
HÓQUEI EM PATINS 

MANUAL DOS 
ÁRBITROS E 

DELEGADOS TÉCNICOS 
 

 

 

Este documento foi elaborado, transcrito e corrigido com base nos documentos aprovados pela FIRS ð Fédération Internationale de Roller-Sports, 

aprovado pelo CIRH ð Comité Internationale de Rink-Hochey e complementadas com as alterações introduzidas pela Federação de Patinagem de 

Portugal e pelo Conselho de Arbitragem. NÃO TEM CARÁTER OFICIAL É DA INTEIRA RESPONSABILIDADE DO SEU AUTOR. 
 

Foi elaborado ao abrigo do novo acordo ortográfico em setembro DE 2014. 

Foi corrigido em fevereiro de 2015.  

 

 

 

 
Feliciano Costa 



1 

 

INDICE 

REGRAS DE JOGO 
 Pág 

Introdução 4 

CAPÍTULO I  O JOGO DE HÓQUEI EM PATINS  DEFINIÇÃO E ENQUADRAMENTO 5 

Artigo 1º  -  O Jogo de hóquei em patins 5 

Artigo 2º  -  Tempo normal de jogo 5 

Artigo 3º  -  Erros arbitrais detetados durante o jogo  Procedimentos e correções 5 

Artigo 4º  -  Ação disciplinar dos árbitros  Formas e procedimentos  7 

                    Cumprimento das sanções temporárias  Punição de eventuais infrações 9 

Artigo 5º  -  Desempate do jogo  Procedimentos a considerar 11 

                    Realização de um prolongamento para desempate do jogo 11 

                    Marcação de séries de grandes penalidades 11 

Artigo 6º  -  Atos e procedimentos preliminares ao jogo 12 

Artigo 7º  -  Falta de Comparência  Tolerância para o reinício do jogo  12 

CAPÍTULO II  CATEGORIAS DOS JOGADORES  śŐŏł Ņņ ŋŐňŐ, ŋŐňŐ őłŔŔŊŗŐ ņ ±őŐŘņœ őōłŚ² 13 

Artigo 8º  -  Categorias dos jogadores, por sexo e escalão etário 13 

Artigo 9º  -  Zona de jogo - Definição de jogo passivo e anti-jogo 15 

                    Zona defensiva e Zona atacante - Tempos de posse de bola e respetivo controlo   15 

                    Definição do jogo passivo - Execuções à punição do jogo passivo 16 

                    Procedimentos dos Árbitros principais na ocorrência de jogo passivo  Aviso prévio e funções 17 

                    Definição do anti jogo  Procedimentos dos Árbitros principais na ocorrência do anti jogo 18 

Artigo 10º -±őŪŲŠŭ ūŧŜŴ²  Definição e enquadramento 18 

                    Sanção disciplinar das equipas  ±őŪŲŠŭ ūŧŜŴ² 18 

                    ±őŪŲŠŭ ūŧŜŴ² ūŪŭ ŤũšŭŜǇǕŠŮ ŮŤŨūŧŠŮ  -  ±őŪŲŠŭ ūŧŜŴ² şŤŮůŤũůŪŮ ūŪŭ ŜŞŰŨŰŧŜǇǃŪ şŠ ŤũšŭŜǇǕŠŮ 18 

                    Sanção disciplinar das equipas quando ocorrem infrações simultâneas 18 

                    Infrações adicionais cometidas após o reinício do jogo por um infrator que cumpria uma suspensão temporária 19 

                    Sanções disciplinares aplicadas a uma equipa que estava a jogar com 3 jogadores ou, a isso, iria ser obrigada 19 

                    łũŰŧŜǇǃŪ şŜ ŮŜũǇǃŪ şŠ ±ūŪŲŠŭ ūŧŜŴ² ŠŨ ŭŠŮŰŧůŜşŪ şŪ ŮŪšŭŤŨŠũůŪ şŠ ŰŨ ŢŪŧŪ 20 

EXEMPLOS DE SITUAÇÕES DE JOGO E DOS CORRESPONDENTES PROCEDIMENTOS ARBITRAIS 22 

CAPÍTULO III  EQUIPAS DE HÓQUEI EM PATINS 24 

Artigo 11º - Equipas de hóquei em patins  Composição e enquadramento 24 

Artigo 12º - Banco de suplentes  Representantes das equipas no jogo 25 

Artigo 13º - Ação e intervenção dos guarda-redes no jogo 27 

                    Faltas cometidas pelo guarda-redes na sua área de grande penalidade 29 

CAPÍTULO IV  SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DO JOGO 30 

Artigo 14º - Início e reinício do jogo  Golpe de saída 30 

Artigo 15º - Descontos de tempo  (±ŕŤŨŠ ŪŰů²) 30 

Artigo 16º - Entradas e saídas da pista  Substituição de jogadores 31 

                    Entradas e saídas da pista saltando a vedação 31 

Substituição obrigatória 32 

Substituições  Normas genéricas - Normas específicas a considerar na substituição de guarda-redes 33 

Substituição irregular e punição dos infratores 33 

Artigo 17º - Jogando a bola  Normas específicas 34 

ŋŪŢŜŭ ŪŰ ŭŠŨŜůŜŭ Ŝ ŝŪŧŜ ŞŪŨ Ū ŜŧǉŰ ŪŰ ±ŮůŤŞŦ² 34 

Restrições à intervenção dos jogadores para movimentar a bola 35 

Restrições à intervenção dos jogadores para movimentarem a bola  35 

Intervenção de jogadores com irregularidades no equipamento  Punição das faltas 36 

A bola defeituosa  A bola de jogo  A bola fora de jogo 37 

Artigo 18º - Marcação e validação de golos 38 

Validação de golos 38 

Golos não validados - Golo obtido no termo do jogo ou no final da 1ª parte 39 

Golos obtido no prolongamento do jogo 39 

Golo marcado intencionalmente na própria baliza 40 

Artigo 19º - Bloqueio e obstrução 40 

Desfazer o bloqueio  Cortina  Bloquei ilegal e, -  Obstrução 41 



2 

 

Artigo 20º - Outras situações específicas do jogo  Deslocação da baliza  Golpe duplo 42 

Abandono do jogo - Avarias ou deficiências ocorridas durante o jogo 43 

Lesões de jogadores em pista 44 

Ações em que um jogador atacante procura beneficiar de uma falta de forma legítima 44 

CAPÍTULO V  FALTAS E SUA PUNIÇÃO  LEI DA VANTAGEM 45 

Artigo 21º - Tipo de faltas e infrações  Lei da vantagem 45 

Infrações à lei da vantagem 46 

ŇŜŧůŜ ŞŪŨŠůŤşŜ ŞŪŨ Ū ±ŮůŤŞŦ² ŮŪŝŭŠ Ū ±ŮůŤŞŦ² şŰŨ ŜşűŠŭŮǁŭŤŪ 46 

Artigo 22º - Punição das faltas  Normas gerais 47 

Infrações de jogo duro e incorreto 48 

Local das faltas - ŎŜŭŞŜǇǃŪ şŠ šŜŧůŜŮ ũŜ ±ŵŪũŜ şŠšŠũŮŤűŜ² şŜ ŠŬŰŤūŜ ŬŰŠ şŠŧŜŮ ŝŠũŠšŤŞŤŜ 49 

Infrações adicionais cometidas com o jogo interrompido após sancionamento de falta grave ou muito grave 49 

Sanção disciplinar dos infratores 49 

Sanção disciplinar da equipa dos infratores  ±őŪŲŠŭ ūŧŜŴ² 50 

Sanção técnica da equipa dos infratores 50 

Faltas ou infrações cometidas no mesmo momento do jogo, estando este ativo 51 

Faltas e infrações praticadas à distância sobre adversários em pista 52 

Artigo 23º - Faltas praticadas fora da pista 53 

Faltas praticadas fora da pista  Definição e enquadramento 53 

Punição das faltas praticadas fora da pista 53 

Punição do infrator não identificado pelos Árbitros Principais e/ou pelo Árbitro Auxiliar 54 

Punição da equipa infratora 54 

Artigo 24º -Faltas técnicas 54 

Artigo 25º - Infrações leves e faltas de equipa 55 

Informações e registo das faltas de equipa 59 

Faltas de equipa acumuladas durante o jogo  Procedimentos específicos 59 

Faltas de equipa efetuadas com o jogo parado ou interrompido 60 

Faltas de equipa praticadas com o jogo ativo e a decorrer 60 

Artigo 26º - Faltas graves / Faltas para cartão azul 61 

Sanção disciplinar do infrator 62 

Sancionamento da equipa do infrator 62 

Artigo 27º - Faltas muito graves / faltas para cartão vermelho 63 

Sanção disciplinar do infrator - Sanção disciplinar e penalização técnica da equipa do infrator 63 

CAPÍTULO VI  PUNIÇÕES TÉCNICAS DAS EQUIPAS 64 

Artigo 28º - Livre indireto 64 

Execução do livre indireto - Locais para a marcação de livre indireto 64 

Golo obtido na execução de um livre indireto 65 

Artigo 29º - Livre direto e grande penalidade 65 

Procedimentos dos Árbitros principais aquando da execução da grande penalidade e do livre direto 66 

Normas gerais relativas ao guarda-redes na defesa de uma grande penalidade ou do livre direto 67 

Restrições à movimentação do guarda-rede na defesa do livre direto e da grande penalidade 67 

Punição das infrações do guarda-redes na defesa do livre direto e da grande penalidade 68 

ŊũšŭŜǇǕŠŮ ŞŪŨŠůŤşŜŮ ±ũŪ ŤũůŠŭŤŪŭ² şŜ ǁŭŠŜ şŠ ŢŭŜũşŠ ūŠũŜŧŤşŜşŠ şŪ ŤũšŭŜtor 68 

Faltas sancionáveis com a marcação de grande penalidade 69 

Normas gerais a considerar na execução duma grande penalidade 69 

ŊũšŭŜǇǕŠŮ ŞŪŨŠůŤşŜŮ ±šŪŭŜ² şŜ ǁŭŠŜ şŠ ŢŭŜũşŠ ūŠũŜŧŤşŜşŠ şŪ ŤũšŭŜůŪŭ 70 

Marcação dum livre direto ou duma grande penalidade assinalada no final do tempo normal de jogo 71 

Punição de infrações de jogadores que não intervêm na execução da grande penalidade ou do livre direto 71 

CAPÍTULO VII  PROTESTOS DO JOGO 73 

Artigo 30º - Protestos do jogo - Definições e enquadramento 73 

Protesto administrativo - Protesto técnico 73 

Confirmação de Protesto 74 

CAPÍTULO VIII  DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 74 

Artigo 31º - Regulamentação - Aprovação em vigor e alterações finais 74 

 

 



3 

 

 

INDICE 

REGULAMENTO TÉCNICO 

 
 Pág. 

Introdução 75 

CAPÍTULO I  RECINTO DO JOGO  MARCAÇÕES DS PISTA E INSTRUMENTOS DE JOGO 76 

ARTIGO 1º  -  RECINTO DE JOGO - DEFINIÇÕES  76 

ARTIGO 2º  -  A PISTA DE JOGO  NORMAS E CONSIDERAÇÕES A OBSERVAR 76 

ARTIGO 3º  -  MARCAÇÕES DA PISTA DE JOGO 77 

ARTIGO 4º  -  BALIZAS DO HÓQUEI EM PATINS 78 

ARTIGO 5º  -   BOLAS DE JOGO DO HÓQUEI EM PATINS                    80 

ARTIGO 6º  -  PUBLICIDADE NA PISTA DE JOGO E NAS PARTES INTERIORES DAS VEDAÇÕES 80 

                    CAPÍTULO II  ARBITRAGEM DO JOGO  MESA OFICIAL E BANCOS DAS EQUIPAS 81 

ARTIGO 7º  -  ARBITRAGEM E CRONOMETRAGEM DAS COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS                     81 

ARTIGO 8º  - ARBITRAGEM E CRONOMETRAGEM DAS COMPETIÇÕES NACIONAIS                     81 

ARTIGO 9º  -  ÁRBITROS PRINCIPAIS  FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES 82 

ARTIGO 10º - ÁRBITROS AUXILIARES  FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES 83 

ARTIGO 11º - CRONOMETRAGEM DO JOGO  FUNÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CRONOMETRISTA 83 

ARTIGO 12º - AVALIAÇÃO DOS ÁRBITROS FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS DELEGADOS TÉCNICOS 84 

ARTIGO 13º - MESA OFICIAL DE JOGO E BANCOS DAS EQUIPAS  DEFINIÇÕES E ENQUADRAMENTO 84 

CAPÍTULO III  ÁRBITROS DOS JOGOS  EQUIPAMENTOS, SINALÉTICAS, BOLETINS E RELATÓRIOS 85 

ARTIGO 14º - EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS A UTILIZAR PELOS ÁRBITROS                   85 

ARTIGO 15º - SINALÉTICA A UTILIZAR PELOS ÁRBITROS NO CONTROLO DO JOGO                  86 

ARTIGO 16º - BOLETINS DE JOGO 89 

CAPÍTULO IV - EQUIPAMENTO E PROTEÇÕES UTILIZADAS PELOS JOGADORES 90 

ARTIGO 17º - EQUIPAMENTO BÁSICO DOS JOGADORES 90 

ARTIGO 18º - EQUIPAMENTO OBRIGATÓRIO DE PROTEÇÃO DOS GUARDA-REDES 92 

ARTIGO 19º - EQUIPAMENTO OPCIONAL DE PROTEÇÃO DOS JOGADORES 93 

ARTIGO 20º - PUBLICIDADE NO EQUIPAMENTO DOS JOGADORES 94 

CAPÍTULO V - CLASSIFICAÇÃO DAS EQUIPAS  FORMAS DE DESEMPATE CLASSIFICATIVO 95 

ARTIGO 21º - CLASSIFICAÇÃO DAS EQUIPAS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 95 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  POLICIAMENTO E SEGURANÇA  Comunicado 34/2014 de 28 de agosto 96 

ANEXOS 100 

BOLETIM OFICIAL DE JOGO - FRENTE  101 

BOLETIM OFICIAL DE JOGO - VERSO 102 

FICHA DE CONTROLO DE JOGO 103 

FICHA DA INSCRIÇÃO E CONTROLO DE IDENTIDADE DOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS 104 

RELATÓRIO CONFIDÊNCIAL 105 

RELATÓRIO DE VIATURA DA EQUIPA DE ARBITRAGEM 106 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



4 

 

 
 

 

 

 

 
 

INTRODUÇÃO 
 

Este documento foi elaborado, transcrito e corrigido com base em documentos aprovados pela FIRS  

Fédération Internationale de Roller-Sports, aprovado pelo CIRH  Comité Internationale de Rink-Hochey 

e complementadas com as alterações introduzidas pela Federação de Patinagem de Portugal e pelo 

Conselho de Arbitragem. 

 

ESTE DOCUMENTO FOI ESCRITO AO ABRIGO DO NOVO ACORDO ORTOGRÁFICO. INICIADO EM 2013 TERMINADO EM SETEMBRO DE 2014 

 

O CIRH  COMITÉ INTERNATIONALE DE RINK HOCKEY PROMOVERÁ A ATUALIZAÇÃO PERMANENTE DA REGULAMENTAÇÃO DO HÓQUEI 

EM PATINS, COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR, EM FUNÇÃO DE DIVERSOS ±CASOS² E ±SITUAÇÕES² CONCRETAS DE JOGO QUE VÃO 

OCORRENDO, A DIVULGAÇÃO DOS CRITÉRIOS QUE TODOS OS ÁRBITROS DEVEM APLICAR, TENDO POR BASE A CORRETA INTERPRETAÇÃO 

DAS REGRAS DE JOGO, PARA QUE ESTAS POSSAM SER UNIFORMEMENTE APLICADAS. 

 

AS REGRAS DE JOGO DO HÓQUEI EM PATINS INCLUEM, DESIGNADAMENTE, AS MATÉRIAS, SEGUIDAMENTE 

APRESENTADAS. 
 

CAPÌTULO I     O JOGO DE HÓQUEI EM PATINS  DEFINIÇÃO E ENQUADRAMENTO. 

CAPÍTULO II     CATEGORIAS DOS JOGADORES  ZONA DE JOGO, ANTI JOGO E ±őŐŘņœ őōłŚ². 

CAPÍTULO III    EQUIPAS DE HÓQUEI EM PATINS. 

CAPÍTULO IV   SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DO JOGO  ENQUADRAMENTO NORMATIVO. 

CAPÍTULO V    FALTAS E SUA PUNIÇÃO  LEI DA VANTAGEM. 

CAPÍTULO VI   PUNIÇÃO TÉCNICA DAS EQUIPAS. 

CAPÍTULO VII  PROTESTOS DE JOGO  DEFINIÇÕES E SEU ENQUADRAMENTO. 

CAPÍTULO VIII  DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. 

  

O REGULAMENTO TÉCNICO 
 

V RECINTO DE JOGO  MARCAÇÕES DA PISTA E INSTRUMENTOS DO JOGO 

V ARBITRAGEM DO JOGO  MESA OFICIAL DE JOGO E BANCOS DAS EQUIPAS 

V ÁRBITROS DOS JOGOS  EQUIPAMENTOS UTILIZADOS, SINALÉTICA, BOLETINS E RELATÓRIOS 

V EQUIPAMENTOS, PROTEÇÕES E UTENSÍLIOS UTILIZADOS PELOS JOGADORES 

V CLASSIFICAÇÕES DAS EQUIPAS  FÓRMULAS DE DESEMPATE 

V ANEXOS: BOLETIM DE JOGO, MAPA DE CONTROLO DO JOGO, INSCRIÇÃO E CONTROLO DOS 

REPRESENTANTES DAS EQUIPAS, RELATÓRIO CONFIDENCIAL DE ARBITRAGEM E RELATÓRIO DE VISTORIA  

VIATURA DA EQUIPA DE ARBITRAGEM. 

 

REGRAS DE JOGO 

REGULAMENTO TÉCNICO 

REAHP  REGULAMENTO ESTATUTÁRIO DOS ÁRBITROS DE HÓQUEI EM PATINS 

REGULAMENTO DE JUSTIÇA E DISCIPLINA DA FPP - (Referente à Arbitragem)  

MANUAL DE ATUAÇÃO DOS ÁRBITROS - EXEMPLOS DE SITUAÇÕES DE JOGO 

REGULAMENTO GERAL DO HÓQUEI EM PATINS  
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CAPÍTULO I 

 

O  JOGO  DE  HÓQUEI  EM  PATINS    DEFINIÇÃO  E  ENQUADRAMENTO 

 

ARTIGO 1º  -  O  JOGO  DE  HÓQUEI  EM  PATINS 

1. O JOGO DE HÓQUEI EM PATINS É PRATICADO SOBRE UMA PISTA RETANGULAR, DE SUPERFÍCIE PLANA E LISA, SENDO DISPUTADO 

ENTRE DUAS EQUIPAS DE 5 (CINCO) JOGADORES CADA UMA - SENDO UM DOS QUAIS, OBRIGATORIAMENTE, GUARDA-REDES - 

CALÇANDO PATINS COM RODAS QUE ESTÃO COLOCADAS PARALELAMENTE AO LONGO DE DOIS EIXOS TRANSVERSAIS E USANDO UM 

±STICK² (TAMBÉM DENOMINADO POR ALÉU) PARA JOGAR A BOLA. 

 

2. CADA EQUIPA COMEÇA POR OCUPAR UMA DAS MEIAS PISTA QUE LHE COUBER POR SORTEIO, TROCANDO DE POSIÇÃO DEPOIS DO 

INTERVALO E, CADA JOGADOR PROCURA - SOMENTE COM A AJUDA DO ±STICK² - INTRODUZIR A BOLA NA BALIZA DA EQUIPA 

CONTRÁRIA, OU SEJA MARCAR UM GOLO. 

 

3. OS JOGOS REALIZAM-SE EM PISTAS COBERTAS OU AO AR LIVRE, NA MAIOR PARTE DAS CONDIÇÕES DE TEMPO, DE DIA OU DE NOITE, 

COM LUZ NATURAL OU COM LUZ ARTIFICIAL. 

 

4. UM OU DOIS ÁRBITROS PRINCIPAIS ENCARREGAM-SE DE FAZER CUMPRIR AS REGRAS DE JOGO E OS REGULAMENTOS DA PROVA EM 

DISPUTA, SENDO AJUDADOS NO CONTROLO DOS TEMPOS DO JOGO POR UM ÁRBITRO AUXILIAR OFICIALMENTE DESIGNADO E QUE 

DIRIGE A MESA OFICIAL DE JOGO, QUE ESTÁ SITUADA NA PARTE EXTERIOR DA PISTA DE JOGO, EM POSIÇÃO CENTRAL E JUNTO À 

VEDAÇÃO. 

 

NAS COMPETIÇÕES OU PROVAS NACIONAIS NA FALTA DO ÁRBITRO AUXILIAR OFICIALMENTE NOMEADO, ESTE SERÁ SUBSTITUÍDO 

POR UM ELEMENTO DA EQUIPA VISITANTE OU CONSIDERADA COMO TAL, QUE NÃO CONSTE DOS REPRESENTANTES DA EQUIPA 

MENCIONADOS NA FICHA DE INSCRIÇÃO E CONTROLO DE IDENTIDADE DOS REPRESENTANTES DA EQUIPA.  

NO ENTANTO, TERÁ DE ESTAR DEVIDAMENTE CREDENCIADO E INSCRITO NO BOLETIM DO JOGO NO ESPAÇO RESERVADO PARA O 

±ƢRBITRO AUXILIAR². 

DEVERÁ, AINDA, SER DESIGNADO PELA EQUIPA VISITADA OU CONSIDERADA COMO TAL, UM CRONOMETRISTA PARA CONTROLAR OS 

TEMPOS DE JOGO, DAS SUSPENSÕES E DOS DESCONTOS DE TEMPO ±TIME-OUT² PEDIDOS PELAS EQUIPAS. 

  

 

ARTIGO 2º  -  TEMPO  NORMAL  DE  JOGO 

1. NA CATEGORIA DE SUB-15 MASCULINO O TEMPO DE JOGO É DE 30° (TRINTA MINUTOS), REPARTIDO POR DOIS PERÍODOS DE 15° 

(QUINZE MINUTOS) CADA UM. 

 

2. NAS CATEGORIAS DE SENIORES MASCULINOS, SENIORES FEMININOS, SUB-20 MASCULINOS, E DE SUB-17 MASCULINOS O TEMPO 

ÚTIL DE JOGO É DE 40° (QUARENTA MINUTOS), REPARTIDOS POR DOIS PERÍODOS DE 20° (VINTE MINUTOS) CADA UM. 

 

3. NAS PROVAS E COMPETIÇÕES DE CLUBES REALIZADAS QUER A NÍVEL INTERNACIONAL QUER A NÍVEL NACIONAL, A RESPETIVA 

ENTIDADE ORGANIZADORA - CONFEDERAÇÃO CONTINENTAL OU FEDERAÇÃO NACIONAL - PODERÁ DELIBERAR QUE OS JOGOS SE 

DISPUTEM COM TEMPOS DE JOGO DISTINTOS DOS DEFINIDOS NOS PONTOS ANTERIORES DESTE ARTIGO, DESDE QUE NÃO SEJA 

ULTRAPASSADO O LIMITE MÁXIMO DE 50° (CINQUENTA MINUTOS) DE TEMPO ÚTIL DE JOGO, REPARTIDOS POR DOIS PERÍODOS DE 

25° (VINTE E CINCO MINUTOS) CADA UM. 

 

4. EM TODAS AS CATEGORIAS, TEM DE SER CONCEDIDO UM INTERVALO DE 10° (DEZ MINUTOS), ENTRE O FINAL DO PRIMEIRO PERÍODO 

E O INÍCIO DO SEGUNDO PERÍODO DE JOGO. 

 

ARTIGO 3º  -  ERROS  ARBITRAIS  DETETADOS  DURANTE  O  JOGO  -  PROCEDIMENTOS  DE  CORREÇÃO 

1. AS CONDIÇÕES A OBSERVAR RELATIVAMENTE À ARBITRAGEM DAS COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS E NACIONAIS ENCONTRAM-SE 

DEVIDA E ESPECIFICAMENTE ESTABELECIDAS NOS CAPÍTULOS II  E III  DO REGULAMENTO TÉCNICO DO HÓQUEI EM PATINS, 

SENDO DE RELEVAR QUE: 
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1.1 OS ÁRBITROS SÃO OS JUÍZES ABSOLUTOS EM PISTA, E AS SUAS DECISÕES, NO QUE DIZ RESPEITO AO JOGO, DEVEM SER 

SEMPRE PAUTADAS PELA IMPARCIALIDADE, PELO RESPEITO E PELO CUMPRIMENTO RIGOROSO DAS REGRAS DE JOGO E 

DEMAIS REGULAMENTOS EM VIGOR. 

1.2 NOS INCIDENTES OU SITUAÇÕES DE JOGO EXCECIONAIS QUE NÃO ESTÃO DEVIDAMENTE EXPLICITADAS NESTAS REGRAS, OS 

ÁRBITROS TERÃO DE AS DECIDIR SEGUNDO A SUA CONSCIÊNCIA, TENDO DIREITO A INTERROMPER O JOGO SEMPRE QUE O 

ENTENDA NECESSÁRIO.  

1.3 QUANDO - COM O JOGO INATIVO - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SE DIRIJAM AO ÁRBITRO AUXILIAR PARA ACLARAR QUALQUER 

QUESTÃO, AS ZONAS LIMÍTROFES À MESA OFICIAL DE JOGO - TANTO FORA COMO DENTRO DA PISTA - NÃO É PERMITIDA A 

PRESENÇA DE QUALQUER JOGADOR OU REPRESENTANTE DAS EQUIPAS, EXCEPTO SE HOUVER UMA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA 

PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

 

2. QUANDO SE CONSTATAR QUE - POR LAPSO OU ENGANO DO CRONOMETRISTA, DO ÁRBITRO AUXILIAR OU DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS - FOI COMETIDO UM ERRO NA DIREÇÃO DO JOGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM INTERROMPER O JOGO DE 

IMEDIATO - SE FOR CASO DISSO - E DIRIGIR-SE À MESA OFICIAL DE JOGO PARA, ACORDAREM COM O ÁRBITRO AUXILIAR E O 

CRONOMETRISTA, QUAIS OS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO A ADOTAR E QUAL O TEMPO DE JOGO QUE FALTARÁ DISPUTAR, EM 

FUNÇÃO DA SITUAÇÃO ESPECÍFICA DETETADA. 

2.1 SE A IRREGULARIDADE FOR DETETADA FORA DA PISTA - SEJA POR OBSERVAÇÃO DIRETA DO ÁRBITRO AUXILIAR, SEJA POR 

RECLAMAÇÃO QUE LHE FOI APRESENTADA PELO DELEGADO DE UMA DAS EQUIPAS - O ÁRBITRO AUXILIAR DEVE 

APROVEITAR A PRIMEIRA INTERRUPÇÃO NATURAL DO JOGO PARA CHAMAR OS ÁRBITROS PRINCIPAIS À SUA PRESENÇA E DAR-

LHES CONHECIMENTO DO INCIDENTE. 

2.2 EM QUALQUER DOS CASOS, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SÓ EXECUTARÃO OS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NOS 

PONTOS SEGUINTES SE O INCIDENTE FOI DETETADO NO PERÍODO MÁXIMO DE 5° (CINCO MINUTOS), QUE SE SEGUIU À SUA 

OCORRÊNCIA. 

 

3. SE O INCIDENTE DETETADO FOR SUSCETÍVEL DE AFETAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, O ANDAMENTO E/OU O RESULTADO DO 

JOGO - SUBSTITUIÇÃO IRREGULAR NÃO DETETADA, JOGADOR EXCLUÍDO OU SUSPENSO QUE PARTICIPOU INDEVIDAMENTE NO 

JOGO, 10ª FALTA DE EQUIPA NÃO SANCIONADA COM LIVRE DIRETO, ETC. - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM ACORDAR ENTRE SI 

QUAL É A SUA DECISÃO, SEJA NO SENTIDO DE INTRODUZIREM AS CORREÇÕES CONSIDERADAS PERTINENTES, SEJA, EM ALTERNATIVA, 

NO SENTIDO DE SER MANTIDO O CURSO NORMAL DO JOGO, SEM QUE SEJA INTRODUZIDA QUALQUER CORREÇÃO. 

3.1  QUANDO PERTINENTES, OS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO PODEM IMPLICAR A ANULAÇÃO DE SANÇÕES DE NATUREZA 

TÉCNICA E/OU DISCIPLINAR DOS EVENTUAIS INFRATORES E DAS SUAS EQUIPAS. 

3.1.1 ASSIM SENDO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM COMEÇAR POR ASSEGURAR QUE O CRONÓMETRO SEJA 

REPOSICIONADO NO TEMPO DE JOGO QUE FALTARIA DISPUTAR NO MOMENTO EM QUE OCORREU A IRREGULARIDADE 

E/OU ERRO EM QUESTÃO. 

3.1.2 SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.2 DESTE ARTIGO, SERÃO ANULADAS TODAS AS AÇÕES DE JOGO - 

INCLUINDO EVENTUAIS GOLOS - QUE SE TENHAM VERIFICADO NO PERÍODO DO JOGO DECORRIDO POSTERIORMENTE 

AO INCIDENTE QUE DETERMINOU OS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO DECIDIDOS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

3.2 OS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO INDICADOS ANTERIORMENTE NO PONTO 3.1, ATRÁS MENCIONADO, NUNCA PODERÃO 

ANULAR UM CARTÃO VERMELHO DIRETO, MAS APENAS NO QUE DIZ RESPEITO À SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR, TENDO 

EM ATENÇÃO QUE SE MANTÊM CANCELADAS AS SANÇÕES DAS RESPETIVAS EQUIPAS, QUER DA NATUREZA TÉCNICA (UM LIVRE 

DIRETO OU UMA GRANDE PENALIDADE SERÁ CANCELADO), QUER DE NATUREZA DISCIPLINAR (SERÁ ANULADO O ±POWER 

PLAY² RELATIVO A CADA CARTÃO VERMELHO EM QUESTÃO).  

 

3.3  O RECOMEÇO DO JOGO TERÁ DE SER EFETUADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TENDO EM CONTA O SEGUINTE: 

3.3.1  SE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DECIDIREM QUE O JOGO SEGUIRÁ O SEU CURSO NORMAL, SEM A INTRODUÇÃO DE 

CORREÇÕES, O SEU REINÍCIO SERÁ ASSEGURADO EM FUNÇÃO DA INTERRUPÇÃO QUE FOI EFETUADA PARA 

ESCLARECIMENTO DO INCIDENTE. 

3.3.2 SE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DECIDIREM QUE TERÃO DE SER INTRODUZIDOS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO, O 

RECOMEÇO DO JOGO TERÁ DE SER ASSEGURADO EM FUNÇÃO DAS DECISÕES ESPECÍFICAS QUE TIVEREM SIDO 

EFETUADAS. 
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4. RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 4.1 DESTE ARTIGO, QUANDO - POR ENGANO DO CRONOMETRISTA E/OU DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS - QUALQUER DAS MEIAS PARTES DO JOGO TENHA SIDO DADA POR TERMINADA ANTES DO TEMPO DO JOGO 

REGULAMENTAR ESTIPULADO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR - SE NECESSÁRIO - QUE AS EQUIPAS REGRESSEM À 

PISTA, ORDENANDO DEPOIS O RECOMEÇO DO JOGO COM A EXECUÇÃO DE UM GOLPE DUPLO, A EFETUAR NA MARCA DO GOLPE DE 

SAÍDA, NO CENTRO DA PISTA. 

4.1 DEPOIS DE ACORDADO COM O ÁRBITRO AUXILIAR E COM O CRONOMETRISTA QUAL O TEMPO DE JOGO QUE FALTA JOGAR, OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM ASSEGURAR QUE SEJA REPOSTA NO CRONÓMETRO A INFORMAÇÃO CORRESPONDENTE. 

4.2 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SÓ ORDENARÃO O RECOMEÇO DO JOGO QUANDO TAL POSSA OCORRER NO PERÍODO MÁXIMO DE 5° 

(CINCO MINUTOS), CONTADOS A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A MEIA PARTE DO JOGO HAVIA SIDO DADA POR CONCLUÍDA. 

 

5. EVENTUAIS E ALEGADAS SITUAÇÕES IRREGULARES E/OU ERROS GRAVES OCORRIDOS DURANTE O JOGO SERÃO SEMPRE REPORTADAS 

PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS EM RELATÓRIO CONFIDENCIAL DE ARBITRAGEM, DETALHANDO A SUA NATUREZA E OS 

FUNDAMENTOS DAS DECISÕES POR SI TOMADAS, SEJA QUANTO AOS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO, SEJA QUANTO À AUSÊNCIA DE 

QUAISQUER ALTERAÇÃO AO DECURSO NORMAL DO JOGO. 

  

 

ARTIGO 4º  -  AÇÃO  DISCIPLINAR  DOS  ÁRBITROS    FORMAS  E  PROCEDIMENTOS  

1. NO EXERCÍCIO DA AÇÃO DISCIPLINAR, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS PODEM RECORRER AOS SEGUINTES PROCEDIMENTOS E SANÇÕES: 

1.1 ADMOESTAÇÃO VERBAL, EM CASOS DE PEQUENA GRAVIDADE, DESIGNADAMENTE QUANDO FOREM CONSTATADOS 

COMPORTAMENTOS INCORRETOS OU ATITUDES INCONVENIENTES. 

1.2 EFETUAR A EXIBIÇÃO DE UM CARTÃO AZUL, PROCEDENDO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NOS PONTOS 2.1. E 2.2. 

NO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS. 

1.3  EFETUAR A EXIBIÇÃO DE UM CARTÃO VERMELHO, PROCEDENDO CONFORME O DISPOSTO NOS PONTOS 2.1 E 2.2 DO 

ARTIGO 27º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 26º - FALTAS GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO AZUL  

2.1.    SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR  

2.1.1  SE O INFRATOR FOR UM DOS JOGADORES DE PISTA OU GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHES EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL, IMPLICANDO PARA O INFRATOR - E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO - UMA 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE 2° (DOIS MINUTOS).  

2.1.4 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL, QUE, POR ACUMULAÇÃO, É EXIBIDO AO TREINADOR PRINCIPAL, A UM JOGADOR DE 

PISTA OU A UM GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, 

EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES. 

 

2.2 SANCIONAMENTO DA EQUIPA DO INFRATOR  

2.2.1  A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADO, DISCIPLINARMENTE, COM UM ±őOWER PLAY², ATENTO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS.  

2.2.2  RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA TECNICAMENTE, COM A MARCAÇÃO 

DUM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO COMETIDA A FALTA.  

2.2.3   SE A FALTA GRAVE FOI COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO, SEJA DURANTE 

UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO - NÃO HÁ LUGAR A QUALQUER SANÇÃO TÉCNICA A APLICAR À EQUIPA DO INFRATOR. 

 

ARTIGO 27º - FALTAS MUITO GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO VERMELHO  

2.1  SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR   

         UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO 

JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DOS SUPLENTES DA SUA EQUIPA. 

 

2.2  SANÇÃO DISCIPLINAR E PENALIZAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR  

2.2.1  A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA DISCIPLINARMENTE COM UM ±őOWER PLAY², ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 10º 

DESTAS REGRAS. 

2.2.2  RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE, A EQUIPA DO INFRATOR É PENALIZADA TECNICAMENTE COM A MARCAÇÃO 

DUM LIVRE DIRETO OU DUMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO COMETIDA A FALTA.  

2.2.3  SE A FALTA MUITO GRAVE FOI COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO SEJA 

DURANTE UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO - A EQUIPA DO INFRATORA NÃO SERÁ SANCIONADA TECNICAMENTE. 
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2. SE, ANTES DO JOGO TER O SEU INÍCIO, QUALQUER JOGADOR OU OUTRO REPRESENTANTE DUMA DAS EQUIPAS TIVER SIDO EXPULSO 

POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, PODERÁ SER SUBSTITUÍDO NO BOLETIM DE JOGO, SEM PREJUÍZO DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

PROCEDEREM, COMO LHES COMPETE, À ELABORAÇÃO DUM RELATÓRIO DETALHADO DOS FACTOS OCORRIDOS E QUE 

DETERMINARAM A EXPULSÃO. 

 

3. SE, NO DECORRER DO INTERVALO DO JOGO UM JOGADOR OU OUTRO REPRESENTANTE DUMA DAS EQUIPAS FOR EXPULSO POR UM 

DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, ESTE TERÁ DE ASSEGURAR - AQUANDO DO REINÍCIO DO JOGO - OS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS 

NOS PONTOS 2.1 E 2.2.3 DO ARTIGO 27º DESTAS REGRAS. 

 

4. OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE SER MUITO RIGOROSOS NO CONTROLO, DISCIPLINAR, DOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS QUE 

OCUPAM O BANCO DOS SUPLENTES - CONTROLO ESSE EM QUE O ÁRBITRO AUXILIAR DEVERÁ TAMBÉM COLABORAR - NÃO 

PERMITINDO QUE PERMANEÇAM DE PÉ MAIS DE 3 (TRÊS) REPRESENTANTES DEVIDAMENTE AUTORIZADOS, (SENDO UM DELES O 

TREINADOR PRINCIPAL) E NUNCA DEIXANDO DE PUNIR, COM A SEVERIDADE QUE SE JUSTIFICAR, TODOS OS PROTESTOS OU GESTOS 

PÚBLICOS QUE REVELEM DISCORDÂNCIA PÚBLICA COM AS DECISÕES ARBITRAIS. 

4.1 RELATIVAMENTE AO TREINADOR PRINCIPAL DAS EQUIPAS, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM CONSENTIR QUE HAJA UM 

±DIÁLOGO ESCLARECEDOR² SOBRE AS SUAS DECISÕES, DESDE QUE EFETUADO COM CORREÇÃO E DESDE QUE A SUA DURAÇÃO 

SEJA CURTA, MAS NÃO PODERÃO CONSENTIR QUE TAL DIÁLOGO SEJA LONGO OU QUE SE TRANSFORME NUM CLARO PROTESTO 

PÚBLICO, EM VEZ DE UM ESCLARECIMENTO. 

4.2 NO ENTANTO, RELATIVAMENTE AOS DEMAIS ELEMENTOS QUE INTEGRAM O BANCO DOS SUPLENTES, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

NÃO PODERÃO DAR TRÉGUAS, SANCIONANDO TODOS AQUELES QUE GESTICULEM COM OS BRAÇOS, LEVANTANDO-SE OU NÃO 

DO BANCO 

4.3 QUAISQUER ELEMENTO DO BANCO DE SUPLENTES QUE SE LEVANTE DEVE SER - NO MÍNIMO - ADMOESTADO VERBALMENTE 

POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, DE FORMA PÚBLICA E TRANSPARENTE, DIRIGINDO-SE AO INFRATOR E - CASO ESTE 

ESTEJA SENTADO - EXIGIR-LHE QUE SE LEVANTE E ±AVISANDO-O² - ATRAVÉS DUMA SINALÉTICA ADEQUADA - DE QUE NÃO 

PODE REPETIR TAL INFRAÇÃO, SOB PENA DE SER SANCIONADO COM A: 

4.3.1 EXIBIÇÃO DE UM CARTÃO AZUL, SE O REINCIDENTE FOR GUARDA-REDES, JOGADOR DE PISTA OU, O TREINADOR 

PRINCIPAL, IMPLICANDO - PARA ELE E PARA A SUA EQUIPA - AS SANSÕES ADICIONAIS ESTABELECIDAS NO PONTO 2 

DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS. 

4.3.2 EXIBIÇÃO DE UM CARTÃO VERMELHO, SE O REINCIDENTE FOR QUALQUER OUTRO ELEMENTO DA EQUIPA EM 

QUESTÃO, IMPLICANDO - PARA ELE E PARA A SUA EQUIPA - AS SANÇÕES ADICIONAIS ESTABELECIDAS NO PONTO 2 DO 

ARTIGO 27º DESTAS REGRAS.  

 

ARTIGO 26º - FALTAS GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO AZUL  

2. SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 6 E 7 DO ARTIGO 22 DESTAS REGRAS, AS FALTAS GRAVES QUE FOREM 

COMETIDAS PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADORES DE PISTA, GUARDA-REDES, DELEGADOS, EQUIPA TÉCNICA 

E SEUS AUXILIARES  SERÃO SANCIONADOS DA FORMA SEGUINTE: 

 

2.1.  SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR  

2.1.1  SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHES EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL, IMPLICANDO PARA O INFRATOR - E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO - UMA 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE 2° (DOIS MINUTOS).  

2.1.4 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL, QUE, POR ACUMULAÇÃO, É EXIBIDO AO TREINADOR PRINCIPAL, A UM JOGADOR 

DE PISTA OU A UM GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO 

INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES.   

 

2.2 SANCIONAMENTO DA EQUIPA DO INFRATOR  

2.2.1  A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADA, DISCIPLINARMENTE, COM UM ±őOWER PLAY², ATENTO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DAS REGRAS DE JOGO.  

2.2.2  RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA TECNICAMENTE, COM A MARCAÇÃO 

DUM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO COMETIDA A FALTA.  

2.2.3  SE A FALTA GRAVE FOI COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO, SEJA DURANTE 

UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO - NÃO HÁ LUGAR A QUALQUER SANÇÃO TÉCNICA A IMPUTAR À EQUIPA DO INFRATOR. 
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ARTIGO 27º - FALTAS MUITO GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO VERMELHO  

2.  AS FALTAS DISCIPLINARES MUITO GRAVES QUE FOREM COMETIDAS PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADORES DE 

PISTA, GUARDA-REDES, DELEGADOS, EQUIPAS TÉCNICAS E SEUS AUXILIARES - SERÃO SANCIONADOS DA FORMA SEGUINTE. 

2.1  SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR   

         UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO 

JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DOS SUPLENTES DA SUA EQUIPA. 

 

2.3  SANÇÃO DISCIPLINAR E PENALIZAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR  

2.2.1  A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA DISCIPLINARMENTE COM UM ±őOWER PLAY², ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 10º 

DESTAS REGRAS. 

2.2.2  RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE, A EQUIPA DO INFRATOR É PENALIZADA TECNICAMENTE COM A MARCAÇÃO 

DUM LIVRE DIRETO OU DUMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO COMETIDA A FALTA.  

2.2.3  SE A FALTA FOR COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO SEJA DURANTE UMA 

INTERRUPÇÃO DO JOGO - A EQUIPA DO INFRATORA NÃO SERÁ SANCIONADA TECNICAMENTE. 

   

ARTIGO 10º - (POWER PLAY) - DEFINIÇÃO E ENQUADRAMENTO  

(POWER PLAY) É UMA SANÇÃO DISCIPLINAR QUE PENALIZA AS EQUIPAS CUJOS REPRESENTANTES COMETAM FALTAS DISCIPLINARES 

DE GRAVIDADE SENDO OBRIGADOS - AINDA QUE TEMPORARIAMENTE - A JOGAR EM INFERIORIDADE NUMÉRICA EM RELAÇÃO À 

EQUIPA ADVERSÁRIA. 

 

1.2  ±POWER PLAY² POR INFRAÇÕES SIMPLES  

1.2.1 QUANDO UM REPRESENTANTE DUMA EQUIPA - NUM DADO MOMENTO DO JOGO ESTANDO ESTE ATIVO OU INTERROMPIDO - 

COMETER UMA INFRAÇÃO GRAVE OU MUITO GRAVE, A EQUIPA DO INFRATOR SERÁ SANCIONADA COM UM ±őOWER 

PLAY², O QUAL - SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 2 DESTE ARTIGO E EM FUNÇÃO DA GRAVIDADE DA INFRAÇÃO 

EM CAUSA - TERÁ UM DOS SEGUINTES LIMITES MÁXIMOS DE DURAÇÃO: 

a)  2° (DOIS MINUTOS), NO CASO DE O INFRATOR (JOGADOR DE PISTA, GUARDA REDES OU TREINADOR PRINCIPAL) TIVER SIDO 

SANCIONADO COM UM CARTÃO AZUL. 

b) 4° (QUATRO MINUTOS), NO CASO DE O INFRATOR TIVER SIDO SANCIONADO COM UM CARTÃO VERMELHO. 

                                               

5. NA PARTE FINAL DOS JOGOS PODEM OCORRER SITUAÇÕES MAIS COMPLICADAS, SENDO IMPORTANTE QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

NÃO PERCAM A PERSPETIVA DOS FACTOS E TOMEM COM SERENIDADE AS DECISÕES MAIS CORRETAS, NÃO HESITANDO - SEMPRE QUE 

NECESSÁRIO - EM TROCAR IMPRESSÕES BREVES UM COM O OUTRO PARA DELIBERAREM QUAL A MELHOR DECISÃO A TOMAR, 

DESIGNADAMENTE SE OCORREREM TUMULTOS OU PROTESTOS GENERALIZADOS, SENDO ACONSELHÁVEL QUE OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS SE APOIEM MUTUAMENTE E SE MANTENHAM EM COMUNICAÇÃO. 

 

6. CUMPRIMENTO DAS SUSPENSÕES TEMPORÁRIAS - PUNIÇÃO DE EVENTUAIS INFRAÇÕES 

6.1 OS JOGADORES SUSPENSOS TEMPORARIAMENTE DO JOGO TERÃO DE DAR CUMPRIMENTO À MESMA NAS CADEIRAS QUE, PARA 

O EFEITO, ESTÃO COLOCADAS JUNTO À MESA OFICIAL DE JOGO, NÃO PODENDO EM CASO ALGUM OCUPAR O BANCO DOS 

SUPLENTES DA SUA EQUIPA. 

 

NOTA: UM TREINADOR INSCRITO NO BOLETIM DE JOGO NA DUPLA CONDIÇÃO DE ±TREINADOR² E DE ±JOGADOR² NÃO PODERÁ NUNCA 

BENEFICIAR, NO QUE RESPEITA À SUSPENSÃO DO JOGO, DE UM PRIVILÉGIO QUE É APENAS CONCEDIDO AO TREINADOR.  

SE ELE É TAMBÉM ±JOGADOR² TERÁ SEMPRE DE CUMPRIR QUALQUER SUSPENSÃO COMO QUALQUER OUTRO JOGADOR, OU SEJA, NUMA 

DAS CADEIRAS QUE, PARA O EFEITO, TERÃO DE ESTAR COLOCADAS JUNTO À MESA OFICIAL DE JOGO.  

TENDO AINDA, EM CONTA O ESTABELECIDO NO ARTIGO 83º NO REGULAMENTO GERAL DO HÓQUEI EM PATINS. 

PONTO 4. ±ŒUALQUER ATLETA QUE TENHA DE CUMPRIR UMA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE JOGO ESTÁ OBRIGADO A SENTAR-SE NUMA DAS 

CADEIRAS COLOCADAS JUNTO AO BANCO DA SUA EQUIPA, AO LADO DA MESA OFICIAL DE JOGO, SÓ PODENDO REGRESSAR AO BANCO DOS 

SUPLENTES, E EVENTUALMENTE REENTRAR EM PISTA, DEPOIS DE DEVIDAMENTE AUTORIZADO, PELO ÁRBITRO AUXILIAR, UMA VEZ 

ASSEGURADO O INTEGRAL CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE PENALIZAÇÃO². 

A ±FIGURA² DO ±TREINADOR / JOGADOR² NÃO ESTÁ PREVISTA NAS REGRAS DE JOGO. 

 

6.2 SE OCORRER A VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO PONTO 6.1 DESTE ARTIGO, O ÁRBITRO AUXILIAR DEVE APROVEITAR UMA 

INTERRUPÇÃO DO JOGO PARA INFORMAR OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DESSA IRREGULARIDADE, PROCEDENDO ESTES DE 

IMEDIATO À SUA EXPULSÃO DEFINITIVA DO JOGO, COM A EXIBIÇÃO DE UM CARTÃO VERMELHO. 
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6.3 SE - PARA ALÉM DA VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO PONTO 6.1 DESTE ARTIGO - O JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES 

SUSPENSO ENTRAR INDEVIDAMENTE EM PISTA - SUBSTITUINDO UM COLEGA DE EQUIPA ANTES DE CUMPRIDA A 

TOTALIDADE DO TEMPO DE SUSPENSÃO - O ÁRBITRO AUXILIAR DEVE FAZER ACIONAR DE IMEDIATO UM SINAL SONORO PARA 

QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SEJAM AVISADOS DA INFRAÇÃO - E INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, SE FOR ESSE O CASO 

- E POSSAM LOGO DE SEGUIDA ASSEGURAR OS SEGUINTES PROSSEGUIMENTOS: 

6.3.1 EXIBIÇÃO DE 2 (DOIS) CARTÕES VERMELHOS, EXPULSANDO DEFINITIVAMENTE DO JOGO QUER O JOGADOR DE 

PISTA OU GUARDA-REDES INFRATOR, QUER O TREINADOR PRINCIPAL, (NA SUA AUSÊNCIA E PELA ORDEM 

INDICADA, O TREINADOR ADJUNTO, UM DOS DELEGADOS, OU O CAPITÃO EM PISTA). 

6.3.2 A EQUIPA INFRATORA TERÁ DE JOGAR EM ±őOWER PLAY², ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

 

6.3.3 O RECOMEÇO DO JOGO SERÁ EFETUADO DA SEGUINTE FORMA: 

a) SE O JOGO TEVE DE SER INTERROMPIDO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS POR FORÇA DA INFRAÇÃO EM CAUSA, SERÁ 

MARCADO UM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DOS INFRATORES. 

b) SE O JOGO ESTAVA JÁ INTERROMPIDO ANTES DE OCORRER A INFRAÇÃO EM CAUSA, O JOGO RECOMEÇARÁ EM 

FUNÇÃO DA AÇÃO QUE MOTIVARA A INTERRUPÇÃO EM CAUSA. 

 

6.4 SE OCORRER A ENTRADA INDEVIDA NA PISTA DE UM GUARDA-REDES OU JOGADOR DE PISTA DUMA DAS EQUIPA QUE SE 

ENCONTRA A JOGAR EM ±POWER PLAY² - ANTES DE RECEBIDA A COMPETENTE AUTORIZAÇÃO DO ÁRBITRO AUXILIAR - 

ESTE DEVE FAZER ACIONAR DE IMEDIATO UM SINAL SONORO PARA QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SEJAM AVISADOS DESSA 

INFRAÇÃO - E INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, SE FOR ESSE O CASO - E POSSAM, LOGO DE SEGUIDA, ASSEGURAR OS 

PROCEDIMENTOS JÁ INDICADOS NOS PONTOS 6.3.1, 6.3.2 E 6.3.3 DESTE ARTIGO. 

   

6.5 SE, PORÉM, A ENTRADA INDEVIDA DUM JOGADOR OU GUARDA-REDES EM PISTA, TIVER OCORRIDO POR UM ERRO OU ENGANO 

DO ÁRBITRO AUXILIAR - E POR ESTE RECONHECIDO JUNTO DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS - ESTES TERÃO DE ASSEGURAR OS 

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO PONTO 3 DO ARTIGO 3º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 3º - ERROS ARBITRAIS DETETADOS DURANTE O JOGO  PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO 

3  SE O INCIDENTE DETETADO FOR SUSCETÍVEL DE EFETUAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, O ANDAMENTO E/OU O RESULTADO DO JOGO - 

SUBSTITUIÇÃO IRREGULAR NÃO DETETADA, JOGADOR EXCLUÍDO OU SUSPENSO QUE PARTICIPOU INDEVIDAMENTE NO JOGO, 10ª 

FALTA DE EQUIPA NÃO SANCIONADA COM LIVRE DIRETO, ETC. - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM ACORDAR ENTRE SI QUAL É A SUA 

DECISÃO, SEJA NO SENTIDO DE INTRODUZIREM AS CORREÇÕES CONSIDERADAS PERTINENTES, SEJA, EM ALTERNATIVA, NO SENTIDO DE SER 

MANTIDO O CURSO NORMAL DO JOGO SEM, QUE SEJA INTRODUZIDA QUALQUER CORREÇÃO. 

3.1  QUANDO PERTINENTES, OS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO PODEM IMPLICAR A ANULAÇÃO DE SANÇÕES DE NATUREZA TÉCNICA 

E/OU DISCIPLINARES DOS EVENTUAIS INFRATORES E DAS SUAS EQUIPAS. 

3.1.1 ASSIM SENDO, AO ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM COMEÇAR POR ASSEGURAR QUE O CRONÓMETRO SEJA REPOSICIONADO NO TEMPO 

DE JOGO QUE FALTARIA DISPUTAR NO MOMENTO EM QUE OCORREU A IRREGULARIDADE E/OU O ERRO EM QUESTÃO. 

3.1.2 SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.2 DESTE ARTIGO SERÃO ANULADAS TODAS AS AÇÕES DE JOGO  INCLUINDO 

EVENTUAIS GOLOS  QUE SE TENHAM VERIFICADO NO PERÍODO DO JOGO DECORRIDO POSTERIORMENTE AO INCIDENTE QUE 

DETERMINOU OS PROCEDIMENTOS DA CORREÇÃO DECIDIDOS PELOS ÁRBITROS. 

3.2 OS PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO INDICADOS NO PONTO 3.1 ANTERIOR NUNCA PODERÃO ANULAR UM CARTÃO VERMELHO 

DIRETO, MAS APENAS NO QUE DIZ RESPEITO À SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR TENDO EM ATENÇÃO QUE SE MANTÊM 

CANCELADAS AS SANÇÕES DAS RESPETIVAS EQUIPAS, QUER DE NATUREZA TÉCNICA (UM LIVRE DIRETO, UMA GRANDE 

PENALIDADE É ANULADO) QUER DE NATUREZA DISCIPLINAR (É ANULADO O ±POWER PLAY² RELATIVO A CADA CARTÃO 

VERMELHO EM QUESTÃO). 

3.3  O RECOMEÇO DO JOGO TERÁ DE SER EFETUADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TENDO EM CONTA O SEGUINTE: 

3.3.1 SE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DECIDIREM QUE O JOGO SEGUIRÁ O SEU CURSO NORMAL, SEM A INTRODUÇÃO DE CORREÇÕES O SEU 

REINÍCIO SERÁ ASSEGURADO EM FUNÇÃO DA INTERRUPÇÃO QUE FOI EFETUADA PARA ESCLARECIMENTO DO INCIDENTE. 

3.3.2 SE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DECIDIREM QUE TERÃO DE INTRODUZIR PROCEDIMENTOS DE CORREÇÃO, O REINÍCIO DO JOGO TERÁ 

DE SER ASSEGURADO EM FUNÇÃO DAS DECISÕES ESPECÍFICAS QUE TIVEREM SIDO EFETUADAS. 

 

7. NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO APENAS TERÁ DE SER ANOTADA A AÇÃO DISCIPLINAR EXERCIDA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS NO 

QUE RESPEITA À EXIBIÇÃO DE CARTÕES AZUIS E DE CARTÕES VERMELHOS. 
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8. RELATIVAMENTE A CADA CARTÃO VERMELHO EXIBIDO DIRETAMENTE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE ELABORAR UM RELATÓRIO 

CONFIDENCIAL, ONDE DETALHADAMENTE, COM CLAREZA E RIGOR, MENCIONARÃO TODAS AS SITUAÇÕES E CIRCUNSTANCIAS QUE 

LEVARAM À EXPULSÃO DO JOGO DOS INFRATORES. 

 

 

ARTIGO 5º  -  DESEMPATE  DO  JOGO  -  PROCEDIMENTOS  A  CONSIDERAR  

SEMPRE QUE, NO FINAL DE UM JOGO, SEJA NECESSÁRIO APURAR QUALQUER EQUIPA VENCEDORA, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE 

GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS DEFINIDOS SEGUIDAMENTE. 

  

1. REALIZAÇÃO DE UM PROLONGAMENTO PARA DESEMPATE DO JOGO  

1.1 QUALQUER JOGADOR QUE SE ENCONTRE SUSPENSO NO FINAL DO TEMPO NORMAL DE JOGO, TERÁ DE CUMPRIR 

INTEGRALMENTE O TEMPO DE SUSPENSÃO AINDA EM FALTA, ANTES DE PARTICIPAR NO PROLONGAMENTO DO JOGO.  

1.2 EM TODAS AS CATEGORIAS, TEM DE SER CONCEDIDO UM INTERVALO DE 3° (TRÊS MINUTOS), ENTRE O FINAL DO TEMPO 

REGULAMENTAR E O INÍCIO DO PROLONGAMENTO DO JOGO, SENDO EFETUADO NOVO SORTEIO PARA A ESCOLHA DA MEIA 

PISTA DEFENSIVA OCUPADA POR CADA EQUIPA NO PRIMEIRO PERÍODO DO PROLONGAMENTO. 

1.3 SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 1.4 DESTE ARTIGO, O TEMPO DE PROLONGAMENTO SERÁ O SEGUINTE: 

1.3.1 NO CASO DUM JOGO DA CATEGORIA DE SUB-15 MASCULINO, O TEMPO DO PROLONGAMENTO É DE 5° (CINCO 

MINUTOS), REPARTIDO POR DOIS PERÍODOS DE 2° E 30°° (DOIS MINUTOS E TRINTA SEGUNDOS) CADA UM. 

1.3.2 NO CASO DUM JOGO DAS RESTANTES CATEGORIAS, O TEMPO DO PROLONGAMENTO É DE 10° (DEZ MINUTOS), 

REPARTIDOS POR DOIS PERÍODOS DE 5° (CINCO MINUTOS) CADA UM. 

1.4 O PROLONGAMENTO DO JOGO TERMINARÁ NO MOMENTO EM QUE UMA DAS EQUIPAS CONSIGA MARCAR UM GOLO, SENDO ESTA 

IMEDIATAMENTE DECLARADA VENCEDORA, DEVENDO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS APITAR PARA CONFIRMAR A SUA VALIDAÇÃO E 

PARA DAREM O JOGO POR CONCLUÍDO, SENDO DISPENSADA A EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA CORRESPONDENTE. 

1.5 NO FINAL DO PRIMEIRO PERÍODO DO PROLONGAMENTO, É CONCEDIDO UM INTERVALO COM A DURAÇÃO DE 2° (DOIS 

MINUTOS), DURANTE O QUAL AS EQUIPAS EFETUAM A TROCA DA MEIA PISTA DEFENSIVA E DOS RESPETIVOS BANCOS DE 

SUPLENTES. 

 

2 MARCAÇÃO DE SÉRIES DE GRANDES PENALIDADES  

SE NO FINAL DO PROLONGAMENTO O RESULTADO DO JOGO CONTINUAR EMPATADO, O APURAMENTO DA EQUIPA VENCEDORA TERÁ 

DE SER DECIDIDO PELA EXECUÇÃO DE SÉRIES DE GRANDES PENALIDADES - TANTAS QUANTAS FOREM NECESSÁRIAS PARA 

ENCONTRAR O VENCEDOR - DE ACORDO COM AS NORMAS E PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS SEGUIDAMENTE. 

2.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS COMEÇAM POR REALIZAR UM SORTEIO, EM PLENA PISTA E NA PRESENÇA DOS CAPITÃES DAS DUAS 

EQUIPAS, PARA QUE SEJA DESIGNADA A BALIZA ONDE SERÃO MARCADAS AS GRANDES PENALIDADES, BEM COMO QUAL A 

EQUIPA QUE INICIA A SUA MARCAÇÃO. 

2.2 NAS SÉRIES DE GRANDES PENALIDADES PARA DESEMPATE DO RESULTADO DO JOGO, A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE 

É, OBRIGATORIAMENTE, EFETUADA ATRAVÉS DE UM ÚNICO REMATE DIRETO À BALIZA ADVERSÁRIA, NÃO SENDO PERMITIDAS 

QUAISQUER RECARGAS NEM SIMULAÇÕES POR PARTE DO EXECUTANTE. 

2.3 CADA EQUIPA SÓ PODE DESIGNAR PARA A EXECUÇÃO DAS GRANDES PENALIDADES OS JOGADORES QUE SE ENCONTREM 

APTOS A CONTINUAR EM JOGO, OU SEJA, AQUELES QUE, ESTANDO INSCRITOS NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO, NÃO TENHAM 

SIDO EXPULSOS NEM ESTAVAM A CUMPRIR - NO TERMO DO PROLONGAMENTO - QUALQUER SUSPENSÃO TEMPORÁRIA. 

2.4 O VENCEDOR DO JOGO SERÁ A EQUIPA QUE TIVER OBTIDO MAIS GOLOS, NO FINAL DA EXECUÇÃO DE QUALQUER UMA DAS 

SEGUINTES SÉRIES DE GRANDES PENALIDADES: 

2.4.1 PRIMEIRA SÉRIE DE CINCO GRANDES PENALIDADES  

 NESTA SÉRIE, CADA EQUIPA EXECUTA ALTERNADAMENTE - ATRAVÉS DE DIFERENTES JOGADORES, MAS TENDO EM 

ATENÇÃO O DISPOSTO NO PONTO SEGUINTE - CADA UMA DAS GRANDES PENALIDADES, PODENDO MANTER SEMPRE 

O MESMO GUARDA-REDES QUANDO LHE PERTENCER A DEFESA DA BALIZA. 

a) SE QUALQUER DAS EQUIPAS TIVER MENOS DE 5 (CINCO) JOGADORES HABILITADOS PARA A MARCAÇÃO DAS 

GRANDES PENALIDADES, A EXECUÇÃO DESTA SÉRIE DE GRANDES PENALIDADES SERÁ ASSEGURADA, DE FORMA 

ROTATIVA, PELOS JOGADORES DISPONÍVEIS PARA O EFEITO, (GUARDA-REDES INCLUÍDO). 

b) QUANDO SE CONSTATAR QUE - ANTES DE CONCLUÍDA A EXECUÇÃO DESTA PRIMEIRA SÉRIE - UMA DAS 

EQUIPAS JÁ MARCOU MAIS GOLOS DO QUE A OUTRA EQUIPA PODERIA OBTER SE OBTIVESSE GOLO EM TODAS AS 

GRANDES PENALIDADES QUE LHE FALTAM EXECUTAR, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DARÃO O JOGO POR 

TERMINADO E CONSIDERAM APURADA COMO VENCEDORA A EQUIPA QUE MARCOU MAIS GOLOS. 
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c) SE NO FINAL DESTA PRIMEIRA SÉRIE O RESULTADO DO JOGO AINDA CONTINUAR EMPATADO, O APURAMENTO DA 

EQUIPA VENCEDORA DO JOGO SERÁ EFETUADO CONFORME ESTABELECIDO NO PONTO SEGUINTE. 

 

2.4.2 SÉRIES SUCESSIVAS DE MARCAÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE  

 CADA EQUIPA EXECUTA ALTERNADAMENTE UMA GRANDE PENALIDADE DE CADA SÉRIE, ATÉ QUE UMA DAS EQUIPAS 

FALHE A CONVERSÃO E A OUTRA EQUIPA CONSIGA MARCAR GOLO, SENDO ESTA DE IMEDIATO CONSIDERADA 

VENCEDORA. 

a) NESTAS SÉRIES, CADA EQUIPA PODE OPTAR POR UTILIZAR SEMPRE O MESMO JOGADOR NA SUA EXECUÇÃO, 

PODENDO IGUALMENTE MANTER SEMPRE O MESMO GUARDA-REDES QUANDO LHE PERTENCER A DEFESA DA 

BALIZA. 

 

2.4 NÃO É NECESSÁRIO EFETUAR A MARCAÇÃO DUM GOLPE DE SAÍDA PARA QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS PROCEDAM À VALIDAÇÃO DE 

QUALQUER GOLO QUE SEJA OBTIDO DURANTE A MARCAÇÃO DAS SÉRIES DE GRANDES PENALIDADES PARA DESEMPATE DO JOGO. 

 

ARTIGO 6º  -  ATOS  E  PROCEDIMENTOS  PRELIMINARES  AO  JOGO 

1. OS ÁRBITROS PRINCIPAIS E O ÁRBITRO AUXILIAR TÊM DE APRESENTAR-SE NO JOGO DEVIDAMENTE EQUIPADOS E COM A DEVIDA 

ANTECEDÊNCIA, ASSEGURANDO QUE OS JOGOS TENHAM INÍCIO À HORA MARCADA. 

2. ATÉ 10° (DEZ MINUTOS) ANTES DA HORA OFICIALMENTE MARCADA PARA O INÍCIO DO JOGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM 

PROCEDER, NA ZONA DOS SEUS VESTIÁRIOS, AO SORTEIO PARA A ESCOLHA DA MEIA PISTA E DO GOLPE DE SAÍDA,, O QUAL É 

EFETUADO ATRAVÉS DO LANÇAMENTO DE MOEDA AO AR, NA PRESENÇA DOS DELEGADOS E/OU DOS CAPITÃES DE CADA EQUIPA. 

2.1 O DELEGADO OU O CAPITÃO DA EQUIPA VENCEDORA DO SORTEIO PODE OPTAR POR UMA DAS DUAS OPÇÕES: 

2.1.1 ESCOLHER A MEIA PISTA QUE UTILIZARÁ NA PRIMEIRA PARTE DO JOGO, CABENDO À EQUIPA ADVERSÁRIA A 

EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA PARA O INÍCIO DO JOGO. 

2.1.2 ESCOLHER A EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA PARA O INÍCIO DO JOGO, CABENDO À OUTRA EQUIPA A ESCOLHA DA 

MEIA PISTA QUE UTILIZARÁ NA PRIMEIRA PARTE DO JOGO. 

 

2.2 SEGUIDAMENTE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS PROCEDEM À ESCOLHA DA BOLA DE JOGO, SELECIONANDO UMA DAS BOLAS QUE 

LHE FOREM APRESENTADAS PELOS DELEGADOS OU CAPITÃES DE CADA EQUIPA, TENDO EM ATENÇÃO QUE: 

2.2.1 A EQUIPA QUE ATUA NA CONDIÇÃO DE ±VISITADA² - OU QUE É, COMO TAL, CONSIDERADA - ESTÁ OBRIGADA A 

FORNECER AS BOLAS DE JOGO, EM QUANTIDADE SUFICIENTE PARA A SUA EFETIVAÇÃO. 

2.2.2 A EQUIPA ±VISITANTE² TEM, NO ENTANTO, O DIREITO DE APRESENTAR AOS ÁRBITROS PRINCIPAIS OUTRAS BOLAS, 

PARA EFEITO DE ESCOLHA. 

 

3. A PISTA DE JOGO TEM DE FICAR DISPONÍVEL PARA O AQUECIMENTO DAS EQUIPAS COM UMA ANTECEDÊNCIA DE 20° (VINTE 

MINUTOS), PELO MENOS, RELATIVAMENTE À HORA OFICIALMENTE MARCADA PARA O INÍCIO DO JOGO. 

 

4. IMEDIATAMENTE ANTES DO INÍCIO DO JOGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE ASSEGURAR UMA SAUDAÇÃO FORMAL AO PÚBLICO 

PRESENTE, QUE TEM APENAS DE SER EFETUADA PARA UM DOS LADOS DA PISTA, EM FRENTE AO LOCAL RESERVADO PARA AS 

ENTIDADES OFICIAIS, MESMO QUANDO ESTAS NÃO SE ENCONTREM PRESENTES. 

4.1 PARA ALÉM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E DO ÁRBITRO AUXILIAR, TODOS OS JOGADORES QUE VÃO INICIAR O JOGO ESTÃO 

OBRIGADOS A PARTICIPAR NA SAUDAÇÃO AO PÚBLICO, SENDO FACULTATIVA A PRESENÇA DOS JOGADORES SUPLENTES. 

4.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO SEGUINTE, TANTO ÁRBITROS PRINCIPAIS COMO OS JOGADORES QUE PARTICIPAM NA 

SAUDAÇÃO AO PÚBLICO TÊM DE ESTAR COM O EQUIPAMENTO A UTILIZAR NO JOGO, NÃO SENDO PERMITIDO MANTER A 

CAMISOLA FORA DOS CALÇÕES OU AS MEIAS CAÍDAS, NEM O USO DE FATOS DE TREINO. 

4.3 A MÁSCARA E AS LUVAS, ESPECÍFICAS, DE PROTEÇÃO DOS GUARDA-REDES NÃO TÊM DE ESTAR COLOCADAS DURANTE A 

SAUDAÇÃO AO PÚBLICO. 

 

ARTIGO 7º  -  FALTA  DE  COMPARÊNCIA  -  TOLERÂNCIA  PARA  O  INÍCIO  OU  REINÍCIO  DO  JOGO 

1. RELATIVAMENTE À HORA OFICIAL DO INÍCIO DO JOGO, QUALQUER DAS EQUIPAS DISPÕE DE UMA TOLERÂNCIA DE 15° (QUINZE 

MINUTOS) PARA SE APRESENTAREM NA PISTA EM CONDIÇÕES DE DISPUTAREM O JOGO. 
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1.1 QUANDO, ESGOTADA ESTA TOLERÂNCIA, QUALQUER DAS EQUIPAS NÃO SE ENCONTRAR EM PISTA, - OU, EMBORA EM PISTA, 

NÃO APRESENTAR O NÚMERO MÍNIMO DE JOGADORES NECESSÁRIOS PARA DAR INÍCIO AO JOGO - OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS DEVEM PROCEDER DA SEGUINTE FORMA:  

1.1.1 ASSEGURARA A IDENTIFICAÇÃO DOS JOGADORES DA EQUIPA QUE ESTÁ EM PISTA EM CONDIÇÕES PARA REALIZAR O 

JOGO, CONFIRMANDO A PRESENÇA DO NÚMERO MÍNIMO EXIGIDO PARA O EFEITO.  

5 (CINCO) JOGADORES SENDO 2 (DOIS) DELES GUARDA-REDES. 

1.1.2 EFETUAR SEGUIDAMENTE A SAUDAÇÃO AO PÚBLICO, - CONFORME O ESTABELECIDO NO PONTO 4 DO ARTIGO 6º 

DESTAS REGRAS - APITANDO LOGO DE SEGUIDA PARA DAREM O JOGO POR TERMINADO. 

1.1.3 NO BOLETIM DO JOGO EM QUESTÃO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS REGISTARÃO, DETALHADAMENTE, AS CIRCUNSTANCIAS 

QUE MOTIVARAM A SUA DECISÃO EM ATRIBUIR ±FALTA DE COMPARÊNCIA² À EQUIPA EM QUESTÃO. 

1.2 Á EQUIPA QUE SEJA AVERBADA UMA ±FALTA DE COMPARÊNCIA² É CONSIDERADA DERROTADA NO JOGO EM QUESTÃO PELO 

RESULTADO DE 10 - 0 (DEZ GOLOS SOFRIDOS E ZERO GOLOS MARCADOS). 

 

2. QUANDO SE VERIFICAR A IMPOSSIBILIDADE, TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA, DE UTILIZAÇÃO DA PISTA DE JOGO, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS DEVEM CONCEDER UMA TOLERÂNCIA INICIAL DE 15° (QUINZE MINUTOS), FINDOS OS QUAIS - E A MANTER-SE TAL 

IMPOSSIBILIDADE - TERÃO DE SER CUMPRIDOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.1 SE FOR CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE UM MOTIVO DE FORÇA MAIOR - AVARIA GRAVE NA ILUMINAÇÃO, INUNDAÇÃO OU A 

PISTA ESCORREGADIA, ETC. - QUE IMPEÇA A UTILIZAÇÃO DA PISTA PARA O JOGO INICIALMENTE MARCADO, O JOGO TERÁ DE 

SER REALIZADO NUM RECINTO ALTERNATIVO, SENDO PARA O EFEITO CONCEDIDA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS UMA 

TOLERÂNCIA ADICIONAL DE 90° (NOVENTA MINUTOS), QUE INCLUI JÁ O TEMPO DE TRANSFERÊNCIA DAS EQUIPAS DE UM 

RECINTO PARA UM OUTRO. 

2.2 SE, A IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO RECINTO DE JOGO OCORRER POR FORÇA DE AVARIA OU DEFICIÊNCIA REPARÁVEL, 

OU POR NELE SE ESTAR A DISPUTAR UM OUTRO JOGO DE HÓQUEI EM PATINS, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS CONCEDEM UMA 

TOLERÂNCIA ADICIONAL DE 30° (TRINTA MINUTOS) PARA QUE O JOGO SE POSSA INICIAR. 

2.3 SE EM QUALQUER DOS CASOS REFERIDOS NOS PONTOS ANTERIORES DESTE ARTIGO, SE CONSTATAR QUE - DEPOIS DE 

TERMINADA A TOLERÂNCIA ADICIONAL - NÃO FOI POSSÍVEL RESOLVER A SITUAÇÃO EM QUESTÃO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

INFORMARÃO AS EQUIPAS DE QUE O JOGO NÃO SE REALIZARÁ REGISTANDO NO BOLETIM DE JOGO A CORRESPONDENTE 

INFORMAÇÃO DETALHADA SOBRE OS FACTOS QUE DETERMINARAM A SUA DECISÃO. 

2.4 SENDO O PROBLEMA ULTRAPASSADO E PODENDO O JOGO SER REALIZADO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE CONCEDER 15° 

(QUINZE MINUTOS) PARA QUE AS DUAS EQUIPAS POSSAM FAZER O SEU ±AQUECIMENTO² EM PISTA.  

ESTE TEMPO SERÁ CONTADO A PARTIR DA HORA EM QUE A PISTA FOI DISPONIBILIZADA PARA O JOGO. 

 

CAPÍTULO II 

 

CATEGORIAS  DOS  JOGADORES  - ZONA  DE  JOGO,  JOGO  PASSIVO  E  ±őŐŘņœ  őōłŚ² 

 

ARTIGO 8º  -  CATEGORIAS  DOS  JOGADORES,  POR  SEXO  E  ESCALÃO  ETÁRIO 

1. EM FUNÇÃO DO SEXO E DO SEU ESCALÃO ETÁRIO, OS JOGADORES DE HÓQUEI EM PATINS SÃO CLASSIFICADOS, A NÍVEL 

INTERNACIONAL, NAS SEGUINTES CATEGORIAS COMPETITIVAS: 

1.1  CATEGORIAS DOS JOGADORES MASCULINOS 

 

        SUB-15 MASCULINOS 12 A 14 ANOS 

 

        SUB-17 MASCULINOS 13 A 16 ANOS 

 

        SUB-20 MASCULINOS 14 A 19 ANOS 

 

        SENIORES MASCULINOS => 14 ANOS 

 

1.2 CATEGORIAS DOS JOGADORES FEMININOS 

 

SENIORES FEMININOS => 14 ANOS 
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2. A INTEGRAÇÃO DOS JOGADORES NAS DIFERENTES CATEGORIAS EFETUA-SE SEMPRE EM FUNÇÃO DO ANO CIVIL DO SEU NASCIMENTO 

E O ANO EM QUE SE DISPUTAM AS PROVAS EM QUE FOR INSCRITO, CONFORME SE INDICA SEGUIDAMENTE: 

2.1 JOGADORES MASCULINOS DE HÓQUEI EM PATINS 

2.1.1 CATEGORIA DE SUB-15 MASCULINO - O JOGADOR QUE TENHA IDADE MÍNIMA COMPLETA DE 12 (DOZE) ANOS E QUE 

NÃO COMPLETE 15 (QUINZE) ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO A QUE SE REFERE A INSCRIÇÃO. 

2.1.2 CATEGORIA DE SUB-17 MASCULINO - O JOGADOR QUE TENHA IDADE MÍNIMA COMPLETA DE 13 (TREZE) ANOS E 

QUE NÃO COMPLETE 17 (DEZASSETE) ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO A QUE SE REFERE A INSCRIÇÃO. 

2.1.3 CATEGORIA DE SUB-20 MASCULINO - O JOGADOR QUE TENHA IDADE MÍNIMA COMPLETA DE 14 (CATORZE) ANOS E 

QUE NÃO COMPLETE 20 (VINTE) ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO A QUE SE REFERE A INSCRIÇÃO. 

2.1.4 CATEGORIA DE SENIORES MASCULINO - O JOGADOR QUE TENHA IDADE MÍNIMA COMPLETA DE 14 (CATORZE) ANOS 

OU MAIS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO A QUE SE REFERE A INSCRIÇÃO. 

 

2.2 JOGADORES FEMININOS DE HÓQUEI EM PATINS 

2.2.1 CATEGORIA DE SENIORES FEMININO  A JOGADORA QUE TENHA IDADE MÍNIMA COMPLETA DE 13 (TREZE) ANOS E 

QUE NÃO COMPLETE 18 (DEZOITO) ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO A QUE SE REFERE A INSCRIÇÃO. 

 

3. PARA OS JOGADORES DE HÓQUEI EM PATINS COM MENOS DE 12 (DOZE) ANOS PODERÃO SER DEFINIDAS OUTRAS CATEGORIAS PELAS 

FEDERAÇÕES NACIONAIS, VISANDO ENQUADRAR AS PROVAS E TORNEIOS ESPECÍFICOS A ORGANIZAR NOS DIFERENTES ESCALÕES 

ETÁRIOS. 

 

ARTIGO 5º DO REGULAMENTO GERAL DO HÓQUEI EM PATINS DA FEDERAÇÃO DE PATINAGEM DE PORTUGAL  

                           CATEGORIAS  E ESCALÕES ETÁRIOS A NÍVEL NACIONAL  

 

1 NO HÓQUEI EM PATINS OS ATLETAS SÃO CLASSIFICADOS POR SEXO E POR CATEGORIA, SENDO ESTA ESTABELECIDA  PARA CADA 

ESCALÃO ETÁRIOS - EM FUNÇÃO DA IDADE QUE FOR ATINGIDA DURANTE O ANO CIVIL QUE CORRESPONDE A CADA ÉPOCA 

DESPORTIVA, CONFORME SEGUIDAMENTE ESPECIFICADO: ENTRADA EM VIGOR 2015/2016 

 

CATEGORIAS 
HÓQUEI EM PATINS 

MASCULINO  E FEMININO 

BAMBI 4, 5 E 6 ANOS 

BENJAMIM 7 E 8 ANOS 

ESCOLARES 9 E 10 ANOS 

SUB-13 (INFANTIL) 11 A 12 ANOS 

SUB-15 (INICIADO) 13 A 14 ANOS 

SUB-17 (JUVENIL) 15 A 16 ANOS 

SUB-20  (JÚNIOR) 17 A 19 ANOS 

SÉNIOR => 20 ANOS 

 

2.  DEFINIÇÃO DAS CATEGORIAS 

         OS ATLETAS SÃO INSCRITOS NAS DIFERENTES CATEGORIAS TENDO EM ATENÇÃO O SEU ANO CIVIL DE NASCIMENTO E A ÉPOCA A QUE SE 

REFERE A SUA INSCRIÇÃO, CONFORME EXPLICITADO NOS PONTOS SEGUINTES: 

2.1 BAMBI: ATLETA QUE TENHA A IDADE COMPLETA DE 4 (QUATRO) ANOS NA DATA DA SUA INSCRIÇÃO E QUE NÃO COMPLETE 7 (SETE) ANOS 

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A QUE SE REFERE TAL INSCRIÇÃO. 

2.2  BENJAMIM: ATLETA QUE TENHA A IDADE COMPLETA DE 7 (SETE) ANOS NA DATA DA SUA INSCRIÇÃO E QUE NÃO COMPLETE 9 (NOVE) 

ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A QUE SE REFERE TAL INSCRIÇÃO. 

2.3 ESCOLAR: ATLETA QUE TENHA A IDADE COMPLETA DE 9 (NOVE) ANOS NA DATA DA SUA INSCRIÇÃO E QUE NÃO COMPLETE 11 (ONZE) 

ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A QUE SE REFERE TAL INSCRIÇÃO. 

2.4 SUB-13 (INFANTIL): ATLETA QUE TENHA A IDADE COMPLETA DE 11 (ONZE) ANOS NA DATA DA SUA INSCRIÇÃO E QUE NÃO COMPLETE 13 

(TREZE) ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A QUE SE REFERE TAL INSCRIÇÃO. 

2.5  SUB-15 (INICIADO): ATLETA QUE TENHA A IDADE COMPLETA DE 13 (TREZE) ANOS NA DATA DE ENTRADA DA SUA INSCRIÇÃO E QUE NÃO 

COMPLETE 15 (QUINZE) ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A QUE SE REFERE TAL INSCRIÇÃO.   

2.6 SUB-17 (JUVENIL): ATLETA QUE TENHA A IDADE MÍNIMA DE 15 (QUINZE) ANOS NA DATA DA SUA INSCRIÇÃO E QUE NÃO COMPLETE 17 

(DEZASSETE) ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A QUE SE REFERE TAL INSCRIÇÃO. 
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2.7 SUB-20 (JÚNIOR) ATLETA QUE TENHA A IDADE MÍNIMA DE 17 (DEZASSETE) ANOS NA DATA DA SUA INSCRIÇÃO E QUE NÃO COMPLETE 20 

(VINTE) ANOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A QUE SE REFERE TAL INSCRIÇÃO. 

2.8 SÉNIOR: ATLETA QUE TENHA COMPLETADO 20 (VINTE) ANOS OU MAIS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A QUE SE 

REFERE A INSCRIÇÃO. 

 

3.  UTILIZAÇÃO DE ATLETAS DE CATEGORIAS INFERIORES 

3.1 NOS JOGOS DA CATEGORIA DE SENIORES MASCULINOS, CADA EQUIPA PODERÁ UTILIZAR UM ATLETA DA CATEGORIA SUB-17 (JUVENIL) 

E AINDA UM NÚMERO ILIMITADO DE ATLETAS DA CATEGORIA SUB-20, SEM QUE, POR TAL UTILIZAÇÃO, TAIS ATLETAS DEIXEM DE MANTER 

A CATEGORIA ONDE ESTEJAM INSCRITOS NA ÉPOCA DESPORTIVA EM QUESTÃO. 

3.2 NOS JOGOS DA CATEGORIA DE SENIORES FEMININOS, CADA EQUIPA PODERÁ UTILIZAR UM NÚMERO ILIMITADO DE ATLETAS SUB-20 

(JÚNIOR), SUB-17 (JUVENIL) E SUB-15 (INICIADO), SEM QUE, POR TAL UTILIZAÇÃO, TAIS ATLETAS DEIXEM DE MANTER A CATEGORIA 

ONDE ESTEJAM INSCRITOS NA ÉPOCA DESPORTIVA EM QUESTÃO. A UTILIZAÇÃO DE ATLETAS DA CATEGORIA SUB-15 (INICIADO), SÓ 

PODERÁ SER EFETUADA RESPEITANDO AS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

                       a) DESDE QUE AS ATLETAS SUB-15 TENHAM 14 (CATORZE) ANOS COMPLETOS A 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE INÍCIO DA ÉPOCA A 

QUE SE REFERE TAL INSCRIÇÃO, SENDO ESTA CONDIÇÃO VERIFICADA ATRAVÉS DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO LEGAL. 

3.3 NOS JOGOS DO CAMPEONATO NACIONAL DE SUB-20 FEMININOS, CADA EQUIPA PODERÁ UTILIZAR 3 (TRÊS) ATLETAS DA CATEGORIA 

SUB-15 E AINDA, UM NÚMERO ILIMITADO DE ATLETAS SUB 17, SEM QUE, POR TAL UTILIZAÇÃO, TAIS ATLETAS DEIXEM DE MANTER A 

CATEGORIA ONDE ESTEJAM INSCRITOS NA ÉPOCA DESPORTIVA EM QUESTÃO. 

3.4 NOS JOGOS DAS DEMAIS CATEGORIAS, CADA EQUIPA PODERÁ UTILIZAR UM MÁXIMO DE 3 (TRÊS) ATLETAS DA CATEGORIA 

IMEDIATAMENTE INFERIOR, SEM QUE, POR TAL UTILIZAÇÃO, TAIS ATLETAS DEIXEM DE MANTER A CATEGORIA ONDE ESTEJAM INSCRITOS. 

 

4. EQUIPAS MISTAS  

          NALGUMAS DAS CATEGORIAS  SUB-17 (JUVENIL), SUB-15 (INICIADO), SUB-13 (INFANTIL), ESCOLARES, BENJAMIM E BAMBIS  É 

ADMITIDA A CONSTITUIÇÃO DE ±EQUIPAS MISTAS², SENDO PERMITIDO AOS CLUBES, QUE ASSIM O ENTENDAM, A UTILIZAÇÃO DE ATLETAS 

FEMININOS E MASCULINOS. 

 

 

ARTIGO 9º - ZONAS DE JOGO - DEFINIÇÃO DE JOGO PASSIVO E ANTI JOGO 

1. ZONAS DO JOGO 

ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 5 DO ARTIGO 3º DO REGULAMENTO TÉCNICO, A LINHA DIVISÓRIA DE CADA MEIA PISTA PERMITE A 

DELIMITAÇÃO, PARA CADA UMA DAS EQUIPAS, DE DUAS ±ZONAS² DE JOGO - UMA ±ZONA DEFENSIVA² E UMA ±ZONA ATACANTE² 

- A QUE CORRESPONDEM DIFERENTES TEMPOS DE POSSE DE BOLA, CONFORME SEGUIDAMENTE ESTÁ ESPECIFICADO.  

 

ARTIGO 3º REGULAMENTO TÉCNICO 

5       LINHA DIVISÓRIA DE CADA MEIA PISTA 

         É MARCADA A TODA A LARGURA DA PISTA, PARALELAMENTE ÀS TABELAS DE TOPO, DIVIDINDO A PISTA EM DUAS PARTES IGUAIS, NO 

SENTIDO LONGITUDINAL, PERMITINDO ASSIM A DELIMITAÇÃO, PARA CADA EQUIPA, DAS SEGUINTES DUAS ±ZONAS DE JOGO². 

5.1 A ±ZONA DEFENSIVA², OBRIGATORIAMENTE OCUPADA PELOS JOGADORES DA EQUIPA RESPETIVA AQUANDO DA EXECUÇÃO DOS 

GOLPES DE SAÍDA, QUER NO INÍCIO OU REINÍCIO DO JOGO (APÓS O INTERVALO), QUER APÓS A MARCAÇÃO DUM GOLO DE 

QUALQUER DAS EQUIPAS. 

5.2 A ±ZONA ATACANTE², QUE CORRESPONDE À ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA ADVERSÁRIA.  

  

1.1 ±śONA DEFENSIVA² - TEMPO DE POSSE DE BOLA E RESPETIVO CONTROLO 

1.1.1 QUANDO UMA EQUIPA ASSUME A POSSE DA BOLA NA SUA ±ZONA DEFENSIVA², DISPÕE DE 10°° (DEZ SEGUNDOS) 

- CONTAGEM ESTA ASSEGURADA PELOS ÁRBITRO PRINCIPAIS ATRAVÉS DE SINALÉTICA ESPECÍFICA - PARA 

INICIAR UMA AÇÃO OFENSIVA, ASSEGURANDO A CONDUÇÃO DA BOLA PARA A SUA ZONA ATACANTE, 

ULTRAPASSANDO A LINHA DIVISÓRIA DE MEIA PISTA. 

1.1.2 DEPOIS DE UMA PRIMEIRA SITUAÇÃO DE ATAQUE - E RESSALVANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 2.1.2 DESTE 

ARTIGO - A BOLA PODE VOLTAR PARA A ZONA DEFENSIVA DA EQUIPA QUE DESENVOLVE UMA AÇÃO OFENSIVA, MAS 

DEPOIS ESTA MESMA EQUIPA SÓ DISPÕE DE 5°° (CINCO SEGUNDOS) PARA ASSEGURAR QUE A BOLA VOLTE A SER 

CONDUZIDA PARA A SUA ±ZONA ATACANTE². 

1.1.3 QUANDO, DEPOIS DE CONDUZIDA PARA A ±ZONA ATACANTE², UMA EQUIPA FAZ REGRESSAR A BOLA À SUA ZONA 

DEFENSIVA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE INICIAR - ATRAVÉS DE SINALÉTICA ESPECÍFICA - A 

CONTAGEM DE TEMPO DE 5°° (CINCO SEGUNDOS) NO MOMENTO EM QUE A BOLA CRUZAR A LINHA DIVISÓRIA DE 

CADA MEIA PISTA. 
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1.1.4 SEMPRE QUE SEJA EXCEDIDO O TEMPO DE POSSE DE BOLA NA ZONA DEFENSIVA - ATENTO AO DISPOSTO NOS 

PONTOS 1.1.1 E 1.1.2 DESTE ARTIGO - CADA EQUIPA É SEMPRE SANCIONADA COM UM LIVRE INDIRETO - 

EXECUTADO NOS TERMOS DO DISPOSTO NO PONTO 3.2 DESTE ARTIGO - AINDA QUE, ANTES DE ESGOTADO O 

TEMPO EM CAUSA, A BOLA SEJA ENVIADA PARA FORA DA PISTA OU COLOCADA NA PARTE SUPERIOR OU NA PARTE 

TRASEIRA DA BALIZA. 

 

1.2 ±śONA ATACANTE² - TEMPO DE POSSE DE BOLA E RESPETIVO CONTROLO 

1.2.1 NA ORGANIZAÇÃO DAS SUAS AÇÕES OFENSIVAS, QUALQUER DAS EQUIPAS DEVERÁ PROCURAR REMATAR À BALIZA 

ADVERSÁRIA - VISANDO A OBTENÇÃO DE UM GOLO - MAS A CONCLUSÃO DESSAS AÇÕES TERÃO DE OCORRER 

DENTRO DE UM PERÍODO RAZOÁVEL, NÃO DEVENDO EXCEDER O TEMPO DE 45 ¯°(QUARENTA E CINCO) DE POSSE 

DE BOLA EM CADA AÇÃO OFENSIVA. 

1.2.2 A CONTAGEM DO TEMPO DE POSSE DE BOLA NAS AÇÕES OFENSIVAS DE CADA EQUIPA TERÁ DE SER ASSEGURADO 

PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS - SEJA COM RECURSO À CONSULTA DO MARCADOR ELETRÓNICO DO TEMPO DE 

JOGO, SEJA ATRAVÉS DE CONTAGEM MENTAL - CONSIDERANDO SEMPRE A OBSERVAÇÃO DOS ±CRITÉRIOS² DE 

CONTAGEM ESTABELECIDOS NOS DOIS PONTOS SEGUINTES. 

1.2.3 A CONTAGEM DE TEMPO DE POSSE DE BOLA NÃO PODE SER INTERROMPIDA QUANDO OCORRER QUALQUER UMA 

DAS SEGUINTES SITUAÇÕES E/OU CIRCUNSTANCIAS: 

a) A EQUIPA QUE DETÉM A POSSE DA BOLA NA ±ZONA ATACANTE² OPTA POR FAZÊ-LA REGRESSAR À SUA 

±ZONA DEFENSIVA². 

b) FOI SANCIONADA UMA FALTA QUE FAVORECE A EQUIPA QUE DETINHA A BOLA. 

c) A POSSE DA BOLA REGRESSA À EQUIPA QUE A DETINHA DEPOIS DE OCORRER UMA DAS SEGUINTES 

SITUAÇÕES: 

Ā TER SIDO ASSINALADO UM GOLPE DUPLO. 

Ā TER OCORRIDO UM REMATE À BALIZA ADVERSÁRIA, MAS SEM QUE A BOLA TENHA TOCADO NA PARTE 

FRONTAL DA BALIZA (TRAVE OU POSTES) E/OU NO GUARDA-REDES, INDEPENDENTEMENTE DO REMATE 

TER SIDO MAL EXECUTADO OU DE TER OCORRIDO UM RESSALTO OU DESVIO DA BOLA POR PARTE DE 

UM ADVERSÁRIO OU DE UM COLEGA DE EQUIPA. 

1.2.4 SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO PONTO 1.2.5 DESTE ARTIGO, A CONTAGEM DO TEMPO DE POSSE DE BOLA 

APENAS PODE SER INTERROMPIDA - SENDO EVENTUALMENTE, REINICIADA SE, A BOLA VOLTAR À POSSE DA 

EQUIPA QUE A DETINHA - SE FOR EXECUTADO UM REMATE À BALIZA ADVERSÁRIA E SE CONSTATE QUE: 

a) A BOLA EMBATEU OU FOI DEFENDIDA PELO GUARDA-REDES ADVERSÁRIO. 

b) A BOLA EMBATEU NA PARTE FRONTAL (TRAVE OU POSTES) DA BALIZA ADVERSÁRIA. 

1.2.5  A CONTAGEM DO TEMPO DE POSSE DE BOLA SERÁ SEMPRE INTERROMPIDA QUANDO A EQUIPA QUE DETÉM A 

POSSE DA BOLA BENEFICIA DA MARCAÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE OU DE UM LIVRE DIRETO. 

 

2 DEFINIÇÃO DE JOGO PASSIVO 

2.1 SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 2.3 DESTE ARTIGO, CONSIDERA-SE QUE UMA EQUIPA ATACANTE INCORRE EM 

JOGO PASSIVO QUANDO ESTA - DEPOIS DE TER INICIADO UMA AÇÃO OFENSIVA - OCORRE EM QUALQUER UMA DAS 

SITUAÇÕES SEGUINTES: 

2.1.1 UM OU MAIS JOGADORES BENEFICIAM DUMA CLARA SITUAÇÃO DE GOLO E EVITAM A SUA CONCRETIZAÇÃO. 

2.1.2 A EQUIPA MANTEM A POSSE DE BOLA SEM QUE - DEPOIS DE TRANSCORRIDO UM PERÍODO DE CERCA DE 45°° 

(QUARENTA E CINCO SEGUNDOS) - SEJA EFETUADA QUALQUER TENTATIVA RECONHECÍVEL DE REMATE À BALIZA DO 

ADVERSÁRIO, ATENTO AO DISPOSTO NOS PONTOS 1.2.1 E 2.2 DESTE ARTIGO. 

2.2 QUANDO - ATENTAS AS DISPOSIÇÕES DO PONTO ANTERIOR - UMA EQUIPA INCORRE EM JOGO PASSIVO, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS NÃO PODEM SANCIONAR TAL SITUAÇÃO DE IMEDIATO, UMA VEZ QUE ESTÃO OBRIGADOS A ASSEGURAR OS 

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NOS PONTOS 3.1 E 3.2 DESTE ARTIGO. 

2.3 EXCEÇÕES À PUNIÇÃO DO JOGO PASSIVO 

 A PRÁTICA DE JOGO PASSIVO SERÁ ADMITIDA, A TÍTULO EXCECIONAL, NO CASO DAS SEGUINTES SITUAÇÕES ESPECÍFICAS: 

2.3.1 QUANDO PRATICADO PELA EQUIPA QUE - POR TER SIDO SANCIONADA COM ±POWER PLAY² - ESTÁ A JOGAR EM 

INFERIORIDADE NUMÉRICA RELATIVAMENTE À EQUIPA ADVERSÁRIA. 

2.3.2 QUANDO SE VERIFICAR - JÁ NA PARTE FINAL DA SEGUNDA PARTE DO JOGO - UM RESULTADO EM QUE UMA DAS 

EQUIPAS TEM UMA VANTAGEM SIGNIFICATIVA DE GOLOS MARCADOS. 
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3 PROCEDIMENTOS DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS NA OCORRÊNCIA DE JOGO PASSIVO  -  AVISO PRÉVIO E PUNIÇÕES 

3.1 QUANDO UMA EQUIPA INCORRE EM JOGO PASSIVO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS ESTÃO OBRIGADOS A EFETUAR - PREVIAMENTE 

E DE FORMA BEM VISÍVEL - UM ±AVISO² DE QUE O JOGO PODERÁ SER INTERROMPIDO PARA ASSINALAR A INFRAÇÃO 

CORRESPONDENTE, ±AVISO² ESSE QUE - NÃO DEVE ULTRAPASSAR O TEMPO DE 40°° (QUARENTA SEGUNDOS) DE POSSE DE 

BOLA EM CADA AÇÃO OFENSIVA - TERÁ DE SER ASSEGURADO DA SEGUINTE FORMA: 

3.1.1 UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS - DE PREFERÊNCIA O QUE ESTIVER MAIS PERTO DO LOCAL ONDE A BOLA SE 

ENCONTRA - TEM DE LEVANTAR OS DOIS BRAÇOS BEM PARA CIMA DA SUA CABEÇA, PARA ADVERTIR A EQUIPA 

ATACANTE DE QUE, A PARTIR DESSE MOMENTO, DISPÕE DE 5°° (CINCO SEGUNDOS) PARA CONCLUIR A SUA AÇÃO 

OFENSIVA, REMATANDO À BALIZA ADVERSÁRIA. 

3.1.2 CONSTATANDO ESTE ±AVISO², O OUTRO ÁRBITRO PRINCIPAL DEVE INICIAR DE IMEDIATO - ATRAVÉS DE 

SINALÉTICA GESTUAL E ESPECÍFICA - A CONTAGEM DE 5°° (CINCO SEGUNDOS) CONCEDIDOS PARA QUE A EQUIPA 

EM QUESTÃO REMATE À BALIZA ADVERSÁRIA. 

3.1.3 SE O OUTRO ÁRBITRO PRINCIPAL NÃO INICIAR DE IMEDIATO A CONTAGEM, ESTA TERÁ DE SER TAMBÉM ASSEGURADA 

PELO MESMO ÁRBITRO QUE HAVIA INICIADO O ±AVISO² DA OCORRÊNCIA DE JOGO PASSIVO. 

(MANTENDO UM DOS BRAÇOS LEVANTADO E COM O OUTRO EFETUAR A CONTAGEM DE 5°° (CINCO SEGUNDOS). 

 

3.2 SEMPRE QUE A EQUIPA ATACANTE NÃO CONCLUA A SUA AÇÃO OFENSIVA - NÃO REMATANDO À BALIZA ANTES DE 

DECORRIDOS OS 5°° (CINCO SEGUNDOS) CONCEDIDOS - O ÁRBITRO PRINCIPAL RESPONSÁVEL PELA CONTAGEM DO TEMPO 

TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, SANCIONANDO A EQUIPA INFRATORA COM UM LIVRE INDIRETO, O QUAL - 

ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 2 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS - SERÁ EXECUTADO DA SEGUINTE FORMA:  

3.2.1 SE, A BOLA SE ENCONTRAVA NA ±ZONA DEFENSIVA² E NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA 

INFRATORA, O LIVRE INDIRETO SERÁ EXECUTADO NUM DOS CANTOS SUPERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE 

DA EQUIPA INFRATORA, IDENTICAMENTE AO ESTABELECIDO NO PONTO 3.2 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS. 

3.2.2 SE, A BOLA SE ENCONTRAVA NA ±ZONA DEFENSIVA² E ATRÁS DA BALIZA DA EQUIPA INFRATORA, O LIVRE 

INDIRETO, SERÁ EXECUTADO NUM DOS CANTOS INFERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA 

INFRATORA, IDENTICAMENTE AO ESTABELECIDO NO PONTO 3.3 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS. 

3.2.3 SE, A BOLA SE ENCONTRAVA NA ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA INFRATORA, MAS FORA DA SUA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE, O LIVRE INDIRETO, SERÁ EXECUTADO NO LOCAL ONDE A BOLA SE ENCONTRAVA NO MOMENTO DA 

INTERRUPÇÃO. 

3.2.4  SE, A BOLA SE ENCONTRAVA NA ±ZONA ATACANTE² DA EQUIPA INFRATORA O LIVRE INDIRETO SERÁ EXECUTADO 

TAL COMO O ESTABELECIDO NO PONTO 5 DO ARTIGO 22º DESTAS REGRAS, PERMITINDO QUE A EQUIPA QUE 

BENEFICIA DO LIVRE INDIRETO COLOQUE A BOLA EM JOGO, SEM QUE SEJA NECESSÁRIO RESPEITAR RIGOROSAMENTE 

O LUGAR EXATO EM QUE A FALTA FOI COMETIDA. 

 

ARTIGO 28º - LIVRE INDIRETO 

2.  EXECUÇÃO DO LIBRE INDIRETO 

2.1 EM CONDIÇÕES NORMAIS O LIVRE INDIRETO É EXECUTADO COM A BOLA PARADA, SENDO ESTA MOVIMENTADA COM UM  SÓ 

TOQUE, E SEM QUE QUALQUER UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TENHA APITADO. 

 

3.  LOCAIS PARA MARCAÇÃO DE LIVRES INDIRETOS 

 O LOCAL DE EXECUÇÃO DUM LIVRE INDIRETO É DEFINIDO EM FUNÇÃO DA INFRAÇÃO ESPECÍFICA QUE TIVER SIDO 

COMETIDA E, DO LOCAL ONDE TAL INFRAÇÃO TIVER SIDO PRATICADA, ATENTO OS SEGUINTES CRITÉRIOS. 

1.3 NO CASO DA FALTA COMETIDA PELO INFRATOR NA ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA ADVERSÁRIA, ESTA PODE EXECUTAR O 

LIVRE INDIRETO CORRESPONDENTE EM QUALQUER LOCAL DESSA MESMA ±ZONA², ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 5 DO 

ARTIGO 22º DESTAS REGRAS. 

1.4 SE A BOLA SUBIR ACIMA DE 1
M 

E 50
CM

 (UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) DE ALTURA, EM RESULTADO DE UM 

MOVIMENTO DO ±STICK² DE UM JOGADOR DE PISTA QUE SE ENCONTRAVA ±NO INTERIOR² DA SUA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE, O LIVRE INDIRETO CORRESPONDENTE SERÁ MARCADO PELA EQUIPA ADVERSÁRIA EM QUALQUER UM DOS 

CANTOS SUPERIORES DA ÁREA EM QUESTÃO. 

1.5 SE A FALTA TIVER SIDO COMETIDA ATRÁS DA BALIZA DA EQUIPA INFRATORA, O LIVRE INDIRETO CORRESPONDENTE SERÁ 

MARCADO PELA EQUIPA ADVERSÁRIA EM QUALQUER UM DOS CANTOS INFERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA 

EQUIPA INFRATORA. 
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ARTIGO 22º - PUNIÇÃO DAS FALTAS - NORMAS GENÉRICAS 

5  MARCAÇÃO DAS FALTAS NA ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA QUE DELAS BENEFICIA 

 5.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 5.2 DESTE ARTIGO, QUANDO A EQUIPA QUE DEFENDE BENEFICIA DUM LIVRE 

INDIRETO PARA PUNIR UMA FALTA QUE TENHA SIDO COMETIDA EM QUALQUER PARTE DA SUA ±ZONA DEFENSIVA², A BOLA 

PODE SER REPOSTA EM JOGO DE IMEDIATO, - NO MESMO LOCAL ONDE SE ENCONTRAR NO MOMENTO - SEM QUE SEJA 

NECESSÁRIO RESPEITAR RIGOROSAMENTE O LOCAL EXATO ONDE A FALTA FOI COMETIDA, NEM TÃO POUCO TRANSPORTÁ-LA 

PARA QUALQUER DOS CANTOS DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE OU PARA QUALQUER OUTRO LOCAL. 

5.2 NO ENTANTO, PARA QUE QUALQUER FALTA POSSA SER MARCADA É NECESSÁRIO QUE A BOLA ESTEJA COMPLETAMENTE 

PARADA.                                                                                          

4.  DEFINIÇÃO DE ANTI JOGO 

A PRÁTICA DE ANTI JOGO CONSTITUI UMA CLARA VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ÉTICA DESPORTIVA, OCORRENDO QUANDO A 

EQUIPA DE POSSE DA BOLA NÃO REVELA QUALQUER INTENÇÃO DE ATACAR A BALIZA ADVERSÁRIA PARA MARCAR UM GOLO, AO 

MESMO TEMPO QUE A OUTRA EQUIPA ASSUME UMA ATITUDE DE PASSIVIDADE, SEM DEMONSTRAR QUALQUER INTENÇÃO DE GANHAR 

A POSSE DA BOLA, RENUNCIANDO ASSIM, TAMBÉM ELA, A QUALQUER TENTATIVA DE MARCAR GOLO.  

 

5 PROCEDIMENTOS DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS NA OCORRÊNCIA DE ANTI JOGO 

QUANDO AS 2 (DUAS) EQUIPAS INCORREREM EM ANTI JOGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE INTERVIR EFICAZMENTE PARA QUE 

SEJA RETOMADO O SAUDÁVEL ESPÍRITO COMPETITIVO DO JOGO, ASSEGURANDO OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

5.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS INTERROMPEM O JOGO E REÚNEM-SE, NO CENTRO DA PISTA, COM OS CAPITÃES DAS 2 (DUAS) 

EQUIPAS - OU COM OS SEUS SUBSTITUTOS EM PISTA - AVISANDO-OS DE QUE DEVEM ABANDONAR DE IMEDIATO A PRÁTICA DE 

ANTI JOGO, ORDENANDO DEPOIS O REINÍCIO DO JOGO COM A MARCAÇÃO DUM GOLPE DUPLO, A EXECUTAR NO LOCAL ONDE A 

BOLA SE ENCONTRAVA NO MOMENTO DA INTERRUPÇÃO. 

5.2 NO CASO DE ESTE AVISO NÃO SURTIR EFEITO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS APITARÃO DE IMEDIATO PARA NOVA INTERRUPÇÃO DO 

JOGO, EXIBINDO UM CARTÃO AZUL A CADA UM DOS CAPITÃES DE EQUIPA - SENDO CADA UM DELES SUSPENSO DO JOGO POR 

2° (DOIS MINUTOS) - E REINICIANDO DEPOIS O JOGO COM A MARCAÇÃO DUM GOLPE DUPLO, A EXECUTAR NO LOCAL ONDE A 

BOLA SE ENCONTRAVA NO MOMENTO DA INTERRUPÇÃO. 

5.3 NO CASO DE TAMBÉM ESTE AVISO NÃO SURTIR EFEITO, MANTENDO AS DUAS EQUIPAS A PRÁTICA DE ANTI JOGO, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS APITARÃO DE IMEDIATO, DANDO O JOGO POR CONCLUÍDO E RELATANDO DETALHADAMENTE OS FACTOS 

OCORRIDOS NO RESPETIVO BOLETIM OFICIAL DE JOGO. 

 

5.4 NOS JOGOS INTERNACIONAIS  SE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS NÃO ASSUMIREM A ADEQUADA INTERVENÇÃO PARA CORRIGIR O 

COMPORTAMENTO ANTIDESPORTIVO DAS DUAS EQUIPAS, COMPETE AO MEMBRO DO COMITÉ INTERNACIONAL QUE ESTEJA 

PRESENTE NA MESA OFICIAL DE JOGO INTERVIR DE IMEDIATO, APROVEITANDO A PRIMEIRA INTERRUPÇÃO DO JOGO PARA 

CHAMAR OS ÁRBITROS PRINCIPAIS À SUA PRESENÇA E EXIGIR QUE CUMPRAM COM OS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NOS 

PONTOS ANTERIORES DESTE ARTIGO. 

 

ARTIGO 10º - ±őŐŘņœ  őōłŚ²  -  DEFINIÇÃO  E  ENQUADRAMENTO  

1. SANÇÃO DISCIPLINAR DAS EQUIPAS - ±őOWER PLAY² 

±POWER PLAY² É UMA SANÇÃO DISCIPLINAR QUE PENALIZA AS EQUIPAS CUJOS REPRESENTANTES COMETEM FALTAS DISCIPLINARES 

DE GRAVIDADE, SENDO OBRIGADAS - AINDA QUE, TEMPORARIAMENTE - A JOGAR EM INFERIORIDADE NUMÉRICA EM RELAÇÃO À 

EQUIPA ADVERSÁRIA. 

1.1 SE FOR EXIBIDO UM CARTÃO AZUL E/OU UM CARTÃO VERMELHO A UM INFRATOR QUE NÃO SE ENCONTRA EM PISTA A 

DISPUTAR O JOGO, A SUA EQUIPA - RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 1.4 DESTE ARTIGO - É PENALIZADA COM UM 

±POWER PLAY² CORRESPONDENTE, PELO QUE UM SEU JOGADOR TERÁ DE SER RETIRADO DA PISTA, POR INDICAÇÃO DO SEU 

TREINADOR. 

1.1.1  O JOGADOR RETIRADO DA PISTA PASSARÁ A OCUPAR O BANCO DE SUPLENTES DA EQUIPA, UMA VEZ QUE NÃO SOFREU 

QUALQUER PUNIÇÃO DISCIPLINAR.  

1.1.2  CONSEQUENTEMENTE, O JOGADOR RETIRADO DA PISTA PODERÁ REENTRAR NO JOGO PARA SUBSTITUIR UM SEU 

COLEGA, QUANDO O SEU TREINADOR ASSIM O ENTENDER, MANTENDO EMBORA A SITUAÇÃO DE MENOS UM OU DOIS 

JOGADORES EM PISTA, SE FOR CASO DISSO. 
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1.2 ±POWER PLAY² POR INFRAÇÃO SIMPLES  

1.2.1 QUANDO UM REPRESENTANTE DUMA EQUIPA - NUM DADO MOMENTO DO JOGO, ESTANDO ESTE ATIVO OU 

INTERROMPIDO - COMETER UMA INFRAÇÃO GRAVE (ARTº 26º) OU MUITO GRAVE (ARTº 27º) A EQUIPA DO INFRATOR 

SERÁ SANCIONADA COM UM ±POWER PLAY², O QUAL - SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 2 DESTE ARTIGO 

E EM FUNÇÃO DA GRAVIDADE DA INFRAÇÃO EM CAUSA - TERÁ UM DOS SEGUINTES LIMITES MÁXIMOS DE DURAÇÃO: 

a)  DOIS MINUTOS, NO CASO DO INFRATOR, (QUALQUER JOGADOR OU TREINADOR PRINCIPAL) TIVER SIDO 

SANCIONADO COM UM CARTÃO AZUL. (ARTº 26º) 

b) QUATRO MINUTOS, NO CASO DO INFRATOR TIVER SIDO SANCIONADO COM UM CARTÃO VERMELHO. (ARTº 27º) 

1.2.2  O INÍCIO DA CONTAGEM DO TEMPO DA SANÇÃO DE ±POWER PLAY² EM QUESTÃO CORRESPONDERÁ AO MOMENTO 

(TEMPO DE JOGO) EM QUE O JOGO FOR REINICIADO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, APÓS O SANCIONAMENTO DO 

INFRATOR. 

1.2.3 O TERMO DA CONTAGEM DO TEMPO DA SANÇÃO DE ±POWER PLAY² EM QUESTÃO CORRESPONDERÁ AO MOMENTO 

(TEMPO DE JOGO) EM QUE: 

a)  A EQUIPA PUNIDA CONSENTIR UM GOLO, ATENTO AO ESTABELECIDO NO PONTO 3 DESTE ARTIGO; OU  

b) SE TENHA ESGOTADO O TEMPO MÁXIMO DO ±POWER PLAY² EM QUESTÃO, COMPETINDO AO ÁRBITRO 

AUXILIAR INFORMAR DESSE FACTO O DELEGADO DA EQUIPA QUE CUMPRIA TAL PUNIÇÃO. 

 

1.3 DOIS ±POWER PLAY² DISTINTOS POR ACUMULAÇÃO DE INFRAÇÕES  

QUANDO - COM O JOGO INTERROMPIDO PARA SANCIONAMENTO DISCIPLINAR DE REPRESENTANTE(S) DE UMA OU DE 

AMBAS AS EQUIPAS - SE  VERIFICAR A OCORRÊNCIA DE INFRAÇÕES ADICIONAIS - COMETIDAS PELO MESMO E/OU OUTRO(S) 

DOS REPRESENTANTES DUMA DAS EQUIPAS - A EQUIPA EM QUESTÃO TERÁ SEMPRE DE SER SANCIONADA COM 2 (DOIS) 

±POWER PLAY² DISTINTOS, OS QUAIS TERÃO DE SER CUMPRIDOS EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NOS PONTOS 

SEGUINTES. 

1.3.1 O PRIMEIRO ±POWER PLAY² - QUE CORRESPONDE À PRIMEIRA INFRAÇÃO ASSINALADA PELOS ÁRBITROS - TERÁ A 

SUA DURAÇÃO, INÍCIO E TERMO DEFINIDOS EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO PONTO 1.2 DESTE ARTIGO. 

1.3.2 O SEGUNDO ±POWER PLAY² - QUE CORRESPONDE ÀS INFRAÇÕES ADICIONAIS - SERÁ DEFINIDO TAL COMO O 

ESTABELECIDO NAS ALÍNEAS SEGUINTES: 

a) A SUA DURAÇÃO SERÁ ESTABELECIDA ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 1.2.1 DESTE ARTIGO. 

b)  O SEU INÍCIO SERÁ SEMPRE COINCIDENTE COM O MOMENTO (TEMPO DE JOGO) EM QUE OCORRER O TERMO DO 

PRIMEIRO ±POWER PLAY²; 

c) O SEU TERMO DECORRERÁ DO DISPOSTO NO PONTO 1.2.3 DESTE ARTIGO. 

1.3.3 O REINÍCIO DO JOGO SERÁ SEMPRE EFETUADO COM A AÇÃO TÉCNICA QUE SEJA CORRESPONDENTE À DECISÃO 

ARBITRAL QUE ORIGINOU A SUA INTERRUPÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DOS ACONTECIMENTOS QUE TENHAM 

OCORRIDO POSTERIORMENTE. 

  

1.4 SANÇÃO DISCIPLINAR DAS EQUIPAS QUANDO OCORREM INFRAÇÕES SIMULTÂNEAS  

QUANDO - EM SIMULTÂNEO OU NO MESMO MOMENTO DE JOGO - OCORRER A SUSPENSÃO OU EXPULSÃO DEFINITIVA DO 

MESMO NÚMERO DE REPRESENTANTES (ATLETAS E/OU OUTROS) DE CADA EQUIPA, A SANÇÃO DE ²POWER PLAY² NÃO É 

APLICADA, PELO QUE: 

1.4.1 PODERÃO SER ASSEGURADAS AS SUBSTITUIÇÕES NECESSÁRIAS PARA REPOR A PARIDADE DO NÚMERO DE JOGADORES 

EM PISTA QUE EXISTIA IMEDIATAMENTE ANTES DAS INFRAÇÕES EM QUESTÃO, COM RESSALVA DO DISPOSTO NOS 

PONTOS 1.4.2 E 1.4.3 DESTE ARTIGO. 

1.4.2 QUANDO UMA DAS EQUIPAS NÃO TIVER NO SEU BANCO DE SUPLENTES JOGADORES SUBSTITUTOS DISPONÍVEIS 

PARA ASSEGURAR AS SUBSTITUIÇÕES NECESSÁRIAS PARA REPOR A PARIDADE ALUDIDA NO PONTO 1.2 DESTE ARTIGO, 

CADA UMA DAS EQUIPAS TERÁ DE CUMPRIR A SANÇÃO DE ±POWER PLAY² QUE LHES CORRESPONDA SEM EFETUAR A 

SUBSTITUIÇÃO DOS INFRATORES. 

1.4.3 QUANDO - JÁ DEPOIS DECORRIDAS AS SUBSTITUIÇÕES REFERIDAS NO PONTO 1.4 DESTE ARTIGO E COM O JOGO 

AINDA INTERROMPIDO - UMA DAS EQUIPAS FOR SANCIONADA COM NOVO ±POWER PLAY², POR VIRTUDE DE NOVAS 

INFRAÇÕES COMETIDAS PELOS SEUS REPRESENTANTES - SEJA(M) ELE(S) OU NÃO O(S) MESMO(S) 

REPRESENTANTE(S) QUE FORA(M) OU IRIA(M) SER SANCIONADO(S) DISCIPLINARMENTE - OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TERÃO DE: 
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a) SANCIONAR A EQUIPA DO(S) INFRATOR(ES) EM QUESTÃO COM UM ±POWER PLAY² ADICIONAL, ATENTO AO 

DISPOSTO NO PONTO 1.3 DESTE ARTIGO E APLICANDO, SE FOR CASO DISSO, O DISPOSTO NO PONTO 2 DESTE 

ARTIGO. 

b) PROCEDER À ANULAÇÃO DAS SUBSTITUIÇÕES QUE HAVIAM SIDO EFETUADAS, UMA VEZ QUE, AQUANDO DO 

REINÍCIO DO JOGO, AS EQUIPAS TERÃO EM PISTA UM NÚMERO DISTINTO DE JOGADORES, TENDO EM ATENÇÃO QUE: 

Ā A EQUIPA QUE FOI SANCIONADA COM 2 (DOIS) ±POWER PLAY² DISTINTOS APENAS PODERÁ TER 3 (TRÊS) 

JOGADORES EM PISTA, GUARDA-REDES INCLUÍDO. 

Ā A OUTRA EQUIPA QUE FOI APENAS SANCIONADA COM 1 (UM) ±POWER PLAY², TERÁ 4 (QUATRO) JOGADORES EM 

PISTA, GUARDA-REDES INCLUÍDO.  

 

1.5 INFRAÇÕES ADICIONAIS COMETIDAS APÓS REINÍCIO DO JOGO POR UM INFRATOR QUE CUMPRIA UMA SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA 

SE DEPOIS DE REINICIADO O JOGO, QUALQUER JOGADOR OU GUARDA-REDES - QUE ESTAVA A CUMPRIR UMA SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA JUNTO À MESA OFICIAL DE JOGO - INCORRER EM NOVA INFRAÇÃO GRAVE OU MUITO GRAVE, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

1.5.1 INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO E - ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 1.8 DO ARTIGO 27º DESTAS REGRAS, 

SANCIONAR O INFRATOR COM UM CARTÃO VERMELHO DIRETO DETERMINANDO A SUA EXPULSÃO DEFINITIVA DO 

JOGO E O ABANDONO DO BANCO DE SUPLENTES. 
 

ARTIGO 27º - FALTAS MUITO GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO VERMELHO  

1.8   PRATICAR NOVA INFRAÇÃO GRAVE OU MUITO GRAVE, QUANDO SE ENCONTRAVA A CUMPRIR UMA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

DO JOGO E ESTE JÁ SE HAVIA REINICIADO. 

 

1.5.2 SANCIONAR A EQUIPA DO INFRATOR EM QUESTÃO COM UM NOVO ±POWER PLAY², ATENTO O DISPOSTO NOS PONTOS 

1.2 E 2 DESTE ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

1.5.3 REINICIAR O JOGO COM A EXECUÇÃO DE UM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR. 

 

2. SANÇÕES DISCIPLINARES APLICADAS A UMA EQUIPA QUE ESTAVA A JOGAR COM APENAS 3 (TRÊS) JOGADORES OU, A ISSO, IRIA 

SER OBRIGADA.  

QUANDO UMA EQUIPA QUE JÁ ESTAVA A JOGAR COM APENAS 3 (TRÊS) JOGADORES, GUARDA-REDES INCLUÍDO - OU QUE A ISSO IRIA 

SER OBRIGADA, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 1.3 DESTE ARTIGO - TIVER DE SER NOVAMENTE SANCIONADA POR FORÇA DE UMA 

OU MAIS INFRAÇÕES COMETIDAS PELOS SEUS REPRESENTANTES, TERÃO DE SER ASSEGURADAS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS OS 

SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.1 HAVENDO UM SUBSTITUTO DISPONÍVEL, O JOGO PODERÁ PROSSEGUIR, ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 2.3 DESTE 

ARTIGO, SEM QUE HAJA LUGAR À APLICAÇÃO DE UM NOVO ±POWER PLAY², EMBORA - E EM CONTRAPARTIDA - O TEMPO 

MÁXIMO DE ±POWER PLAY² QUE CORRESPONDERIA À INFRAÇÃO EM QUESTÃO TENHA DE SER ADICIONADO AO TEMPO QUE 

AINDA FALTE CUMPRIR RELATIVAMENTE AO ÚLTIMO ±POWER PLAY² COM QUE A MESMA EQUIPA HAVIA SIDO ANTERIORMENTE 

SANCIONADA. 

2.2 NÃO HAVENDO SUBSTITUTO DISPONÍVEL, O JOGO SERÁ DADO POR CONCLUÍDO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, ATENTO O 

DISPOSTO NO PONTO 3.2 DO ARTIGO 11º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 11º - EQUIPAS DE HÓQUEI EM PATINS - COMPOSIÇÃO E ENQUADRAMENTO NORMATIVO 

3.2  SE NO DECORRER DE UM JOGO, EM CONSEQUÊNCIA DE LESÕES OU SANÇÕES DISCIPLINARES UMA EQUIPA FICAR EM PISTA COM 

APENAS 2 (DOIS) JOGADORES - GUARDA-REDES INCLUÍDO - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE SUSPENDER O JOGO DE IMEDIATO E 

DÁ-LO POR TERMINADO, INDICANDO NO BOLETIM DE JOGO AS CIRCUNSTANCIAS QUE DETERMINARAM TAL DECISÃO, DETALHANDO 

DESIGNADAMENTE: 

3.2.1    SE TAL SITUAÇÃO FOI DETERMINADA, ESSENCIALMENTE, PELAS EXPULSÕES OCORRIDAS OU PELO ABANDONO INJUSTIFICADO DE 

ALGUNS DOS JOGADORES, SITUAÇÃO EM QUE A ENTIDADE ORGANIZADORA DETERMINARÁ O AVERBAMENTO DUMA ±FALTA DE 

COMPARÊNCIA² À EQUIPA FALTOSA E A SUA DERROTA NO JOGO EM QUESTÃO. 

3.2.2 SE TAL SITUAÇÃO OCORRER POR INCIDENTES ANORMAIS OCORRIDOS NO JOGO, QUE DETERMINARAM LESÕES INCAPACITANTES NOS 

JOGADORES QUE TIVERAM DE ABANDONAR A PISTA, SITUAÇÃO EM QUE A ENTIDADE ORGANIZADORA PODERÁ OPTAR PELA 

REPETIÇÃO DO JOGO, NO SEU TODO OU EM PARTE, ATENTO O MOMENTO EM QUE FOI DEFINITIVAMENTE SUSPENSO O JOGO EM 

QUESTÃO. 
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2.3. QUANDO NOS TERMOS DO DISPOSTO NO PONTO 2.1 DESTE ARTIGO, SE VERIFICAR O PROSSEGUIMENTO DO JOGO, OS 

INFRATORES TERÃO SEMPRE DE CUMPRIR A PUNIÇÃO DISCIPLINAR QUE LHES CORRESPONDAM, PELO QUE - TRATANDO-SE DE 

UM GUARDA-REDES OU OUTRO JOGADOR QUE ESTAVA EM JOGO - ESTE TERÁ DE ABANDONAR A PISTA, SENDO DEPOIS 

SUBSTITUÍDO POR UM GUARDA-REDES OU JOGADOR SUPLENTE, O QUE PODERÁ IMPLICAR OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO 

PONTO 5.1 DO ARTIGO 16º DESTAS REGRAS, QUANDO FOR NECESSÁRIO SUBSTITUIR UM GUARDA-REDES POR UM JOGADOR 

DE PISTA. 

 

ARTIGO 16º - ENTRADAS E SAÍDAS DA PISTA - SUBSTITUIÇÃO DE JOGADORES  

5   NORMAS ESPECÍFICAS A CONSIDERAR NA SUBSTITUIÇÃO DE GUARDA-REDES 

      OS GUARDA-REDES PODEM SER SUBSTITUÍDOS NAS MESMAS CONDIÇÕES QUE OS OUTROS JOGADORES, PODENDO A SUA EQUIPA 

OPTAR POR SOLICITAR A UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS QUE  APROVEITANDO UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO  SEJAM CONCEDIDO 

30°° (TRINTA SEGUNDOS) PARA CONCRETIZAR A SUBSTITUIÇÃO PELO GUARDA-REDES SUPLENTE. 

5.1   QUANDO  POR LESÃO OU RAZÕES DISCIPLINARES OU SEJA POR FORÇA DO DISPOSTO NO PONTO 3 DESTE ARTIGO  FOR 

OBRIGATÓRIA A SUBSTITUIÇÃO DO GUARDA-REDES EM PISTA E NÃO HOUVER UM GUARDA-REDES SUBSTITUTO DISPONÍVEL, OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE CONCEDER 3° (TRÊS MINUTOS) PARA QUE UM OUTRO JOGADOR POSSA ASSEGURAR TAL SITUAÇÃO, 

COLOCANDO O EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO DE GUARDA-REDES. 

 

3 ANULAÇÃO DA SANÇÃO DE ±POWER PLAY² EM RESULTADO DO SOFRIMENTO DE UM GOLO 

SE A EQUIPA QUE JOGA EM INFERIORIDADE NUMÉRICA SOFRER UM GOLO, PODE ASSEGURAR A ENTRADA IMEDIATA EM PISTA DE UM 

SEU JOGADOR - POR CADA GOLO SOFRIDO POR UMA EQUIPA APENAS PODE SER ANULADA UMA DAS SANÇÕES DE ±POWER PLAY² 

DESSA EQUIPA - MAS NUNCA A REENTRADA DE UM JOGADOR OU GUARDA-REDES QUE ESTEJA EXCLUÍDO OU A CUMPRIR UMA 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO, O QUAL TERÁ SEMPRE DE CUMPRIR A SANÇÃO DISCIPLINAR QUE LHE CORRESPONDA. 

3.1 A ENTRADA EM PISTA DO JOGADOR SUBSTITUTO PODE OCORRER MESMO QUE - NA SEQUÊNCIA DE LIVRE DIRETO OU DE 

UMA GRANDE PENALIDADE QUE TENHA SIDO ASSINALADA PELA INFRAÇÃO QUE ORIGINOU O ±POWER PLAY²- O GOLO 

SOFRIDO POSSA TER OCORRIDO DE IMEDIATO, DETERMINANDO QUE A EQUIPA EM QUESTÃO ACABASSE POR NÃO SER 

EFETIVAMENTE PUNIDA, PARA ALÉM PERÍODO EM QUE DECORRE A EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO OU DA GRANDE 

PENALIDADE. 

 

3.2 SE OCORRER UM GOLO VÁLIDO A FAVOR DA EQUIPA QUE ESTÁ A CUMPRIR O ±POWER PLAY², TAL SITUAÇÃO NÃO IMPLICA 

ALTERAÇÃO DA PUNIÇÃO EM CURSO, PELO QUE A REFERIDA EQUIPA TERÁ DE CONTINUAR A JOGAR COM O MESMO NÚMERO 

DE JOGADORES 

 

3.3 SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO PONTO 5 DO ARTIGO 18º DESTAS REGRAS, QUANDO OCORRER UM GOLO OBTIDO POR UM 

JOGADOR NA SUA PRÓPRIA BALIZA - EM RESULTADO DE UMA AÇÃO DELIBERADA E INTENCIONAL, QUANDO A SUA EQUIPA 

SE ENCONTRAR A JOGAR EM ±POWER PLAY²- O GOLO EM QUESTÃO NUNCA TERÁ QUALQUER EFEITO NO TERMO DO 

±POWER PLAY² EM QUESTÃO, CUJA DURAÇÃO PERMANECERÁ INALTERADA. 

 

ARTIGO 18º MARCAÇÃO E VALIDAÇÃO DE GOLOS 

5 GOLO MARCADO INTENCIONALMENTE NA PRÓPRIA BALIZA  

  SE, DE FORMA DELIBERADA E INTENCIONAL UM JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES DECIDIR MARCAR UM GOLO NA SUA 

PRÓPRIA BALIZA, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO SEMPRE DE O VALIDAR, EMBORA  E PARA ALÉM DISSO  DEVEM DE ASSEGURAR 

OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:  

5.1  EXIBIÇÃO DE 2 (DOIS) CARTÕES VERMELHOS, EXPULSANDO DEFINITIVAMENTE DO JOGO QUER O JOGADOR RESPONSÁVEL PELO 

AUTOGOLO, QUER AINDA, O TREINADOR PRINCIPAL OU  NA SUA AUSÊNCIA E PELA ORDEM INDICADA  TREINADOR ADJUNTO, OU 

UM DOS DELEGADOS OU O CAPITÃO DE EQUIPA EM PISTA.  

5.2  PENALIZANDO DISCIPLINAR DA EQUIPA EM CAUSA COM ±POWER PLAY², ATENTO O DISPOSTO NOS PONTOS 2.3 E 3 DO ARTIGO 10º 

DESTAS REGRAS. 
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4. EXEMPLOS DE ALGUMAS SITUAÇÕES DE JOGO E DOS CORRESPONDENTES PROCEDIMENTOS ARBITRAIS 

 

4.1 PRINCÍPIOS SUBJACENTES A TODOS OS EXEMPLOS APRESENTADOS SEGUIDAMENTE - AÇÃO TÉCNICA NO RECOMEÇO DO 

JOGO. 

RELATIVAMENTE AOS EXEMPLOS APRESENTADOS SEGUIDAMENTE - PONTOS 4.2 A 4.8, INCLUSIVE - OS ÁRBITROS TERÃO SEMPRE DE 

ORDENAR O RECOMEÇO DO JOGO EM FUNÇÃO DA SITUAÇÃO QUE HAVIA ORIGINADO A SUA INTERRUPÇÃO, DETERMINANDO QUE SEJA 

EXECUTADA A AÇÃO TÉCNICA ESTIPULADA NAS REGRAS DE JOGO PARA CADA CASO EM CONCRETO, INDEPENDENTEMENTE DOS FACTOS 

OCORRIDOS POSTERIORMENTE À REFERIDA INTERRUPÇÃO DE JOGO. 

 

4.2 CARTÃO AZUL EXIBIDO A UM JOGADOR QUE SE ENCONTRAVA EM PISTA 

4.2.1 O JOGADOR INFRATOR É SANCIONADO COM A SUSPENSÃO DO JOGO POR 2° (DOIS MINUTOS), INTEGRALMENTE CUMPRIDOS NUMA 

CADEIRA, JUNTO À MESA OFICIAL DO JOGO. FINALIZADO ESTE TEMPO DE SUSPENSÃO, O JOGADOR INFRATOR REGRESSARÁ AO SEU 

BANCO DE SUPLENTES, FICANDO DISPONÍVEL PARA REENTRAR NO JOGO. 

4.2.2 A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA COM UM ±POWER PLAY² - PASSANDO ASSIM A JOGAR COM MENOS UM JOGADOR EM 

PISTA  QUE TERÁ A DURAÇÃO MÁXIMA DE 2° (DOIS MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE A EQUIPA SANCIONADA 

CONSENTIR UM GOLO. 

 

4.3 CARTÃO AZUL EXIBIDO A UM JOGADOR QUE SE ENCONTRAVA NO BANCO DE SUPLENTES  E QUE JÁ HAVIA ACUMULADO 2 

(DOIS) CARTÕES AZUIS 
 

4.3.1 LOGO APÓS A EXIBIÇÃO DESTE CARTÃO AZUL  E POR FORÇA DA ACUMULAÇÃO NO JOGO DE 3 (TRÊS) CARTÕES AZUIS  TERÁ 

DE SER IGUALMENTE EXIBIDO UM CARTÃO VERMELHO AO JOGADOR INFRATOR, QUE É SANCIONADO COM A EXPULSÃO DEFINITIVA 

DO JOGO, ABANDONANDO DE IMEDIATO O BANCO DE SUPLENTES. 

4.3.2 A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA COM UM ±POWER PLAY² - PASSANDO ASSIM A JOGAR COM MENOS UM JOGADOR EM 

PISTA, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 4.3.3 QUE SE SEGUE - QUE TERÁ A DURAÇÃO MÁXIMA DE 2° (DOIS MINUTOS)  TEMPO 

ESTE QUE CORRESPONDE AO CARTÃO AZUL INICIALMENTE EXIBIDO  PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE A EQUIPA 

SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 

4.3.3 COMPETE AO TREINADOR DA EQUIPA SANCIONADA INDICAR QUAL O JOGADOR QUE TERÁ DE SAIR DA PISTA PARA QUE O ±POWER 

PLAY² SEJA CUMPRIDO, ESSE JOGADOR TERÁ DE IR OCUPAR O BANCO DE SUPLENTES, FICANDO DISPONÍVEL PARA REENTRAR NO 

JOGO CASO O SEU TREINADOR O ENTENDER. 

 

4.4 CARTÃO AZUL EXIBIDO A UM PATINADOR EM PISTA. NA SEQUÊNCIA DE PROTESTOS, COM O JOGO AINDA INTERROMPIDO, É 

EXIBIDO UM CARTÃO VERMELHO AO DELEGADO DA EQUIPA DO PATINADOR INFRATOR. 

4.4.1 O JOGADOR INFRATOR É SANCIONADO COM SUSPENSÃO DO JOGO POR 2° (DOIS MINUTOS), INTEGRALMENTE CUMPRIDOS NUMA 

CADEIRA, JUNTO À MESA OFICIAL DO JOGO. FINALIZADO ESTE TEMPO DE SUSPENSÃO, O JOGADOR REGRESSARÁ AO SEU BANCO 

DE SUPLENTES, FICANDO DISPONÍVEL PARA REENTRAR NO JOGO. 

4.4.2 O DELEGADO DA EQUIPA DO INFRATOR É EXPULSO DEFINITIVAMENTE DO JOGO, ABANDONANDO DE IMEDIATO A ZONA DO BANCO 

DE SUPLENTES. 

4.4.3 A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA COM 2 (DOIS) ±POWER PLAY² DISTINTOS - PASSANDO ASSIM A JOGAR COM MENOS DOIS 

JOGADORES EM PISTA  ATENTO O ESTABELECIDO NOS PONTOS SEGUINTES. 

4.4.4  O PRIMEIRO ±POWER PLAY² TERÁ A DURAÇÃO MÁXIMA DE 2° (DOIS MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE A EQUIPA 

SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 

4.4.5 OCORRENDO O FINAL DO PRIMEIRO ±POWER PLAY², A EQUIPA SANCIONADA PASSA A JOGAR COM MENOS 1 (UM) JOGADOR EM 

PISTA, FAZENDO ENTRAR NO JOGO UM DOS SEUS JOGADORES SUPLENTES DISPONÍVEIS E INICIANDO, ASSIM, O CUMPRIMENTO DO 

SEGUNDO ±POWER PLAY², QUE TERÁ A DURAÇÃO MÁXIMA DE 4° (QUATRO MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE A 

EQUIPA SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 
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4.5 CARTÃO AZUL EXIBIDO A UM JOGADOR EM PISTA.  NA SEQUÊNCIA DE PROTESTOS, COM O JOGO AINDA INTERROMPIDO, É 

EXIBIDO UM NOVO CARTÃO AZUL AO MESMO JOGADOR. 
 

4.5.1 O JOGADOR INFRATOR É SANCIONADO COM A SUSPENSÃO DO JOGO POR 4° (QUATRO MINUTOS)  2° (DOIS MINUTOS) POR CADA 

UM DOS CARTÕES AZUIS EXIBIDOS - QUE SERÃO INTEGRALMENTE CUMPRIDOS NUMA CADEIRA, JUNTO À MESA OFICIAL DO 

JOGO. FINALIZADO ESTE TEMPO DE SUSPENSÃO, O JOGADOR INFRATOR REGRESSARÁ AO SEU BANCO DE SUPLENTES, FICANDO 

DISPONÍVEL PARA REENTRAR NO JOGO. 

4.5.2 A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA COM 2 (DOIS) ±POWER PLAY² DISTINTOS - PASSANDO ASSIM A JOGAR COM MENOS 2 

(DOIS) JOGADORES EM PISTA  ATENTO O ESTABELECIDO NOS PONTOS SEGUINTES. 

4.5.3  O PRIMEIRO ±POWER PLAY² TERÁ A DURAÇÃO MÁXIMA DE 2° (DOIS MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE A EQUIPA 

SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 

4.5.4  OCORRENDO O FINAL DO PRIMEIRO ±POWER PLAY², A EQUIPA SANCIONADA PASSA A JOGAR COM MENOS 1 (UM) PATINADOR EM 

PISTA, FAZENDO ENTRAR NO JOGO UM DOS SEU JOGADORES SUPLENTES DISPONÍVEIS E INICIANDO, ASSIM, O CUMPRIMENTO DO 

SEGUNDO ±POWER PLAY², QUE TERÁ TAMBÉM A DURAÇÃO MÁXIMA DE 2° (DOIS MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE 

A EQUIPA SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 

  

4.6 CARTÃO AZUL EXIBIDO A UM JOGADOR EM PISTA. NA SEQUÊNCIA DE PROTESTOS, COM O JOGO AINDA INTERROMPIDO,  É 

EXIBIDO UM CARTÃO AZUL A OUTRO JOGADOR DA MESMA EQUIPA E QUE ESTAVA IGUALMENTE EM PISTA. 

4.6.1 CADA UM DOS JOGADORES INFRATORES É SANCIONADO COM A SUSPENSÃO DO JOGO POR 2° (DOIS MINUTOS), QUE SERÃO 

INTEGRALMENTE CUMPRIDOS  POR CADA UM DELES - NAS CADEIRAS COLOCADAS JUNTO À MESA OFICIAL DO JOGO. 

FINALIZADO ESTE TEMPO DE SUSPENSÃO, CADA UM DOS JOGADORES INFRATORES REGRESSARÁ AO SEU BANCO DE SUPLENTES, 

FICANDO DISPONÍVEIS PARA A SUA REENTRADA NO JOGO. 

4.6.2 A EQUIPA DOS INFRATORES É SANCIONADA COM 2 (DOIS) ±POWER PLAY² DISTINTOS - PASSANDO ASSIM A JOGAR COM MENOS 

DOIS JOGADORES EM PISTA  ATENTO O ESTABELECIDO NOS PONTOS SEGUINTES. 

4.6.3  O PRIMEIRO ±POWER PLAY² TERÁ A DURAÇÃO MÁXIMA DE 2° (DOIS MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE A EQUIPA 

SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 

4.6.4  OCORRENDO O FINAL DO PRIMEIRO ±POWER PLAY², A EQUIPA SANCIONADA PASSA A JOGAR COM MENOS 1 (UM) PATINADOR EM 

PISTA, FAZENDO ENTRAR NO JOGO UM DOS SEUS JOGADORES SUPLENTES DISPONÍVEIS E INICIANDO, ASSIM, O CUMPRIMENTO DO 

SEGUNDO ±POWER PLAY², QUE TERÁ TAMBÉM A DURAÇÃO MÁXIMA DE 2° (DOIS MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE 

A EQUIPA SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 

 

4.7 CARTÃO VERMELHO EXIBIDO A UM PATINADOR EM PISTA. NA SEQUÊNCIA DE PROTESTOS, COM O JOGO AINDA 

INTERROMPIDO, É EXIBIDO UM CARTÃO VERMELHO AO MECÂNICO DA EQUIPA DO PATINADOR INFRATOR. 

4.7.1 TANTO O JOGADOR INFRATOR COMO O MECÂNICO DA MESMA EQUIPA SERÃO SANCIONADOS COM A EXPULSÃO DEFINITIVA DO 

JOGO, ABANDONANDO DE IMEDIATO A ZONA DO BANCO DE SUPLENTES. 

4.7.2 A EQUIPA DOS INFRATORES É SANCIONADA COM 2 (DOIS) ±POWER PLAY² DISTINTOS - PASSANDO ASSIM A JOGAR COM MENOS 

DOIS JOGADORES EM PISTA  ATENTO O ESTABELECIDO NOS PONTOS SEGUINTES. 

4.7.3 COMPETE AO TREINADOR PRINCIPAL DA EQUIPA SANCIONADA INDICAR QUAL O JOGADOR QUE, PARA ALÉM DO INFRATOR, TERÁ DE 

SAIR DA PISTA PARA QUE OS ±POWER PLAY² SEJAM CUMPRIDOS, ESSE JOGADOR OCUPARÁ O BANCO DE SUPLENTES, FICANDO 

DISPONÍVEL PARA REENTRAR NO JOGO. 

4.7.4 O PRIMEIRO ±POWER PLAY² TERÁ A DURAÇÃO MÁXIMA DE 4° (QUATRO MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE A 

EQUIPA SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 

4.7.5 OCORRENDO O FINAL DO PRIMEIRO ±POWER PLAY², A EQUIPA SANCIONADA PASSA A JOGAR COM MENOS 1 (UM) PATINADOR EM 

PISTA, FAZENDO ENTRAR NO JOGO UM DOS SEU JOGADORES SUPLENTES DISPONÍVEIS E INICIANDO, ASSIM, O CUMPRIMENTO DO 

SEGUNDO ±POWER PLAY², QUE TERÁ A DURAÇÃO MÁXIMA DE 4° (QUATRO MINUTOS), PODENDO TERMINAR ANTES DISSO SE A 

EQUIPA SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO. 
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4.8  CARTÃO AZUL EXIBIDO A UM PATINADOR EM PISTA, QUANDO A SUA EQUIPA ESTÁ A JOGAR COM APENAS 3 (TRÊS) 

JOGADORES EM PISTA, POR SE ENCONTRAR A CUMPRIR 2 (DOIS) ±POWER PLAY² DISTINTOS. 
 

QUESTÃO PRÉVIA 

A EQUIPA DO INFRATOR ESTAVA A JOGAR COM APENAS 3 (TRÊS) JOGADORES EM PISTA, POR SE ENCONTRAR A CUMPRIR UMA SANÇÃO DE 

DOIS ±POWER PLAY² DISTINTOS, OS QUAIS  NO MOMENTO DA INFRAÇÃO EM CAUSA  HAVIAM SIDO FIXADOS DA SEGUINTE FORMA 

(COMO MERO EXEMPLO): 

a) O PRIMEIRO ±POWER PLAY² HAVIA SIDO FIXADO NO TEMPO MÁXIMO DE 2° (DOIS MINUTOS), DOS QUAIS FALTAVAM AINDA 

CUMPRIR 1¯ (UM MINUTO); 

b) O SEGUNDO ±POWER PLAY² HAVIA SIDO FIXADO NO TEMPO MÁXIMO DE 4° (QUATRO MINUTOS), COM INÍCIO NO TERMO DO 

PRIMEIRO ±POWER PLAY² (OU SEJA, MOMENTO A PARTIR DO QUAL A EQUIPA SANCIONADA PODERÁ FAZER REENTRAR EM PISTA 1 

(UM) JOGADOR, PASSANDO ASSIM A TER 4 (QUATRO) JOGADORES EM PISTA). 

4.8.1 O JOGADOR INFRATOR É SANCIONADO COM A SUSPENSÃO DO JOGO POR 2° (DOIS MINUTOS), INTEGRALMENTE CUMPRIDOS NUMA 

CADEIRA, JUNTO À MESA OFICIAL DO JOGO. FINALIZADO ESTE TEMPO DE SUSPENSÃO, O JOGADOR INFRATOR REGRESSARÁ AO SEU 

BANCO DE SUPLENTES, FICANDO DISPONÍVEL PARA REENTRAR NO JOGO. 

4.8.2 SE NÃO HOUVER UM SUBSTITUTO DISPONÍVEL, O JOGO TERÁ DE SER DADO POR CONCLUÍDO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, DE 

ACORDO COM O ESTIPULADO NO PONTO 3.2 DO ARTIGO 11º DESTAS REGRAS. NÃO SENDO ESSE O CASO, A EQUIPA DO INFRATOR 

FARÁ ENTRAR NO JOGO UM DOS SEUS JOGADORES SUPLENTES DISPONÍVEIS, POR FORMA A CONTINUAR A MANTER 3 (TRÊS) 

JOGADORES EM PISTA, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO SEGUINTE.  

4.8.3 O SEGUNDO ±POWER PLAY² A CUMPRIR PELA EQUIPA DO INFRATOR SERÁ AGRAVADO EM 2° (DOIS MINUTOS), COM INÍCIO NO 

TERMO DO PRIMEIRO ±POWER PLAY², PASSANDO A TER UMA DURAÇÃO MÁXIMA DE 6° (SEIS MINUTOS), PODENDO NO ENTANTO 

TERMINAR ANTES DISSO SE A EQUIPA SANCIONADA CONSENTIR UM GOLO.  

 

ARTIGO 11º - EQUIPAS DE HÓQUEI EM PATINS  COMPOSIÇÃO E ENQUADRAMENTO NORMATIVO 

3.2  SE NO DECORRER DE UM JOGO, EM CONSEQUÊNCIA DE LESÕES OU SANÇÕES DISCIPLINARES UMA EQUIPA FICAR EM PISTA COM 

APENAS 2 (DOIS) JOGADORES - GUARDA-REDES INCLUÍDO - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEEM DE SUSPENDER O JOGO DE 

IMEDIATO E DÁ-LO POR TERMINADO, INDICANDO NO BOLETIM DE JOGO AS CIRCUNSTANCIAS QUE DETERMINARAM TAL DECISÃO, 

DETALHANDO DESIGNADAMENTE: 

3.2.5 SE TAL SITUAÇÃO FOI DETERMINADA, ESSENCIALMENTE, PELAS EXPULSÕES OCORRIDAS OU PELO ABANDONO INJUSTIFICADO DE 

ALGUNS DOS JOGADORES, SITUAÇÃO EM QUE A ENTIDADE ORGANIZADORA DETERMINARÁ O AVERBAMENTO DUMA ±FALTA DE 

COMPARÊNCIA² À EQUIPA FALTOSA E A SUA DERROTA NO JOGO EM QUESTÃO.  

3.2.6 SE TAL SITUAÇÃO OCORRER POR INCIDENTES ANORMAIS OCORRIDOS NO JOGO, QUE DETERMINARAM LESÕES INCAPACITANTES NOS 

JOGADORES QUE TIVERAM DE ABANDONAR A PISTA, SITUAÇÃO EM QUE A ENTIDADE ORGANIZADORA PODERÁ OPTAR PELA 

REPETIÇÃO DO JOGO, NO SEU TODO OU EM PARTE, ATENTO O MOMENTO EM QUE FOI DEFINITIVAMENTE SUSPENSO O JOGO EM 

QUESTÃO. 

 

 

 

CAPÍTULO III  

 

EQUIPAS DE  HÓQUEI  EM  PATINS 

 

ARTIGO 11º -  EQUIPAS  DE  HÓQUEI  EM  PATINS  -  COMPOSIÇÃO  E  ENQUADRAMENTO 

1. O JOGO DE HÓQUEI EM PATINS É DISPUTADO POR DUAS EQUIPAS DE 5 (CINCO) JOGADORES, - SENDO CADA UMA DELAS 

FORMADA POR 1 (UM) GUARDA-REDES E 4 (QUATRO) JOGADORES DE PISTA - SENDO OBRIGATÓRIO, NO ENTANTO QUE, NA 

COMPOSIÇÃO DAS EQUIPAS EXISTA SEMPRE 1 (UM) GUARDA-REDES SUPLENTE. 

1.1 É OBRIGATÓRIO QUE HAJA 1 (UM) GUARDA-REDES NO BANCO DE SUPLENTES ATÉ AO FINAL DO JOGO, EXCETO SE O SEU 

ABANDONO FOR MOTIVADO POR RAZÕES DISCIPLINARES (EXPULSÃO) OU POR LESÃO QUE SEJA IMPEDITIVA DA SUA 

PARTICIPAÇÃO NO JOGO. 

1.2 CADA EQUIPA PODE, ADICIONALMENTE, UTILIZAR 4 (QUATRO) OUTROS JOGADORES SUPLENTES - QUE PODEM SER 

JOGADORES DE PISTA (A OPÇÃO MAIS COMUM) OU GUARDA-REDES - POSSIBILITANDO, ASSIM, QUE CADA EQUIPA POSSA 

INSCREVER NO BOLETIM DE JOGO UM MÁXIMO DE 10 (DEZ) JOGADORES, DOS QUAIS PELO MENOS 2 (DOIS) TÊM DE SER 

GUARDA-REDES. 
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2. NAS COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS DE CATEGORIA DE SENIORES MASCULINOS RESERVADOS ÀS SELEÇÕES NACIONAIS DOS PAÍSES 

MEMBROS DA FIRS  FÉDÉRATION INTERNATIONALE DE ROLLER-SPORTS E DISPUTADAS EM DIAS SUCESSIVOS, CADA EQUIPA 

PODE INSCREVER, NESSA COMPETIÇÃO, UM MÁXIMO DE 11 (ONZE) JOGADORES - DOS QUAIS PELO MENOS 3 (TRÊS) TÊM DE SER, 

OBRIGATORIAMENTE, GUARDA-REDES - SEM PREJUÍZO DE, EM CADA JOGO, TER DE SER CUMPRIDO O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO 

NÚMERO ANTERIOR. 

 

3. PARA QUE UM JOGO SE POSSA INICIAR, CADA EQUIPA TEM DE APRESENTAR - SOB PENA DE LHE SER AVERBADA ±FALTA DE 

COMPARÊNCIA² - UM MÍNIMO DE 5 (CINCO) JOGADORES EM CONDIÇÕES APTAS PARA JOGAR, INCLUINDO, OBRIGATORIAMENTE, 2 

(DOIS) GUARDA-REDES, UM EFETIVO E UM SUPLENTE. 

3.1 NO ENTANTO, A EQUIPA EM CAUSA PODERÁ - EM QUALQUER MOMENTO DO JOGO - FAZER ENTRAR EM PISTA OS RESTANTES 

JOGADORES DESDE QUE ESTEJAM DEVIDAMENTE, INSCRITOS NO BOLETIM OFICIAL DO JOGO. 

3.2 SE NO DECORRER DE UM JOGO, EM CONSEQUÊNCIA DE LESÕES OU SANÇÕES, UMA EQUIPA FICAR EM PISTA COM APENAS 2 

(DOIS) JOGADORES - GUARDA-REDES INCLUÍDO - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE SUSPENDER O JOGO DE IMEDIATO E 

DÁ-LO POR TERMINADO, INDICANDO NO BOLETIM OFICIAL DO JOGO E NO RELATÓRIO CONFIDENCIAL DE ARBITRAGEM AS 

CIRCUNSTANCIAS QUE DETERMINARAM TAL DECISÃO, DETALHANDO DESIGNADAMENTE: 

3.2.1 SE TAL SITUAÇÃO FOI DETERMINADA, ESSENCIALMENTE, PELAS EXPULSÕES OCORRIDAS OU PELO ABANDONO 

INJUSTIFICADO DE ALGUNS DOS JOGADORES, SITUAÇÃO EM QUE A ENTIDADE ORGANIZADORA DETERMINARÁ O 

AVERBAMENTO DUMA ±FALTA DE COMPARÊNCIA² À EQUIPA FALTOSA E A SUA DERROTA NO JOGO EM QUESTÃO. 

3.2.3 SE TAL SITUAÇÃO OCORRER POR INCIDENTES ANORMAIS OCORRIDOS NO JOGO, QUE DETERMINARAM LESÕES 

INCAPACITANTES NOS JOGADORES QUE TIVERAM DE ABANDONAR A PISTA, A ENTIDADE ORGANIZADORA PODERÁ 

OPTAR PELA REPETIÇÃO DO JOGO, NO SEU TODO OU EM PARTE, ATENTO O MOMENTO EM QUE FOI DEFINITIVAMENTE 

SUSPENSO O JOGO EM QUESTÃO. 

 

4  POR CONSTITUIR UMA VIOLAÇÃO MUITO GRAVE DA ÉTICA DESPORTIVA, NENHUMA EQUIPA  QUE TENDO JOGADORES 

DISPONÍVEIS NO SEU BANCO DE SUPLENTES E APTOS A ENTRAR EM PISTA - PODERÁ APRESENTAR-SE EM PISTA COM UM NÚMERO 

DE JOGADORES INFERIOR AO PERMITIDO PELAS REGRAS DE JOGO, SITUAÇÃO QUE A OCORRER DETERMINARÁ OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS POR PARTE DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS: 

4.1 EFETUAR A IMEDIATA INTERRUPÇÃO DO JOGO, EXIBINDO O CARTÃO VERMELHO AO TREINADOR PRINCIPAL OU - NA SUA 

FALTA E POR ORDEM SEQUENCIAL - AO TREINADOR ADJUNTO, OU A UM DOS DELEGADOS DA EQUIPA OU AO CAPITÃO DE 

EQUIPA EM PISTA. 

4.2 ASSEGURAR O SANCIONAMENTO DISCIPLINAR DA EQUIPA INFRATORA COM UM ±POWER PLAY² CORRESPONDENTE, ATENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

4.3 EXIGIR QUE A EQUIPA INFRATORA MANTENHA EM PISTA O NÚMERO DE JOGADORES PERMITIDOS PELAS REGRAS DE JOGO, 

OU SEJA, SE A EQUIPA INFRATORA JOGAVA COM UM JOGADOR A MENOS, TERÁ DE MANTER TAL SITUAÇÃO DURANTE O 

±POWER PLAY². 

4.4 ASSEGURAR A PUNIÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA INFRATORA COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO. 

 

5. A INSCRIÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DO JOGO E A IDENTIFICAÇÃO DOS JOGADORES DE CADA EQUIPA - INCLUINDO OS GUARDA-

REDES - É EFETUADA ATRAVÉS DE NÚMEROS DISTINTOS - ENTRE 1 (UM) A 99 (NOVENTA E NOVE), INCLUSIVE, SEM UTILIZAÇÃO 

DO NÚMERO 0 (ZERO) - OS QUAIS SÃO INSERIDOS, OBRIGATORIAMENTE, NAS CAMISOLAS E, OPCIONALMENTE, NOS CALÇÕES DO 

EQUIPAMENTO DE JOGO. 

 

ARTIGO 12º -  BANCO  DE  SUPLENTES  - REPRESENTANTES  DAS  EQUIPAS  NO  JOGO 

1. DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO PONTO 4.1 DO ARTIGO 13º DO REGULAMENTO TÉCNICO DO HÓQUEI EM PATINS CADA 

EQUIPA TEM O DIREITO DE INTEGRAR 12 (DOZE) DOS SEUS REPRESENTANTES NO ±BANCO DOS SUPLENTES², DESIGNADAMENTE: 

1.1     5 (CINCO) JOGADORES SUPLENTES, INCLUINDO, NO MÍNIMO 1 (UM) GUARDA-REDES. 

1.2    2 (DOIS) DELEGADOS DA EQUIPA. 

1.3    1 (UM) TREINADOR PRINCIPAL. 

1.4    1 (UM) TREINADOR ADJUNTO (OU PREPARADOR FÍSICO). 

1.5    1 (UM) MÉDICO, PSICÓLOGO OU FISIOLOGISTA. 

1.6    1 (UM) MASSAGISTA, ENFERMEIRO OU FISIOTERAPEUTA). 

1.7    1 (UM) MECÂNICO (OU ECÓNOMO). 
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2. DURANTE CADA PARTE DO JOGO, CADA UMA DAS EQUIPAS TEM DE OCUPAR O BANCO DOS SUPLENTES QUE ESTÁ COLOCADO DIANTE 

DA SUA ±ZONA DEFENSIVA², TROCANDO DE LUGAR ENTRE SI DURANTE O INTERVALO. 

 

3. NO DECORRER DO JOGO, TODOS OS ELEMENTOS QUE INTEGRAM O BANCO DOS SUPLENTES DE CADA EQUIPA TERÃO DE PERMANECER 

SENTADOS, COM EXCEÇÃO DE 3 (TRÊS) REPRESENTANTES DE CADA EQUIPA - SENDO UM DELES, O TREINADOR PRINCIPAL - QUE 

PODEM PERMANECER DE PÉ, JUNTO DA TABELA EXTERIOR QUE FICA DIANTE DO BANCO DE SUPLENTES RESPETIVO. 

3.1 COM EXCEÇÃO DOS JOGADORES SUPLENTES, TODOS OS DEMAIS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS QUE ESTEJAM INSCRITAS NO 

BOLETIM OFICIAL DE JOGO E INTEGREM O BANCO DOS SUPLENTES, TÊM DE SER PORTADORES DE UMA CREDENCIAL 

EMITIDA PELO COMITÉ ORGANIZADOR DA COMPETIÇÃO - IDENTIFICANDO O SEU PORTADOR (EQUIPA REPRESENTADA, 

NOME E FUNÇÃO) E COM FOTOGRAFIA A CORES - E QUE TEM DE ESTAR COLOCADA AO PESCOÇO. 

 

(EM TODAS AS PROVAS NACIONAIS, OS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS, COM DIREITO A PERMANECER NO BANCO DE 

SUPLENTES, COM EXCEÇÃO DOS JOGADORES, TÊM QUE USAR, OBRIGATORIAMENTE, UMA BRAÇADEIRA COM A INDICAÇÃO DA 

RESPETIVA FUNÇÃO EM CONFORMIDADE COM A SUA INSCRIÇÃO NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO). 

 

3.2 EM CASO DE EXTRAVIO OU PERDA DA CREDENCIAL, A PRESENÇA DO REPRESENTANTE NO BANCO DE SUPLENTES NÃO PODERÁ 

SER PERMITIDA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, A MENOS QUE A COMISSÃO ORGANIZADORA DA COMPETIÇÃO O AUTORIZE 

EXPRESSAMENTE. 

 

4 SEMPRE QUE FOR CONSTATADA QUALQUER ANOMALIA, SEM GRAVIDADE, NO BANCO DE SUPLENTES DE QUALQUER DAS EQUIPAS, OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS OU O ÁRBITRO AUXILIAR DEVEM AGUARDAR UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO PARA SOLICITAREM AO DELEGADO 

DA EQUIPA EM QUESTÃO QUE ASSEGURE A IMEDIATA CORREÇÃO DA SITUAÇÃO. 

 

5 SE FOR CONSTATADA UMA SITUAÇÃO DE GRAVE INFRAÇÃO DISCIPLINAR COM ORIGEM NO BANCO DE SUPLENTES DE QUALQUER 

UMA DAS EQUIPAS, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM PROCEDER COMO O ESTIPULADO NO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 23º - FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA  

2   PUNIÇÃO DAS FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA 

2.1  PUNIÇÃO DO INFRATOR IDENTIFICADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU PELO ÁRBITRO AUXILIAR 

2.1.1 AOS JOGADORES E AO TREINADOR PRINCIPAL É EXIBIDO, EM FUNÇÃO DA GRAVIDADE DA FALTA, UM CARTÃO AZUL OU UM CARTÃO 

VERMELHO, CUMPRINDO A SANÇÃO CORRESPONDENTE, RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO SEGUINTE. 

2.1.2 COM RESSALVA DO DISPOSTO NO 2.1.4 DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS, QUANDO FOR EXIBIDO UM CARTÃO AZUL AO TREINADOR 

PRINCIPAL DUMA EQUIPA, ESTE NÃO É SUSPENSO DO JOGO, MAS A SUA EQUIPA É SANCIONADA COM ±POWER PLAY² ATENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

2.1.3 AOS OUTROS REPRESENTANTES DA EQUIPA - DELEGADOS, TREINADOR ADJUNTO OU PREPARADOR FÍSICO, MÉDICO OU PSICÓLOGO 

OU FISIOLOGISTA, MASSAGISTA OU ENFERMEIRO E MECÂNICO OU ECÓNOMO - É SEMPRE EXIBIDO O CARTÃO VERMELHO, SENDO 

EXPULSOS DO BANCO DOS SUPLENTES. 

 

2.2 PUNIÇÃO DE INFRATOR NÃO IDENTIFICADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU PELO ÁRBITRO AUXILIAR. 

2.2.1  NA PRIMEIRA INFRAÇÃO NÃO IDENTIFICADA, É EXIBIDO UM CARTÃO AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL, SEM QUE HAJA LUGAR À SUA 

SUSPENSÃO. 

2.2.2  QUANDO FOR EXIBIDO O TERCEIRO CARTÃO AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL - EM RESULTADO DA ACUMULAÇÃO DE CARTÕES AZUIS 

JÁ EXIBIDOS ANTERIORMENTE, SEJAM OU NÃO INFRAÇÕES IDÊNTICAS  UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM 

CARTÃO VERMELHO, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E DO BANCO DOS SUPLENTES. 

2.2.3  SE O TREINADOR PRINCIPAL JÁ TIVER SIDO EXPULSO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO A UM DOS 

DELEGADOS DA EQUIPA OU, NA AUSÊNCIA DESTE, UM CARTÃO AZUL AO CAPITÃO EM PISTA. 

 

2.3  PUNIÇÃO DA EQUIPA INFRATOR 

2.3.1  SANÇÃO DISCIPLINAR: EM TERMOS DE SANÇÃO DISCIPLINAR, A EQUIPA É PUNIDA COM ±POWER PLAY², ATENTO O DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

2.3.2  SANÇÃO TÉCNICA: EM TERMOS DE SANÇÃO TÉCNICA, A EQUIPA É PUNIDA COM UM LIVRE DIRETO, EXCETO SE A INFRAÇÃO OCORRER 

COM O JOGO PARADO EM QUE NÃO HÁ LUGAR A SANÇÃO TÉCNICA. 
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6. PERDE O DIREITO DE INTEGRAR O ±BANCO DE SUPLENTES² QUALQUER JOGADOR OU REPRESENTANTE DUMA EQUIPA A QUEM 

TENHA SIDO EXIBIDO UM CARTÃO VERMELHO, E CONSEQUENTEMENTE EXPULSO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

6.1 OS JOGADORES A QUEM TENHA SIDO EXIBIDO O CARTÃO AZUL, SENDO SUSPENSO DO JOGO, TÊM DE OCUPAR, 

TEMPORARIAMENTE, UMA DAS CADEIRAS COLOCADAS ENTRE O BANCO DOS SUPLENTES E A MESA OFICIAL DE JOGO. 

6.2. QUANDO, CONTRARIANDO AS ORDENS EXPRESSAS DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU DO ÁRBITRO AUXILIAR, SE VERIFICAR A 

PRESENÇA NO ±BANCO DE SUPLENTES² DE QUALQUER ELEMENTO QUE - POR TER SIDO EXPULSO OU POR QUALQUER 

OUTRO MOTIVO - NÃO ESTEJA DEVIDAMENTE HABILITADO PARA O EFEITO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SOLICITAR A 

INTERVENÇÃO DA FORÇA POLICIAL, (NO CASO DESTE SE RECUSAR A ABANDONAR  A ZONA RESERVADA), PARA GARANTIR 

QUE AS SUAS DETERMINAÇÕES SEJAM CUMPRIDAS. 

 

7. PARA ALÉM DOS JOGADORES SUPLENTES DE CADA EQUIPA, AQUANDO DUMA SUBSTITUIÇÃO, APENAS O MÉDICO E/OU O 

MASSAGISTA PODEM, ENTRAR EM PISTA - DEPOIS DE EXPRESSAMENTE AUTORIZADOS POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS - PARA 

PRESTAR ASSISTÊNCIA A UM OU MAIS JOGADORES, MESMO NA EVENTUALIDADE DE TEREM SIDO EXPULSOS E CONSEQUENTEMENTE 

EXCLUÍDOS DO BANCO DE SUPLENTES. 

7.1 SE A ENTRADA EM PISTA DO MÉDICO E/OU DO MASSAGISTA OCORRER SEM A PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DE UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS, ESTES DEVEM ADMOESTAR VERBALMENTE, O(S) INFRATOR(ES) DEPOIS DE PRESTADA A ASSISTÊNCIA AO(S) 

JOGADOR(ES) LESIONADO(S). 

7.2 SE HOUVER REINCIDÊNCIA NA INFRAÇÃO REFERIDA NO PONTO 7.1 ANTERIOR, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE EXIBIR O 

CARTÃO VERMELHO AO(S) INFRATOR(ES), EXPULSANDO-OS DO BANCO DOS SUPLENTES, DEPOIS DE PRESTADA A 

ASSISTÊNCIA AOS JOGADOR LESIONADO. 

 

ARTIGO 13º -  AÇÃO  E  INTERVENÇÃO  DOS  GUARDA-REDES  NO  JOGO 

1. TAL COMO OS DEMAIS JOGADORES, O GUARDA-REDES DEVE APOIAR-SE NOS SEUS PATINS, BENEFICIANDO EMBORA - MAS APENAS 

ENQUANTO PERMANECER NA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE - DE DIREITOS ESPECIAIS NA DEFESA DA SUA BALIZA, 

CONFORME ESTABELECIDO SEGUIDAMENTE. 

1.1 NA TENTATIVA DE DEFENDER UM REMATE OU DE EVITAR QUE A SUA EQUIPA SOFRA UM GOLO, O GUARDA-REDES PODE 

AJOELHAR-SE, SENTAR-SE, DEITAR-SE OU RASTEJAR, PODENDO DETER A BOLA COM QUALQUER PARTE DO SEU CORPO, 

MESMO QUE EM CONTATO TEMPORARIAMENTE COM A PISTA.  

1.2 DEPOIS DO GUARDA-REDES EFETUAR A DEFESA DA SUA BALIZA DEVE LEVANTAR-SE E COLOCAR-SE SOBRE OS SEUS PATINS, 

EMBORA POSSA MANTER UM DOS JOELHOS APOIADOS NO SOLO, EXCETO QUANDO FOR EXECUTADO UM LIVRE DIRETO OU 

UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A SUA EQUIPA, ATENTO O ESTABELECIDO NO PONTO 3 ARTIGO 29º DESTAS REGRAS. 

 

ARTº 29º - LIVRE DIRETO E GRANDE PENALIDADE  

3.    NORMAS GERAIS RELATIVAS AO GUARDA-REDES, NA DEFESA DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE 

PENALIDADE. 

3.1 PRESENÇA OBRIGATÓRIA DE UM GUARDA-REDES NA DEFESA DA BALIZA. 

              QUANDO UMA EQUIPA FOR PUNIDA TECNICAMENTE COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE 

PENALIDADE, É SEMPRE OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DUM GUARDA-REDES NA DEFESA DA BALIZA DA EQUIPA INFRATORA. 

3.1.1 SE O GUARDA-REDES TIVER SIDO SUBSTITUÍDO POR UM JOGADOR DE PISTA, A EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO OU DA 

GRANDE PENALIDADE SÓ PODE SER EFETUADA DEPOIS DE ASSEGURADA A SUBSTITUIÇÃO DUM JOGADOR DE PISTA POR UM 

GUARDA-REDES DEVIDAMENTE INSCRITO NO BOLETIM OFICIAL DO JOGO. 

3.1.2 SE - POR MOTIVO DE SANÇÃO DISCIPLINAR OU LESÃO - NÃO HOUVER GUARDA-REDES DISPONÍVEL, A SUA SUBSTITUIÇÃO 

TEM DE SER ASSEGURADA POR UM JOGADOR DE PISTA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ARTIGO 16º 

5.1 DESTAS REGRAS.  

 

              (ARTIGO 16º 5.1 - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE CONCEDER 3° (TRÊS MINUTOS) PARA QUE UM JOGADOR DE 

PISTA POSSA ASSEGURAR A SUBSTITUIÇÃO DO GUARDA-REDES, COLOCANDO O EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE 

PROTEÇÃO DE GUARDA-REDES.). 

 

3.2. RESTRIÇÕES À MOVIMENTAÇÃO DO GUARDA-REDES NA DEFESA DUM LIVRE DIRETO E DA GRANDE PENALIDADE. 

 AQUANDO DA MARCAÇÃO DUMA GRANDE PENALIDADE OU DE UM LIVRE DIRETO CONTRA A SUA EQUIPA O GUARDA-

REDES ESTÁ OBRIGADO A: 
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3.2.1 ESTAR APOIADO NOS DOIS PATINS, COM OS EIXOS DIANTEIROS (TRAVÕES OU RODAS DOS PATINS) COLOCADOS SOBRE A 

LINHA DE GOLO. 

3.2.2 MANTER O ±STICK² ENCOSTADO AOS DOIS PATINS, NUMA POSIÇÃO HORIZONTAL E PARALELA À LINHA DE BALIZA, 

GARANTINDO AINDA QUE:  

3.2.3 A MÃO QUE AGARRA O ±STICK² NÃO ESTÁ APOIADA NA BALIZA OU NA PISTA. 

3.2.4 A MÃO QUE FICA LIVRE TERÁ DE SE MANTER NUMA POSIÇÃO ESTÁTICA, SEM QUALQUER CONTATO COM A BALIZA OU COM A 

PISTA. 

3.2.5 NÃO EFETUAR QUALQUER MOVIMENTO PARA DEFENDER A SUA BALIZA, ANTES DE A BOLA TER SIDO IMPACTADA OU 

MOVIMENTADA PELO JOGADOR QUE FOR ENCARREGADO DA EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO OU DA GRANDE PENALIDADE. 

  

1.3. SE O GUARDA-REDES DEIXAR CAIR A SUA MÁSCARA E ASSIM DEFENDER UM REMATE À SUA BALIZA, NÃO HÁ LUGAR À MARCAÇÃO 

DE QUALQUER FALTA, DEVENDO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS APLICAR A ±LEI DA VANTAGEM² E SÓ DEPOIS - SE FOR CASO 

DISSO - INTERROMPER O JOGO PARA RECOLOCAÇÃO DA MÁSCARA DO GUARDA-REDES. 

 

1.4 QUANDO O GUARDA-REDES EFETUAR UMA INTERVENÇÃO CORRETA E NÃO FALTOSA NA DEFESA DA SUA BALIZA  JOGANDO OU 

IMPACTANDO A BOLA, QUE ACABA POR IR ENTRAR DIRETAMENTE NA BALIZA ADVERSÁRIA, SEM SER JOGADA OU SEM SER 

TOCADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR EM PISTA  CONSEGUINDO ASSIM OBTER UM GOLO PARA A SUA EQUIPA, ESTA 

SITUAÇÃO TERÁ SEMPRE DE SER VALIDADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 1.2.4 DO ARTIGO 

18º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 18º - MARCAÇÃO E VALIDAÇÃO DE UM GOLO   

1.2.4  UM GOLO OBTIDO PELO GUARDA-REDES QUE EFETUA UMA INTERVENÇÃO CORRETA E NÃO FALTOSA DA SUA BALIZA, 

IMPACTANDO OU JOGANDO A BOLA, QUE ACABA POR IR ENTRAR DIRETAMENTE NA BALIZA ADVERSÁRIA, SEM SER JOGADA 

OU TOCADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR EM PISTA. 

 

2. NA SUA ÁREA DE BALIZA, O GUARDA-REDES NÃO PODE, DE FORMA INTENCIONAL, IMPEDIR QUE A BOLA SEJA JOGADA, NÃO LHE 

SENDO PERMITIDO: 

a) AGARRAR OU PRENDER A BOLA COM A(S) MÃO(S); 

 

b) DEITAR-SE EM CIMA DA BOLA; 

 

c) PRENDER A BOLA ENTRE AS SUAS PERNAS E CANELEIRAS; 

 

d) EFETUAR MOVIMENTOS DE ABRIR E FECHAR AS PERNAS PARA IMPEDIREM QUE A BOLA SEJA JOGADA; 

 

e) UTILIZAR O ±STICK² PARA PRENDER A BOLA CONTRA OS SEUS PATINS OU CANELEIRAS; 

 

f) UTILIZAR O ±STICK² PARA TRANSPORTAR A BOLA E IMOBILIZA-LA ENTRE AS SUAS PERNAS E CANELEIRAS. 

 

SE OCORRER QUALQUER UMA DESTAS INFRAÇÕES, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE INTERROMPER O JOGO E ASSINALAR UMA 

GRANDE PENALIDADE CONTRA A EQUIPA DO GUARDA-REDES INFRATOR, SEM QUE SEJA EXERCIDA QUALQUER AÇÃO DISCIPLINAR. 

 

3. QUANDO O GUARDA-REDES TEM O SEU CORPO TOTALMENTE FORA DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, NÃO PODERÁ UTILIZAR, 

INTENCIONALMENTE, OS SEUS INSTRUMENTOS ESPECÍFICOS DE PROTEÇÃO, ESTANDO POR ISSO SUJEITO, ÀS SEGUINTES 

PENALIZAÇÕES: 

3.1 SE O GUARDA-REDES JOGAR A BOLA, INTENCIONALMENTE, COM AS LUVAS OU AS CANELEIRAS DE PROTEÇÃO, O JOGO SERÁ 

IMEDIATAMENTE INTERROMPIDO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, QUE EXIBIRÁ UM CARTÃO AZUL AO INFRATOR, 

ASSEGURANDO DEPOIS AS SANÇÕES CORRESPONDENTES, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 2 DO ARTIGO 26º DA REGRAS JOGO. 

 

3.2 SE O GUARDA-REDES JOGAR A BOLA COM O ±STICK² DE FORMA IRREGULAR - OU SE DE FORMA INTENCIONAL A BOLA 

EMBATER NAS SUAS LUVAS OU CANELEIRAS DE PROTEÇÃO - UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE ASSINALAR - SE NÃO 

HOUVER LUGAR À APLICAÇÃO DA ±LEI DA VANTAGEM² - UM LIVRE INDIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SEM QUE 

HAJA LUGAR A QUALQUER AÇÃO DISCIPLINAR. 
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ARTIGO 26º - FALTAS GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO AZUL  

2. SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 6 E 7 DO ARTIGO 22º DESTAS REGRAS, AS FALTAS GRAVES QUE FOREM 

COMETIDAS PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADORES DE PISTA, GUARDA-REDES, DELEGADOS, EQUIPA 

TÉCNICA E SEUS AUXILIARES  SERÃO SANCIONADAS DA FORMA SEGUINTE: 

 

2.1 SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

2.1.1 SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL, IMPLICANDO PARA O INFRATOR  E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO - UMA 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE 2° (DOIS MINUTOS) 

2.1.2 SE O INFRATOR FOR O TREINADOR PRINCIPAL DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM CARTÃO 

AZUL, TENDO EM ATENÇÃO QUE: NÃO HAVERÁ LUGAR À SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO TREINADOR PRINCIPAL, MAS A SUA 

EQUIPA É SANCIONADA COM UM ±őOWER PLAY² CORRESPONDENTE. 

2.1.3 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL QUE POR ACUMULAÇÃO, É EXIBIDO A UM JOGADOR DE PISTA OU AO GUARDA-

REDES OU AO TREINADOR PRINCIPAL UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ IGUALMENTE DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO 

AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DOS SUPLENTES. 

2.1.4 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL QUE, POR ACUMULAÇÃO, É EXIBIDO AO TREINADOR PRINCIPAL, A UM 

JOGADOR DE PISTA OU A UM GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM CARTÃO 

VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE 

SUPLENTES. 

 

2.2 SANCIONAMENTO DA EQUIPA DO INFRATOR 

2.2.1 A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADA DISCIPLINARMENTE COM UM ±POWER PLAY², ATENTO O DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

2.2.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE, A EQUIPA INFRATORA É SEMPRE SANCIONADA TECNICAMENTE, COM A 

MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO, OU DUMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO COMETIDA 

A FALTA. 

2.2.3 SE A FALTA GRAVE FOI COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO  SEJA DURANTE O INTERVALO, SEJA 

DURANTE UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO - NÃO HÁ LUGAR A QUALQUER SANÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR. 

 

4. FALTAS, COMETIDAS PELO GUARDA-REDES FORA DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE 

 QUANDO A BOLA SE ENCONTRA ATRÁS DA SUA BALIZA OU ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, PODEM OCORREM FALTAS COMETIDAS 

PELOS GUARDA-REDES, OBRIGANDO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS A INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO E SANCIONAR A EQUIPA DO 

GUARDA-REDES INFRATOR DA SEGUINTE FORMA: 

4.1 ASSINALAR UMA FALTA TÉCNICA, SEM EXERCER AÇÃO DISCIPLINAR - ASSEGURANDO A EXECUÇÃO DO CORRESPONDENTE 

LIVRE INDIRETO NO CANTO INFERIOR DA ÁREA DE PENALIDADE MAIS PRÓXIMO DO LOCAL DA FALTA  QUANDO O 

GUARDA-REDES JOGAR A BOLA IRREGULARMENTE COM O ±STICK² SEM QUE ESTEJA EXCLUSIVAMENTE APOIADO NOS SEUS 

PATINS, MANTENDO UM OU AMBOS OS JOELHOS APOIADOS NO SOLO. 

 

4.2 ASSINALAR UMA FALTA DE EQUIPA SEM EXERCER AÇÃO DISCIPLINAR - ASSEGURANDO A MARCAÇÃO DO 

CORRESPONDENTE LIVRE INDIRETO NO CANTO INFERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE MAIS PRÓXIMO DO LOCAL 

DA FALTA - SEMPRE QUE O GUARDA-REDES EM QUESTÃO GOLPEAR COM O SEU ±STICK². 

a) O ±STICK² DO JOGADOR ADVERSÁRIO. 

b) A ZONA DOS PATINS E/OU DAS CANELEIRAS, SEM PROVOCAR A SUA QUEDA NA PISTA E SEM USAR VIOLÊNCIA. 

 

4.3 ASSINALAR UM LIVRE DIRETO - DEPOIS DE EXIBIR UM CARTÃO AZUL AO GUARDA-REDES INFRATOR - SEMPRE QUE ESTE 

GOLPEAR COM O SEU ±STICK² UM JOGADOR ADVERSÁRIO NA ZONA DOS PATINS E/OU DAS CANELEIRAS, PROVOCANDO A SUA 

QUEDA NA PISTA. 

 

4.4 ASSINALAR UM LIVRE DIRETO - DEPOIS DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO GUARDA-REDES INFRATOR - SEMPRE QUE 

ESTE GOLPEAR COM O SEU ±STICK² UM JOGADOR ADVERSÁRIO, AGREDINDO-O NUMA ZONA DESPROTEGIDA DO SEU CORPO 

(PERNAS, BRAÇOS, TRONCO, ETC.). 
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CAPÍTULO IV 

 

SITUAÇÕES  ESPECÍFICAS  DO  JOGO 

 

ARTIGO 14º -  INÍCIO  E  REINÍCIO  DO  JOGO  -  GOLPE  DE  SAÍDA 

1. EM TODAS AS SITUAÇÕES, O JOGO COMEÇA E ACABA AO APITO DE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, SENDO O SINAL SONORO DO 

CRONOMETRISTA MERAMENTE INDICATIVO. 

 

2. NO INÍCIO DE CADA UMA DAS PARTES DO JOGO E SEMPRE QUE UM GOLO SEJA ASSINALADO, A BOLA É COLOCADA NA MARCA DO 

GOLPE DE SAÍDA, INSCRITA NO CÍRCULO CENTRAL, SENDO O GOLPE DE SAÍDA CORRESPONDENTE EXECUTADO, APÓS O APITO DE 

UM DOS ÁRBITRO PRINCIPAIS, PELA EQUIPA QUE DELE FOR ENCARREGADO, DESIGNADAMENTE: 

2.1 NO INÍCIO DA (PRIMEIRA PARTE) DO JOGO, PELA EQUIPA QUE FOR DESIGNADA POR SORTEIO, COMPETINDO À OUTRA 

EQUIPA EXECUTAR O GOLPE DE SAÍDA NO REINÍCIO DO JOGO (SEGUNDA PARTE). 

2.2 DEPOIS DA VALIDAÇÃO DE UM GOLO, RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 1.4 E 2.5 DO ARTIGO 5º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 5º - DESEMPATE DO JOGO  PROCEDIMENTOS A CONSIDERAR 

1.4 O PROLONGAMENTO DO JOGO TERMINARÁ NO MOMENTO EM QUE UMA DAS EQUIPAS CONSIGA MARCAR UM GOLO, SENDO ESTA 

IMEDIATAMENTE DECLARADA VENCEDORA, DEVENDO UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS APITAR PARA CONFIRMAR A SUA VALIDAÇÃO E 

PARA DAR O JOGO POR CONCLUÍDO, SENDO DISPENSADA A EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA CORRESPONDENTE. 

2.5  NÃO É NECESSÁRIO EFETUAR A EXECUÇÃO DUM GOLPE DE SAÍDA PARA QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS PROCEDAM À VALIDAÇÃO DE 

QUALQUER GOLO QUE SEJA OBTIDO DURANTE A MARCAÇÃO DAS SÉRIES DE GRANDES PENALIDADES PARA DESEMPATE DO JOGO. 

 

3. NA EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA, TODOS OS JOGADORES DEVEM PERMANECER NA SUA MEIA PISTA E APENAS 2 (DOIS) DELES - O 

JOGADOR EXECUTANTE E UM SEU COLEGA DE EQUIPA - PODERÃO PERMANECER DENTRO DO SEMICÍRCULO CENTRAL DA SUA MEIA 

PISTA. 

3.1 APÓS O APITO DE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, A BOLA ESTÁ EM JOGO, PODENDO QUALQUER JOGADOR INCLUSIVE OS 

ADVERSÁRIOS, TOCAR OU JOGAR A BOLA, SE O EXECUTANTE HESITAR OU DEMORAR A JOGÁ-LA. 

3.2 NA EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA, A BOLA PODE SER LANÇADA: 

a) NA DIREÇÃO DA MEIA PISTA CONTRÁRIA; OU 

b) ATRASADA PARA A PRÓPRIA MEIA PISTA DO JOGADOR EXECUTANTE, OPÇÃO ESTA EM QUE A SUA EQUIPA DISPÕE DE 

5°° (CINCO SEGUNDOS) PARA PASSAR A BOLA PARA A MEIA PISTA CONTRÁRIA, DEVENDO UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS PROCEDER EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO PONTO 1.1.4 DO ARTIGO 9º DESTAS REGRAS.   

 

ARTIGO 9º - ZONAS DE JOGO  DEFINIÇÃO DE JOGO PASSIVO E DE ANTI JOGO  

1.1.4.  SEMPRE QUE SEJA EXCEDIDO O TEMPO DE POSSE DE BOLA NA SUA ±ZONA DEFENSIVA², CADA EQUIPA É SEMPRE 

SANCIONADA COM UM LIVRE INDIRETO, AINDA QUE, ANTES DE ESGOTADO O TEMPO EM CAUSA, A BOLA SEJA 

ENVIADA OU COLOCADA NA PARTE SUPERIOR OU NA PARTE TRASEIRA DA BALIZA. 

 

4. SE O JOGADOR ENCARREGADO DA EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA DECIDIR, APÓS O APITO DE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, 

REMATAR DIRETAMENTE À BALIZA ADVERSÁRIA E DAÍ RESULTAR UM GOLO - SEM QUE A BOLA TENHA SIDO, TOCADA OU JOGADA 

POR QUALQUER OUTRO JOGADOR - O GOLO NÃO SERÁ VALIDADO PELOS ÁRBITROS, QUE RECOMEÇARÃO O JOGO COM A 

MARCAÇÃO DE UM GOLPE DUPLO NUM DOS CANTOS INFERIORES DA ÁREA DE ±GRANDE PENALIDADE" DA BALIZA POR ONDE A 

BOLA HAVIA ENTRADO.  

 

ARTIGO 15º -  DESCONTO  DE  TEMPO  (±ŕŊŎņ ŐŖŕ²) 

1. EM CADA UMA DAS MEIAS PARTES DO TEMPO NORMAL DE UM JOGO, CADA EQUIPA PODE SOLICITAR 1 (UM) PERÍODO DE DESCONTO 

DE TEMPO (±TIME OUT²), COM A DURAÇÃO MÁXIMA DE 1° (UM MINUTO). 

1.1 A EQUIPA QUE NÃO SOLICITAR UM DESCONTO DE TEMPO (±TIME-OUT²), NO DECORRER NA PRIMEIRA PARTE DO JOGO NÃO 

PODE SOLICITAR 2 (DOIS) DESCONTOS DE TEMPO NA SEGUNDA PARTE. 

1.2 NO PROLONGAMENTO DE UM JOGO NÃO PODEM SER CONCEDIDOS DESCONTOS DE TEMPO (±TIME-OUT²) A QUALQUER DAS 

EQUIPAS, MESMO QUE ESTAS NÃO O TENHAM SOLICITADO DURANTE O TEMPO NORMAL DE JOGO. 
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2. O DESCONTO DE TEMPO (±TIME-OUT²) DEVE SER SOLICITADO POR UM DOS DELEGADOS DA EQUIPA JUNTO DA MESA OFICIAL DE 

JOGO, COMPETINDO AO ÁRBITRO AUXILIAR - AQUANDO DA PRIMEIRA INTERRUPÇÃO DO JOGO E ATENTO AO PONTO 3 DESTE 

ARTIGO - ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.1 INFORMAR OS ÁRBITRO PRINCIPAIS, EQUIPAS E PÚBLICO EM GERAL SOBRE O PEDIDO APRESENTADO, COLOCANDO UMA 

BANDEIRA, OU OUTRA SINALIZAÇÃO ESPECÍFICA, NO CANTO SUPERIOR DA MESA OFICIAL DE JOGO QUE ESTÁ MAIS PRÓXIMO 

DO BANCO DE SUPLENTES DA EQUIPA EM QUESTÃO. 

2.2 AVISAR OS ÁRBITROS PRINCIPAIS - ATRAVÉS DE UM SINAL SONORO OU APITO - PARA CONCEDER UM DESCONTO DE TEMPO, 

(±TIME-OUT²) INDICANDO QUAL DAS EQUIPAS O SOLICITOU. 

2.3 ASSEGURAR O CONTROLO DA DURAÇÃO DO DESCONTO DE TEMPO (±TIME-OUT²), EMITINDO NOVO SINAL SONORO OU APITO 

NO MOMENTO DO SEU TERMO. 

2.4 ASSEGURAR O REGISTO NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO DOS DESCONTOS DE TEMPO CONCEDIDOS A CADA UMA DAS EQUIPAS. 

 

3. QUALQUER DESCONTO DE TEMPO SÓ PODE SER CONCEDIDO, DEPOIS DE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS O CONFIRMAREM - PERANTE A 

MESA OFICIAL DE JOGO, ATRAVÉS DO APITO E SINALÉTICA ESPECÍFICA - A SUA AUTORIZAÇÃO PARA A INTERRUPÇÃO DE JOGO.                                                                                   

3.1 QUANDO - NO MOMENTO EM QUE O PEDIDO DE DESCONTO DE TEMPO IA SER CONCEDIDO - SE VERIFICAR A EXISTÊNCIA DE 

UM OU MAIS JOGADORES LESIONADOS NA PISTA, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SÓ DEVEM AUTORIZAR O INÍCIO DA CONTAGEM DO 

DESCONTO DE TEMPO DEPOIS DE TERMINADA A ASSISTÊNCIA E UMA VEZ EFETIVADA A SAÍDA DA PISTA DO JOGADOR OU 

JOGADORES LESIONADOS. 

3.2 O DESCONTO DE TEMPO SERÁ, SEMPRE AVERBADO À EQUIPA QUE O SOLICITOU, MESMO QUE ESTA VENHA A PRESCINDIR DELE 

JÁ DEPOIS DA MESA OFICIAL DE JOGO TER DADO INDICAÇÃO AOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DO PEDIDO EM QUESTÃO. 

3.3 QUANDO A EQUIPA QUE SOLICITA O DESCONTO DE TEMPO PRESCINDIR DE USAR PARTE DO TEMPO CORRESPONDENTE, OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM ORDENAR DE IMEDIATO O REINÍCIO DO JOGO, SEM ESPERAR PELO FINAL DO MESMO. 

 

4. DURANTE O DESCONTO DE TEMPO, OS JOGADORES DE CADA EQUIPA PODEM REUNIR-SE JUNTO DO SEU BANCO DE SUPLENTES, 

PODENDO AMBAS AS EQUIPAS FAZER QUALQUER SUBSTITUIÇÃO DE JOGADORES, MAS SEM QUE QUALQUER OUTRO SEU 

REPRESENTANTE POSSA ENTRAR NA PISTA. 

4.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS MANTERÃO A BOLA EM SEU PODER E COLOCAM-SE NO MEIO DA PISTA, DE FORMA A PODEREM 

OBSERVAR E CONTROLAR OS JOGADORES E OS ELEMENTOS DOS ±BANCOS² DAS EQUIPAS.  

4.2 NO FINAL DO DESCONTO DE TEMPO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE ORDENAR O RECOMEÇO DO JOGO ATRAVÉS DE 

APITO, EXCETO QUANDO O REINÍCIO DO JOGO TIVER DE SER EFETUADO COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU COM A 

MARCAÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE.  

 

ARTIGO 16º -  ENTRADAS  E  SAÍDAS  DA  PISTA  -  SUBSTITUIÇÃO  DE   JOGADORES 

1. OS JOGADORES DE CADA EQUIPA  INCLUINDO O GUARDA-REDES - ENTRAM E SAEM DA PISTA PELA PORTA EXISTENTE JUNTO AO 

SEU BANCO DE SUPLENTES, DESIGNADAMENTE QUANDO DA EFETIVAÇÃO DUMA SUBSTITUIÇÃO. 

 

2. ENTRADAS OU SAÍDAS DA PISTA SALTANDO A VEDAÇÃO. 

2.1 SE UM GUARDA-REDES OU JOGADOR DE PISTA, LEVADO PELA AÇÃO DO PRÓPRIO JOGO, CAIR PARA FORA DA PISTA, 

QUALQUER UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS PODE AUTORIZAR QUE AQUELE SALTE A VEDAÇÃO PARA REGRESSAR AO JOGO. 

2.2 NENHUM GUARDA-REDES OU JOGADOR DE PISTA PODERÁ SALTAR POR CIMA DA VEDAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E 

ESPECÍFICA DE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, PELO QUE QUANDO OCORRER ESTA INFRAÇÃO, UM DOS ÁRBITROS TERÁ DE 

ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.2.1 TRATANDO-SE DA PRIMEIRA INFRAÇÃO COMETIDA POR UM DOS JOGADORES EM CAUSA, O JOGO NÃO SERÁ 

INTERROMPIDO, DEVENDO UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS ASSEGURAR - AQUANDO DA PRIMEIRA INTERRUPÇÃO DE 

JOGO - OS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NO PONTO 2.2 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA  

2.2 SENDO A PRIMEIRA VEZ QUE O INFRATOR COMETE QUALQUER UMA DAS INFRAÇÕES REFERIDAS NO PONTO ANTERIOR, 

UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE ASSEGURA OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:  

2.2.1 ASSEGURAR A ADMOESTAÇÃO VERBAL DO INFRATOR, SEM OUTRAS CONSEQUÊNCIAS PARA ELE OU PARA A SUA EQUIPA. 
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2.2.2 SE QUALQUER GUARDA-REDES OU JOGADOR EM CAUSA FOREM REINCIDENTE NESTA INFRAÇÃO, UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS DEVE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, ASSEGURANDO DEPOIS OS PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NO 

PONTO 2.3 DO ARTIGO 25º DESTAS. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA  

2.3  SE OCORRER A REINCIDÊNCIA NA INFRAÇÃO REFERIDA NO PONTO 2.1.1 DESTE ARTIGO, (JOGADOR QUE SALTA A 

VEDAÇÃO) UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE EXIBIR UM CARTÃO AZUL AO JOGADOR INFRATOR, IMPLICANDO - PARA 

O INFRATOR E PARA A SUA EQUIPA - AS SANÇÕES ADICIONAIS ESTABELECIDAS NO PONTO 2 DO ARTIGO 26º DESTAS 

REGRAS. 

 

2.3 SE UM JOGADOR SALTAR A VEDAÇÃO PARA DENTRO DA PISTA, EFETUANDO UMA ±SUBSTITUIÇÃO IRREGULAR² INCORRE NUMA 

FALTA GRAVE, QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE SANCIONAR, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 6 DESTE ARTIGO. 

 

3 SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA 

3.1 RESSALVANDO A SITUAÇÃO DE NÃO HAVER SUBSTITUTOS DISPONÍVEIS, QUALQUER GUARDA-REDES OU JOGADOR QUE 

TENHA DE SER ASSISTIDO EM PISTA, TEM DE SER, OBRIGATORIAMENTE, SUBSTITUÍDO, MESMO QUE JÁ SE ENCONTRE EM BOAS 

CONDIÇÕES FÍSICAS PARA PROSSEGUIR NO JOGO. 

3.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO 1.3 DO ARTIGO 13º DESTAS REGRAS, SEMPRE QUE SE VERIFIQUE A AVARIA OU 

DANIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DO GUARDA-REDES EM PISTA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE INTERROMPER O JOGO 

DE IMEDIATO E ASSEGURAR A SUA IMEDIATA SUBSTITUIÇÃO PELO GUARDA-REDES SUPLENTE, EXCETO NO CASO DE NÃO 

HAVER GUARDA-REDES SUPLENTE DISPONÍVEL. 

3.2.1 NÃO É OBRIGATÓRIA A SUBSTITUIÇÃO DO GUARDA-REDES QUANDO, APROVEITANDO UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO, 

ESTE SOLICITAR A UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS QUE O AUTORIZE A DESLOCAR-SE BREVEMENTE JUNTO DO SEU 

BANCO DE SUPLENTES PARA LIMPAR A VISEIRA DO CAPACETE , PARA AJUSTAR AS FIXAÇÕES DAS CANELEIRAS OU DE 

OUTRA PEÇA DO SEU EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO. 

3.2.2 ENQUANTO DECORRER UM DESCONTO DE TEMPO (±TIME OUT²) OU SE ESTIVER A SER PRESTADA ASSISTÊNCIA, EM 

PISTA, A UM JOGADOR LESIONADO A LIMPEZA DA VISEIRA OU O AJUSTE DO EQUIPAMENTO DO GUARDA-REDES NÃO 

CARECE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

 

ARTIGO 13º - AÇÃO E INTERVENÇÃO DOS GUARDA-REDES NO JOGO 

1.3 SE O GUARDA-REDES DEIXAR CAIR A SUA MÁSCARA E ASSIM DEFENDER UM REMATE À SUA BALIZA, NÃO HÁ LUGAR À 

MARCAÇÃO DE QUALQUER FALTA, DEVENDO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS APLICAR A ±LEI DA VANTAGEM² E SÓ DEPOIS - SE 

FOR CASO DISSO - INTERROMPER O JOGO PARA RECOLOCAÇÃO DA MÁSCARA DO GUARDA-REDES. 

 

3.3 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.2.2 DESTE ARTIGO, SEMPRE QUE O GUARDA-REDES EM PISTA SE DIRIGIR AO SEU 

BANCO DE SUPLENTES PARA LIMPAR A VISEIRA - OU POR QUALQUER OUTRO MOTIVO - SEM PEDIR AUTORIZAÇÃO A UM DOS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS, ESTES TERÃO DE ASSEGURAR: 

3.3.1 OS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NO PONTO 2.2 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA 

2.2 SENDO A PRIMEIRA VEZ QUE O INFRATOR COMETE QUALQUER UMA DAS INFRAÇÕES REFERIDA NO PONTO ANTERIOR, UM 

DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.2.1 ADMOESTAR VERBALMENTE, O INFRATOR, SEM OUTRAS CONSEQUÊNCIAS PARA ELE OU PARA A SUA EQUIPA. 

2.2.2 A ADMOESTAÇÃO TEM DE SER EFETUADA DE UMA FORMA PÚBLICA E TRANSPARENTE, POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

JUNTO AO INFRATOR - E OBRIGANDO-O, SE FOR CASO DISSO, A COLOCAR-SE DE PÉ  PARA, ATRAVÉS DE SINALÉTICA 

GESTUAL ELUCIDATIVA, LHE INDICAR QUE A INFRAÇÃO NÃO DEVERÁ SER REPETIDA. 

 

3.3.2 A SUBSTITUIÇÃO OBRIGATÓRIA DO GUARDA-REDES INFRATOR PELO GUARDA-REDES SUPLENTE, EXCEPTO NO CASO 

DE NÃO HAVER UM GUARDA-REDES SUBSTITUTO DISPONÍVEL. 
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4 SUBSTITUIÇÕES  NORMAIS GENÉRICAS 

AS SUBSTITUIÇÕES DE UM JOGADOR E/OU GUARDA-REDES PODEM SER EFETUADAS COM O JOGO A DECORRER OU COM O JOGO 

PARADO, TENDO EM CONTA O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NOS PONTOS SEGUINTES: 

4.1 SE A SUBSTITUIÇÃO É EFETUADA COM O JOGO A DECORRER, O JOGADOR E/OU GUARDA-REDES SUBSTITUTO NÃO PODE ENTRAR 

NA PISTA ANTES DA SAÍDA DA PISTA DO JOGADOR SUBSTITUÍDO, ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 6 DESTE ARTIGO. 

4.2 SENDO PERMITIDAS SUBSTITUIÇÕES ANTES DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS CONCLUÍREM A COLOCAÇÃO DOS JOGADORES PARA A 

EXECUÇÃO DUMA GRANDE PENALIDADE OU DUM LIVRE DIRETO, NENHUMA DAS EQUIPAS PODE EFETUAR SUBSTITUIÇÕES 

DEPOIS DE AUTORIZADA A SUA EXECUÇÃO, OU SEJA DURANTE OS 5°° (CINCO SEGUNDOS) CONCEDIDOS PARA A 

CONCRETIZAÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO. 

4.3 OS GUARDA-REDES - INSCRITOS COMO TAL, NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO - SÓ PODEM SUBSTITUIR UM OUTRO GUARDA-

REDES, EXCETUADO - ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 5.2 DESTE ARTIGO - A SUA REENTRADA NA PISTA PARA SUBSTITUIR 

UM JOGADOR DE PISTA. 

4.4 A REENTRADA EM PISTA DE QUALQUER JOGADOR OU GUARDA-REDES, QUE TENHA SIDO ASSISTIDO EM PISTA SÓ PODERÁ 

OCORRER DEPOIS DO JOGO TER SIDO REINICIADO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

 

5 NORMAS ESPECÍFICAS A CONSIDERAR NA SUBSTITUIÇÃO DE GUARDA-REDES 

OS GUARDA-REDES PODEM SER SUBSTITUÍDOS NAS MESMAS CONDIÇÕES QUE OS OUTROS JOGADORES, PODENDO A SUA EQUIPA 

OPTAR POR SOLICITAR A UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS QUE - APROVEITANDO UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO - SEJAM CONCEDIDOS 

30°° (TRINTA SEGUNDOS) PARA CONCRETIZAR A SUBSTITUIÇÃO PELO GUARDA-REDES SUPLENTE. 

5.1 QUANDO  SEJA POR LESÃO, RAZÕES DISCIPLINARES OU POR FORÇA DO DISPOSTO NO PONTO 3 DESTE ARTIGO, - FOR 

OBRIGATÓRIA A SUBSTITUIÇÃO DO GUARDA-REDES EM PISTA E NÃO HOUVER UM GUARDA-REDES SUBSTITUTO DISPONÍVEL, OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE CONCEDER 3° (TRÊS MINUTOS) PARA QUE UM OUTRO JOGADOR POSSA ASSEGURAR TAL 

SUBSTITUIÇÃO, COLOCANDO O EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO DE GUARDA-REDES. 

5.1.1 SE - POR FALTA DE OUTRA ALTERNATIVA - O GUARDA-REDES SUBSTITUÍDO SE NEGAR A CEDER O SEU 

EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO AO JOGADOR SUPLENTE QUE O IRIA SUBSTITUIR, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

DEVEM DILIGENCIAR A INTERVENÇÃO DO CAPITÃO EM PISTA E/OU DOS DELEGADOS DA EQUIPA EM QUESTÃO, PARA 

QUE O PROBLEMA SEJA SOLUCIONADO. 

5.1.2 QUANDO TAIS DILIGÊNCIAS SE REVELEM INFRUTÍFERAS, O JOGO SERÁ DADO POR TERMINADO PELOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS, EFETUANDO ESTES, POSTERIORMENTE, UMA INFORMAÇÃO DETALHADA NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO 

DOS FACTOS OCORRIDOS. 

 

5.2 POR OPÇÃO TÉCNICA - MAS APENAS NOS ÚLTIMOS 5° (CINCO MINUTOS) DO SEGUNDO PERÍODO DO TEMPO NORMAL DE 

JOGO - O GUARDA-REDES DE CADA EQUIPA PODE SER SUBSTITUÍDO POR UM JOGADOR DE PISTA DA MESMA EQUIPA, NÃO 

PODENDO ESTE BENEFICIAR DOS DIREITOS ESPECIAIS CONCEDIDOS AOS GUARDA-REDES NA DEFESA DA SUA BALIZA, NEM TÃO 

POUCO UTILIZAR CANELEIRAS E PROTEÇÕES ESPECÍFICAS POR ESTES UTILIZADAS. 

 

6 SUBSTITUIÇÕES IRREGULARES E PUNIÇÃO DOS INFRATORES 

6.1 QUANDO O JOGO ESTÁ PARADO OU INTERROMPIDO, NUNCA PODE SER CONSIDERADA A EXISTÊNCIA DE UMA SUBSTITUIÇÃO 

IRREGULAR, PELO QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS NÃO PODERÃO ORDENAR O REINÍCIO DO JOGO ANTES DE VERIFICAREM SE 

ESTÃO REUNIDAS TODAS AS CONDIÇÕES REGULAMENTARES QUE PERMITAM O SEU RECOMEÇO. 

 

6.2 QUANDO O JOGO ESTIVER ATIVO E EM CURSO, SERÁ CONSIDERADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS A EXISTÊNCIA DE UMA 

SUBSTITUIÇÃO IRREGULAR SEMPRE QUE SE VERIFICAR QUALQUER UMA DAS SEGUINTES CIRCUNSTÂNCIAS: 

6.2.1 A ENTRADA EM PISTA DE QUALQUER JOGADOR E/OU GUARDA-REDES SUBSTITUTO OCORRER ANTES DE SE TER 

CONCRETIZADO A SAÍDA DA PISTA DO JOGADOR SUBSTITUÍDO. 

6.2.2 A PARTICIPAÇÃO INDEVIDA NO JOGO DE QUALQUER UM JOGADOR E/OU GUARDA-REDES, NÃO HABILITADO PARA O 

EFEITO, SEJA PORQUE DELE FORA EXCLUÍDO TEMPORARIAMENTE OU DEFINITIVAMENTE, SEJA POR NÃO ESTAR 

PRÉVIA E DEVIDAMENTE INSCRITO NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO. 

 

6.3 UMA VEZ CONSTATADA QUALQUER SUBSTITUIÇÃO IRREGULAR, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE INTERROMPER O JOGO DE 

IMEDIATO, ASSEGURANDO DEPOIS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

6.3.1 EXIBIR UM CARTÃO AZUL AO JOGADOR OU GUARDA-REDES SUBSTITUTO. 



34 

 

6.3.2 ASSEGURAR A AÇÃO DISCIPLINAR DEFINIDA NO PONTO 2 DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS, TANTO AO INFRATOR 

COMO À SUA EQUIPA. 

 

ARTIGO 26  FALTAS GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO AZUL  

2 SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 6 E 7 DO ARTIGO 22º DESTAS REGRAS, AS FALTAS GRAVES QUE FOREM 

COMETIDAS PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADOR DE PISTA, GUARDA-REDES, DELEGADOS, EQUIPA 

TÉCNICA E SEUS AUXILIARES - SERÃO SANCIONADAS DA FORMA SEGUINTE: 

 

2.1  SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

2.1.1   SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL, IMPLICANDO PARA O INFRATOR - E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO - UMA 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE 2° (DOIS MINUTOS). 

2.12 SE O INFRATOR FOR O TREINADOR PRINCIPAL DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAL TEM DE LHE EXIBIR UM CARTÃO 

AZUL, TENDO, EM ATENÇÃO QUE: 

a) ATENTO O DISPOSTO DO PONTO 2.1.2 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS  E RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 

DESTE ARTIGO  NÃO HAVERÁ LUGAR À SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO TREINADOR PRINCIPAL. 

b) SE A INFRAÇÃO DO TREINADOR PRINCIPAL DUMA EQUIPA OCORRER NO ÂMBITO DO ESTABELECIDO NO PONTO 6 DO ARTIGO 

22º A SUA EQUIPA TERÁ SEMPRE DE SER SANCIONADA COM 2 (DOIS) ±POWER PLAY² DISTINTOS, ATENTO O DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

2.1.3 SE O INFRATOR FOR OUTRO REPRESENTANTE DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE LHE EXIBIR  ATENTO O 

DISPOSTO NO PONTO 2.1.3 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS  UM CARTÃO VERMELHO, EXPULSANDO-O 

DEFINITIVAMENTE DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DOS SUPLENTES. 

2.1.4 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL QUE, POR ACUMULAÇÃO É EXIBIDO AO TREINADOR PRINCIPAL, A UM JOGADOR 

DE PISTA OU A UM GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO 

INFRATOR EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES. 

 

2.2 SANCIONAMENTO DA EQUIPA INFRATORA 

2.2.1 A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADA, DISCIPLINARMENTE, COM UM ±POWER PLAY², ATENDO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

2.2.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO ANTERIOR, A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA, TECNICAMENTE, COM 

EXCEÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVERA SIDO INICIADA A 

FALTA. 

2.2.3 SE A FALTA GRAVE FOI COMETIDA COM O JOGO INTERROMPIDO  SEJA DURANTE O INTERVALO SEJA DURANTE UMA 

INTERRUPÇÃO DO JOGO - NÃO HÁ LUGAR A QUALQUER SANÇÃO TÉCNICA DE EQUIPA DO INFRATOR. 

 
6.3.3.  ORDENAR - NO CASO DA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO PONTO 4.2 DESTE ARTIGO - QUE SEJA REINICIADA A 

EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO QUE ESTAVA EM CURSO. 

 
 

ARTIGO 17º  -  JOGANDO  A  BOLA    NORMAS  ESPECÍFICAS 

1. JOGAR OU REMATAR A BOLA COM O ALÉU OU ±STICK² 

1.1 SEM PREJUÍZO DO DISPOSTO NO PONTO 1 DO ARTIGO 13º, A BOLA SÓ PODE SER JOGADA COM O ALÉU (OU ±STICK²), 

EMBORA - E DESDE QUE O JOGADOR EM QUESTÃO NÃO SE ENCONTRE NA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DE QUALQUER 

UMA DAS EQUIPAS - A BOLA POSSA SER PARADA COM OS PATINS OU COM QUALQUER PARTE DO CORPO, MAS NUNCA COM A 

MÃO. 

 

ARTIGO 13  AÇÕES E INTERVENÇÕES DOS GUARDA-REDES  

1  TAL COMO OS DEMAIS JOGADORES, O GUARDA-REDES DEVE APOIAR-SE NOS SEUS PATINS, BENEFICIANDO EMBORA, MAS 

APENAS ENQUANTO PERMANECER NA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, DE DIREITOS ESPECIAIS NA DEFESA DA SUA 

BALIZA, CONFORME ESTABELECIDO SEGUIDAMENTE. 

 

1.1.1 A BOLA SÓ PODE SER MOVIMENTADA OU REMATADA COM A PARTE PLANA DO ±STICK², SENDO PROIBIDO ±CORTAR² 

A BOLA, OU SEJA, A BOLA NÃO PODE SER JOGADA ±EM FORMA DE CUTELO² NEM SER MOVIMENTADA OU REMATADA 

COM A BORDA AGUDA DO ±STICK². 
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1.1.2 UM JOGADOR ENQUANTO DE POSSE DA BOLA - OU DURANTE QUALQUER FASE DO JOGO EM QUE TOME PARTE - 

NÃO PODERÁ LEVANTAR NENHUMA PARTE DO SEU ±STICK² ACIMA DO NÍVEL DO SEU PRÓPRIO OMBRO, RESTRIÇÃO 

QUE, NO ENTANTO, NÃO É APLICÁVEL QUANDO QUALQUER JOGADOR REMATAR A BOLA À BALIZA DO ADVERSÁRIO, 

DESDE QUE O LEVANTAMENTO DO ±STICK² NÃO PONHA EM PERIGO A INTEGRIDADE FÍSICA DE QUAISQUER DOS 

JOGADORES EM PISTA, SEJAM, ELES ADVERSÁRIOS OU COLEGAS DE EQUIPA. 

1.1.3 QUALQUER DAS SITUAÇÕES IRREGULARES REFERIDAS NOS PONTOS 1.1.1 E 1.1.2 DESTE ARTIGO SÃO PUNÍVEIS COM 

UMA FALTA TÉCNICA, ATENTO O ESTABELECIDO NO ARTIGO 24º DESTAS REGRAS. 

1.2 NÃO PODE SER VALIDADO QUALQUER GOLO OBTIDO EM RESULTADO - ACIDENTALMENTE OU NÃO - DE UM RESSALTO DA 

BOLA EM QUALQUER PARTE DO CORPO OU NOS PATINS DUM JOGADOR DA EQUIPA QUE IRIA BENEFICIAR DO GOLO EM 

CAUSA. 

1.3 NO ENTANTO, TERÁ SEMPRE DE SER VALIDADO QUALQUER GOLO QUE SEJA MARCADO POR UM JOGADOR NA SUA PRÓPRIA 

BALIZA, SEJA COM O ±STICK² SEJA EM RESULTADO - ACIDENTAL OU NÃO - DE UM RESSALTO DA BOLA EM QUALQUER PARTE 

DO SEU CORPO OU NOS SEUS PRÓPRIOS PATINS. 

 

ARTIGO 24  FALTAS TÉCNICAS  

1. AS FALTAS TÉCNICAS ENGLOBAM TODAS AS INFRAÇÕES PRATICADAS COM ORIGEM NA PISTA DE JOGO E QUE ESTÃO, 

ESSENCIALMENTE RELACIONADAS COMO O NÃO CUMPRIMENTO DE NORMAS, PROCEDIMENTOS. 

 

2.  A PUNIÇÃO DAS FALTAS TÉCNICAS DEPENDEM UNICAMENTE DO LOCAL DA PISTA EM QUE SÃO COMETIDAS, SEM TER QUALQUER 

IMPLICAÇÃO NO QUE RESPEITA A CONSEQUÊNCIAS DISCIPLINARES PARA OS SEUS INFRATORES, CONFORME EXPLICITADO 

SEGUIDAMENTE: 

2.1 EXCETUANDO O DISPOSTO NO PONTO 4.1 DO ARTIGO 29º DESTAS REGRAS, SEMPRE QUE A FALTA TÉCNICA FOR COMETIDA NO 

INTERIOR DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, 

ASSEGURANDO DEPOIS A EXECUÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR. 

2.2 EM QUALQUER DAS OUTRAS SITUAÇÕES - E SE A ±LEI DA VANTAGEM² NÃO FOR APLICÁVEL  UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, ASSEGURANDO DEPOIS A EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO CONTRA A EQUIPA 

DO INFRATOR, ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 2 DO ARTIGO 28º DESTA REGRAS. 

   

ARTIGO 29º - LIVRE DIRETO E GRANDE PENALIDADE 

4.1. FALTAS NÃO SANCIONÁVEIS COM A MARCAÇÃO DE GRANDE PENALIDADE  

            NÃO DEVE SER SANCIONADO COM A MARCAÇÃO DE GRANDE PENALIDADE QUAISQUER DAS SEGUINTES INFRAÇÕES: 

4.1.1 QUANDO A BOLA SOBE ACIMA DE 1
M

 E 50
CM

 (UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) DE ALTURA, EM RESULTADO DE UM 

MOVIMENTO DO ±STICK² DE UM JOGADOR DE PISTA QUE SE ENCONTRAVA ±NO INTERIOR² DA SUA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE  INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR (OU NÃO) DE UMA INFRAÇÃO COMETIDA INTENCIONALMENTE - OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS SANCIONARÃO ESTA INFRAÇÃO COM UM LIVRE INDIRETO, O QUAL TERÁ DE SER EXECUTADO PELA EQUIPA 

ADVERSÁRIA EM QUALQUER UM DOS CANTOS SUPERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE EM QUESTÃO. 

4.1.2 QUANDO A BOLA É DETIDA OU DESVIADA POR AÇÃO NÃO INTENCIONAL OU INVOLUNTÁRIA  RESSALTO NO CORPO, NOS PATINS 

OU NO ±STICK²  DE UM JOGADOR DE PISTA QUE SE ENCONTRAVA ±NO INTERIOR² DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, 

SITUAÇÃO ESTA QUE, POR SI MESMA, NÃO TERÁ DE SER SANCIONADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

 

2. RESTRIÇÕES À INTERVENÇÃO DOS JOGADORES PARA MOVIMENTAREM A BOLA 

2.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM INTERROMPER O JOGO E ASSINALAR A CORRESPONDENTE FALTA TÉCNICA - A QUAL É 

PUNÍVEL NOS TERMOS DO ESTABELECIDO NO ARTIGO 24º DESTAS REGRAS - SEMPRE QUE UM JOGADOR PRATICAR 

QUALQUER DAS SEGUINTES INFRAÇÕES: 

2.1.1 JOGAR OU MOVIMENTAR A BOLA QUANDO - PARA ALÉM DOS PATINS - ESTIVER COM AS MÃOS OU QUALQUER OUTRA 

PARTE DO SEU CORPO EM CONTATO COM A PISTA, EXCEÇÃO FEITA AO GUARDA-REDES, QUANDO NA ÁREA DA SUA 

GRANDE PENALIDADE. 

2.1.2 JOGAR OU MOVIMENTAR A BOLA COM A AJUDA DAS MÃOS, BRAÇOS OU COM QUALQUER OUTRA PARTE DO CORPO. 

2.1.3 PARAR A BOLA COM A MÃO OU PONTAPEÁ-LA INTENCIONALMENTE. 

2.1.4 IMOBILIZAR OU MANTER A BOLA IMOBILIZADA ENTRE A TABELA E OS PATINS OU ENTRE A TABELA E O ±STICK². 

2.1.5 JOGAR A BOLA QUANDO ESTIVER APOIADO OU AGARRADO ÀS BALIZAS, EXCEÇÃO FEITA AO GUARDA-REDES, QUANDO 

NO INTERIOR DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE. 

2.1.6 ESTIVER DE POSSE DA BOLA - MAS PARADO E DE COSTAS PARA A PISTA DE JOGO - EM QUALQUER DOS CANTOS DA 

PISTA OU ATRÁS DUMA DAS BALIZAS. 
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2.2 DURANTE O JOGO, A BOLA NÃO PODERÁ SER LEVANTADA A MAIS DE 1
M

 E 50
CM

 (UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) DE 

ALTURA, EXCEÇÃO FEITA AO GUARDA-REDES QUANDO NO INTERIOR DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE. 

2.2.1 OCORRENDO UMA INFRAÇÃO DESTA DISPOSIÇÃO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SANCIONARÃO A EQUIPA DO INFRATOR 

COM UM LIVRE INDIRETO, AINDA QUE TAL INFRAÇÃO TENHA OCORRIDO NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE DA EQUIPA DO INFRATOR. 

2.2.2 NÃO SERÁ, PORÉM, CONSIDERADA COMO INFRAÇÃO QUALQUER SITUAÇÃO EM QUE A BOLA SUBA ACIMA DA ALTURA 

REGULAMENTAR DEVIDO A QUAISQUER RESSALTOS DA BOLA - SEJA NA BALIZA, NAS TABELAS,  NO CORPO, NO 

±STICK² OU NOS PATINS DE UM JOGADOR DE PISTA - DESDE QUE A BOLA NÃO SAIA DA PISTA. 

 

3. INTERVENÇÃO DE JOGADORES COM IRREGULARIDADES NO EQUIPAMENTO  PUNIÇÕES DAS FALTAS 

3.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.2 DESTE ARTIGO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE INTERROMPER O JOGO 

QUANDO UM JOGADOR DE PISTA OU UM GUARDA-REDES JOGAR A BOLA, OU TOMAR PARTE ATIVA NO JOGO, COM O SEU 

EQUIPAMENTO EM SITUAÇÃO IRREGULAR, DESIGNADAMENTE QUANDO SE VERIFICAR UMA DAS SEGUINTES CIRCUNSTÂNCIAS: 

3.1.1 JOGAR A BOLA, INTENCIONALMENTE, SEM ESTAR COM O SEU ±STICK² SEGURO NUMA DAS MÃOS. 

3.1.2 JOGAR A BOLA COM UM DOS PATINS AVARIADOS (PERDA OU BLOQUEIO DE ALGUMA DAS RODAS, PATIM SEPARADO 

DA BOTA, ETC.). 

3.1.3 GUARDA-REDES QUE JOGA OU DEFENDE A BOLA SEM ESTAR COM TODO O SEU EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE 

PROTEÇÃO (MÁSCARA, CAPACETE, PEITILHO, DUAS LUVAS E DUAS CANELEIRAS) OU SEM ESTAR DE POSSE DUM 

±STICK². 

 

3.2 A SANÇÃO TÉCNICA CORRESPONDENTE SERÁ ASSEGURADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, EM FUNÇÃO DO LOCAL EM QUE FOREM 

COMETIDAS AS INFRAÇÕES REFERIDAS NO PONTO 3.1 DESTE ARTIGO, DESIGNADAMENTE: 

3.2.1 SE O JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES INFRATOR SE ENCONTRAVA NO INTERIOR DA SUA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE, A SUA EQUIPA SERÁ SANCIONADA COM UMA GRANDE PENALIDADE, CONFORME O DISPOSTO NO PONTO 

4.2 DO ARTIGO 29º DESTAS REGRAS. 
 

ARTIGO 29º - LIVRE DIRETO E GRANDE PENALIDADE 

4. 2 - FALTAS SANCIONÁVEIS COM A MARCAÇÃO DE GRANDE PENALIDADE 

          OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM PUNIR RIGOROSAMENTE - ASSINALANDO A GRANDE PENALIDADE CORRESPONDENTE - 

TODAS AS FALTAS GRAVES E/OU MUITO GRAVES QUE - COM OU SEM A BOLA PRESENTE - SEJAM COMETIDAS SOBRE 

ADVERSÁRIOS SITUADOS ±DENTRO² DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO JOGADOR INFRATOR, TENDO EM ATENÇÃO - 

CONFORME O ESTABELECIDO NO PONTO 3 DO ARTIGO 3º DO REGULAMENTO TÉCNICO - QUE NA ±ÁREA² EM QUESTÃO 

ESTÃO INCLUÍDAS AS ±LINHAS² DELIMITADORAS. 

 

3.2.2 NAS DEMAIS SITUAÇÕES, A EQUIPA INFRATORA SERÁ SANCIONADA COM UMA FALTA DE EQUIPA, DE ACORDO COM O 

DISPOSTO NO PONTO 3.5 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS. 
 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA  

 3.5  FALTAS DE EQUIPA PRATICADAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER  

 SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DESTE ARTIGO, A PUNIÇÃO NORMAL DAS FALTAS DE EQUIPA QUE SEJAM 

COMETIDAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER DEPENDE UNICAMENTE DO LOCAL DA PISTA EM QUE OCORRERAM, 

CONFORME O ESTABELECIDO SEGUIDAMENTE.    

3.5.1  UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO - TENDO EM CONTA QUE A LEI DA VANTAGEM 

NÃO PODE SER APLICADA - QUANDO OCORRER UMA FALTA DE EQUIPA QUE TENHA DE SER SANCIONADA COM: 

a)  A EXECUÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SITUAÇÃO QUE TERÁ DE SER ASSINALADA 

SEMPRE QUE A FALTA DE EQUIPA É EFETUADA NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE. 

b)  A EXECUÇÃO DE UM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SITUAÇÃO QUE TERÁ DE SER ASSINALADA SEMPRE 

FALTA DE EQUIPA - AINDA QUE EFETUADA FORA DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA DO INFRATOR - TENHA 

CONTRIBUÍDO, DE FORMA INDISCUTÍVEL, PARA IMPEDIR UMA SITUAÇÃO FLAGRANTE DE POSSÍVEL GOLO FAVORÁVEL À 

EQUIPA ADVERSÁRIA. 

3.52  EM QUAISQUER DAS DUAS SITUAÇÕES MENCIONADAS NO PONTO ANTERIOR, AS FALTAS DE EQUIPA EM QUESTÃO NÃO 

PODERÃO SER INDICADAS OU INCLUÍDAS NO REGISTO DO ÁRBITRO AUXILIAR NEM TÃO POUCO DARÃO LUGAR À PUNIÇÃO 

DISCIPLINAR DO INFRATOR OU DA SUA EQUIPA. 

3.5.3  TODAS AS DEMAIS FALTAS DE EQUIPA QUE SEJAM PRATICADAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER SERÃO APENAS PUNIDAS 

COM UM LIVRE INDIRETO, NÃO HAVENDO LUGAR A QUALQUER SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR OU DA SUA EQUIPA. 
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3.3 SE UM JOGADOR SE ENCONTRAR COM O SEU EQUIPAMENTO EM CONDIÇÕES IRREGULARES, MAS NÃO TIVER QUALQUER INTERVENÇÃO 

ATIVA NO JOGO, ESTE NÃO DEVE SER INTERROMPIDO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, DEVENDO SER APROVEITADA UMA INTERRUPÇÃO 

DO JOGO PARA ASSEGURAR A SUBSTITUIÇÃO DESSE JOGADOR, CASO TAL SUBSTITUIÇÃO AINDA NÃO TENHA OCORRIDO. 

 

4. BOLA DEFEITUOSA 

QUANDO UMA BOLA SE TORNAR DEFEITUOSA, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS INTERROMPERÃO O JOGO, PROCEDENDO DEPOIS À SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR UMA NOVA BOLA, POR SI ESCOLHIDA, SENDO O JOGO RECOMEÇADO COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO 

A FAVOR DA EQUIPA QUE DETINHA A POSSE DA BOLA NO MOMENTO EM QUE A INTERRUPÇÃO FOI EFETUADA. 

 

5. BOLA ±EM JOGO² 

5.1 CONSIDERA-SE ±BOLA EM JOGO² QUANDO UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS APITAR PARA O INÍCIO OU REINÍCIO DO JOGO,  OU 

QUANDO - APÓS UMA INTERRUPÇÃO DE JOGO EFETUADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS PARA ASSINALAR UM LIVRE 

INDIRETO - O JOGADOR QUE BENEFICIA DA FALTA, TOQUE A BOLA. 

5.2 CONSIDERA-SE AINDA QUE A BOLA CONTINUA EM JOGO QUANDO TOCAR ACIDENTALMENTE NUM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

OU QUANDO - DE FORMA ACIDENTAL - SUBA A MAIS DE 1
M

 50
CM 

(UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) DE ALTURA, 

SEJA POR TER BATIDO NA BALIZA OU NAS VEDAÇÕES LATERAIS OU DO FUNDO, SEJA POR DEFESA DO GUARDA-REDES, SEJA 

AINDA POR RESSALTO ENTRE DOIS ±STICKS². 

 

6. BOLA ±FORA DE JOGO² 

6.1 CONSIDERA-SE A ±BOLA FORA DE JOGO² SEMPRE QUE O JOGO TIVER SIDO INTERROMPIDO POR UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS OU QUANDO: 

6.1.1 A BOLA FICAR PRESA NAS CANELEIRAS DO GUARDA-REDES OU - RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 1.1.4 DO 

ARTIGO 9º DESTAS REGRAS - EM QUALQUER PARTE EXTERIOR DA ARMAÇÃO DE QUAISQUER UMA DAS BALIZAS.  

NESTA SITUAÇÃO O JOGO SERÁ INTERROMPIDO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, RECOMEÇANDO DEPOIS COM UM 

GOLPE DUPLO, MARCADO NUM DOS CANTOS INFERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE. 

6.1.2 A BOLA FICAR PRESA ENTRE AS VEDAÇÕES DE FUNDO DA PISTA E AS REDES DE PROTEÇÃO OU A BOLA TRANSPUSER AS 

VEDAÇÕES LATERAIS, SAINDO PARA FORA DA PISTA, SEJA POR AÇÃO INTENCIONAL OU POR TER TOCADO NUM JOGADOR 

AINDA QUE, ACIDENTALMENTE, SEJA POR TER SIDO REMATADA CONTRA A BARRA OU CONTRA UM POSTE DE UMA DAS 

BALIZAS, SAINDO DEPOIS PARA FORA DA PISTA. 

NESTA SITUAÇÃO - RESSALVANDO QUER O DISPOSTO NO PONTO 1.1.4 DO ARTIGO 9º QUER O DISPOSTO NO PONTO 

6.2.2 DESTE ARTIGO 17º - O JOGO SERÁ INTERROMPIDO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, RECOMEÇANDO DEPOIS 

COM UM LIVRE INDIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR. 

 
ARTIGO 9º - ZONAS DE JOGO  DEFINIÇÕES DE JOGO PASSIVO E DE ANTI JOGO 

1.1.4 SEMPRE QUE SEJA EXCEDIDO O TEMPO DE POSSE DE BOLA NA ±ZONA DEFENSIVA² - ATENTO AO DISPOSTO NOS PONTOS 

1.1.1 E 1.1.2 DESTE ARTIGO - CADA EQUIPA É SEMPRE SANCIONADA COM UM LIVRE INDIRETO - EXECUTADO NOS 

TERMOS DO DISPOSTO NO PONTO 3.2 DESTE ARTIGO - AINDA QUE, ANTES DE ESGOTADO O TEMPO EM CAUSA, A BOLA 

SEJA COLOCADA NA PARTE SUPERIOR OU NA PARTE TRASEIRA DA BALIZA. 

 

1.1.1 QUANDO UMA EQUIPA ASSUME A POSSE DA BOLA NA SUA ±ZONA DEFENSIVA², DISPÕE DE 10°° (DEZ SEGUNDOS) - 

CONTAGEM ESTA ASSEGURADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS ATRAVÉS DE SINALÉTICA ESPECÍFICA - PARA INICIAR 

UMA AÇÃO OFENSIVA, ASSEGURANDO A CONDUÇÃO DA BOLA PARA A SUA ±ZONA ATACANTE², ULTRAPASSANDO A LINHA 

DIVISÓRIA DE CADA MEIA PISTA. 

1.1.2 DEPOIS DE UMA SITUAÇÃO DE ATAQUE - E RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.2 DESTE ARTIGO - A BOLA PODE 

VOLTAR PARA A ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA QUE DESENVOLVE UMA AÇÃO OFENSIVA, MAS DEPOIS ESTA MESMA EQUIPA 

SÓ DISPÕE DE 5°° (CINCO SEGUNDOS) PARA ASSEGURAR QUE A BOLA VOLTE A SER CONDUZIDA PARA A SUA ZONA 

ATACANTE.  

   

2.1.2 A EQUIPA MANTÉM A POSSE DE BOLA SEM QUE - DEPOIS DE TRANSCORRIDO UM PERÍODO DE CERCA DE 45°° (QUARENTA 

E CINCO SEGUNDOS) - SEJA EFETUADO QUALQUER TENTATIVA RECONHECÍVEL DE REMATE À BALIZA DO ADVERSÁRIO, 

ATENTO O DISPOSTO NOS PONTOS 1.2.1 E 2.2 DESTE ARTIGO. 
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2.2 QUANDO - ATENTAS AS DISPOSIÇÕES DO PONTO ANTERIOR - UMA EQUIPA INCORRER EM JOGO PASSIVO, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS NÃO PODEM SANCIONAR TAL SITUAÇÃO DE IMEDIATO, UMA VEZ QUE ESTÃO OBRIGADOS A ASSEGURAR OS 

PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NO ARTIGO 9º PONTOS 31 E 3.2 DESTAS REGRAS. 

 

4.1 QUANDO UMA EQUIPA INCORRE EM JOGO PASSIVO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS ESTÃO OBRIGADOS A EFETUAR  

PREVIAMENTE E DE FORMA BEM VISÍVEL  UM ±AVISO² DE QUE O JOGO PODERÁ SER INTERROMPIDO PARA ASSINALAR A 

INFRAÇÃO CORRESPONDENTE ±AVISO² ESSE QUE  NÃO DEVE ULTRAPASSAR O TEMPO DE 40°° (QUARENTA SEGUNDOS) 

DE POSSE DE BOLA EM CADA AÇÃO DEFENSIVA  TERÁ DE SER ASSEGURADO DA SEGUINTE FORMA: ³ 

 

4.2 SEMPRE QUE A EQUIPA ATACANTE NÃO CONCLUA A SUA AÇÃO OFENSIVA  NÃO REMATANDO À BALIZA ANTES DE 

DECORRIDOS OS 5°° (CINCO SEGUNDOS CONCEDIDOS  O ÁRBITRO PRINCIPAL RESPONSÁVEL PELA CONTAGEM DO TEMPO 

TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, SANCIONANDO A EQUIPA INFRATORA COM UM LIVRE INDIRETO, O QUAL  

ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 2 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS - SERÁ EXECUTADO DA SEGUINTE FORMA:  

4.2.1 SE A BOLA SE ENCONTRAVA NA ±ZONA DEFENSIVA² E NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA 

INFRATORA O LIVRE INDIRETO, SERÁ EXECUTADO NUM DOS CANTOS SUPERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA 

EQUIPA INFRATORA, IDENTICAMENTE AO ESTABELECIDO NO PONTO 3.3 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS. 

4.2.2 SE A BOLA SE ENCONTRAVA NA ±ZONA DEFENSIVA² E ATRÁS DA BALIZA DA EQUIPA INFRATORA O LIVRE INDIRETO SERÁ 

EXECUTADO NUM DOS CANTOS INFERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA INFRATORA IDENTICAMENTE AO 

ESTABELECIDO NO PONTO 3.3 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS. 

4.2.3 SE A BOLA SE ENCONTRA NA ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA DO INFRATOR, MAS FORA DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, 

O LIVRE INDIRETO SERÁ EXECUTADO NO LOCAL ONDE A BOLA SE ENCONTRAVA NO MOMENTO DA INTERRUPÇÃO. 

4.2.4 SE A BOLA SE ENCONTRA NA ±ZONA ATACANTE² DA EQUIPA INFRATORA, O  LIVRE INDIRETO SERÁ EXECUTADO, TAL COM 

O ESTABELECIDO NO PONTO 5 DO ARTIGO 22º DESTAS REGRAS, PERMITINDO QUE A EQUIPA QUE BENEFICIA DO LIVRE 

INDIRETO COLOQUE A BOLA EM JOGO, SEM QUE SEJA NECESSÁRIO RESPEITAR RIGOROSAMENTE O LOCAL EXATO EM QUE A 

FALTA FOI COMETIDA. 

 

6.2 QUANDO A BOLA FICAR ±FORA DE JOGO² - SEJA POR EFEITO DUM RICOCHETE ENTRE DOIS ±STICKS², SEJA POR EFEITO 

DUMA SITUAÇÃO ENVOLVENDO DOIS OU MAIS JOGADORES, TENDO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DÚVIDAS SOBRE QUAL O 

JOGADOR INFRATOR - O JOGO RECOMEÇARÁ COM A MARCAÇÃO DE UM GOLPE DUPLO. 

 

6.3 QUANDO A BOLA TOCAR NO TETO DO PAVILHÃO - SEJA POR EFEITO DE UMA DEFESA DO GUARDA-REDES SEJA POR 

EFEITO DE UM REMATE QUE EMBATEU NA TRAVE OU NOS POSTES DUMA DAS BALIZAS OU SEJA NUMA SITUAÇÃO EM 

QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DÚVIDAS SOBRE QUAL O JOGADOR INFRATOR  O JOGO RECOMEÇARÁ COM A 

MARCAÇÃO DE UM GOLPE DUPLO, A EXECUTAR NO CENTRO DA LINHA DA MEIA PISTA. 

 

ARTIGO 18º  -  MARCAÇÃO  E  VALIDAÇÃO  DE  UM GOLO 

1.  VALIDAÇÃO DE UM GOLO 

1.1 CONSIDERA-SE GOLO CADA VEZ QUE - COM O JOGO A DECORRER E EM CONDIÇÕES REGULAMENTARES - A BOLA PASSE 

TOTALMENTE A ±LINHA DE BALIZA², A QUAL ESTÁ SITUADA ENTRE OS POSTOS E POR DEBAIXO DA BARRA, SEM QUE A BOLA 

TENHA SIDO LANÇADA, TRANSPORTADA OU IMPELIDA COM O PÉ OU COM QUALQUER PARTE DO CORPO, DE UM JOGADOR 

ATACANTE. 

1.2 UM GOLO SERÁ SEMPRE VÁLIDO SE RESULTAR DE: 

1.2.1 UM REMATE REGULAR, DESFERIDO DE QUALQUER PARTE DA PISTA, EXCETO SE RESULTAR DA EXECUÇÃO DE UM 

±LIVRE INDIRETO² OU DE UM ±GOLPE DE SAÍDA² E A BOLA ENTRAR DIRETAMENTE NA BALIZA, SEM TER SIDO 

TOCADA OU JOGADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR. 

1.2.2 UMA EXECUÇÃO REGULAR DE UM GOLPE DUPLO, ENTRANDO A BOLA DIRETAMENTE NA BALIZA SEM TER SIDO 

TOCADA OU JOGADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR.  

1.2.3 UM GOLO MARCADO POR UM JOGADOR NA SUA PRÓPRIA BALIZA SEJA COM O ±STICK² SEJA - ACIDENTAL OU NÃO - 

DE UM RESSALTO DA BOLA EM QUALQUER PARTE DO SEU CORPO OU NOS SEUS PRÓPRIOS PATINS. 

1.2.4 UM GOLO OBTIDO PELO GUARDA-REDES QUE EFETUA UMA INTERVENÇÃO CORRETA E NÃO FALTOSA NA DEFESA DA 

BALIZA, IMPACTANDO A BOLA, QUE ACABA POR ENTRAR DIRETAMENTE NA BALIZA DO ADVERSÁRIO, SEM SER 

JOGADA OU SEM SER TOCADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR EM PISTA. 
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1.3 SE A BOLA SUBIR A MAIS DE 1
M

 E 50
CM

 (UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) DE ALTURA - DEPOIS DE BATER NUM 

DOS POSTOS OU BARRA DA BALIZA, TABELAS LATERAIS OU DO FUNDO - E AO CAIR TOCAR NO GUARDA-REDES E ENTRAR 

NA BALIZA.  

OS ÁRBITROS PRINCIPAIS VALIDARÃO ESSE GOLO, DADO QUE NÃO FOI COMETIDA QUALQUER FALTA QUANDO O JOGADOR 

REMATOU. 

1.4 SE QUALQUER GUARDA-REDES OU JOGADOR DE PISTA DA EQUIPA QUE DEFENDE ATIRAR COM O ±STICK², MÁSCARA OU 

LUVA, NUMA TENTATIVA DE IMPEDIR QUE A BOLA ENTRE NA SUA BALIZA, SEM CONTUDO O CONSEGUIR, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS DEVEM VALIDAR O GOLO E PROCEDER DISCIPLINARMENTE EM RELAÇÃO AO JOGADOR EM QUESTÃO, ATENTO O 

DISPOSTO NO PONTO 8.1 DO ARTIGO 22 DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 22º - PUNIÇÕES DAS FALTAS - NORMAS GERAIS 

 8. FALTAS OU INFRAÇÕES PRATICADAS À DISTÂNCIA SOBRE ADVERSÁRIOS EM PISTA  

 8.1 NO CASO DAS FALTAS PRATICADAS À DISTÂNCIA - LANÇAMENTO DE ±STICK², LUVAS, MÁSCARA, ETC... E DESDE QUE A 

BOLA ESTEJA EM JOGO - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE ASSEGURAR A SEGUINTE AÇÃO DISCIPLINAR: 

8.1.1  TRATANDO-SE DE UM INFRATOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO POR UM DOS ÁRBITROS SER-LHE-Á EXIBIDO O CARTÃO 

VERMELHO, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO. 

8.1.2  TRATANDO-SE DE UM INFRATOR NÃO IDENTIFICADO PELOS ÁRBITROS SERÃO SEGUIDOS OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS 

NO PONTO 2.2 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS. 

8.1.3   EM QUALQUER DOS CASOS, A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE PUNIDA COM O ±őOWER PLAY² CORRESPONDENTE, 

ATENTO O DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 
 

ARTIGO 23º - FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA  

2.2  PUNIÇÃO DO INFRATOR NÃO IDENTIFICADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU PELO ÁRBITRO AUXILIAR. 

2.2.1  NA PRIMEIRA INFRAÇÃO NÃO IDENTIFICADA, É EXIBIDO UM CARTÃO AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL, SEM QUE HAJA 

LUGAR À SUA SUSPENSÃO.  

2.2.2  QUANDO FOR EXIBIDO O TERCEIRO CARTÃO AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL - EM RESULTADO DA ACUMULAÇÃO DE 

CARTÕES AZUIS JÁ EXIBIDOS ANTERIORMENTE, SEJA OU NÃO POR INFRAÇÕES IDÊNTICAS  UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR O CARTÃO VERMELHO EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E DO BANCO DE 

SUPLENTES. 

2.2.3   SE O TREINADOR PRINCIPAL JÁ TIVER SIDO EXPULSO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO 

VERMELHO A UM DOS DELEGADOS DA EQUIPA OU, NA AUSÊNCIA DESTES, TEM DE EXIBIR UM CARTÃO AZUL AO CAPITÃO 

EM PISTA. 

 

2.  GOLOS NÃO VALIDADOS 

2.1 UM GOLO NÃO SERÁ VALIDADO SE RESULTAR DE: 

2.1.1  UM RESSALTO - ACIDENTAL OU NÃO - EM QUALQUER PARTE DO CORPO OU NOS PATINS DO JOGADOR DA EQUIPA 

QUE DELE, BENEFICIARIA. 

2.1.2 DA EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO, ENTRANDO A BOLA DIRETAMENTE NA BALIZA DA EQUIPA ADVERSÁRIA, 

SEM TER SIDO TOCADA OU JOGADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR. 

2.1.3 DA EXECUÇÃO DUM GOLPE DE SAÍDA, ENTRANDO A BOLA DIRETAMENTE NA BALIZA DA EQUIPA ADVERSÁRIA, SEM 

TER SIDO TOCADA OU JOGADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR. 

2.1.4 A INTERVENÇÃO DE UM ELEMENTO ESTRANHO AO JOGO. 

2.2 EM QUALQUER DESTES CASOS, O JOGO RECOMEÇA COM A MARCAÇÃO DE UM ±GOLPE DUPLO², O QUAL SERÁ SEMPRE 

EXECUTADO EM QUALQUER UM DOS CANTOS INFERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA BALIZA EM QUESTÃO. 

 

3. GOLO OBTIDO NO TERMO DO JOGO OU NO FINAL DA PRIMEIRA PARTE 

SE UM GOLO VÁLIDO FOR MARCADO AO MESMO TEMPO QUE A MESA OFICIAL DE JOGO INDICAR O FINAL DE QUALQUER UMA DAS 

PARTES DO JOGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE ASSEGURAR QUE O MESMO SEJA OFICIALMENTE CONSIDERADO, ORDENANDO A 

EXECUÇÃO DO CORRESPONDENTE GOLPE DE SAÍDA E APITANDO LOGO DE SEGUIDA PARA TERMINAR O JOGO OU A PRIMEIRA PARTE. 

 

4 GOLO OBTIDO NO PROLONGAMENTO DO JOGO 

SE UM GOLO VÁLIDO FOR MARCADO NO PROLONGAMENTO DO JOGO (±GOLO DE OURO²), OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SEGUIR 

OS PROCEDIMENTOS CONSIGNADOS NO PONTO 1.4 DO ARTIGO 5º DESTAS REGRAS, APITANDO DE IMEDIATO PARA DAR O JOGO POR 

CONCLUÍDO, NÃO SENDO NECESSÁRIO NESTE CASO, EXECUTADO O GOLPE DE SAÍDA. 
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ARTIGO 5º - DESEMPATE DO JOGO  PROCEDIMENTOS A CONSIDERAR 

1.4   O PROLONGAMENTO DO JOGO TERMINARÁ NO MOMENTO EM QUE UMA DAS EQUIPAS CONSIGA MARCAR UM GOLO, SENDO ESTA 

IMEDIATAMENTE DECLARADA VENCEDORA, DEVENDO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS APITAREM PARA CONFIRMAR A SUA VALIDAÇÃO E 

PARA DAR O JOGO POR CONCLUÍDO, SENDO DISPENSADA A EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA CORRESPONDENTE. 

 

5. GOLO MARCADO INTENCIONALMENTE NA PRÓPRIA BALIZA 

SE, DE FORMA DELIBERADA E INTENCIONAL, UM JOGADOR OU UM GUARDA-REDES DECIDIR MARCAR UM GOLO NA SUA PRÓPRIA 

BALIZA, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO SEMPRE DE O VALIDAR, EMBORA - E PARA ALÉM DISSO - DEVAM ASSEGURAR OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS: 

5.1 EXIBIÇÃO DE 2 (DOIS) CARTÕES VERMELHOS, EXPULSANDO DEFINITIVAMENTE DO JOGO QUER O JOGADOR INFRATOR QUE 

FOI RESPONSÁVEL PELO AUTO GOLO, QUER AINDA O SEU TREINADOR PRINCIPAL OU - NA SUA AUSÊNCIA PELA ORDEM 

INDICADA - AO TREINADOR ADJUNTO, UM DOS DELEGADOS, OU AO CAPITÃO EM PISTA. 

5.2 PENALIZAR DISCIPLINAR A EQUIPA DOS INFRATORES COM DOIS ±POWER PLAY² DISTINTOS, ATENTO AO DISPOSTO NOS 

PONTOS 1.3 E 2 DO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 10º - ±POWER PLAY²  DEFINIÇÕES E ENQUADRAMENTO 

1.3 DOIS ±őOWER PLAY² DISTINTOS POR ACUMULAÇÃO DE INFRAÇÕES 

1.3.1 O PRIMEIRO ±POWER PLAY² - QUE CORRESPONDE À PRIMEIRA INFRAÇÃO ASSINALADA PELO ÁRBITRO  TERÁ A SUA DURAÇÃO, 

INÍCIO E TERMO DEFINIDOS EM CONFORMIDADE COM O CARTÃO EXIBIDO. 

1.3.2 O SEGUNDO ±POWER PLAY²  QUE CORRESPONDE À INFRAÇÃO ADICIONAL  SERÁ DEFINIDO TAL COMO ESTABELECIDO NAS 

ALÍNEAS SEGUINTES: 

a)  A SUA DURAÇÃO SERÁ ESTABELECIDA EM CONFORMIDADE COM O CARTÃO EXIBIDO. 

b)  O SEU INÍCIO SERÁ COINCIDENTE COM O MESMO (TEMPO DE JOGO) EM QUE OCORRER O TERMO DO PRIMEIRO ±POWER PLAY². 

c) O SEU TERMO DECORRERÁ DO DISPOSTO NO PONTO 1.2.3 DESTE ARTIGO. (A EQUIPA PUNIDA SOFRE UM GOLO OU TENHA SIDO 

ESGOTADO O TEMPO DO ±POWER PLAY² EM QUESTÃO). 

2  SANÇÃO DISCIPLINAR APLICADA A UMA EQUIPA QUE ESTAVA A JOGAR COM APENAS TRÊS JOGADORES OU A ISSO IRIA SER 

OBRIGADA.  

 QUANDO UMA EQUIPA JÁ ESTAVA A JOGAR COM APENAS 3 (TRÊS) JOGADORES, GUARDA-REDES INCLUÍDO  OU QUE A ISSO IRIA SER 

OBRIGADA  TIVER DE SER NOVAMENTE SANCIONADA POR FORÇA DE UMA OU MAIS INFRAÇÕES COMETIDAS PELOS SEUS 

REPRESENTANTES, TERÃO DE SER ASSEGURADAS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.1 HAVENDO UM SUBSTITUTO DISPONÍVEL O JOGO PODERÁ PROSSEGUIR, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 2.3 DESTE MESMO ARTIGO, 

SEM QUE HAJA LUGAR À APLICAÇÃO DE UM NOVO ±POWER PLAY², EMBORA - E EM CONTRAPARTIDA - O TEMPO MÁXIMO DE ±POWER 

PLAY² QUE CORRESPONDERIA À INFRAÇÃO EM QUESTÃO TENHA DE SER ADICIONADO AO TEMPO QUE AINDA FALTE CUMPRIR 

RELATIVAMENTE AO ÚLTIMO ±POWER PLAY² COM QUE A MESMA EQUIPA HAVIA SIDO ANTERIORMENTE SANCIONADA. 

2.2 NÃO HAVENDO SUBSTITUTO DISPONÍVEL, O JOGO SERÁ DADO POR CONCLUÍDO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

  

 

 ARTIGO 19º  -  BLOQUEIO  E  OBSTRUÇÃO 

1. BLOQUEIO  

AÇÃO TÁTICA LEGAL EFETUADA POR UM JOGADOR ATACANTE, O QUAL - SEM EFETUAR QUALQUER CONTATO FÍSICO - TENTA 

IMPEDIR QUE O JOGADOR ADVERSÁRIO OBTENHA UMA POSIÇÃO DEFENSIVA MAIS FAVORÁVEL, EFETUANDO ASSIM A EFICÁCIA DA SUA 

INTERVENÇÃO. 

1.1 O JOGADOR ±BLOQUEADOR² PODE REALIZAR A AÇÃO DE BLOQUEIO DE FORMA ESTÁTICA (SEM BOLA) OU DINÂMICA (COM 

BOLA). 

1.2 SE O JOGADOR BLOQUEADO ESTIVER PARADO, O ±BLOQUEADOR² PODE EFETUAR O BLOQUEIO TÃO PERTO QUANTO O 

DESEJE, MAS DESDE QUE NÃO PROMOVA QUALQUER CONTATO FÍSICO. 

1.3 SE O JOGADOR BLOQUEADO ESTIVER EM MOVIMENTO, O ±BLOQUEADOR² TEM DE DEIXAR ESPAÇO SUFICIENTE  DE UMA 

DISTÂNCIA MÍNIMA EXIGIDA DE 50 
CM.

 (CINQUENTA CENTÍMETROS), PARA QUE O JOGADOR BLOQUEADO POSSA TENTAR 

EVITAR O BLOQUEIO, PARANDO OU MUDANDO DE DIREÇÃO. 

1.4 O JOGADOR ±BLOQUEADOR² DEVE ADOTAR SEMPRE UMA POSTURA, SEM QUALQUER TIPO DE ±AGRESSIVIDADE², 

MANTENDO O TRONCO LIGEIRAMENTE FLEXIONADO E O ±STICK² EM BAIXO. 
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2. DESFAZER O BLOQUEIO 

   AÇÃO LEGAL DE GRANDE UTILIDADE TÁTICA, EM QUE NÃO CHEGA A EXISTIR UMA OCUPAÇÃO DE ESPAÇO POR PARTE DO JOGADOR 

ATACANTE E QUE É EXECUTADA SEM QUALQUER CONTATO FÍSICO COM O JOGADOR DEFENSOR ADVERSÁRIO. 

 

3. CORTINA  

          AÇÃO TÁTICA LEGAL QUE É DESENVOLVIDA PELO JOGADOR ATACANTE, O QUAL - SEM ESTAR DE POSSE DA BOLA - SE DESLOCA 

PELA FRENTE DO DEFENSOR ADVERSÁRIO PARA, DESSA FORMA, PROCURAR DIFICULTAR UMA RESPOSTA EFICAZ DESTA À AÇÃO 

OFENSIVA QUE ESTÁ A SER DESENVOLVIDA PELO JOGADOR QUE ESTÁ DE POSSE DA BOLA.  

 

4. BLOQUEIO É ILEGAL 

O BLOQUEIO É ILEGAL QUANDO OCORRE UMA DAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

4.1 O JOGADOR BLOQUEADOR PROMOVE QUALQUER CONTATO FÍSICO COM UM ±DEFENSOR² ADVERSÁRIO. 

4.2 O JOGADOR BLOQUEADOR ASSUME UMA POSIÇÃO ±AGRESSIVA², COLOCANDO O SEU ±STICK² NUMA POSIÇÃO ACIMA DA 

LINHA DOS SEUS PRÓPRIOS PATINS, COMO FORMA DE CONSEGUIR ESPAÇO ADICIONAL E/OU INTIMIDAR O JOGADOR 

±BLOQUEADO². 

4.3 O JOGADOR BLOQUEADOR ESTÁ EM MOVIMENTO E NÃO SALVAGUARDA A DISTÂNCIA DE 50
CM

 (CINQUENTA CENTÍMETROS) 

RELATIVAMENTE AO JOGADOR ±BLOQUEADO² OU QUANDO O JOGADOR BLOQUEADOR EMPURRA OU PROMOVE UM CHOQUE 

COM O JOGADOR BLOQUEADO. 

 

5. OBSTRUÇÃO 

AÇÃO DE JOGO ILEGAL, QUE OCORRE QUANDO UM JOGADOR, SEJA ELE ATACANTE OU DEFENSOR, PROMOVE INTENCIONALMENTE, 

UM CONTATO FÍSICO COM UM ADVERSÁRIO, PARA IMPEDIR A SUA OPOSIÇÃO A UMA JOGADA E/OU A SUA PROGRESSÃO NA PISTA, DE 

QUE SÃO EXEMPLO: 

5.1 CORTAR OU BARRAR O CAMINHO A UM ADVERSÁRIO, IMPEDINDO A SUA DESMARCAÇÃO SEM BOLA OU IMPEDINDO-O DE 

PARTICIPAR NUMA JOGADA QUE ESTÁ EM CURSO. 

5.2 COMPRIMIR UM ADVERSÁRIO CONTRA A TABELA, DE FORMA A IMPEDI-LO DE JOGAR A BOLA. 

5.3 AGARRAR OU APOIAR-SE NO ARCO DA BALIZA, NO VARÃO OU NA PARTE SUPERIOR DA VEDAÇÃO DA PISTA, COM O OBJETIVO 

DE BARRAR A PASSAGEM A UM ADVERSÁRIO, PREJUDICANDO ASSIM A SUA LIVRE MOVIMENTAÇÃO. 

 

6 TANTO O BLOQUEIO ILEGAL COMO A OBSTRUÇÃO DEVEM SER PUNIDAS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, SENDO ASSINALADA UMA 

±FALTA DE EQUIPA², À EQUIPA DO INFRATOR, ATENTO AO ESTABELECIDO NO PONTO 3.5. DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS. 

6.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM FAZER UMA ±LEITURA² E AVALIAÇÃO CORRETA DAS SITUAÇÕES DE JOGO, PARA 

DISTINGUIR: 

6.1.1 AS AÇÕES FALTOSAS E ±PUNÍVEIS², CASO DA OBSTRUÇÃO E DO BLOQUEIO ILEGAL, RELACIONADAS COM AÇÕES 

INTENCIONALMENTE FALTOSAS E QUE ENVOLVEM CONTATOS COM OS ADVERSÁRIOS; E 

6.1.2 AS AÇÕES TÁTICAS DOS JOGADORES ATACANTES, PERFEITAMENTE LEGAIS E QUE, COMO TAL, VALORIZAM A 

COMPETITIVIDADE DO JOGO E NÃO DEVEM SER PUNIDAS. 

6.2  SEMPRE QUE UM JOGADOR, PELA AÇÃO DO JOGO, SE ENCONTRAR NO CAMINHO DO ADVERSÁRIO, NÃO É OBRIGADO A 

DESVIAR-SE PARA LHE DEIXAR O CAMINHO LIVRE, PODENDO MANTER-SE NO TRAJETO ESCOLHIDO PELO SEU ADVERSÁRIO E 

FICAR PARADO DIANTE DELE, DESDE QUE SE ABSTENHA DE QUALQUER MOVIMENTO. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA  

5.3 FALTAS DE EQUIPA PRATICADAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER  

            SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DESTE ARTIGO, A PUNIÇÃO NORMAL DAS FALTAS DE EQUIPA QUE SEJAM 

COMETIDAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER DEPENDE UNICAMENTE DO LOCAL DA PISTA EM QUE OCORRERAM, CONFORME O 

ESTABELECIDO SEGUIDAMENTE.    

3.5.1  UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO - TENDO EM CONTA QUE A LEI DA VANTAGEM NÃO 

PODE SER APLICADA - QUANDO OCORRER UMA FALTA DE EQUIPA QUE TENHA DE SER SANCIONADA COM: 

a)  A EXECUÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SITUAÇÃO QUE TERÁ DE SER ASSINALADA SEMPRE 

QUE A FALTA DE EQUIPA É EFETUADA NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE. 

b)  A EXECUÇÃO DE UM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SITUAÇÃO QUE TERÁ DE SER ASSINALADA SEMPRE FALTA 

DE EQUIPA, AINDA QUE EFETUADA FORA DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA DO INFRATOR TENHA CONTRIBUÍDO, DE 

FORMA INDISCUTÍVEL, PARA IMPEDIR UMA SITUAÇÃO FLAGRANTE DE POSSÍVEL GOLO FAVORÁVEL À EQUIPA ADVERSÁRIA. 
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3.52  EM QUALQUER DAS DUAS SITUAÇÕES MENCIONADAS NO PONTO ANTERIOR, AS FALTAS DE EQUIPA EM QUESTÃO NÃO PODERÃO 

SER INDICADAS OU INCLUÍDAS NO REGISTO DO ÁRBITRO AUXILIAR NEM TÃO POUCO DARÃO LUGAR À PUNIÇÃO DISCIPLINAR DO 

INFRATOR OU DA SUA EQUIPA. 

3.5.3  TODAS AS DEMAIS FALTAS DE EQUIPA QUE SEJAM PRATICADAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER SERÃO APENAS PUNIDAS COM 

UM LIVRE INDIRETO, NÃO HAVENDO LUGAR A QUALQUER SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR OU DA SUA EQUIPA. 

 

 

ARTIGO 20º  -  OUTRAS  SITUAÇÕES  ESPECÍFICAS  DO  JOGO 

1. DESLOCAÇÃO DA BALIZA 

QUANDO UMA BALIZA FOR DESLOCADA DO SEU LUGAR, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SEGUIR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

1.1 SE O DESLOCAMENTO DA BALIZA OCORRER POR AÇÃO VOLUNTÁRIA E INTENCIONAL DE UM GUARDA-REDES OU JOGADOR DE 

PISTA DE QUALQUER UMA DAS EQUIPAS, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS INTERROMPE O JOGO DE IMEDIATO E EXIBE O 

CARTÃO AZUL AO INFRATOR, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DAS SANÇÕES CORRESPONDENTES, ATENTO AO DISPOSTO NO 

PONTO 2 DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS E TENDO AINDA EM CONTA O SEGUINTE: 

1.1.1 SE A INFRAÇÃO, DESLOCAMENTO DA BALIZA, FOR COMETIDA POR UM JOGADOR, QUE ±ATACAVA², TEM DE SER 

ASSINALADO UM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO JOGADOR INFRATOR.  

1.1.2 SE A INFRAÇÃO, DESLOCAMENTO DA BALIZA, FOR COMETIDA PELO GUARDA-REDES OU POR QUALQUER OUTRO 

JOGADOR DA EQUIPA QUE ±DEFENDIA², TEM DE SER ASSINALADA UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A EQUIPA DO 

JOGADOR INFRATOR. 

 

ARTIGO 26 - FALTAS GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO AZUL  

2. SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 6 E 7 DO ARTIGO 22º DESTAS REGRAS, AS FALTAS GRAVES QUE FOREM 

COMETIDAS PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADOR DE PISTA, GUARDA-REDES, DELEGADOS, EQUIPA 

TÉCNICA E SEUS AUXILIARES - SERÃO SANCIONADAS DA FORMA SEGUINTE: 

 

2.1  SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

2.1.1   SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL, IMPLICANDO PARA O INFRATOR - E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO - UMA 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE 2° (DOIS MINUTOS). 

 

2.1.4 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL QUE, POR ACUMULAÇÃO É EXIBIDO AO TREINADOR PRINCIPAL, A UM JOGADOR 

DE PISTA OU A UM GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO 

INFRATOR EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES. 

 

2.2 SANCIONAMENTO DA EQUIPA INFRATORA 

2.2.1 A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADA, DISCIPLINARMENTE, COM UM ±POWER PLAY², ATENDO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

2.2.2 A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA, TECNICAMENTE, COM EXCEÇÃO DO DISPOSTO NO PONTO 2.2.3 DESTE ARTIGO, 

COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EXCETO SE A INFRAÇÃO FOR COMETIDA COM 

O JOGO PARADO.  

2.2.3 SE A FALTA GRAVE FOI COMETIDA COM O JOGO INTERROMPIDO, NÃO HÁ LUGAR A QUALQUER SANÇÃO TÉCNICA. 

 

1.2  SE O DESLOCAMENTO DA BALIZA OCORRER POR AÇÃO INVOLUNTÁRIA E NÃO INTENCIONAL DUM JOGADOR DE QUALQUER UMA 

DAS EQUIPAS, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM PROCEDER DA SEGUINTE FORMA: 

1.2.1 TENTAR REPOR A BALIZA NO SEU LUGAR ORIGINAL, SEM QUE SEJA NECESSÁRIO PROCEDER A UMA INTERRUPÇÃO DO 

JOGO. 

1.2.2 NO CASO DE SER INVIÁVEL A OPÇÃO REFERIDA NO PONTO ANTERIOR, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS INTERROMPE O 

JOGO PARA PODER RECOLOCAR A BALIZA NA SUA POSIÇÃO ORIGINAL, RECOMEÇANDO O JOGO COM A MARCAÇÃO DUM 

LIVRE INDIRETO A FAVOR DA EQUIPA QUE DETINHA A POSSE DA BOLA NO MOMENTO EM QUE O JOGO FOI 

INTERROMPIDO. 

 

2.  GOLPE DUPLO 

2.1 UM ±GOLPE DUPLO² SERÁ SEMPRE MARCADO PARA PROCEDER AO RECOMEÇO DO JOGO, DEPOIS DE O JOGO TER SIDO 

INTERROMPIDO POR QUALQUER UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS NUMA DAS SEGUINTES SITUAÇÕES DE JOGO. 
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2.1.1 A INTERRUPÇÃO EM QUESTÃO FOI EFETUADA SEM QUE UMA FALTA TENHA SIDO MARCADA E SEM QUE OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TENHAM A CERTEZA SOBRE QUAL DAS EQUIPAS DETINHA A POSSE DA BOLA NO MOMENTO DA 

INTERRUPÇÃO. 

2.1.2 A INTERRUPÇÃO FOI EFETUADA PARA ASSINALAR DUAS FALTAS, DE IDÊNTICA GRAVIDADE E COMETIDAS EM 

SIMULTÂNEO, POR PARTE DOS DOIS JOGADORES, SENDO UM DE CADA EQUIPA. 

 

2.2 PARA A EXECUÇÃO DO ±GOLPE DUPLO², 1 (UM) JOGADOR DE CADA EQUIPA COLOCAR-SE-Á DE FRENTE UM DO OUTRO, DE 

COSTAS PARA A SUA MEIA PISTA, COM O ±STICK² COLOCADO NO CHÃO E A UMA DISTÂNCIA DA BOLA DE 20
CM

 (VINTE 

CENTÍMETROS), NO MÍNIMO. 

2.2.1 EXCETUANDO OS JOGADORES QUE VÃO EXECUTAR O GOLPE DUPLO, TODOS OS DEMAIS JOGADORES EM PISTA TERÃO 

DE ESTAR COLOCADOS A UMA DISTÂNCIA DE, PELO MENOS, 3
M

 (TRÊS METROS) RELATIVAMENTE AO LOCAL DA 

EXECUÇÃO. 

2.2.2 NA EXECUÇÃO DUM GOLPE DUPLO, QUALQUER DOS JOGADORES SÓ PODERÁ JOGAR A BOLA APÓS O APITO DE UM 

DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

2.2.3 SE A BOLA FOR MOVIMENTADA POR QUALQUER UM DOS JOGADORES ANTES DO APITO DE UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS, SERÁ DE IMEDIATO ASSINALADO UM LIVRE INDIRETO CONTRA A EQUIPA DO JOGADOR INFRATOR 

MARCADO NO MESMO LOCAL. 

 

4.3 O LOCAL DA MARCAÇÃO DO GOLPE DUPLO SERÁ INDICADO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE A 

BOLA SE ENCONTRAVA NO MOMENTO DA INTERRUPÇÃO, COM SALVAGUARDA DAS SITUAÇÕES ESPECÍFICAS INDICADAS NOS 

PONTOS SEGUINTES: 

2.3.1 NO CASO DA NÃO VALIDAÇÃO DUM GOLO IRREGULAR, POR TER SIDO OBTIDO DIRETAMENTE DA EXECUÇÃO DE UM 

GOLPE DE SAÍDA OU DE UM LIVRE INDIRETO, O GOLPE DUPLO SERÁ MARCADO EM QUALQUER UM DOS CANTOS 

INFERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE EM QUESTÃO. 

2.3.2 SE A BOLA FICAR FORA DE JOGO, POR TER FICADO PRESA ENTRE AS CANELEIRAS DO GUARDA-REDES OU EM QUALQUER 

PARTE EXTERIOR DA ARMAÇÃO DA BALIZA, O GOLPE DUPLO SERÁ MARCADO EM QUALQUER UM DOS CANTOS 

INFERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE. 

2.3.3 SE A BOLA TOCAR NO TETO DO PAVILHÃO - ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 6.3 DO ARTIGO 17º DESTAS REGRAS - O 

GOLPE DUPLO SERÁ MARCADO NA MARCA DO CENTRO DA LINHA DA MEIA PISTA. 

 

ARTIGO 17º - JOGANDO A BOLA - NORMAS ESPECÍFICAS 

6.3  QUANDO A BOLA TOCAR O TETO DO PAVILHÃO, POR EFEITO DE UMA DEFESA DO GUARDA-REDES OU POR EFEITO DE UM 

REMATE QUE EMBATEU NA TRAVE OU NOS POSTES DUMA DAS BALIZAS OU TENDO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DÚVIDAS SOBRE 

QUAL O JOGADOR INFRATOR. NESTAS SITUAÇÕES O JOGO RECOMEÇARÁ COM A MARCAÇÃO DE UM GOLPE DUPLO, A 

EXECUTAR NO CENTRO DA LINHA DA MEIA PISTA, OU SEJA, NO LOCAL DO GOLPE DE SAÍDA. 

 

2.3.4 NO CASO DE INTERRUPÇÕES EFETUADAS QUANDO A BOLA SE ENCONTRA NA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE OU ENTRE 

O PROLONGAMENTO DA LINHA DE GOLO E A TABELA DE FUNDO, O GOLPE DUPLO SERÁ MARCADO NUM DOS CANTOS 

DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, MAIS ESPECIFICAMENTE, NO CANTO QUE ESTIVER MAIS PRÓXIMO DO LOCAL EM 

QUE A BOLA SE ENCONTRAVA NO MOMENTO DA INTERRUPÇÃO. 

 

3 ABANDONO DO JOGO 

 A EQUIPA QUE VOLUNTARIAMENTE ABANDONE UM JOGO, SEJA DURANTE UM TORNEIO AMIGÁVEL SEJA NUMA PROVA OFICIAL, SERÁ 

ELIMINADA DA COMPETIÇÃO EM CAUSA E SANCIONADA COM MULTA, QUE AS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS FIXARÃO. 

 

4. AVARIAS OU DEFICIÊNCIAS OCORRIDAS DURANTE O JOGO 

4.1 SE NO DECORRER DE UM JOGO OCORRER UMA OU MAIS INTERRUPÇÕES DE JOGO - SEJA POR AVARIA NA INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA, SEJA POR DEFICIÊNCIAS NA PRÓPRIA PISTA DE JOGO, SEJA POR A PISTA FICAR MOLHADA OU 

ESCORREGADIA - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE CONCEDER UMA TOLERÂNCIA SUPLEMENTAR DE 60° (SESSENTA 

MINUTOS), NO MÁXIMO, PARA PERMITIR QUE TAIS ANOMALIAS POSSAM SER, EVENTUALMENTE, RESOLVIDAS E O JOGO POSSA 

SER RETOMADO. 
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4.2 A TOLERÂNCIA SUPLEMENTAR REFERIDA NO PONTO ANTERIOR ENGLOBA O TEMPO DE TOLERÂNCIA MÁXIMA PARA O TOTAL 

DE INTERRUPÇÕES QUE SEJAM CONCEDIDAS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, PARA PROCURAR RESOLVER AS ANOMALIAS QUE 

POSSAM OCORRER DURANTE O JOGO. 

 

4.3 SENDO ULTRAPASSADOS OS 60° (SESSENTA MINUTOS) ESTABELECIDO NO PONTO 4.1 DESTE ARTIGO, SEM QUE AS 

ANOMALIAS EXISTENTES TENHAM SIDO SOLUCIONADAS O JOGO SERÁ DADO POR TERMINADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, 

INFORMANDO OS CAPITÃES DAS DUAS EQUIPAS DA SUA DECISÃO E RELATANDO OS FACTOS OCORRIDOS NO BOLETIM OFICIAL 

DE JOGO.  EM COMPLEMENTO AO BOLETIM OFICIAL DE JOGO, JUNTAR EM ANEXO O RELATÓRIO CONFIDÊNCIA DE 

ARBITRAGEM, DEVIDAMENTE PORMENORIZADO DOS FACTOS OCORRIDOS. 

 

5. LESÕES DE JOGADORES EM PISTA 

5.1 SE UM JOGADOR SE LESIONAR, FICANDO CAÍDO INANIMADO NA PISTA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE INTERROMPER O 

JOGO DE IMEDIATO, AUTORIZANDO O MÉDICO E/OU O MASSAGISTA A ENTRAR NA PISTA PARA LHE PRESTAR A NECESSÁRIA 

ASSISTÊNCIA. 

5.1.1 ENQUANTO ESTIVER A SER PRESTADA ASSISTÊNCIA EM PISTA AO JOGADOR LESIONADO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

DEVEM PERMITIR QUE OS DEMAIS JOGADORES (GUARDA REDES INCLUÍDO) SE POSSAM REUNIR JUNTO AO SEU BANCO 

DE SUPLENTES OU EM QUALQUER OUTRO LOCAL DA PISTA. 

5.1.2 EXCETUANDO A SITUAÇÃO DE NÃO HAVER SUBSTITUTOS DISPONÍVEIS, QUALQUER JOGADOR OU GUARDA-REDES QUE 

TENHA DE SER ASSISTIDO EM PLENA PISTA TEM DE SER, OBRIGATORIAMENTE, SUBSTITUÍDO, MESMO QUE, 

ENTRETANTO, JÁ SE ENCONTRE EM BOAS CONDIÇÕES FÍSICAS PARA PROSSEGUIR NO JOGO. 

5.1.3 SE, POR MOTIVO DE SANÇÃO DISCIPLINAR OU DE LESÃO, NÃO HOUVER UM GUARDA-REDES DISPONÍVEL, A SUA 

SUBSTITUIÇÃO TEM DE SER ASSEGURADA POR UM JOGADOR DE PISTA, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 5.1 DO ARTIGO 

16º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 16º - ENTRADAS E SAÍDAS DA PISTA  SUBSTITUIÇÃO DE JOGADORES  

5.1  QUANDO - POR RAZÕES DISCIPLINARES OU POR FORÇA DO DISPOSTO NO PONTO 3 DESTE ARTIGO - FOR OBRIGATÓRIA A 

SUBSTITUIÇÃO DO GUARDA-REDES EM PISTA E NÃO HOUVER UM GUARDA-REDES SUBSTITUTO DISPONÍVEL, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TERÃO DE CONCEDER 3° (TRÊS MINUTOS) PARA QUE UM OUTRO JOGADOR POSSA ASSEGURAR TAL 

SUBSTITUIÇÃO, COLOCANDO O EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO DOS GUARDA-REDES. 

 

5.1.4 PARA O REINÍCIO DO JOGO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS PROMOVERÃO - EM FUNÇÃO DO LOCAL DA BOLA NO MOMENTO 

DA INTERRUPÇÃO DO JOGO - A EXECUÇÃO DE: 

a) UM LIVRE INDIRETO, A FAVOR DA EQUIPA QUE DETINHA A POSSE DA BOLA NO MOMENTO DA INTERRUPÇÃO DO 

JOGO; OU 

b)  UM GOLPE DUPLO SE HOUVER DÚVIDAS SOBRE QUAL DAS EQUIPAS DETINHA A POSSE DA BOLA. 

 

5.1.5 A REENTRADA EM PISTA DO DE QUALQUER GUARDA-REDES OU JOGADOR DE PISTA QUE TENHA SIDO ASSISTIDO EM 

PISTA, SÓ PODERÁ OCORRER DEPOIS DE O JOGO TER SIDO REINICIADO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

5.2 SE UM GUARDA-REDES SE LESIONAR NA DEFESA DE UM REMATE, SEGUINDO-SE UMA RECARGA DA QUAL RESULTA EM GOLO, OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE O VALIDAR. 

 

6.  AÇÕES EM QUE UM JOGADOR ATACANTE PROCURA BENEFICIAR DE UMA FALTA DE FORMA ILEGÍTIMA 

6.1  OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SEMPRE AVALIAR COM CLAREZA AS SITUAÇÕES E COMPORTAMENTOS QUE POSSAM ENVOLVER 

COMPORTAMENTOS ÉTICOS E DESPORTIVAMENTE REPROVÁVEIS, EM QUE ALGUNS JOGADORES PROCURAM ENGANAR OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS E - DE FORMA ILEGÍTIMA - BENEFICIAR DE FALTAS QUE, EFETIVAMENTE, NÃO O SÃO, SITUAÇÕES QUE 

OCORREM MAIS FREQUENTEMENTE EM SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DE JOGO, EM PARTICULAR E DESIGNADAMENTE: 

6.1.1  JOGADOR QUE - COLOCADO NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO ADVERSÁRIO - PROCURA 

BENEFICIAR DE UMA GRANDE PENALIDADE, SIMULANDO TER SOFRIDO UMA FALTA. 

6.1.2 O JOGADOR QUE - COLOCADO EMBORA FORA DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO ADVERSÁRIO - SIMULA TER 

SOFRIDO UMA FALTA, PROCURANDO DESSA FORMA QUE SEJA AVERBADA UMA FALTA DE EQUIPA À EQUIPA 

ADVERSÁRIA. 
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6.1.3 JOGADOR ATACANTE QUE - DE POSSE DA BOLA, NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO ADVERSÁRIO - 

PROCURA BENEFICIAR DA MARCAÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE, TENTANDO BENEFICIAR DE UMA FALTA EM 

DETERMINADA AÇÃO DE JOGO QUE - POR EXEMPLO - DECIDE RENUNCIAR AO ATAQUE DA BALIZA E OPTANDO POR 

DIRIGIR A BOLA NA DIREÇÃO DE: 

a)  O CORPO OU EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO DO GUARDA-REDES ADVERSÁRIO QUE, ACIDENTALMENTE, DEIXARA 

CAIR O SEU ±STICK² E - NA ÂNSIA DE O RECUPERAR - ACABOU POR DEIXAR A SUA BALIZA DESGUARNECIDA. 

b) O CORPO DO JOGADOR ADVERSÁRIO QUE HAVIA ESCORREGADO E SE ENCONTRAVA CAÍDO NO SOLO.   

6.2 NA ANÁLISE DE QUAISQUER SITUAÇÕES DE JOGO IDÊNTICAS ÀS EXEMPLIFICADAS NO PONTO ANTERIOR DESTE ARTIGO, OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

6.2.1 INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO E ADMOESTAR VERBALMENTE O JOGADOR ATACANTE, CONSIDERANDO QUE 

ESTE É QUE COMETEU UMA INFRAÇÃO, UMA VEZ QUE TENTOU - DE FORMA ILEGÍTIMA - QUE A EQUIPA ADVERSÁRIA 

FOSSE SANCIONADA COM UMA FALTA. 

6.2.2 DE SEGUIDA INDICARÃO AO ÁRBITRO AUXILIAR O AVERBAMENTO DE UMA FALTA DE EQUIPA AO JOGADOR ATACANTE, 

ORDENANDO DEPOIS O RECOMEÇO DO JOGO COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO CONTRA A SUA EQUIPA, COM 

RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES FALTAS DE EQUIPA  

3.3 FALTAS DE EQUIPA ACUMULADAS DURANTE O JOGO  PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

3.3.1  QUANDO UMA EQUIPA ACUMULAR 10 (DEZ) FALTAS DE EQUIPA TEM DE SER TECNICAMENTE SANCIONADA COM UM 

LIVRE DIRETO, SANÇÃO QUE SERÁ IGUALMENTE APLICADA DE CADA VEZ QUE A MESMA EQUIPA ACUMULE 5 (CINCO) 

FALTAS DE EQUIPA ADICIONAIS.     

 

 

 

CAPÍTULO - V 

 

FALTAS  E  SUA  PUNIÇÃO    LEI  DA  VANTAGEM 

 

ARTIGO 21º  -  TIPO  DE  FALTAS  E  INFRAÇÕES    LEI  DA  VANTAGEM 

1. QUANTO À SUA NATUREZA, AS INFRAÇÕES E FALTAS PRATICADAS NO HÓQUEI EM PATINS PODEM SER DIVIDIDAS DA SEGUINTE 

FORMA: 

1.1 INFRAÇÕES E FALTAS TÉCNICAS 

1.2 INFRAÇÕES E FALTAS DISCIPLINARES 

 

2. NO QUE RESPEITA ÀS INFRAÇÕES E FALTAS DISCIPLINARES, IMPORTA DISTINGUIR AS SEGUINTES SUBDIVISÕES: 

2.1  QUANTO À SUA GRAVIDADE: 

2.1.1 INFRAÇÕES LEVES 

2.1.2 FALTAS DE EQUIPA 

2.1.3 FALTAS GRAVES = FALTAS PARA CARTÃO AZUL 

2.1.4 FALTAS MUITO GRAVES = FALTAS PARA CARTÃO VERMELHO 

 

2.2 QUANTO À SUA FORMA: 

2.2.1 FALTAS VERBAIS 

2.2.2 FALTAS DE CONTATO 

 

2.3 QUANTO À SUA SITUAÇÃO: 

2.3.1 FALTAS PRATICADAS COM O JOGO A DECORRER 

2.3.2 FALTAS PRATICADAS COM O JOGO PARADO 

 

2.4 QUANTO À SUA ORIGEM: 

2.4.1 FALTAS COM ORIGEM NA PISTA DE JOGO 

2.4.2 FALTAS COM ORIGEM NO BANCO DOS SUPLENTES 
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3. INFRAÇÕES À LEI DA VANTAGEM 

3.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SEMPRE INTERROMPER O JOGO PARA A MARCAÇÃO DUMA FALTA EXCETUANDO AS SITUAÇÕES 

EM QUE TENHAM DE APLICAR A ±LEI DA VANTAGEM² - ATENTO O DISPOSTO NOS PONTOS SEGUINTES - EM QUE DEIXARÃO 

PROSSEGUIR O JOGO PARA GARANTIR QUE A EQUIPA DO INFRATOR NÃO POSSA SAIR BENEFICIADA COM A MARCAÇÃO DA FALTA 

EM QUESTÃO. 

3.2 SE OCORRER UMA SITUAÇÃO DE GOLO EMINENTE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM CONCEDER A ±LEI DA VANTAGEM² E, 

LOGO APÓS O DESFECHO DA JOGADA, PROCEDERÃO DA SEGUINTE FORMA:  

3.2.1 NÃO OCORRENDO UM GOLO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS INTERROMPEM O JOGO DE IMEDIATO, PARA ASSEGURAREM 

OS PROCEDIMENTOS INDICADOS NAS ALÍNEAS a) E b) DO PONTO 3.5.1 DESTE ARTIGO. 

3.2.2 OCORRENDO UM GOLO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE O VALIDAR, ASSEGURANDO DEPOIS - SE FOR CASO 

DISSO - A PUNIÇÃO DISCIPLINAR DOS INFRATORES E DA SUA EQUIPA, REINICIANDO DEPOIS O JOGO COM O  GOLPE 

DE SAÍDA CORRESPONDENTE AO GOLO OBTIDO.  

3.3 QUANDO NÃO OCORRER UMA SITUAÇÃO DE GOLO EMINENTE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SÓ DEVEM ASSEGURAR A APLICAÇÃO 

DA ±LEI DA VANTAGEM² QUANDO A EQUIPA QUE SOFREU UMA FALTA DE EQUIPA PODE BENEFICIAR DUMA SITUAÇÃO DE 

CONTRA ATAQUE QUE LHE É ±FAVORÁVEL², OU SEJA, QUANDO OCORRER UMA DAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

3.3.1 UM OU DOIS JOGADORES DA EQUIPA QUE SOFREU A FALTA SEGUE(M) COM A BOLA PARA A BALIZA CONTRÁRIA, 

TENDO APENAS - PARA ALÉM DO GUARDA-REDES - A OPOSIÇÃO DE UM OU MESMO NENHUM OUTRO ADVERSÁRIO. 

3.3.2 TRÊS DOS SEUS JOGADORES, UM DELES COM A BOLA, SEGUEM PARA A BALIZA CONTRÁRIA, TENDO APENAS, PARA 

ALÉM DO GUARDA-REDES, A OPOSIÇÃO DE DOIS, DE UM OU DE NENHUM OUTRO ADVERSÁRIO.  

3.4 SEMPRE QUE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DECIDIR APLICAR A ±LEI DA VANTAGEM² - ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 3.3 

DESTE ARTIGO - NÃO INTERROMPENDO O JOGO PARA ASSINALAR UMA INFRAÇÃO, TERÁ, NO ENTANTO, DE INDICAR AO ÁRBITRO 

AUXILIAR PARA QUE SEJA FEITO O AVERBAMENTO DA FALTA DE EQUIPA QUE TIVER SIDO COMETIDA PELO JOGADOR 

INFRATOR, APESAR DESTA, NÃO TER SIDO OBJETO DA INTERRUPÇÃO DO JOGO. 

3.5 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.2 DESTE ARTIGO, A ±LEI DA VANTAGEM² NÃO DEVE SER APLICADA PELOS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS - DEVENDO ESTES INTERROMPER O JOGO PARA ASSINALAREM DE IMEDIATO A INFRAÇÃO EM 

CAUSA - QUANDO OCORRER QUALQUER UMA DAS CIRCUNSTÂNCIAS SEGUIDAMENTE ESPECIFICADAS: 

3.5.1  SE FOR COMETIDA UMA INFRAÇÃO GRAVE OU MUITO GRAVE, O QUE OBRIGARÁ OS ÁRBITROS PRINCIPAIS A 

ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS ADICIONAIS: 

a) EFETUAR A AÇÃO DISCIPLINAR CORRESPONDENTE À INFRAÇÃO OU FALTA PRATICADA, QUER NO QUE RESPEITA 

AO INFRATOR (EXIBIÇÃO DE CARTÃO AZUL OU DE CARTÃO VERMELHO, CONSOANTE O CASO), QUER NO QUE 

RESPEITA À EQUIPA INFRATORA (POWER PLAY). 

b) ASSEGURAR A PUNIÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR, COM A MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO OU DE UMA 

GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE A INFRAÇÃO OU A FALTA TIVER SIDO COMETIDA. 

3.5.2 SE FOR COMETIDA UMA FALTA DE EQUIPA QUE - POR SI SÓ E ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DO ARTIGO 25º 

DESTAS REGRAS - DETERMINE A MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES FALTAS DE EQUIPA  

3.3 FALTAS DE EQUIPA ACUMULADAS DURANTE O JOGO  PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

3.3.1 QUANDO UMA EQUIPA ACUMULAR 10 (DEZ) FALTAS DE EQUIPA TEM DE SER TECNICAMENTE SANCIONADA COM UM 

LIVRE DIRETO, SANÇÃO QUE SERÁ IGUALMENTE APLICADA DE CADA VEZ QUE A MESMA EQUIPA ACUMULE 5 (CINCO) 

FALTAS DE EQUIPA ADICIONAIS.     

   

4. FALTA COMETIDA COM O ±STICK² SOBRE O ±STICK² DUM ADVERSÁRIO 

4.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SABER DIFERENCIAR E AVALIAR CORRETAMENTE TODAS AS SITUAÇÕES DE JOGO, 

DESIGNADAMENTE QUANDO HÁ AÇÕES FALTOSAS E, DE ENTRE ESTA, AQUELAS EM QUE POSSA SER CONCEDIDA A ±LEI DA 

VANTAGEM², ATENTO O DISPOSTO NOS ARTIGOS ANTERIORES DESTE CAPÍTULO. 

4.2 NO CASO PARTICULAR DAS AÇÕES FALTOSAS COMETIDAS COM O ±STICK², OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SABER AVALIAR - 

PARA EVITAR INTERRUPÇÕES DESNECESSÁRIAS DO JOGO - AS SITUAÇÕES EM QUE, EFETIVAMENTE, UMA FALTA DE ±STICK² 

NÃO PODERÁ PASSAR IMPUNE, CONFORME SEGUIDAMENTE SE EXEMPLIFICA. 

4.2.1  QUANDO UM JOGADOR DÁ UM ±TOQUE² LIGEIRO NO ±STICK² DUM ADVERSÁRIO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM 

PERMITIR QUE O JOGO PROSSIGA NORMALMENTE, SEM ASSINALAREM QUALQUER FALTA. 
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4.2.2 QUANDO UM JOGADOR USA O ±STICK² PARA ±GOLPEAR² SUCESSIVAMENTE E/OU COM INTENSIDADE O ±STICK² DUM 

ADVERSÁRIO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

a) INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, ASSINALAR A CORRESPONDENTE FALTA DE EQUIPA E ASSEGURAR DEPOIS A 

PUNIÇÃO TÉCNICA DO INFRATOR, ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 3.5 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS; OU 

b) APLICAR A LEI DA VANTAGEM - SE FOR ESSE O CASO, ATENTO O DISPOSTO NOS PONTOS 3.3 E 3.4 DESTE 

ARTIGO - NÃO INTERROMPENDO O JOGO, MAS INDICANDO AO ÁRBITRO AUXILIAR O AVERBAMENTO DA FALTA DE 

EQUIPA EM QUESTÃO. 
  

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES - FALTAS DE EQUIPA  

4.1    FALTAS DE EQUIPA PRATICADAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER  

           SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DESTE ARTIGO, A PUNIÇÃO NORMAL DAS FALTAS DE EQUIPA QUE SEJAM 

COMETIDAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER DEPENDE UNICAMENTE DO LOCAL DA PISTA EM QUE OCORRAM, CONFORME 

SEGUIDAMENTE: 

3.5.1 UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO - TENDO EM CONTA QUE A ±LEI DA 

VANTAGEM² NÃO PODE SER APLICADA - QUANDO OCORRE UMA FALTA DE EQUIPA QUE TENHA DE SER TECNICAMENTE 

SANCIONADA COM: 

a) A EXECUÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SITUAÇÃO QUE TERÁ DE SER ASSINALADA 

SEMPRE QUE A FALTA DE EQUIPA É EFETUADA NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA DO INFRATOR. 

b) A EXECUÇÃO DE UM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SITUAÇÃO QUE TERÁ DE SER ASSINALADA SEMPRE 

QUE A FALTA DE EQUIPA - AINDA QUE EFETUADA FORA DA ÁREA DA EQUIPA INFRATORA - TENDO CONTRIBUÍDO, DE 

FORMA INDISCUTÍVEL, PARA IMPEDIR UMA SITUAÇÃO FLAGRANTE DE POSSÍVEL GOLO FAVORÁVEL À EQUIPA ADVERSÁRIA 

3.5.2 EM QUALQUER DAS DUAS SITUAÇÕES MENCIONADAS NO PONTO ANTERIOR, AS FALTAS DE EQUIPA EM QUESTÃO NÃO 

PODERÃO SER INDICADAS OU INCLUÍDAS NO REGISTO DO ÁRBITRO AUXILIAR NEM TÃO POUCO DARÃO LUGAR À PUNIÇÃO 

DISCIPLINAR DO INFRATOR OU DA SUA EQUIPA. 

3.5.3 TODAS AS DEMAIS FALTAS DE EQUIPA QUE SEJAM PRATICADAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER TERÃO DE SER 

INDICADAS AO ÁRBITRO AUXILIAR PARA REGISTO, SENDO DEPOIS PUNIDAS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS COM UM LIVRE 

INDIRETO, NÃO HAVENDO LUGAR A QUALQUER SANÇÃO DO INFRATOR E DA SUA EQUIPA. 

 
 

ARTIGO 22º -  PUNIÇÃO  DAS  FALTAS  -  NORMAS  GERAIS  

1. TODAS AS FALTAS E INFRAÇÕES ÀS REGRAS DE JOGO TÊM DE MERECER POR PARTE DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS A CONVENIENTE 

PENALIZAÇÃO, DESENVOLVENDO-SE A SUA AÇÃO E INTERVENÇÃO NO JOGO EM DUAS VERTENTES FUNDAMENTAIS: 

1.1 A SANÇÃO DO INFRATOR EM TERMOS, ESTRITAMENTE, DISCIPLINAR O QUE PODE ABRANGER AS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

1.1.1 A ADMOESTAÇÃO VERBAL, ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 2.2 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA 

2.2 SENDO A PRIMEIRA VEZ QUE O INFRATOR COMETE QUALQUER UMA DAS INFRAÇÕES REFERIDAS NO PONTO 

ANTERIOR, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.2.1 A ADMOESTAÇÃO VERBAL, DO INFRATOR, SEM OUTRAS CONSEQUÊNCIAS PARA ELE OU PARA A SUA EQUIPA. 

2.2.2  A ADMOESTAÇÃO VERBAL TEM DE SER EFETUADA DE UMA FORMA PÚBLICA E TRANSPARENTE, PELO ÁRBITRO PRINCIPAL 

JUNTO AO INFRATOR  E OBRIGANDO-O, SE FOR CASO DISSO, A COLOCAR-SE DE PÉ  E, ATRAVÉS DE SINALÉTICA 

GESTUAL ELUCIDATIVA, ASSEGURAR O COMPETENTE AVISO VERBAL, DE QUE A INFRAÇÃO NÃO DEVERÁ REPETIR-SE. 

 

1.1.2 A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO COM A (EXIBIÇÃO DO CARTÃO AZUL), ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 26º 

DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 26º - FALTAS GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO AZUL 

AS FALTAS GRAVES  QUE OBRIGAM OS ÁRBITROS PRINCIPAIS A EXIBIR O CARTÃO AZUL AO INFRATOR  ENGLOBAM OS ATOS 

OU FACTOS DESONROSOS QUE REVELEM INSUBORDINAÇÃO, INJÚRIAS E/OU OFENSAS, BEM COMO AS FALTAS QUE SEJAM 

PRATICADAS PELOS JOGADORES E DEMAIS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS E QUE FAÇAM PERIGAR A INTEGRIDADE FÍSICA DE 

OUTREM, IMPLICANDO ASSISTÊNCIA MÉDICA E/OU IMPOSSIBILIDADE TEMPORÁRIA DE CONTINUAR NO JOGO. 

 

1.1.3 A EXPULSÃO DEFINITIVA DO JOGO (EXIBIÇÃO DO CARTÃO VERMELHO) ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 27º 

DESTAS REGRAS. 
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ARTIGO 27º - FALTAS MUITO GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO VERMELHO 

AS FALTAS MUITO GRAVES  QUE OBRIGAM OS ÁRBITROS PRINCIPAIS A EXIBIR O CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR  

ENGLOBAM OS ATOS MUITO GRAVES DE INDISCIPLINA, DE QUE POSSAM RESULTAR VIOLÊNCIA OU DANOS GRAVES, BEM COMO AS 

AÇÕES VIOLENTAS QUE POSSAM FAZER PERIGAR A INTEGRIDADE FÍSICA DE TERCEIROS. 

 

1.2 A SANÇÃO DA EQUIPA A QUE PERTENCE O INFRATOR EM TERMOS TÉCNICOS E DISCIPLINARES, O QUE PODE ABRANGER AS 

SEGUINTES SITUAÇÕES: 

1.2.1  NO QUE RESPEITA À SANÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR: 

a) A MARCAÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO  ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 28º LIVRE INDIRETO 

1. UM LIVRE INDIRETO SERÁ ASSINALADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, PARA: 

1.1 PUNIR TECNICAMENTE, AS FALTAS MENOS GRAVES QUE SEJAM COMETIDAS NA PISTA, BEM COMO AS FALTAS DE MAIOR 

GRAVIDADE MAS QUE ENVOLVA SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DE JOGO. 

b) A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 29º 

DESTAS REGRAS. 

ARTIGO 29º LIVRES DIRETO OU GRANDE PENALIDADE 

2. PROCEDIMENTOS DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS AQUANDO DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE E DO LIVRE DIRETO. 

2.1 O JOGADOR EXECUTANTE DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO DISPÕE DE 5°° (CINCO SEGUNDOS) PARA, 

COM A BOLA PARADA, INICIAR A EXECUÇÃO DA FALTA EM QUESTÃO, SEM QUE HAJA QUALQUER APITO DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS. 

2.1.1 A EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO OU GRANDE PENALIDADE, PODE SER ASSEGURADA PELO GUARDA-REDES DA EQUIPA 

QUE BENEFICIA DA FALTA DESDE QUE ESTE SE MANTENHA COM AS SUAS CANELEIRAS DE PROTEÇÃO, MAS NÃO PODE 

UTILIZAR A MÁSCARA NEM AS LUVAS DE PROTEÇÃO. 

2.2 OS JOGADORES QUE NÃO TÊM INTERVENÇÃO NA EXECUÇÃO OU DEFESA DA FALTA, TÊM DE COLOCAR-SE NA OUTRA 

MEIA PISTA, NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, SÓ PODENDO MOVIMENTAR-SE E VOLTAR A TER 

INTERVENÇÃO ATIVA NO JOGO QUANDO A BOLA FOT IMPACTADA OU TOCADA PARA A EXECUÇÃO.  

1.2.2 NO QUE RESPEITA À SANÇÃO DISCIPLINAR DA EQUIPA DO INFRATOR, ESTA TERÁ DE JOGAR COM MENOS 1 (UM) OU 

2 (DOIS) JOGADORES EM PISTA ±POWER PLAY² EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO ARTIGO 10º DESTAS 

REGRAS DE JOGO. 

 

ARTIGO 10º ±POWER PLAY²  -  DEFINIÇÃO  E  ENQUADRAMENTO 

±POWER PLAY² É UMA SANÇÃO DISCIPLINAR QUE PENALIZA AS EQUIPAS CUJOS REPRESENTANTES COMETEM FALTAS 

DISCIPLINARES DE GRAVIDADE, SENDO OBRIGADAS - AINDA QUE, TEMPORARIAMENTE - A JOGAR EM INFERIORIDADE 

NUMÉRICA EM RELAÇÃO À EQUIPA ADVERSÁRIA. 

1.1 SE FOR EXIBIDO UM CARTÃO AZUL E/OU UM CARTÃO VERMELHO A UM INFRATOR QUE NÃO SE ENCONTRA EM PISTA A 

DISPUTAR O JOGO, A SUA EQUIPA - RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 1.4 DESTE ARTIGO - É PENALIZADA COM 

UM ±POWER PLAY² CORRESPONDENTE, PELO QUE UM SEU JOGADOR TERÁ DE SER RETIRADO DA PISTA, POR 

INDICAÇÃO DO SEU TREINADOR. 

 

2. RESSALVANDO AS SITUAÇÕES EM QUE HÁ LUGAR À APLICAÇÃO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DA ±LEI DA VANTAGEM², TODAS AS 

FALTAS QUE FOREM COMETIDAS DURANTE O JOGO SERÃO PENALIZADAS EM FUNÇÃO DA GRAVIDADE DA INFRAÇÃO QUE FOR 

COMETIDA. 

 

3. INFRAÇÕES POR JOGO DURO E INCORRETO 

3.1 NO JOGO DE HÓQUEI EM PATINS NÃO É PERMITIDO O JOGO DURO E INCORRETO, DEVENDO SER PUNIDAS PELOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS, TODA E QUALQUER CONDUTA IRREGULAR, SENDO PROIBIDO DESIGNADAMENTE: 

3.1.1 ENTALAR OS ADVERSÁRIOS CONTRA A ARMAÇÃO DA BALIZA OU CONTRA AS TABELAS DA PISTA. 

3.1.2 AGARRAR, EMPURRAR OU CARREGAR UM ADVERSÁRIO OU EFETUAR OBSTRUÇÕES DE FORMA INTENCIONAL. 
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3.1.3 ESGRIMIR OU GOLPEAR COM O ±STICK² OS ADVERSÁRIOS OU AGARRÁ-LOS POR QUALQUER PARTE DO EQUIPAMENTO 

OU CORPO; 

3.1.4 AS BRIGAS, OS SOCOS, OS PONTAPÉS OU QUALQUER OUTRO TIPO DE AGRESSÕES. 

3.2 À EXCEPÇÃO DO GUARDA-REDES DENTRO DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA SUA EQUIPA, NENHUM OUTRO JOGADOR 

PODERÁ AGARRA-SE À BALIZA, ENQUANTO ESTÁ A JOGAR A BOLA. 

3.3 GOLPEAR OU ENGANCHAR UM JOGADOR ADVERSÁRIO COM O ±STICK² CONSTITUI UMA CONDUTA PARTICULARMENTE 

VIOLENTA E PERIGOSA, QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM PUNIR, TÉCNICA E DISCIPLINARMENTE, COM SEVERIDADE. 

4. LOCAL DAS FALTAS 

4.1 COM EXCEÇÃO NO ESTABELECIDO NO PONTO SEGUINTE, É O ±LOCAL ONDE A FALTA É COMETIDA² QUE DEFINE O ±LOCAL 

DAS FALTAS². 

4.2 QUANDO, POR EFEITO DE UM REMATE, A BOLA SUBIR A MAIS DE 1
M

 E 50
CM

 (UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS), DE 

ALTURA, O LOCAL DA FALTA COINCIDE COM O ±LOCAL ONDE A AÇÃO SE INICIOU², OU SEJA, O LOCAL ONDE A BOLA FOI 

IMPACTADA OU JOGADA PELO ±STICK² DO JOGADOR ATACANTE. 

 

5. MARCAÇÃO DE FALTAS NA ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA QUE DELAS BENEFICIA 

5.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 5.2 DESTE ARTIGO, QUANDO A EQUIPA QUE DEFENDE BENEFICIA DUM LIVRE 

INDIRETO PARA PUNIR UMA FALTA QUE TENHA SIDO COMETIDA EM QUALQUER PARTE DA SUA ZONA DEFENSIVA, A BOLA 

PODE SER REPOSTA EM JOGO DE IMEDIATO - NO MESMO LOCAL ONDE SE ENCONTRA NO MOMENTO - SEM QUE SEJA 

NECESSÁRIO RESPEITAR RIGOROSAMENTE O LOCAL EXATO ONDE A FALTA FOI COMETIDA, NEM TÃO POUCO TRANSPORTÁ-LA 

PARA QUALQUER UM DOS CANTOS DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE OU PARA QUALQUER OUTRO LUGAR. 

5.2 NO ENTANTO, PARA QUE QUALQUER FALTA POSSA SER MARCADA É NECESSÁRIO QUE A BOLA ESTEJA COMPLETAMENTE 

PARADA. 

 

6. INFRAÇÕES ADICIONAIS COMETIDAS COM O JOGO INTERROMPIDO APÓS SANCIONAMENTO DE FALTA GRAVE OU MUITO GRAVE. 

QUANDO - ANTES DO JOGO SER REINICIADO DEPOIS DE UM OU MAIS REPRESENTANTES DUMA DAS EQUIPAS TER SIDO 

SANCIONADO COM UM CARTÃO AZUL OU COM UM CARTÃO VERMELHO - OCORRER OU OCORREREM NOVAS INFRAÇÕES GRAVES 

OU MUITO GRAVES E QUE SEJAM COMETIDAS POR REPRESENTANTES DA MESMA EQUIPA - INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR 

OU NÃO DOS MESMOS INFRATORES QUE JÁ HAVIAM SIDO INICIALMENTE SANCIONADOS - TERÃO DE SER OBSERVADOS PELOS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS OS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NOS PONTOS SEGUINTES:  

6.1 SANÇÃO DISCIPLINAR DOS INFRATORES 

6.1.1 SE OCORRER UMA INFRAÇÃO DE PEQUENA GRAVIDADE, DESIGNADAMENTE COMPORTAMENTOS INCORRETOS OU 

ATITUDES INCONVENIENTES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE EFETUAR, DE FORMA PÚBLICA E TRANSPARENTE, A 

ADMOESTAÇÃO VERBAL DO INFRATOR, SEM OUTRAS CONSEQUÊNCIAS PARA ELE OU PARA A SUA EQUIPA. 

6.1.2 SE NO MESMO MOMENTO DO JOGO OCORRER A REINCIDÊNCIA NAS INFRAÇÕES REFERIDAS NO PONTO 6.1.1 DESTE 

ARTIGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO PONTO 2.1 DO ARTIGO 26º 

DESTAS REGRAS. (EXIBIÇÃO DO CATÃO AZUL AO INFRATOR OU INFRATORES) 

6.1.3 SE, NO MESMO MOMENTO DO JOGO, OCORRER UMA INFRAÇÃO GRAVE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE 

ASSEGURAR O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO PONTO 2.1 DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS. (EXIBIÇÃO DO CARTÃO 

AZUL AO INFRATOR OU INFRATORES) 

6.1.4 SE, NO MESMO MOMENTO DO JOGO, OCORRER UMA INFRAÇÃO MUITO GRAVE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE 

ASSEGURAR O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO PONTO 2.1 DO ARTIGO 27º DESTAS REGRAS.  

 

ARTIGO 26º - FALTAS GRAVES / FATAS PARA CARTÃO AZUL  

2.1 SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

2.1.1 SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL IMPLICANDO PARA O INFRATOR - E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO - UMA 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE DOIS MINUTOS.  

2.1.2 SE O INFRATOR FOR O TREINADOR PRINCIPAL DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS TEM DE LHE EXIBIR UM CARTÃO AZUL, TENDO 

EM ATENÇÃO QUE: 

a) ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.2 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS  E RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 

DESTE ARTIGO  NÃO HAVERÁ LUGAR À SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO TREINADOR PRINCIPAL. 
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b)  SE A INFRAÇÃO DO TREINADOR PRINCIPAL DUMA EQUIPA OCORRER NO ÂMBITO DO ESTABELECIDO NO PONTO 6 DO ARTIGO 

22º, A SUA EQUIPA TERÁ SEMPRE DE SER SANCIONADA COM DOIS ±POWER PLAY² DISTINTOS EM CONFORMIDADE COM O 

QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS DE JOGO. 

2.1.3 SE O INFRATOR FOR QUALQUER OUTRO REPRESENTANTE DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR  

ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.3 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS  UM CARTÃO VERMELHO, EXPULSANDO-O 

DEFINITIVAMENTE DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DOS SUPLENTES. 

2.1.4 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL QUE, POR ACUMULAÇÃO É EXIBIDO, AO TREINADOR PRINCIPAL, A UM 

JOGADOR DE PISTA OU A UM GUARDA-REDES, UM DO ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM CARTÃO 

VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE 

SUPLENTES. 

 

2.2 SANCIONAMENTO DA EQUIPA INFRATORA 

2.2.1 A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADA, DISCIPLINARMENTE, COM UM ±POWER PLAY², ATENDO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

2.2.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE, A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA, TECNICAMENTE, COM A 

MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO COMETIDA A 

FALTA.  

2.2.3 SE A FALTA GRAVE FOI COMETIDA COM O JOGO INTERROMPIDO  SEJA DURANTE O INTERVALO, SEJA DURANTE UMA 

INTERRUPÇÃO DO JOGO - NÃO HÁ LUGAR A QUALQUER SANÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR. 

 

ARTIGO 27º FALTAS MUITO GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO VERMELHO 

2.1 SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

               UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE 

DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES DA SUA EQUIPA. 

2.2 SANÇÃO DISCIPLINAR E PENALIZAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR 

2.2.1 A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA DISCIPLINARMENTE COM UM ±POWER PLAY², ATENTO O DISPOSTO NO ARTIGO 10º 

DESTAS REGRAS. 

2.2.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE, A EQUIPA DO INFRATOR É PENALIZADA TECNICAMENTE COM A 

MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO COMETIDA 

A FALTA. 

2.2.3 SE A FALTA MUITO GRAVE FOI COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO, SEJA 

DURANTE UMA INTERRUPÇÃO NORMAL DO JOGO - A EQUIPA DO INFRATOR NÃO SERÁ SANCIONADA TECNICAMENTE. 

 

6.2 SANÇÃO DISCIPLINAR DA EQUIPA DOS INFRATORES  ±POWER PLAY² 

NA OCORRÊNCIA DE QUALQUER DAS INFRAÇÕES REFERIDAS, ANTERIORMENTE, NOS PONTOS 6.1.2, 6.1.3 OU 6.1.4 

DESTE ARTIGO, A EQUIPA DOS INFRATORES TERÁ SEMPRE DE SER SANCIONADA COM DOIS ±POWER PLAY² DISTINTOS, 

DEVENDO OS ÁRBITROS PRINCIPAIS PROCEDER DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

 

6.3    SANÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DOS INFRATORES 

6.3.1. SALVAGUARDANDO AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO SANCIONAMENTO DISCIPLINAR DA EQUIPA DOS INFRATORES 

(POWER PLAY), TODAS AS INFRAÇÕES QUE SEJAM COMETIDAS COM O JOGO PARADO NÃO TERÃO CONSEQUÊNCIAS 

QUANTO À PUNIÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR, NÃO SENDO ALTERADA A FORMA DE PROCEDER AO REINÍCIO 

DO JOGO, REINÍCIO ESSE QUE SERÁ SEMPRE EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO PONTO 6.3.2 DESTE ARTIGO. 

6.3.2. OS ÁRBITROS PRINCIPAIS REINICIARÃO O JOGO EM FUNÇÃO DAS FALTAS OU INFRAÇÕES QUE HAVIAM MOTIVADO A 

SUA INTERRUPÇÃO OU SEJA: 

a) NO CASO DE FALTAS OU INFRAÇÕES COMETIDAS EM SIMULTÂNEO OU NO MESMO MOMENTO DO JOGO, O 

RECOMEÇO DO JOGO TERÁ DE SER EFETUADO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO PONTO 7 DESTE 

ARTIGO. 

b) NAS DEMAIS SITUAÇÕES, O RECOMEÇO DO JOGO TERÁ DE SER EFETUADO COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE 

DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL DA PISTA EM QUE TENHA SIDO COMETIDA 

A INFRAÇÃO GRAVE OU MUITO GRAVE QUE DETERMINOU A INTERRUPÇÃO DO JOGO. 

 

6.4 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 7 DESTE ARTIGO, NO RECOMEÇO DO JOGO AS EQUIPAS TERÃO EM PISTA UM NÚMERO 

DISTINTO DE JOGADORES, UMA VEZ QUE: 
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6.4.1 A EQUIPA QUE FOI PUNIDA COM DUAS INFRAÇÕES DIFERENTES, APENAS PODE TER, TRÊS JOGADORES EM PISTA  

INCLUINDO O GUARDA-REDES. 

6.4.2 A OUTRA EQUIPA, QUE APENAS FOI, PUNIDA POR UMA SÓ INFRAÇÃO, TERÁ QUATRO JOGADORES EM PISTA  

INCLUINDO O GUARDA-REDES. 

 

7. FALTAS OU INFRAÇÕES COMETIDAS NO MESMO MOMENTO DO JOGO, ESTANDO ESTE ATIVO 

7.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 7.2 DESTE ARTIGO, SE DOIS INFRATORES - UM DE CADA EQUIPA  COMETEREM 

SIMULTANEAMENTE (OU NO MESMO MOMENTO DE JOGO) FALTAS DA MESMA NATUREZA E GRAVIDADE, AMBAS TERÃO DE SER 

PUNIDAS DISCIPLINARMENTE, (SE FOR CASO DISSO), RECOMEÇANDO O JOGO COM UM GOLPE DUPLO, QUE SERÁ 

EXECUTADO: 

7.1.1 NO LOCAL ONDE AS FALTAS FOREM COMETIDAS, SE AQUELAS ACONTECEREM NO MESMO LOCAL; OU 

7.1.2 NO LOCAL ONDE A BOLA SE ENCONTRAVA, SE FOREM COMETIDAS EM LOCAIS DIFERENTES. 

7.2 QUANDO AMBOS OS INFRATORES - UM DE CADA EQUIPA - FOREM SANCIONADOS COM UMA FALTA DE EQUIPA TERÃO DE SER 

CONSIDERADAS AS SEGUINTES ALTERNATIVAS, QUANTO À FORMA DE REINICIAR O JOGO: 

7.2.1  O JOGO TERÁ DE SER REINICIADO COM UM GOLPE DUPLO TAL COMO ESTABELECIDO NO PONTO 7.1 DESTE ARTIGO 

SEMPRE QUE - ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS - SE VERIFICAR UMA DAS 

SEGUINTES CONDIÇÕES:  

a)      AMBAS AS EQUIPAS TERIAM DE SER SANCIONADAS COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO. 

b)  NENHUMA DAS EQUIPAS TERIA DE SER SANCIONADAS COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO. 

7.2.2 O JOGO TERÁ DE SER REINICIADO COM UM LIVRE DIRETO SEMPRE QUE - ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DO 

ARTIGO 25º DESTAS REGRAS - APENAS UMA DAS EQUIPAS TENHA DE SOFRER - EM TERMOS TÉCNICOS - TAL TIPO DE 

SANÇÃO. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA  

3.3  FALTAS DE EQUIPA ACUMULADAS DURANTE O JOGO - PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

3.3.1  QUANDO UMA EQUIPA ACUMULAR 10 (DEZ) FALTAS DE EQUIPA TEM DE SER TECNICAMENTE SANCIONADA COM UM LIVRE 

DIRETO, SANÇÃO QUE SERÁ IGUALMENTE APLICADA DE CADA VEZ QUE A MESMA EQUIPA ACUMULE CINCO FALTAS DE 

EQUIPA ADICIONAIS. 

3.3.2  QUANDO QUALQUER DAS EQUIPAS ACUMULE NOVE FALTAS DE EQUIPA NO PRIMEIRO CICLO DO JOGO - OU QUANDO 

ACUMULE CINCO FALTAS DE EQUIPA ADICIONAIS (TOTAL 14, 19, 24, ETC.) NOS CICLOS SEGUINTES - O ÁRBITROS AUXILIAR 

COLOCARÁ UMA MARCA NA MESA OFICIAL DE JOGO, OU EXIBIRÁ UM CARTÃO COM A INFORMAÇÃO, DE FORMA QUE - SE 

UMA NOVA FALTA DE EQUIPA FOR COMETIDA - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS ASSINALEM DE IMEDIATO UM LIVRE DIRETO, SEM 

CONCEDEREM A ±LEI DA VANTAGEM². 

 

7.3 EXCETUANDO O DISPOSTO NO PONTO 7.4 DESTE ARTIGO, SE DOIS JOGADORES - UM DE CADA EQUIPA  COMETEREM 

SIMULTANEAMENTE (OU NO MESMO MOMENTO DO JOGO) FALTAS DE DIFERENTE GRAVIDADE, CADA UM DOS INFRATORES 

SERÁ (SE FOR CASO DISSO) PUNIDO DISCIPLINARMENTE, PROCEDENDO-SE DEPOIS  EM TERMOS TÉCNICOS E EM 

CORRESPONDÊNCIA COM A GRAVIDADE DA FALTA EM CAUSA  SENDO O JOGO REINICIADO COM O SANCIONAMENTO 

TÉCNICO DA EQUIPA A QUE PERTENCER O JOGADOR QUE PRATICOU A FALA MAIS GRAVE. 

 

7.4  O JOGO TERÁ DE SER RECOMEÇADO COM A MARCAÇÃO DE UM GOLPE DUPLO - QUE SERÁ EXECUTADO CONFORME O 

DISPOSTO NO PONTO 7.1 DESTE ARTIGO - SEMPRE QUE AS INFRAÇÕES EM CAUSA, EMBORA DE DIFERENTE GRAVIDADE, 

POSSAM IMPLICAR O MESMO SANCIONAMENTO TÉCNICO DE CADA UMA DAS EQUIPAS, OU SEJA: 

a)  O INFRATOR DE UMA EQUIPA COMETE UMA FALTA GRAVE OU MUITO GRAVE E É SANCIONADO COM A EXIBIÇÃO DE UM 

CARTÃO AZUL OU COM UM CARTÃO VERMELHO, O QUE IMPLICARIA A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA 

GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL EM QUE A FALTA EM CAUSA TENHA SIDO COMETIDA; 

b)  O INFRATOR DA OUTRA EQUIPA COMETE UMA FALTA DE EQUIPA QUE - ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DO 

ARTIGO 25º DESTAS REGRAS  -  IMPLICARIA A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO CONTRA ESSA MESMA EQUIPA. 
 

7.5  SE, DOIS JOGADORES INFRATORES DA MESMA EQUIPA COMETEREM SIMULTANEAMENTE (OU NO MESMO MOMENTO DO 

JOGO) FALTAS DE DIFERENTE GRAVIDADE, CADA UM DOS INFRATORES SERÁ (SE FOR CASO DISSO) PUNIDO 

DISCIPLINARMENTE, SENDO DEPOIS A SUA EQUIPA TECNICAMENTE SANCIONADA EM CONFORMIDADE COM A FALTA MAIS 

GRAVE QUE FOI PRATICADA, SEM PREJUÍZO DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEREM DE ASSEGURAR - SE TAL FOR APLICÁVEL - AS 

SEGUINTES DISPOSIÇÕES ADICIONAIS: 
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7.5.1 SE UMA FALTA DE EQUIPA FOR A INFRAÇÃO MENOS GRAVE ENTÃO OCORRIDA, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE 

ASSEGURAR QUE A MESMA NÃO SEJA AVERBADA PORQUANTO, A OUTRA INFRAÇÃO TERÁ SIDO GRAVE OU MUITO 

GRAVE, DETERMINANDO POR SI SÓ QUE O JOGO SEJA REINICIADO COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE 

UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL EM QUE A INFRAÇÃO EM CAUSA TENHA SIDO COMETIDA. 

7.5.2 SE UMA FALTA DE EQUIPA FOR A INFRAÇÃO MAIS GRAVE ENTÃO OCORRIDA, DUAS ALTERNATIVAS TERÃO DE SER 

CONSIDERADAS PARA REINÍCIO DO JOGO: 

a)  MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, NO CASO DE SER APLICÁVEL O DISPOSTO NO 

PONTO 3.3.1 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS; 

b)  MARCAÇÃO DUM LIVRE INDIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR. 

 
ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA  

3.3          FALTAS DE EQUIPA ACUMULADAS DURANTE O JOGO  PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

3.3.1  QUANDO UMA EQUIPA ACUMULE 10 (DEZ) FALTAS DE EQUIPA TEM DE SER TECNICAMENTE SANCIONADA COM UM 

LIVRE DIRETO SANÇÃO QUE SERÁ IGUALMENTE APLICADA DE CADA VEZ QUE A MESMA EQUIPA ACUMULE 5 

(CINCO) FALTAS DE EQUIPA ADICIONAIS. 

 

8. FALTAS OU INFRAÇÕES PRATICADAS À DISTÂNCIA SOBRE ADVERSÁRIOS EM PISTA 

8.1 NO CASO DAS FALTAS PRATICADAS À DISTÂNCIA - LANÇAMENTO DE ±STICK², LUVAS, MASCARA, ETC. E DESDE QUE A BOLA 

ESTEJA EM JOGO - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE ASSEGURAR A SEGUINTE AÇÃO DISCIPLINAR: 

8.1.1  TRATANDO-SE DE INFRATOR DEVIDAMENTE IDENTIFICADO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, SER-LHE-Á EXIBIDO 

UM CARTÃO VERMELHO, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO. 

8.1.2 TRATANDO-SE DE INFRATOR NÃO IDENTIFICADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, SERÃO SEGUIDOS OS 

PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO PONTO 2.2 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS. 

   

ARTIGO 23º - FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA  

2.  PUNIÇÃO DAS FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA 

2.2  PUNIÇÃO DO INFRATOR NÃO IDENTIFICADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU PELO ÁRBITRO AUXILIAR 

2.2.1  NA PRIMEIRA INFRAÇÃO NÃO IDENTIFICADA, É EXIBIDO UM CARTÃO AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL, SEM QUE HAJA 

LUGAR À SUA SUSPENSÃO. 

2.2.2  QUANDO FOR EXIBIDO O TERCEIRO CARTÃO AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL - EM RESULTADO DA ACUMULAÇÃO 

DE CARTÕES AZUIS JÁ EXIBIDOS ANTERIORMENTE SEJA OU NÃO POR INFRAÇÃO IDÊNTICA - UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E DO BANCO 

DE SUPLENTES. 

2.2.3  SE O TREINADOR PRINCIPAL JÁ TIVER SIDO EXPULSO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO 

VERMELHO A UM DOS DELEGADOS DA EQUIPA OU, NA AUSÊNCIA DESTE, TEM DE EXIBIR UM CARTÃO AZUL AO 

CAPITÃO EM PISTA. 

 

 8.1.3 EM QUALQUER DOS CASOS, A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE PUNIDA COM O ±POWER PLAY² CORRESPONDENTE, 

ATENTO O DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

  

ARTIGO 10º ±POWER PLAY²    DEFINIÇÃO  E  ENQUADRAMENTO 

±POWER PLAY² É UMA SANÇÃO DISCIPLINAR QUE PENALIZA AS EQUIPAS CUJOS REPRESENTANTES COMETEM FALTAS 

DISCIPLINARES DE GRAVIDADE, SENDO OBRIGADAS - AINDA QUE, TEMPORARIAMENTE - A JOGAR EM INFERIORIDADE NUMÉRICA 

EM RELAÇÃO À EQUIPA ADVERSÁRIA. 

1.1 SE FOR EXIBIDO UM CARTÃO AZUL E/OU UM CARTÃO VERMELHO A UM INFRATOR QUE NÃO SE ENCONTRA EM PISTA A 

DISPUTAR O JOGO, A SUA EQUIPA - RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 1.4 DESTE ARTIGO - É PENALIZADA COM UM 

±POWER PLAY² CORRESPONDENTE, PELO QUE UM SEU JOGADOR TERÁ DE SER RETIRADO DA PISTA, POR INDICAÇÃO DO 

SEU TREINADOR. 

 

8.2 A EQUIPA DO INFRATOR TERÁ AINDA DE SER PUNIDA TECNICAMENTE COM A MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO OU DUMA 

GRANDE PENALIDADE, TENDO EM ATENÇÃO: 

8.2.1 O LOCAL ONDE SE ENCONTRAVA O JOGADOR ATINGIDO, QUANDO A FALTA FOI ±TENTADA E CONCRETIZADA². 

8.2.2 O LOCAL ONDE SE ENCONTRAVA A BOLA NO MOMENTO DA INTERRUPÇÃO, QUANDO A FALTA FOI ±TENTADA MAS 

NÃO CONCRETIZADA², ACABANDO O JOGADOR ADVERSÁRIO POR NÃO SER ATINGIDO. 

 



53 

 

8.3 UMA VEZ QUE ESTE TIPO DE FALTAS CORRESPONDE SEMPRE À MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE 

PENALIDADE, A ±LEI DA VANTAGEM² NÃO DEVE SER APLICADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, OS QUAIS INTERROMPERÃO O 

JOGO DE IMEDIATO E ASSEGURARÃO OS PROCEDIMENTOS REFERIDOS NOS PONTOS 7.1 E 7.2 DESTE ARTIGO. 

 

8.4 TRATANDO-SE DE UMA SITUAÇÃO DE GOLO EMINENTE E SE ESTE OCORRER, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE O VALIDAR, 

ASSEGURANDO DEPOIS - ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 7.1 DESTE ARTIGO - A PUNIÇÃO DISCIPLINAR DOS INFRATORES E 

DA SUA EQUIPA, REINICIANDO O JOGO COM UM GOLPE DE SAÍDA CORRESPONDENTE AO GOLO OBTIDO. 

 

ARTIGO 23º  -  FALTAS  PRATICADAS  FORA  DA  PISTA  

 

1. FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA  DEFINIÇÃO E ENQUADRAMENTO 

FALTAS OU INFRAÇÕES - GRAVES OU MUITO GRAVES - COMETIDAS POR REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADORES DE PISTA, 

GUARDA-REDES, DELEGADOS, EQUIPA TÉCNICA E OS SEUS AUXILIARES - QUE INTEGREM O BANCO DOS SUPLENTES, DE QUE SÃO 

EXEMPLO: 

1.1 LANÇAMENTO DO ±STICK² OU DE QUALQUER OUTRO OBJETO PARA DENTRO DA PISTA DE JOGO; 

1.2 PROTESTAR OU MANIFESTAR, DE FORMA OSTENSIVA, DESACORDO COM AS DECISÕES ARBITRAIS OU DESOBEDECER, DE FORMA 

PERSISTENTE, ÀS INSTRUÇÕES DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU DO ÁRBITRO AUXILIAR RELATIVAMENTE À POSTURA E 

COMPORTAMENTO NO BANCO DOS SUPLENTES; 

1.3 INSULTAR, AMEAÇAR OU AGREDIR QUALQUER DOS AGENTES DO JOGO (ÁRBITROS, ELEMENTOS DA MESA OFICIAL DE JOGO, 

REPRESENTANTES DA SUA EQUIPA OU DA EQUIPA ADVERSÁRIA, ELEMENTOS DO PÚBLICO); 

1.4 ENTRAR NA PISTA COM O JOGO A DECORRER PROCURANDO INTERFERIR NA AÇÃO DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU DOS 

JOGADORES EM PISTA OU SAIR DA SUA ZONA RESERVADA DO SEU BANCO DE SUPLENTES E COLOCAR-SE NOUTRA ZONA DA PISTA 

(EXCETUANDO O CASO DOS JOGADORES SUPLENTES QUE ESTEJA EM ±AQUECIMENTO² PARA SUBSTITUIR UM COLEGA DE 

EQUIPA); 

1.5 MANTER, DE FORMA FLAGRANTE, UMA CONDUTA E COMPORTAMENTO ANTI DESPORTIVO; 

1.6 MANIPULAÇÃO MAL-INTENCIONADA DO CRONÓMETRO DO JOGO, QUANDO SOB O CONTROLO DE UM  DELEGADO, INDICADO 

POR UMA DAS EQUIPAS EM CONFRONTO. 

 

2 PUNIÇÃO DAS FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA 

2.1 PUNIÇÃO DO INFRATOR IDENTIFICADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU PELO ÁRBITRO AUXILIAR 

2.1.1 AOS JOGADORES E AO TREINADOR PRINCIPAL É EXIBIDO, EM FUNÇÃO DA GRAVIDADE DA FALTA, UM CARTÃO AZUL 

OU UM CARTÃO VERMELHO, CUMPRINDO A SANÇÃO CORRESPONDENTE, RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 

SEGUINTE. 

2.1.2 COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS, QUANDO FOR EXIBIDO UM CARTÃO 

AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL DUMA EQUIPA, ESTE NÃO É SUSPENSO DO JOGO, MAS A SUA EQUIPA É SANCIONADA 

COM ±POWER PLAY² ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 26º - FALTAS GRAVES FALTAS PARA CARTÃO AZUL 

2.1.4 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL POR ACUMULAÇÃO É EXIBIDO, AO TREINADOR PRINCIPAL OU A UM 

JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM CARTÃO 

VERMELHO AO INFRATOR EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE 

SUPLENTES. 

 

ARTIGO 10º ±POWER PLAY²    DEFINIÇÃO  E  ENQUADRAMENTO 

±POWER PLAY² É UMA SANÇÃO DISCIPLINAR QUE PENALIZA AS EQUIPAS CUJOS REPRESENTANTES COMETEM FALTAS 

DISCIPLINARES DE GRAVIDADE, SENDO OBRIGADAS - AINDA QUE, TEMPORARIAMENTE - A JOGAR EM INFERIORIDADE NUMÉRICA 

EM RELAÇÃO À EQUIPA ADVERSÁRIA. 

1.1 SE FOR EXIBIDO UM CARTÃO AZUL E/OU UM CARTÃO VERMELHO A UM INFRATOR QUE NÃO SE ENCONTRA EM PISTA A 

DISPUTAR O JOGO, A SUA EQUIPA - RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 1.4 DESTE ARTIGO - É PENALIZADA COM UM 

±POWER PLAY² CORRESPONDENTE, PELO QUE UM SEU JOGADOR TERÁ DE SER RETIRADO DA PISTA, POR INDICAÇÃO DO 

SEU TREINADOR. 
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2.1.3 AOS OUTROS REPRESENTANTES DA EQUIPA - DELEGADOS, TREINADOR ADJUNTO OU PREPARADOR FÍSICO, MÉDICO 

OU PSICÓLOGO OU FISIOLOGISTA, MASSAGISTA OU ENFERMEIRO E MECÂNICO OU ECÓNOMO - É SEMPRE EXIBIDO 

O CARTÃO VERMELHO, SENDO EXPULSOS DO BANCO DOS SUPLENTES. 

  

2.2  PUNIÇÃO DO INFRATOR NÃO IDENTIFICADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU PELO ÁRBITRO AUXILIAR. 

2.2.1  NA PRIMEIRA INFRAÇÃO NÃO IDENTIFICADA, É EXIBIDO UM CARTÃO AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL, SEM QUE HAJA 

LUGAR À SUA SUSPENSÃO. 

2.2.2  QUANDO FOR EXIBIDO O TERCEIRO CARTÃO AZUL, AO TREINADOR PRINCIPAL - EM RESULTADO DA ACUMULAÇÃO 

DE CARTÕES AZUIS JÁ EXIBIDOS ANTERIORMENTE, SEJA OU NÃO INFRAÇÕES IDÊNTICAS - UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E DO BANCO 

DOS SUPLENTES. 

2.2.3 SE O TREINADOR PRINCIPAL JÁ TIVER SIDO EXPULSO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO 

VERMELHO A UM DOS DELEGADOS DA EQUIPA OU, NA AUSÊNCIA DESTE, TEM DE EXIBIR UM CARTÃO AZUL AO 

CAPITÃO EM PISTA. 

 

2.3 PUNIÇÃO DA EQUIPA DO INFRATOR 

2.3.1 SANÇÃO DISCIPLINAR: EM TERMOS DE SANÇÃO DISCIPLINAR, A EQUIPA É PUNIDA COM ±POWER PLAY², ATENTO O 

DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS DE JOGO. 

2.3.2 SANÇÃO TÉCNICA: EM TERMOS DE SANÇÃO TÉCNICA, A EQUIPA É PUNIDA COM UM LIVRE DIRETO, EXCETO SE A 

INFRAÇÃO OCORRER COM O JOGO PARADO EM QUE NÃO HÁ LUGAR A SANÇÃO TÉCNICA. 

 

ARTIGO 24º  -  FALTAS  TÉCNICAS   

1. AS FALTAS TÉCNICAS ENGLOBAM TODAS AS INFRAÇÕES PRATICADAS COM ORIGEM NA PISTA DE JOGO E QUE ESTÃO, 

ESSENCIALMENTE, RELACIONADAS COM O NÃO CUMPRIMENTO DE NORMAS, PROCEDIMENTOS OU GESTOS TÉCNICOS OBJETIVAMENTE 

DEFINIDOS NAS REGRAS DE JOGO, DE QUE SÃO EXEMPLO: 

1.1 JOGAR A BOLA QUANDO ESTIVER APOIADO OU AGARRADO ÀS BALIZAS, EXCEÇÃO FEITA AO GUARDA-REDES, QUANDO NO 

INTERIOR DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE; 

1.2 MANTER-SE DE POSSE DA BOLA, PARADO E DE COSTAS PARA A PISTA DE JOGO, EM QUALQUER DOS CANTOS DA PISTA OU 

ATRÁS DUMA BALIZA; 

1.3 IMOBILIZAR OU MANTER A BOLA IMOBILIZADA ENTRE A TABELA E OS PATINS OU ENTRE A TABELA E O ±STICK²; 

1.4 FAZER FALTA NA EXECUÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE OU DE UM LIVRE DIRETO (EFETUAR UMA SIMULAÇÃO OU 

MOVIMENTAR A BOLA DEPOIS DOS 5°° (CINCO SEGUNDOS) CONCEDIDOS PARA A EXECUÇÃO); 

1.5 FAZER ELEVAR A BOLA ACIMA DA ALTURA PERMITIDA, EXCETUANDO O CASO DO GUARDA-REDES - QUANDO SITUADO NO 

INTERIOR DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE - E INDEPENDENTEMENTE DE TAL AÇÃO OCORRER OU NÃO EM 

RESULTADO DUMA DEFESA EFETUADA; 

1.6 FAZER FALTA NA EXECUÇÃO DUM GOLPE DUPLO, (MOVIMENTAR A BOLA ANTES DO APITO DE UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS OU PROVOCAR FALTA DO ADVERSÁRIO, ETC.); 

1.7 EXCEDER O TEMPO PERMITIDO PARA A POSSE DA BOLA NA SUA ZONA DEFENSIVA 10°° (DEZ) OU 5° (CINCO SEGUNDOS); 

1.8 EVITAR UM GOLO DE FORMA IRREGULAR, (INTERCETANDO A BOLA COM A MÃO, COM OS PATINS OU COM QUALQUER 

PARTE DO CORPO); 

1.9 PONTAPEAR, INTENCIONALMENTE, A BOLA COM QUALQUER DOS PATINS; 

1.10 AGARRAR, PRENDER OU JOGAR A BOLA COM QUALQUER UMA DAS MÃOS; 

1.11 AÇÃO INTENCIONAL DO GUARDA-REDES, AGARRAR A BOLA, DEITAR-SE EM CIMA DELA, PRENDÊ-LA ENTRE AS SUAS 

PERNAS, COM AS LUVAS OU COM O SEU ±STICK², PARA NÃO PERMITIR QUE A BOLA CONTINUE A SER JOGADA; 

1.12 JOGAR A BOLA PARA FORA DA PISTA DE JOGO; 

1.13 GRITAR OU ASSOBIAR, PROCURANDO ENGANAR O ADVERSÁRIO QUE DETÉM A POSSE DA BOLA; 

1.14 LEVANTAR O ±STICK² ACIMA DOS OMBROS, MAS APENAS SE TAL GESTO TÉCNICO COLOCAR EM PERIGO A INTEGRIDADE 

FÍSICA DE UM JOGADOR ADVERSÁRIO OU DE UM JOGADOR DA SUA PRÓPRIA EQUIPA; 

1.15 CORTAR OU JOGAR A BOLA COM O ±STICK² DE FORMA IRREGULAR - DESIGNADAMENTE, CORTAR OU JOGAR A BOLA EM 

±CUTELO², COM A ARESTA DO ±STICK - EXCETUANDO O CASO DO GUARDA-REDES - QUANDO SITUADO NO INTERIOR DA 

SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE - E INDEPENDENTEMENTE DE TAL AÇÃO TER OCORRIDO OU NÃO EM RESULTADO DUMA 

DEFESA EFETUADA PELO REFERIDO GUARDA-REDES; 
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1.16 ENTRAR OU COLOCAR-SE ESTATICAMENTE NA ZONA DE PROTEÇÃO DO GUARDA-REDES ADVERSÁRIO, SEM TER A BOLA 

CONTROLADA. 

   

2 A PUNIÇÃO DAS FALTAS TÉCNICAS DEPENDE APENAS DO LOCAL DA PISTA DE JOGO EM QUE AS MESMAS SEJAM PRATICADAS, SEM TER 

QUALQUER IMPLICAÇÃO NO QUE RESPEITA A CONSEQUÊNCIAS DISCIPLINARES PARA OS SEUS INFRATORES, CONFORME 

SEGUIDAMENTE DISCRIMINADO: 

2.1 EXCETUADO O DISPOSTO NO PONTO 4.1 DO ARTIGO 29º DESTAS REGRAS, SEMPRE QUE A FALTA TÉCNICA FOR COMETIDA 

NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO INFRATOR, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O 

JOGO DE IMEDIATO, ASSEGURANDO DEPOIS A EXECUÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR.  

 

ARTIGO 29º - LIVRE DIRETO E GRANDE PENALIDADE  

4. INFRAÇÕES COMETIDAS NO ±INTERIOR² DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO INFRATOR 

4.1  FALTAS NÃO SANCIONADAS COM A MARCAÇÃO DE GRANDE PENALIDADE 

               NÃO DEVEM SER SANCIONADAS COM A MARCAÇÃO DE GRANDE PENALIDADE QUAISQUER DAS SEGUINTES INFRAÇÕES: 

4.1.1  QUANDO A BOLA SOBE ACIMA DE 1
M

 E 50 
CM 

(UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) DE ALTURA, EM RESULTADO DE 

UM MOVIMENTO DO ±STICK² DE UM JOGADOR QUE SE ENCONTRAVA ±NO INTERIOR² DA SUA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE - INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR (OU NÃO) DE UMA INFRAÇÃO COMETIDA INTENCIONALMENTE - 

UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS SANCIONARÁ ESTA INFRAÇÃO COM UM LIVRE INDIRETO, O QUAL TERÁ DE SER 

EXECUTADO PELA EQUIPA ADVERSÁRIA EM QUALQUER UM DOS CANTOS DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE. 

4.1.2  QUANDO A BOLA É DETIDA OU DESVIADA POR AÇÃO NÃO INTENCIONAL OU INVOLUNTÁRIA - RESSALTO NO CORPO, NOS 

PATINS OU NO ±STICK² - DE UM JOGADOR QUE SE ENCONTRA NO ±INTERIOR² DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, 

SITUAÇÃO ESTA QUE, POR SI MESMO, NÃO TERÁ DE SER SANCIONADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

 

2.2 EM QUALQUER DAS OUTRAS SITUAÇÕES - E NO CASO DA ±LEI DA VANTAGEM² NÃO SER APLICÁVEL - UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, ASSEGURANDO DEPOIS A MARCAÇÃO DUM LIVRE INDIRETO 

CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 2 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 28º - LIVRE INDIRETO  

2. EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO 

2.1  EM CONDIÇÕES NORMAIS O LIVRE INDIRETO É EXECUTADO COM A BOLA PARADA, SENDO ESTA MOVIMENTADA COM UM 

SÓ TOQUE E SEM QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TENHAM DE APITAR.  

2.1.1 NA EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO TODOS OS JOGADORES DA EQUIPA PUNIDA TERÃO DE COLOCAR-SE A UMA 

DISTÂNCIA DE, PELO MENOS 3
M 

(TRÊS METROS), RELATIVAMENTE AO LOCAL ONDE VAI SER MARCADO O LIVRE. 

 

 

 

ARTIGO 25º -  INFRAÇÕES  LEVES  E  FALTAS  DE  EQUIPA 

1. TANTO AS INFRAÇÕES LEVES COMO AS FALTAS DE EQUIPA SÃO INFRAÇÕES DE MENOR GRAVIDADE, SENDO, NO ENTANTO, 

OBJETO DE TRATAMENTO E DE PROCEDIMENTOS DIFERENTES, ATENTAS ÀS DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NOS PONTOS SEGUINTES 

DESTE ARTIGO. 

 

2. INFRAÇÕES LEVES 

2.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.1 DESTE ARTIGO, AS INFRAÇÕES LEVES SÃO PRATICADAS COM O JOGO PARADO 

OU INTERROMPIDO, ENGLOBANDO APENAS INCORREÇÕES DE COMPORTAMENTO, DE QUE SÃO EXEMPLOS AS SEGUINTES 

INFRAÇÕES ESPECÍFICAS: 

2.1.1 JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES QUE SALTA A VEDAÇÃO DA PISTA SEM AUTORIZAÇÃO DE UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS; 

2.1.2 JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES QUE SIMULA UMA LESÃO;  

2.1.3 GUARDA-REDES QUE SE DIRIGE AO BANCO DE SUPLENTES PARA LIMPAR A VISEIRA, OU QUALQUER OUTRO MOTIVO, 

SEM QUE PARA ISSO TENHA SIDO AUTORIZADO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS; 

2.1.4 GUARDA-REDES QUE NA DEFESA DA SUA BALIZA - AQUANDO DA EXECUÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA 

GRANDE PENALIDADE - SE MOVIMENTA ANTES DO JOGADOR EXECUTANTE TER MOVIMENTADO A BOLA; 
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2.1.5 JOGADOR QUE - COLOCADO NA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA QUE BENEFICIA DA FALTA 

QUANDO DA EXECUÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE - SE MOVIMENTA NA DIREÇÃO 

DA BOLA, ANTES DO JOGADOR EXECUTANTE A TER MOVIMENTADO; 

2.1.6 MÉDICO E/OU MASSAGISTA QUE ENTRA(M) EM PISTA PARA ASSISTIR QUALQUER JOGADOR, SEM A PRÉVIA 

AUTORIZAÇÃO DE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS;  

2.1.7 REPRESENTANTE DUMA EQUIPA QUE É RESPONSÁVEL PELA PERDA DE TEMPO INTENCIONAL QUANDO FOR 

ASSINALADO UM DESCONTO DE TEMPO (±TIME OUT²); 

2.1.8 GUARDA-REDES QUE MANTÉM UMA POSIÇÃO NÃO REGULAMENTAR NA BALIZA, EM VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO 

PONTO 1.2 DO ARTIGO 13º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 13º - AÇÃO E INTERVENÇÃO DOS GUARDA-REDES NO JOGO 

1.2 DEPOIS DO GUARDA-REDES EFETUAR UMA DEFESA DA SUA BALIZA DEVE, LEVANTAR-SE E COLOCAR-SE SOBRE 

OS SEUS PATINS, EMBORA POSSA MANTER UM DOS JOELHOS APOIADOS NO SOLO, EXCEPTO QUANDO FOR 

EXECUTADO UM LIVRE DIRETO OU UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A SUA EQUIPA. 

 

2.2 SENDO A PRIMEIRA VEZ QUE O INFRATOR COMETE QUALQUER UMA DAS INFRAÇÕES REFERIDA NO PONTO ANTERIOR, UM 

DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.2.1 ADMOESTAÇÃO VERBALMENTE, DO INFRATOR, SEM OUTRAS CONSEQUÊNCIAS PARA ELE OU PARA A SUA EQUIPA. 

2.2.2 A ADMOESTAÇÃO TEM DE SER EFETUADA DE UMA FORMA PÚBLICA E TRANSPARENTE, SENDO EFETUADA PELO 

ÁRBITRO JUNTO AO INFRATOR - OBRIGANDO-O, SE FOR CASO DISSO, A COLOCAR-SE DE PÉ - E, ATRAVÉS DE 

SINALÉTICA GESTUAL ELUCIDATIVA, LHE DAR INDICAÇÃO QUE A INFRAÇÃO NÃO DEVERÁ SER REPETIDA. 

 

2.3    SE OCORRER A REINCIDÊNCIA NA INFRAÇÃO REFERIDA NO PONTO 2.1.1 DESTE ARTIGO, UM DOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TERÁ DE EXIBIR UM CARTÃO AZUL A QUALQUER JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES INFRATOR, IMPLICANDO, 

AINDA, - PARA O INFRATOR REINCIDENTE E PARA A SUA EQUIPA - AS SANÇÕES ADICIONAIS ESTABELECIDAS NO PONTO 2 DO 

ARTIGO 26º DESTAS REGRAS. 

 

2.4 SE OCORRER A REINCIDÊNCIA NA INFRAÇÃO REFERIDA NO PONTO 2.1.6 DESTE ARTIGO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ 

DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO MÉDICO E/OU MASSAGISTA INFRATOR, ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 7 DO ARTIGO 

12º DESTAS REGRAS. 

 

2.5 RESSALVANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 2.3 E 2.4 DESTE ARTIGO, A OCORRÊNCIA DUMA REINCIDÊNCIA EM QUALQUER 

DAS DEMAIS INFRAÇÕES LEVES DETERMINARÁ OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS POR PARTE DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS: 

2.5.1 SE A REINCIDÊNCIA NA MESMA FALTA OCORRER NO MESMO MOMENTO OU AÇÃO DE JOGO - OU QUANDO SE TENHA 

DE REPETIR A EXECUÇÃO DA PRIMEIRA FALTA (LIVRE INDIRETO, LIVRE DIRETO OU GRANDE PENALIDADE) - UM 

DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O JOGO (SE FOR CASO DISSO) E DE ASSEGURAR: 

a)  A EXIBIÇÃO DE CARTÃO AZUL, SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES OU TREINADOR 

PRINCIPAL, IMPLICANDO - PARA O INFRATOR E PARA A SUA EQUIPA - AS SANÇÕES PREVISTAS NO PONTO 2 DO 

ARTIGO 26º DESTAS REGRAS. 

b) A EXIBIÇÃO DE UM CARTÃO VERMELHO, SE O INFRATOR É OUTRO REPRESENTANTE DUMA EQUIPA, IMPLICANDO - 

PARA O INFRATOR REINCIDENTE E PARA A SUA EQUIPA - AS SANÇÕES ADICIONAIS ESTABELECIDAS NO PONTO 2 DO 

ARTIGO 27º DESTAS REGRAS. 

 

2.5.2 SE A REINCIDÊNCIA NA MESMA FALTA OCORRER POSTERIORMENTE AO MOMENTO OU AÇÃO DE JOGO QUE 

DETERMINOU A PRIMEIRA INFRAÇÃO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR NOVAMENTE OS 

PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NO PONTO 2.2 DESTE ARTIGO. 

 

ARTIGO 26º - FALTAS GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO AZUL  

1. AS FALTAS GRAVES, QUE OBRIGAM OS ÁRBITROS PRINCIPAIS A EXIBIR UM CARTÃO AZUL AO INFRATOR, ENGLOBAM OS 

ATOS OU FACTOS DESONROSOS QUE REVELEM INSUBORDINAÇÃO, INJÚRIAS E/OU OFENSAS, BEM COMO AS FALTAS QUE 

SEJAM PRATICADAS PELOS JOGADORES E DEMAIS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS E QUE FAÇAM PERIGAR A INTEGRIDADE 

FÍSICA DE OUTREM, IMPLICANDO ASSISTÊNCIA MÉDICA E/OU A IMPOSSIBILIDADE TEMPORÁRIA DE CONTINUAR EM JOGO 

DE QUE SÃO EXEMPLOS: ³ 



57 

 

2. SALVAGUARDANDO NOS PONTOS 6 E 7 DO ARTIGO 22º DESTAS REGRAS, AS FALTAS GRAVES QUE FOREM COMETIDAS 

PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADORES DE PISTA, GUARDA-REDES INCLUSIVO, DELEGADOS, EQUIPA 

TÉCNICA E SUS AUXILIARES  SÃO SANCIONADOS DA FORMA SEGUINTE: 

 

2.1 SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

2.1.1  SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL, IMPLICANDO PARA O INFRATOR - E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO  

UMA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE 2° (DOIS MINUTOS). 

2.1.2  SE O INFRATOR FOR O TREINADOR PRINCIPAL DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM CARTÃO 

AZUL, TENDO, EM ATENÇÃO QUE: 

a)  ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.2 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS - E RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 

DESTE ARTIGO - NÃO HAVERÁ LUGAR À SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO TREINADOR PRINCIPAL; 

b)  SE A INFRAÇÃO DO TREINADOR PRINCIPAL DUMA DAS EQUIPAS OCORRER NO ÂMBITO DO DISPOSTO NO PONTO 6 DO 

ARTIGO 22º, A SUA EQUIPA TERÁ SEMPRE DE SER SANCIONADA COM 2 (DOIS) ±őOWER PLAY² DISTINTOS, EM 

CONFORMIDADE COM O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS DE JOGO. 

2.1.3  SE O INFRATOR FOR OUTRO REPRESENTANTE DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR - ATENTO O 

DISPOSTO NO PONTO 2.1.3 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS - UM CARTÃO VERMELHO, EXPULSANDO-O 

DEFINITIVAMENTE DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES. 

2.1.4  TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL QUE, POR ACUMULAÇÃO, É EXIBIDO A UM JOGADOR DE PISTA, GUARDA-

REDES OU AO TREINADOR PRINCIPAL DA EQUIPA EM CAUSA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM 

CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O 

BANCO DE SUPLENTES. 
 

2.2  SANCIONAMENTO DA EQUIPA DO INFRATOR 

2.2.1  A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADA DISCIPLINARMENTE COM UM ±őOWER PLAY", ATENTO O DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

2.2.2  RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE, A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA TECNICAMENTE, COM A 

MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO 

COMETIDA A FALTA. 

2.2.3  SE A FALTA GRAVE FOI COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO, SEJA 

DURANTE UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO - NÃO HÁ LUGAR A QUALQUER SANÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR. 

  

ARTIGO 27º FALTAS MUITO GRAVES / FALTAS PARA CARTÃO VERMELHO 

2  AS FALTAS DISCIPLINARES MUITO GRAVES QUE FOREM COMETIDAS PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADORES 

DE PISTA, GUARDA-REDES INCLUSIVO, DELEGADOS, EQUIPA TÉCNICA E SEUS AUXILIARES  SERÃO SANCIONADOS DE 

FORMA SEGUINTE: 

2.2 SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

               UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE 

DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES DA SUA EQUIPA. 

   

2.3 SANÇÃO DISCIPLINAR E PENALIZAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR 

2.2.1  A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA DISCIPLINARMENTE COM UM ±POWER PLAY², ATENTO O DISPOSTO NO ARTIGO 

10º DESTAS REGRAS. 

2.2.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE, A EQUIPA DO INFRATOR É PENALIZADA TECNICAMENTE COM A 

MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO 

COMETIDA A FALTA. 

2.2.3 SE A FALTA MUITO GRAVE FOI COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO, 

SEJA DURANTE UMA INTERRUPÇÃO NORMAL DO JOGO - A EQUIPA DO INFRATOR NÃO SERÁ SANCIONADA 

TECNICAMENTE. 

  

3. FALTA DE EQUIPA 

3.1 AS FALTAS DE EQUIPA INCLUEM APENAS AS FALTAS DE MENOR GRAVIDADE, AS QUAIS PODEM SER COMETIDAS: 

3.1.1 COM O JOGO PARADO OU INTERROMPIDO, AINDA QUE ABRANJAM APENAS QUALQUER UMA DAS FALTAS SEGUINTES: 

a) NÃO RESPEITAR A DISTÂNCIA REGULAMENTAR NA EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO CONTRA SUA EQUIPA. 

b) DESLOCAR OU RETER INTENCIONALMENTE A BOLA, ATRASANDO A EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO CONTRA A 

SUA EQUIPA. 

3.1.2 COM O JOGO ATIVO E EM CURSO, DE QUE SÃO EXEMPLOS AS FALTAS SEGUINTES: 

a) EFETUAR UM BLOQUEIO ILEGAL OU UMA OBSTRUÇÃO INTENCIONAL DE UM ADVERSÁRIO, ATENTO AO DISPOSTO 

NOS PONTOS 4 E 5 DO ARTIGO 19º DESTAS REGRAS.  
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ARTIGO 19º - BLOQUEIO E OBSTRUÇÃO 

4  BLOQUEIO ILEGAL 

4.1  O JOGADOR BLOQUEADOR PROMOVE QUALQUER CONTATO FÍSICO COM UM DEFENSOR ADVERSÁRIO. 

4.2  O JOGADOR BLOQUEADOR ASSUME UMA POSIÇÃO ±AGRESSIVA² COLOCANDO O ±STICK² NUMA POSIÇÃO ACIMA DA 

LINHA DOS SEUS PRÓPRIOS PATINS, COMO FORMA DE CONSEGUIR ESPAÇO ADICIONAL E/OU INTIMIDAR O JOGADOR 

±BLOQUEADO². 

4.3 O JOGADOR BLOQUEADOR ESTÁ EM MOVIMENTO E NÃO SALVAGUARDA A DISTÂNCIA DE 50 CM (CINQUENTA 

CENTÍMETROS) RELATIVAMENTE AO JOGADOR ±BLOQUEADO² OU QUANDO O JOGADOR BLOQUEADOR EMPURRA 

OU PROMOVE UM CHOQUE COM O JOGADOR BLOQUEADO. 

 

5  OBSTRUÇÃO - AÇÃO DE JOGO ILEGAL: 

5.1  CORTAR OU BARRAR O CAMINHO A UM ADVERSÁRIO, IMPEDINDO A SUA DESMARCAÇÃO SEM BOLA OU IMPEDINDO-

O DE PARTICIPAR NUMA JOGADA QUE ESTÁ EM CURSO. 

5.2 COMPRIMIR UM ADVERSÁRIO CONTRA A TABELA, DE FORMA A IMPEDI-LO DE JOGAR A BOLA. 

5.3  AGARRAR OU APOIAR-SE NO ARCO DA BALIZA, NO VARÃO OU NA PARTE SUPERIOR DA VEDAÇÃO DA PISTA, COM O 

OBJETIVO DE BARRAR A PASSAGEM A UM ADVERSÁRIO, PREJUDICANDO ASSIM A SUA PASSAGEM. 

 

b) ENGANAR OS ÁRBITROS PRINCIPAIS, SIMULANDO UMA FALTA PROCURANDO BENEFICIAR, DE FORMA ILEGÍTIMA, DE 

UMA FALTA A FAVOR DA SUA EQUIPA, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 6.1 DO ARTIGO 20º DESTAS REGRAS.  

 

ARTIGO 20º - OUTRAS SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DO JOGO 

6  AÇÕES EM QUE UM JOGADOR ATACANTE PROCURA BENEFICIAR DE UMA FALTA DE EQUIPA DE FORMA 

ILEGÍTIMA 

6.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SEMPRE AVALIAR COM CLAREZA AS SITUAÇÕES E COMPORTAMENTOS QUE 

POSSAM ENVOLVER COMPORTAMENTOS ÉTICOS E DESPORTIVAMENTE REPARÁVEIS, EM QUE ALGUNS JOGADORES 

PROCURAM ENGANAR OS ÁRBITROS PRINCIPAIS E  DE FORMA ILEGÍTIMA  BENEFICIAR DE FALTAS QUE, 

EFETIVAMENTE, NÃO O SÃO, SITUAÇÕES QUE OCORREM MAIS FREQUENTEMENTE EM SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DO 

JOGO, EM PARTICULAR E DESIGNADAMENTE:  

6.1.1  JOGADOR QUE  COLOCADO NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO ADVERSÁRIO  PROCURA 

BENEFICIAR DE UMA GRANDE PENALIDADE, SIMULANDO TER SOFRIDO UMA FALTA. 

6.1.2 JOGADOR QUE  COLOCADO EMBORA FORA DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO ADVERSÁRIO  SIMULA 

TER SOFRIDO UMA FALTA, PROCURANDO DESSA FORMA QUE SEJA AVERBADA UMA FALTA DE EQUIPA À EQUIPA 

ADVERSÁRIAS. 

6.1.3 JOGADOR ATACANTE QUE - DE POSSE DA BOLA, NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO 

ADVERSÁRIO - PROCURA BENEFICIAR DA MARCAÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE, TENTANDO BENEFICIAR DE 

UMA FALTA EM DETERMINADA AÇÃO DE JOGO QUE - POR EXEMPLO - DECIDE RENUNCIAR AO ATAQUE DA BALIZA 

E OPTANDO POR DIRIGIR A BOLA NA DIREÇÃO DE: 

a) O CORPO OU EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO DO GUARDA-REDES ADVERSÁRIO QUE, ACIDENTALMENTE, DEIXARA 

CAIR O ±STICK² E - NA ÂNSIA DE O RECUPERAR - ACABOU POR DEIXAR A SUA BALIZA DESGUARNECIDA. 

b) O CORPO DO JOGADOR ADVERSÁRIO QUE HAVIA ESCORREGADO E SE ENCONTRAVA CAÍDO NO SOLO. 

 

6.2  NA ANÁLISE DE QUAISQUER SITUAÇÕES DE JOGO IDÊNTICAS ÀS EXEMPLIFICADAS NO PONTO ANTERIOR DESTE 

ARTIGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

6.2.1      INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO E ADMOESTAR VERBALMENTE O JOGADOR ATACANTE, CONSIDERANDO 

QUE ESTE É QUE COMETEU UMA INFRAÇÃO, UMA VEZ QUE TENTOU - DE FORMA ILEGÍTIMA - QUE A EQUIPA 

ADVERSÁRIA FOSSE SANCIONADA COM UMA FALTA. 
6.2.2 DE SEGUIDA INDICARÁ  AO ÁRBITRO AUXILIAR O AVERBAMENTO DE UMA FALTA DE EQUIPA AO JOGADOR 

ATACANTE, ORDENANDO DEPOIS O RECOMEÇO DO JOGO COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO CONTRA A 

SUA EQUIPA, COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS. 

                PONTO 3.3.1 DO ARTIGO 25º  - QUANDO UMA EQUIPA ACUMULAR 10 (DEZ) FALTAS DE EQUIPA TEM DE SER 

TECNICAMENTE SANCIONADAS COM UM LIVRE DIRETO, SANÇÃO QUE SERÁ IGUALMENTE APLICADA DE CADA VEZ 

QUE A MESMO EQUIPA ACUMULE 5 (CINCO) FALTAS DE EQUIPA ADICIONAIS. 

 

c) FALTAS COM CONTATO, EFETUADAS SEM O USO DE VIOLÊNCIA E SEM PROVOCAR CONSEQUÊNCIAS FÍSICAS GRAVES, 

COMO, POR EXEMPLO: AGARRAR OU EMPURRAR UM ADVERSÁRIO, EFETUAR UM GOLPE NO SEU ±STICK² OU NA 

ZONA DAS CANELEIRAS.  
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d) JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES QUE TEM UMA INTERVENÇÃO ATIVA NO JOGO, APESAR DO SEU 

EQUIPAMENTO SE ENCONTRAR EM CONDIÇÕES IRREGULARES, ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 3.1 DO ARTIGO 17º 

DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 17º - JOGANDO A BOLA  NORMAS ESPECÍFICAS 

3. INTERVENÇÃO DE JOGADORES COM IRREGULARIDADES NO EQUIPAMENTO  PUNIÇÃO DAS FALTAS 

3.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.2 DESTE ARTIGO 17º, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE INTERROMPER O 

JOGO QUANDO QUALQUER UM JOGADOR JOGAR A BOLA, OU TOMAR PARTE ATIVA NO JOGO, COM O SEU EQUIPAMENTO 

EM SITUAÇÃO IRREGULAR, DESIGNADAMENTE: SEM O SEU ±STICK² NA MÃO, COM UM DOS PATINS AVARIADO (PERDA, 

BLOQUEIO DAS RODAS OU O PATIM SEPARADO DA BOTA), GUARDA-REDES QUE DEFENDA SEM ESTAR COM TODO O SEU 

EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO OU SEM ESTAR NA POSSE DO SEU ±STICK². 

 

3.2 INFORMAÇÃO E REGISTO DAS FALTAS DE EQUIPA ACUMULADAS POR CADA EQUIPA. 

3.2.1 EXCETUANDO O DISPOSTO NAS ALÍNEAS a) E b) DO PONTO 3.5.1 DESTE ARTIGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE 

INDICAR AO ÁRBITRO AUXILIAR - DE UMA FORMA VISÍVEL E UTILIZANDO UMA SINALÉTICA ESPECÍFICA (QUE OS 

DOIS EFETUARÃO) - TODAS AS DEMAIS FALTAS DE EQUIPA QUE OCORRAM DURANTE O JOGO, SEJA AS QUE FOREM POR 

SI EFETIVAMENTE ASSINALADAS, SEJA AS QUE - AINDA QUE NÃO APITADAS - FORAM OBJETO DA APLICAÇÃO DA LEI DA 

VANTAGEM. 

3.2.2 O ÁRBITRO AUXILIAR DA MESA OFICIAL DE JOGO É O RESPONSÁVEL POR ASSEGURAR: 

a) O REGISTO ATUALIZADO DO NÚMERO ACUMULADO DAS FALTAS DE EQUIPA AVERBADAS, EM FUNÇÃO DAS 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS QUE, NESSE SENTIDO, LHE SEJAM TRANSMITIDAS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

b) A INFORMAÇÃO PÚBLICA DAS FALTAS DE EQUIPA QUE FORAM AVERBADAS A CADA EQUIPA. 

3.2.3 O REGISTO DO NÚMERO ACUMULADO DE FALTAS DE EQUIPA SERÁ CONSTANTEMENTE ATUALIZADO, TRANSITANDO DA 

PRIMEIRA PARA A SEGUNDA PARTE DO JOGO E TAMBÉM - SE FOR CASO DISSO - DO FINAL DO TEMPO NORMAL DO JOGO 

PARA O SEU PROLONGAMENTO. 

 

3.3 FALTAS DE EQUIPA ACUMULADAS DURANTE O JOGO  PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

3.3.1 QUANDO UMA EQUIPA ACUMULAR 10 (DEZ) FALTAS DE EQUIPA TEM DE SER TECNICAMENTE SANCIONADA COM UM 

LIVRE DIRETO, SANÇÃO QUE SERÁ IGUALMENTE APLICADA DE CADA VEZ QUE A MESMA EQUIPA ACUMULE 5 (CINCO) 

FALTAS DE EQUIPA ADICIONAIS. 

3.3.2 QUANDO QUALQUER DAS EQUIPAS ACUMULE 9 (NOVE) FALTAS DE EQUIPA NO PRIMEIRO CICLO DO JOGO - OU 

QUANDO ACUMULE 5 (CINCO) FALTAS DE EQUIPA ADICIONAIS (TOTAL 14, 19, 24 ETC.) NOS CICLOS SEGUINTES - 

O ÁRBITRO AUXILIAR COLOCARÁ UMA MARCA NA MESA OFICIAL DE JOGO - OU EXIBIRÁ UM CARTÃO COM A 

INFORMAÇÃO - PARA QUE - SE UMA NOVA FALTA DE EQUIPA FOR COMETIDA - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS ASSINALEM 

DE IMEDIATO UM LIVRE DIRETO, SEM CONCEDEREM A LEI DA VANTAGEM. 

3.3.3 EM QUALQUER CASO, QUANDO UMA EQUIPA ATINGIR UM NÚMERO ACUMULADO DE FALTAS DE EQUIPA QUE 

OBRIGUEM À MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO, O ÁRBITRO AUXILIAR FARÁ O AVISO CORRESPONDENTE, ATRAVÉS DE 

UM SINAL SONORO OU DE UM APITO. 

3.3.4 SE - AO MESMO TEMPO QUE A MESA OFICIAL DE JOGO INDICAR O TERMO DE QUALQUER UMA DAS PARTES DO 

JOGO - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS ASSINALAM UMA FALTA DE EQUIPA QUE - ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 

DESTE ARTIGO - OBRIGA À MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO JOGADOR INFRATOR, A SUA 

EXECUÇÃO TERÁ SEMPRE DE SER GARANTIDA, EM CONFORMIDADE COM O ESTABELECIDO NO PONTO 6 DO ARTIGO 29º 

DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 29º - LIVRE DIRETO E GRANDE PENALIDADE  

6. MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE ASSINALADA NO FINAL DO TEMPO DO PERÍODO 

NORMAL DE JOGO 

6.1 SE - AO MESMO TEMPO QUE A MESA OFICIAL DE JOGO INDICAR O FINAL DO TEMPO DE QUALQUER DOS PERÍODOS DO 

JOGO - OCORRER UMA FALTA QUE OBRIGUE À MARCAÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE OU DE UM LIVRE DIRETO - 

INCLUINDO, SE FOR CASO DISSO, AS SITUAÇÕES EM QUE É APLICÁVEL O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DO ARTIGO 25º 

DESTAS REGRAS - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE GARANTIR A SUA EXECUÇÃO - ATENTO AO DISPOSTO, 

RESPETIVAMENTE, NOS PONTOS 4.3 OU 5.2 DESTE ARTIGO - E TENDO EM CONTA OS SEGUINTES CONDICIONAMENTOS. 
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ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA 

3.3.1     QUANDO UMA EQUIPA ACUMULA 10 (DEZ) FALTAS DE EQUIPA TEM DE SER TECNICAMENTE SANCIONADA COM UM LIVRE 

DIRETO, SANÇÃO QUE SERÁ IGUALMENTE APLICADA DE CADA VEZ QUE A MESMA EQUIPA ACUMULE 5 (CINCO) FALTAS DE 

EQUIPA ADICIONAIS. 

 

6.1.1 NO CASO DO LIVRE DIRETO - E TAL COMO ESTÁ ESTABELECIDO PARA A GRANDE PENALIDADE - A SUA EXECUÇÃO TEM DE 

SER OBRIGATORIAMENTE EFETUADA ATRAVÉS DUM REMATE DIRETO, NÃO SENDO PERMITIDAS, SIMULAÇÕES NEM TRANSPORTE 

DA BOLA. 

6.1.2 APÓS A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO NÃO SÃO PERMITIDAS QUAISQUER RECARGAS. 

 

6.2  EM FUNÇÃO DO RESULTADO DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO EFETUADO NO FINAL DO 

TEMPO REGULAMENTAR DO JOGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

6.2.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 1.4 E 2.5 DO ARTIGO 5º DESTAS REGRAS, SE UM GOLO VÁLIDO FOR CONSEGUIDO, 

UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE ASSEGURAR O SEU RECONHECIMENTO FORMAL, ORDENANDO O SUBSEQUENTE 

±GOLPE DE SAÍDA² E APITANDO IMEDIATAMENTE PARA DAR POR CONCLUÍDO O TEMPO DE JOGO EM CAUSA. 

6.2.2 SE UM GOLO VÁLIDO NÃO FOR CONSEGUIDO POR FORÇA DE IRREGULARIDADES COMETIDAS PELO GUARDA-REDES DEFENSOR 

DURANTE A EXECUÇÃO, SERÁ ORDENADA A REPETIÇÃO DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO. 

6.2.3 SE UM GOLO NÃO FOR CONSEGUIDO - SEM QUE O GUARDA-REDES DEFENSOR TENHA COMETIDO QUALQUER FALTA OU 

IRREGULARIDADE - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DARÃO POR CONCLUÍDO O TEMPO DE JOGO EM QUESTÃO. 

 

ARTIGO 5º - DESEMPATE DO JOGO  PROCEDIMENTOS A CONSIDERAR 

1.4 O PROLONGAMENTO DO JOGO TERMINARÁ NO MOMENTO EM QUE UMA DAS EQUIPAS CONSIGA MARCAR UM GOLO, SENDO ESTA 

IMEDIATAMENTE DECLARADA VENCEDORA, DEVENDO AO ÁRBITROS PRINCIPAIS APITAR PARA CONFIRMAR A SUA VALIDAÇÃO E 

PARA DAREM O JOGO POR CONCLUÍDO, SENDO DISPENSADA A EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA CORRESPONDENTE. 

2.5 NÃO É NECESSÁRIO EFETUAR A MARCAÇÃO DUM GOLPE DE SAÍDA PARA QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS PROCEDAM À 

VALIDAÇÃO DE QUALQUER GOLO QUE SEJA OBTIDO DURANTE A MARCAÇÃO DAS SÉRIES DE GRANDES PENALIDADES PARA 

DESEMPATE DE UM JOGO. 

 

3.4 FALTAS DE EQUIPA EFETUADAS COM O JOGO PARADO OU INTERROMPIDO 

SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DESTE ARTIGO, NÃO TERÃO QUALQUER OUTRA SANÇÃO - SENDO 

UNICAMENTE SINALIZADAS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS PARA REGISTO DO ÁRBITRO AUXILIAR - AS FALTAS DE EQUIPA 

PRATICADAS COM O JOGO PARADO OU INTERROMPIDO. 

 

3.5 FALTAS DE EQUIPA PRATICADAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER 

 SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DESTE ARTIGO, A PUNIÇÃO NORMAL DAS FALTAS DE EQUIPA QUE SEJAM 

COMETIDAS COMO JOGO ATIVO E A DECORRER DEPENDE UNICAMENTE DO LOCAL DA PISTA EM QUE OCORRAM, CONFORME O 

ESTABELECIDO SEGUIDAMENTE. 

3.5.1 UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO - TENDO EM CONTA QUE A LEI DA 

VANTAGEM NÃO PODE SER APLICADA - QUANDO OCORRER UMA FALTA DE EQUIPA QUE TENHA DE SER 

TECNICAMENTE SANCIONADA COM: 

a) A EXECUÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SITUAÇÃO QUE TERÁ DE SER 

ASSINALADA SEMPRE QUE A FALTA DE EQUIPA É EFETUADA NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA 

EQUIPA DO INFRATOR. 

b) A EXECUÇÃO DE UM LIVRE DIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, SITUAÇÃO QUE TERÁ DE SER ASSINALADA 

SEMPRE QUE A FALTA DE EQUIPA - AINDA QUE EFETUADA FORA DA ÁREA DA EQUIPA INFRATORA - TENHA 

CONTRIBUÍDO, DE FORMA INDISCUTÍVEL, PARA IMPEDIR UMA SITUAÇÃO FLAGRANTE DE POSSÍVEL GOLO 

FAVORÁVEL À EQUIPA ADVERSÁRIA. 

3.5.2 EM QUALQUER DAS DUAS SITUAÇÕES MENCIONADAS NO PONTO ANTERIOR, AS INFRAÇÕES DE FALTAS DE EQUIPA EM 

QUESTÃO NÃO PODERÃO SER INDICADAS OU INCLUÍDAS NO REGISTO DO ÁRBITRO AUXILIAR NEM TÃO POUCO DARÃO 

LUGAR À PUNIÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR OU DA SUA EQUIPA. 

3.5.3 TODAS AS DEMAIS FALTAS DE EQUIPA QUE SEJAM PRATICADAS COM O JOGO ATIVO E A DECORRER TERÃO DE SER 

INDICADAS AO ÁRBITRO AUXILIAR PARA REGISTO NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO, SENDO DEPOIS SANCIONADAS POR 

UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS COM UM LIVRE INDIRETO, NÃO HAVENDO LUGAR A QUALQUER SANÇÃO DISCIPLINAR 

DO INFRATOR OU DA SUA EQUIPA. 
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ARTIGO 26º -  FALTAS  GRAVES  /  FALTAS  PARA  CARTÃO  AZUL 

1. AS FALTAS GRAVES - QUE OBRIGAM OS ÁRBITROS PRINCIPAIS A EXIBIR UM CARTÃO AZUL AO INFRATOR - ENGLOBAM OS ATOS 

OU FACTOS DESONROSOS QUE REVELEM INSUBORDINAÇÃO, INJÚRIAS E/OU OFENSAS, BEM COMO AS FALTAS QUE SEJAM PRATICADAS 

PELOS JOGADORES OU OS DEMAIS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS E QUE FAÇAM PERIGAR A INTEGRIDADE FÍSICA DE OUTREM, 

IMPLICANDO ASSISTÊNCIA MÉDICA E/OU A IMPOSSIBILIDADE TEMPORÁRIA DE CONTINUAR NO JOGO, DE QUE SÃO EXEMPLOS: 

1.1 PROTESTAR COM OS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU COM O ÁRBITRO AUXILIAR, DIRIGIR-SE DE FORMA AGRESSIVA OU 

INTEMPESTIVA A UM ADVERSÁRIO, ÁRBITRO, COLEGA DE EQUIPA OU ELEMENTO DO PÚBLICO;  

1.2 MANIFESTAR DESACORDO PÚBLICO COM AS DECISÕES DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS (POR PALAVRAS, POR GESTOS, 

ABANDONANDO A CABEÇA DE FORMA OSTENSIVA, ETC.); 

1.3 ZOMBAR OU GRITAR COM OS ÁRBITROS PRINCIPAIS E/OU COM O ÁRBITRO AUXILIAR, COLEGAS, ADVERSÁRIOS OU COM 

ELEMENTOS DO PÚBLICO; 

1.4 EFETUAR A DESLOCAÇÃO INTENCIONAL DE QUALQUER UMA DAS BALIZAS; 

1.5 AGARRAR, EMPURRAR OU CARREGAR UM ADVERSÁRIO DE FORMA PERIGOSA, (INCLUINDO OS ENCONTRÕES CONTRA AS 

TABELAS, OU AS VEDAÇÕES DA PISTA DE JOGO, COM DERRUBE DO ADVERSÁRIO); 

1.6 GOLPEAR - SEM USAR DE VIOLÊNCIA - UM ADVERSÁRIO FORA DAS ZONAS PROTEGIDAS POR CANELEIRAS (TRONCO, MÃOS, 

BRAÇOS, PERNAS OU JOELHOS); 

1.7 RASTEIRAR UM ADVERSÁRIO, DERRUBANDO-O; 

1.8 ENGANCHAR, ATRAVÉS DO ±STICK², O PATIM DO JOGADOR ADVERSÁRIO, MESMO SENDO EFETUADO DE FORMA NÃO 

INTENCIONAL E AINDA QUE O JOGADOR EM CAUSA ACABE POR NÃO SER DERRUBADO; 

1.9 ENGANCHAR OU GOLPEAR POR DETRÁS O ±STICK² DE UM JOGADOR ADVERSÁRIO, IMPEDINDO-O DE EFETUAR UM REMATE À 

BALIZA; 

1.10 PRATICAR UMA SUBSTITUIÇÃO IRREGULAR, ENTRANDO NA PISTA - COM O JOGO ATIVO E EM CURSO - ANTES DA SAÍDA DO 

COLEGA QUE VAI SUBSTITUIR. 

 

2. SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 6 E 7 DO ARTIGO 22º DESTAS REGRAS, AS FALTAS GRAVES QUE FOREM COMETIDAS 

PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADORES DE PISTA, GUARDA-REDES INCLUSIVE, DELEGADOS, EQUIPA TÉCNICA E 

SEUS AUXILIARES - SÃO SANCIONADAS DA FORMA SEGUINTE: 

   

ARTIGO 22º - PUNIÇÃO DAS FALTAS NORMAIS E GERAIS 

6.  INFRAÇÕES ADICIONAIS COMETIDAS COM O JOGO INTERROMPIDO APÓS SANCIONAMENTO DE FALTA GRAVE OU MUITO 

GRAVE 

          QUANDO - ANTES DO JOGO SER INICIADO DEPOIS DE UM OU MAIS REPRESENTANTES DUMA DAS EQUIPAS TER SIDO 

SANCIONADO COM UM CARTÃO AZUL OU COM UM CARTÃO VERMELHO - OCORRER OU OCORREREM NOVAS INFRAÇÕES GRAVES 

OU MUITO GRAVES E QUE SEJAM COMETIDAS POR REPRESENTANTES DA MESMA EQUIPA - INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR 

OU NÃO DOS MESMOS INFRATORES QUE JÁ HAVIAM SIDO INICIALMENTE SANCIONADOS - TERÃO DE SER OBSERVADOS PELOS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS OS PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS NOS PONTOS SEGUINTES:  

6.1 SANÇÃO DISCIPLINAR DOS INFRATORES 

6.1.1 SE OCORRER UMA INFRAÇÃO DE PEQUENA GRAVIDADE, DESIGNADAMENTE COMPORTAMENTOS INCORRETOS OU ATITUDES 

INCONVENIENTES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVE EFETUAR, DE FORMA PÚBLICA E TRANSPARENTE, A ADMOESTAÇÃO 

VERBAL DO INFRATOR, SEM OUTRAS CONSEQUÊNCIAS PARA ELE OU PARA A SUA EQUIPA. 

6.1.2 SE NO MESMO MOMENTO DO JOGO OCORRER A REINCIDÊNCIA NAS INFRAÇÕES REFERIDAS NO PONTO 6.1.1 DESTE ARTIGO, OS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO PONTO 2.1 DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS. 

6.1.3 SE OCORRER UMA INFRAÇÃO GRAVE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO PONTO 2.1 

DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS. 

6.1.4 SE OCORRER UMA INFRAÇÃO MUITO GRAVE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO 

PONTO 2.1 DO ARTIGO 27º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 22º PUNIÇÃO DAS FALTAS - NORMAS GERAIS 

7. FALTAS OU INFRAÇÃO COMETIDAS NO MESMO MOMENTO DO JOGO, ESTANDO ESTE ATIVO 

7.1  RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 7.2 DESTE ARTIGO, SE 2 (DOIS) JOGADORES  UM DE CADA EQUIPA  COMETEREM 

FALTAS DA MESMA NATUREZA E GRAVIDADE, PUNEM-SE AMBOS DISCIPLINARMENTE, (SE FOR CASO DISSO) RECOMEÇANDO O 

JOGO COM UM GOLPE DUPLO, QUE SERÁ MARCADO: 

7.1.1 NO LOCAL ONDE AS FALTAS FOREM COMETIDAS, SE AQUELAS ACONTECEREM NO MESMO LOCAL; OU 

7.1.2 NO LOCAL ONDE A BOLA SE ENCONTRAVA, SE FOREM COMETIDAS EM LOCAIS DIFERENTES. 
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ARTIGO 26º SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

2.1.1 SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA, GUARDA-REDES INCLUSIVE, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL, IMPLICANDO PARA O INFRATOR  E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO  UMA 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE 2° (DOIS MINUTOS). 

 

ARTIGO 27º    SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

2.1 UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO 

JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES. 

 

2.1 SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

2.1.1 SE O INFRATOR FOR UM JOGADOR DE PISTA, GUARDA-REDES INCLUSIVE, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE 

LHES EXIBIR UM CARTÃO AZUL, IMPLICANDO PARA O INFRATOR - E COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 

2.1.4 DESTE ARTIGO - UMA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO JOGO PELO PERÍODO DE 2° (DOIS MINUTOS).  

 

2.1.2 SE O INFRATOR FOR O TREINADOR PRINCIPAL DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE EXIBIR UM 

CARTÃO AZUL, TENDO, EM ATENÇÃO QUE: 

a) ATENDO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.2 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS - E RESSALVANDO O DISPOSTO NO 

PONTO 2.1.4 DESTE ARTIGO - NÃO HAVERÁ LUGAR À SUSPENSÃO TEMPORÁRIA, DO TREINADOR PRINCIPAL. 

b) SE A INFRAÇÃO DO TREINADOR PRINCIPAL DUMA EQUIPA OCORRER NO ÂMBITO DO DISPOSTO NO PONTO 6 

DO ARTIGO 22º, A SUA EQUIPA TERÁ SEMPRE DE SER SANCIONADA COM 2 (DOIS) ±POWER PLAY² DISTINTOS, 

EM CONFORMIDADE COM O QUE ESTÁ ESTABELECIDO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 23º - FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA 

2.1.2  COM RESSALVA DO DISPOSTO NO PONTO 2.1.4 DO ARTIGO 26º DESTAS REGRAS, QUANDO FOR EXIBIDO UM CARTÃO 

AZUL AO TREINADOR PRINCIPAL DUMA EQUIPA, ESTE NÃO É SUSPENSO DO JOGO, MAS A SUA EQUIPA É SANCIONADA 

COM ±POWER PLAY², ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

 

2.1.3 SE O INFRATOR FOR QUALQUER OUTRO REPRESENTANTE DA EQUIPA, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE LHE 

EXIBIR - ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 2.1.3 DO ARTIGO 23º DESTAS REGRAS - UM CARTÃO VERMELHO, 

EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DE SUPLENTES. 

 

ARTIGO 23º - FALTAS PRATICADAS FORA DA PISTA 

2.1.3  AOS OUTROS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  DELEGADOS, TREINADORES ADJUNTO OU PREPARADOR FÍSICO, 

MÉDICO, MASSAGISTA OU ENFERMEIRO E MECÂNICO OU ECÓNOMO  É SEMPRE EXIBIDO UM CARTÃO VERMELHO, 

SENDO EXPULSO DO BANCO DE SUPLENTES. 

 

2.1.3 TRATANDO-SE DO TERCEIRO CARTÃO AZUL QUE, POR ACUMULAÇÃO, É EXIBIDO AO TREINADOR PRINCIPAL, A 

UM JOGADOR DE PISTA OU A UM GUARDA-REDES, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ TAMBÉM DE EXIBIR UM 

CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR 

O BANCO DOS SUPLENTES. 

 

2.2. SANCIONAMENTO DA EQUIPA DO INFRATOR 

2.2.1 A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADA DISCIPLINARMENTE COM UM ±POWER PLAY², ATENTO O 

DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

 

2.2.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO SEGUINTE, A EQUIPA DO INFRATOR É SEMPRE SANCIONADA 

TECNICAMENTE, COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO 

LOCAL ONDE TIVER SIDO COMETIDA A FALTA. 

 

2.2.3 SE A FALTA GRAVE FOR COMETIDA COM O JOGO INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO, SEJA DURANTE 

UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO - NÃO HÁ LUGAR A QUALQUER SANÇÃO TÉCNICA A APLICAR À EQUIPA DO INFRATOR. 
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ARTIGO 27º  -  FALTAS  MUITO  GRAVES  /  FALTAS  PARA  CARTÃO  VERMELHO     

1. AS ±FALTAS MUITO GRAVES² - QUE OBRIGAM OS ÁRBITROS PRINCIPAIS A EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR - 

ENGLOBAM OS ATOS MUITO GRAVES DE INDISCIPLINA, DE QUE POSSAM RESULTAR VIOLÊNCIA OU DANOS GRAVES, BEM COMO AS 

AÇÕES VIOLENTAS QUE POSSAM FAZER PERIGAR A INTEGRIDADE FÍSICA DE TERCEIROS, DE QUE SÃO EXEMPLO: 

1.1 ASSUMIR, RELATIVAMENTE A QUALQUER DOS AGENTES DO JOGO  ÁRBITROS PRINCIPAIS, ÁRBITRO AUXILIAR, MEMBROS 

DA MESA OFICIAL DE JOGO, JOGADORES, PÚBLICO E DEMAIS REPRESENTANTES DA EQUIPA ADVERSÁRIA OU DA 

PRÓPRIA EQUIPA - OS SEGUINTES COMPORTAMENTOS: 

1.1.1 PROFERIR AMEAÇAS, INSULTOS, PALAVRAS INJURIOSAS OU EFETUAR GESTOS OBSCENOS; 

1.1.2 AGREDIR OU TENTAR AGREDIR; 

1.1.3 RESPONDER OU TENTAR RESPONDER A AGRESSÃO, ATRAVÉS DE ATITUDE AGRESSIVA E/OU VIOLENTA; 

1.1.4 PRÁTICA DE QUAISQUER OUTROS ATOS DE VIOLÊNCIA OU DE BRUTALIDADE. 

1.2 AMEAÇAR, EMPURRAR OU TENTAR AGREDIR UM ADVERSÁRIO, COM O JOGO PARADO (INTERRUPÇÃO, INTERVALO OU FINAL 

DO JOGO); 

1.3 ENTRAR COM OS PATINS SOBRE UM ADVERSÁRIO, ±DE CARRINHO², DERRUBANDO-O; 

1.4 GOLPEAR - USANDO DE VIOLÊNCIA - UM ADVERSÁRIO FORA DAS ZONAS PROTEGIDAS POR CANELEIRAS (TRONCO, MÃOS, 

BRAÇOS, PERNAS OU JOELHOS); 

1.5 ENGANCHAR INTENCIONALMENTE, ATRAVÉS DO ±STICK², O PATIM DO JOGADOR ADVERSÁRIO, PROVOCANDO A SUA QUEDA 

NA PISTA; 

1.6 ARREMESSAR PARA A PISTA DE JOGO O ±STICK², O CAPACETE, AS CANELEIRAS OU OUTRO QUALQUER OBJETO NA DIREÇÃO 

DA BOLA OU CONTRA OS ÁRBITROS PRINCIPAIS, ADVERSÁRIOS OU COLEGAS DE EQUIPA; 

1.7 PROVOCAR O PÚBLICO, COM GESTOS OU EXPRESSÕES DE CARÁTER OFENSIVO (OU COMO TAL CONSIDERADOS); 

1.8 PRATICAR NOVA INFRAÇÃO GRAVE OU MUITO GRAVE QUANDO, SE ENCONTRAVA A CUMPRIR UMA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

DO JOGO COM ESTE JÁ REINICIADO. 

 

2. AS FALTAS DISCIPLINARES MUITO GRAVES QUE FOREM COMETIDAS PELOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS  JOGADORES DE PISTA, 

GUARDA-REDES, DELEGADOS, EQUIPA TÉCNICA E SEUS AUXILIARES, SERÃO SANCIONADAS DE FORMA SEGUINTE: 

2.1 SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR 

UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TEM DE EXIBIR UM CARTÃO VERMELHO AO INFRATOR, EXPULSANDO-O DEFINITIVAMENTE 

DO JOGO E OBRIGANDO-O A ABANDONAR O BANCO DOS SUPLENTES DA SUA EQUIPA. 

 

2.2 SANÇÃO DISCIPLINAR E PENALIZAÇÃO TÉCNICA DA EQUIPA DO INFRATOR 

2.2.1 A EQUIPA DO INFRATOR É SANCIONADA DISCIPLINARMENTE COM UM ±POWER PLAY², ATENTO O DISPOSTO NO 

ARTIGO 10º DESTAS REGRAS. 

 

2.2.2 RESSALVANDO O DISPOSTO NO NÚMERO SEGUINTE, A EQUIPA DO INFRATOR É PENALIZADA TECNICAMENTE COM A 

MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE PENALIDADE, EM FUNÇÃO DO LOCAL ONDE TIVER SIDO 

COMETIDA A FALTA 

 

2.2.3 SE A FALTA MUITO GRAVE FOI COMETIDA QUANDO O JOGO ESTAVA INTERROMPIDO - SEJA DURANTE O INTERVALO, 

SEJA DURANTE UMA INTERRUPÇÃO NORMAL DO JOGO - A EQUIPA DO INFRATOR NÃO SERÁ SANCIONADA 

TECNICAMENTE. 

 

ARTIGO 10º - ±POWER PLAY²  DEFINIÇÃO E ENQUADRAMENTO 

1.2 ±POWER PLAY² POR INFRAÇÃO SIMPLES  

1.2.1 QUANDO UM REPRESENTANTE DUMA EQUIPA - NUM DADO MOMENTO DO JOGO, ESTANDO ESTE ATIVO OU 

INTERROMPIDO - COMETER UMA INFRAÇÃO GRAVE OU MUITO GRAVE A EQUIPA DO INFRATOR SERÁ SANCIONADA COM 

UM ±POWER PLAY², O QUAL - SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 2 DESTE ARTIGO E EM FUNÇÃO DA GRAVIDADE 

DA INFRAÇÃO EM CAUSA - TERÁ UM DOS SEGUINTES LIMITES MÁXIMOS DE DURAÇÃO: 

a)  2° (DOIS MINUTOS), NO CASO DO INFRATOR, (JOGADOR DE PISTA, GUARDA-REDES OU TREINADOR PRINCIPAL) TIVER 

SIDO SANCIONADO COM UM CARTÃO AZUL. 

b) 4° (QUATRO MINUTOS), NO CASO DO INFRATOR TIVER SIDO SANCIONADO COM UM CARTÃO VERMELHO. 
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1.2.2  O INÍCIO DA CONTAGEM DO TEMPO DA SANÇÃO DE ±POWER PLAY² EM QUESTÃO CORRESPONDERÁ AO MOMENTO 

(TEMPO DE JOGO) EM QUE O JOGO FOR REINICIADO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, APÓS O SANCIONAMENTO DO 

INFRATOR. 

1.2.3 O TERMO DA CONTAGEM DO TEMPO DA SANÇÃO DE ±POWER PLAY² EM QUESTÃO CORRESPONDERÁ AO MOMENTO 

(TEMPO DE JOGO) EM QUE: 

a) A EQUIPA PUNIDA CONSENTIR UM GOLO, ATENTO O ESTABELECIDO NO PONTO 3 DESTE ARTIGO 10º, OU 

b) SE TENHA ESGOTADO O TEMPO MÁXIMO DO ±POWER PLAY² EM QUESTÃO, COMPETINDO AO ÁRBITRO AUXILIAR 

INFORMAR DESSE FACTO AO DELEGADO DA EQUIPA QUE CUMPRIA TAL PUNIÇÃO.  

 

 

CAPÍTULO  VI 

 

PUNIÇÕES  TÉCNICAS  DAS  EQUIPAS 

 

ARTIGO 28º  -  LIVRE  INDIRETO   

1. UM LIVRE INDIRETO SERÁ ASSINALADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, PARA: 

1.1 PUNIR TECNICAMENTE, AS FALTAS MENOS GRAVES QUE SEJAM COMETIDAS NA PISTA, BEM COMO AS FALTAS DE MAIOR 

GRAVIDADE MAS QUE ENVOLVAM SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DE JOGO. 

1.2 EFETUAR O REINÍCIO DO JOGO - APÓS INTERRUPÇÃO ORDENADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, SEM QUE UMA FALTA 

TENHA SIDO COMETIDA POR QUALQUER DAS EQUIPAS - BENEFICIANDO A EQUIPA QUE TINHA A POSSE DE BOLA NO MOMENTO 

EM QUE A INTERRUPÇÃO FOI EFETUADA. 

   

2. EXECUÇÃO DO LIVRE INDIRETO 

2.1 EM CONDIÇÕES NORMAIS, O LIVRE INDIRETO É EXECUTADO COM A BOLA PARADA, SENDO ESTA MOVIMENTADA COM UM SÓ 

TOQUE E SEM QUE OS ÁRBITRO PRINCIPAIS TENHAM DE APITAR. 

2.1.1 NA EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO TODOS OS JOGADORES DA EQUIPA PUNIDA TERÃO DE COLOCAR-SE A UMA 

DISTÂNCIA DE, PELO MENOS, 3
M

 (TRÊS METROS), RELATIVAMENTE AO PONTO ONDE VAI SER MARCADO O RESPETIVO 

LIVRE INDIRETO. 

2.1.2 SE UMA FALTA FOR COMETIDA JUNTO À TABELA - OU SE A BOLA SAIR PARA FORA DA PISTA - O LIVRE INDIRETO 

CORRESPONDENTE PODE SER MARCADO COM A BOLA COLOCADA ATÉ UMA DISTÂNCIA DE 70
CM

 (SETENTA 

CENTÍMETROS) DA TABELA EM QUESTÃO. 

2.1.3 OS JOGADORES DA EQUIPA QUE BENEFICIA DA FALTA PODERÃO ESTAR COLOCADOS EM QUALQUER LOCAL DA PISTA, 

COM EXCEÇÃO DA ZONA DE PROTEÇÃO DO GUARDA-REDES ADVERSÁRIO. 

2.1.4 O JOGADOR QUE EXECUTA UM LIVRE INDIRETO NÃO PODERÁ VOLTAR A JOGAR OU TOCAR A BOLA ATÉ QUE: 

a) A BOLA TENHA TOCADO OU SIDO JOGADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR; OU 

b) A BOLA TENHA TOCADO NA PARTE EXTERIOR DAS BALIZAS.  

2.1.5 CASO HAJA DEMORA NA EXECUÇÃO DO LIVRE INDIRETO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVERÁ APITAR, PARA DESSA 

FORMA, ORDENAR O RECOMEÇO IMEDIATO DO JOGO. 

2.2 O JOGADOR EXECUTANTE PODE SOLICITAR A UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS QUE OS JOGADORES ADVERSÁRIOS SEJAM 

COLOCADOS À DISTÂNCIA REGULAMENTAR DE 3
M

 (TRÊS METROS), SITUAÇÃO EM QUE O LIVRE INDIRETO SÓ PODE SER 

EXECUTADO APÓS O APITO DE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS.  

2.2.1 SE ANTES DO APITO DE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, A BOLA FOR MOVIMENTADA PELO JOGADOR EXECUTANTE - 

SEJA ESTE OU NÃO O JOGADOR QUE HAVIA SOLICITADO A COLOCAÇÃO DOS ADVERSÁRIOS À DISTÂNCIA 

REGULAMENTAR - A EQUIPA DO INFRATOR SERÁ DE IMEDIATO SANCIONADA COM UM LIVRE INDIRETO, A EXECUTAR 

NO MESMO LOCAL, NÃO SENDO APLICADA QUALQUER SANÇÃO DISCIPLINAR AO INFRATOR OU À SUA EQUIPA. 

2.2.2 APÓS O APITO DE UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS A BOLA ESTARÁ EM JOGO, PELO QUE QUALQUER JOGADOR DA EQUIPA 

PUNIDA PODERÁ APOSSAR-SE DA BOLA E DAR CONTINUIDADE AO JOGO. 

 

3. LOCAIS PARA A MARCAÇÃO DE LIVRES INDIRETOS 

O LOCAL DE EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO É DEFINIDO EM FUNÇÃO DA INFRAÇÃO ESPECÍFICA QUE TIVER SIDO COMETIDA, E DO 

LOCAL ONDE TAL INFRAÇÃO TIVER SIDO PRATICADA, ATENTO AOS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
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3.1 NO CASO DE FALTAS COMETIDAS PELO INFRATOR NA ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA ADVERSÁRIA, ESTA PODE EXECUTAR O 

LIVRE INDIRETO CORRESPONDENTE EM QUALQUER LOCAL DESSA MESMA ±ZONA DEFENSIVA², ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 

5 DO ARTIGO 22º DESTAS REGRAS. 

 

ARTIGO 22º - PUNIÇÃO DAS FALTAS  NORMAS GERAIS 

5. MARCAÇÃO DE FALTAS NA ZONA DEFENSIVA DA EQUIPA QUE DELA BENEFICIA 

5.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NO PONTO 5.2 DESTE ARTIGO, QUANDO A EQUIPA QUE DEFENDE BENEFICIA DUM LIVRE INDIRETO 

PARA PUNIR UMA FALTA QUE TENHA SIDO COMETIDA EM QUALQUER PARTE DA SUA ZONA DEFENSIVA, A BOLA PODE SER REPOSTA 

EM JOGO DE IMEDIATO - NO MESMO LOCAL ONDE SE ENCONTRA NO MOMENTO - SEM QUE SEJA NECESSÁRIO RESPEITAR 

RIGOROSAMENTE O LOCAL EXATO ONDE A FALTA FOI COMETIDA, NEM TÃO POUCO TRANSPORTÁ-LA PARA QUALQUER UM DOS 

CANTOS DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE OU PARA QUALQUER OUTRO LUGAR. 

5.2 NO ENTANTO, PARA QUE QUALQUER FALTA POSSA SER MARCADA É NECESSÁRIO QUE A BOLA ESTEJA COMPLETAMENTE PARADA. 

  

3.2 SE A BOLA SUBIR ACIMA DE 1
M

 E 50
CM

 (UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) DE ALTURA, EM RESULTADO DE UM 

MOVIMENTO DO ±STICK² DE UM JOGADOR DE PISTA QUE SE ENCONTRAVA ±NO INTERIOR² DA SUA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE, O LIVRE INDIRETO CORRESPONDENTE SERÁ EXECUTADO PELA EQUIPA ADVERSÁRIA EM QUALQUER UM DOS 

CANTOS SUPERIORES DA ÁREA EM QUESTÃO. 

3.3 SE A FALTA TIVER SIDO COMETIDA ATRÁS DA BALIZA DA EQUIPA DO INFRATOR O LIVRE INDIRETO CORRESPONDENTE SERÁ 

EXECUTADO PELA EQUIPA ADVERSÁRIA EM QUALQUER UM DOS CANTOS INFERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA 

INFRATORA. 

3.4 NO CASO DA INFRAÇÃO DE UM JOGADOR QUE SALTA A VEDAÇÃO, O LIVRE INDIRETO É MARCADO JUNTO AO LOCAL DA 

INFRAÇÃO. 

3.5 NO CASO DE OCORRER UM EXCESSO DE TEMPO DE POSSE DE BOLA POR PARTE DA EQUIPA INFRATORA, O LIVRE INDIRETO 

CORRESPONDENTE TERÁ DE SER MARCADO EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO PONTO 3.2 DO ARTIGO 9º DESTAS 

REGRAS.  

 

ARTIGO 9º - ZONAS DE JOGO  DEFINIÇÃO DE JOGO PASSIVO E DE ANTI JOGO  

3.2   SEMPRE QUE A EQUIPA ATACANTE NÃO CONCLUA A SUA AÇÃO OFENSIVA - NÃO REMATANDO À BALIZA ANTES DE DECORRIDOS 

OS 5°° (CINCO SEGUNDOS) CONCEDIDOS - O ÁRBITRO PRINCIPAL RESPONSÁVEL PELA CONTAGEM DO TEMPO TERÁ DE 

INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, SANCIONANDO A EQUIPA INFRATORA COM UM LIVRE INDIRETO, O QUAL - ATENTO O 

DISPOSTO NO PONTO 2 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS - SERÁ EXECUTADO DA SEGUINTE FORMA: 

3.2.1 SE A BOLA SE ENCONTRAR NA ±ZONA DEFENSIVA² E NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA INFRATORA, O 

LIVRE INDIRETO SERÁ MARCADO NUM DOS CANTOS SUPERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA INFRATORA, 

IDENTICAMENTE AO ESTABELECIDO NO PONTO 3.3 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS. 

3.2.2 SE, A BOLA SE ENCONTRAVA NA ±ZONA DEFENSIVA² E ATRÁS DA BALIZA DA EQUIPA INFRATORA, O LIVRE INDIRETO, SERÁ 

EXECUTADO NUM DOS CANTOS INFERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DA EQUIPA INFRATORA, IDENTICAMENTE AO 

ESTABELECIDO NO PONTO 3.3 DO ARTIGO 28º DESTAS REGRAS.  

 

3.6 NO CASO DE QUAISQUER OUTRAS FALTAS, O LIVRE INDIRETO CORRESPONDENTE SERÁ MARCADO NO MESMO LOCAL EM QUE A 

FALTA TIVER SIDO COMETIDA. 

 

4. GOLO OBTIDO NA EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO 

4.1 DA MARCAÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO SÓ RESULTARÁ UM GOLO VÁLIDO, SE A BOLA - ANTES DE ENTRAR NA BALIZA - TIVER 

SIDO TOCADA OU JOGADA POR QUALQUER OUTRO JOGADOR, INDEPENDENTEMENTE DA EQUIPA A QUE PERTENÇA. 

4.2 SE DA EXECUÇÃO DE UM LIVRE INDIRETO RESULTAR UM GOLO DIRETAMENTE - SEM A BOLA TOCAR EM QUALQUER ±STICK², 

JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES - O MESMO NÃO SERÁ VALIDADO, RECOMEÇANDO O JOGO COM UM GOLPE-DUPLO QUE 

SERÁ EXECUTADO EM QUALQUER UM DOS CANTOS INFERIORES DA RESPETIVA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE.  

 

 

ARTIGO 29º -  LIVRE DIRETO  E  GRANDE  PENALIDADE 

1  LOCAL DA PISTA PARA A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE E DO LIVRE DIRETO 

 A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO TERÁ DE SER EFETUADA NA MEIA PISTA DA EQUIPA SANCIONADA E NAS 

MARCAS ESPECÍFICAS ASSINALADAS PARA TAL EFEITO, DESIGNADAMENTE: 
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1.1 NO CASO DA GRANDE PENALIDADE, NA MARCA QUE ESTÁ SITUADA NA LINHA SUPERIOR DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE, A UMA DISTÂNCIA DE 5
M

 E 40
CM

 (CINCO METROS E QUARENTA CENTÍMETROS) DO CENTO DA LINHA DE BALIZA. 

1.2 NO CASO DO LIVRE DIRETO, NA MARCA QUE ESTÁ SITUADA A 7
M 

E 40
CM

 (SETE METROS E QUARENTA CENTÍMETROS) DO 

CENTRO DA LINHA DE BALIZA. 

 

2 PROCEDIMENTOS DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS AQUANDO DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE E DO LIVRE DIRETO 

2.1 O JOGADOR EXECUTANTE DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO DISPÕE DE 5°° (CINCO SEGUNDOS) PARA, COM A 

BOLA PARADA, INICIAR A EXECUÇÃO DA FALTA EM QUESTÃO - TEMPO ESSE CONTROLADO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

ATRAVÉS DE SINALÉTICA ESPECÍFICA - MAS SEM QUE HAJA QUALQUER APITO DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 

2.1.1 A EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO OU DA GRANDE PENALIDADE - MESMO QUE, NESTE ÚLTIMO CASO, SE TRATE DE 

DESEMPATE DO JOGO - PODE SER ASSEGURADA PELO GUARDA-REDES DA EQUIPA QUE BENEFICIA DA FALTA, DESDE 

QUE ESTE SE MANTENHA COM AS SUAS CANELEIRAS DE PROTEÇÃO, MAS NÃO PODERÁ UTILIZAR A MÁSCARA NEM AS LUVAS 

PROTEÇÃO. 

 

2.2 OS JOGADORES QUE NÃO TÊM INTERVENÇÃO NA EXECUÇÃO OU DEFESA DA FALTA, TÊM DE COLOCAR-SE NA OUTRA MEIA PISTA, 

NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, SÓ PODENDO MOVIMENTAR-SE E VOLTAR A TER UMA INTERVENÇÃO ATIVA NO 

JOGO QUANDO A BOLA FOR IMPACTADA OU TOCADA PARA A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO. 

 

2.3 UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS COLOCA-SE, À FRENTE DOS JOGADORES REFERIDOS NO PONTO ANTERIOR, A CERCA DE 1
M

 (UM 

METRO) DE DISTÂNCIA, DA LINHA DA GRANDE ÁREA, PARALELA À TABELA LATERAL, CONTROLANDO O SEU 

POSICIONAMENTO, EFETUANDO - QUANDO TUDO ESTIVER EM ORDEM - O LEVANTAMENTO, NA VERTICAL, DE UM DOS BRAÇOS, 

PARA INFORMAR O OUTRO ÁRBITRO PRINCIPAL DE QUE PODE DAR INÍCIO À EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE 

DIRETO. 

2.3.1 OS JOGADORES REFERIDOS NO PONTO 2.2 DESTE ARTIGO NÃO PODERÃO VOLTAR A INTERVIR NO JOGO - PODENDO 

ASSIM COLOCAR-SE EM QUALQUER ZONA DA OUTRA MEIA PISTA - SE OCORRER QUALQUER DAS SEGUINTES 

SITUAÇÕES: 

a) EXECUÇÃO DAS GRANDES PENALIDADES PARA DESEMPATE DE UM JOGO. 

b) EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU LIVRE DIRETO ASSINALADO NO FINAL DO TEMPO DE QUALQUER DOS 

PERÍODOS DO JOGO. 

   

2.4 O OUTRO ÁRBITRO PRINCIPAL COLOCA-SE A 1
M

 (UM METRO) DA LINHA LATERAL QUE DELIMITA A ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE E A 1
M

 (UM METRO) DA LINHA INFERIOR, VERIFICANDO A POSIÇÃO DO GUARDA-REDES E ASSEGURANDO - DEPOIS 

DE RECEBER A SINALIZAÇÃO DO OUTRO ÁRBITRO PRINCIPAL E SEM NUNCA FAZER SOAR O SEU APITO - OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS: 

2.4.1 EFETUAR O LEVANTA UM DE UM DOS BRAÇOS NA VERTICAL, PARA INDICAR QUE PODE SER INICIADA A EXECUÇÃO DO 

LIVRE DIRETO OU DA GRANDE PENALIDADE; 

2.4.2 EFETUAR COM O OUTRO BRAÇO - COLOCADO HORIZONTALMENTE NA ZONA DA CINTURA - UM MÁXIMO DE 5 (CINCO) 

MOVIMENTOS LATERALIZADOS - UM MOVIMENTO PARA CADA SEGUNDO - PARA ASSEGURAR O CONTROLO DO TEMPO 

MÁXIMO DE 5°° (CINCO SEGUNDOS) QUE SÃO CONCEDIDOS PARA QUE SEJA INICIADA A EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO 

OU DA GRANDE PENALIDADE. 

2.4.3 O JOGADOR EXECUTANTE DO LIVRE DIRETO OU DA GRANDE PENALIDADE PODE IMPACTAR OU TOCAR A BOLA ASSIM 

QUE O ÁRBITRO PRINCIPAL LEVANTE UM DOS BRAÇOS PARA INDICAR QUE PODE SER INICIADA A SUA EXECUÇÃO. 

2.4.4 A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO - BEM COMO A CONTAGEM DO TEMPO DE JOGO A 

EFETUAR PELO CRONOMETRISTA - SÓ DEVE SER CONSIDERADA COMO INICIADA A PARTIR DO MOMENTO EM QUE A 

BOLA FOR TOCADA OU IMPACTADA PELO JOGADOR EXECUTANTE DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO. 

 

2.5 NENHUMA DAS EQUIPAS PODERÁ FAZER ENTRAR EM PISTA QUALQUER JOGADOR - SEJA PARA EFETUAR UMA SUBSTITUIÇÃO, 

SEJA PARA FAZER REENTRAR, EM PISTA, UM JOGADOR DEPOIS DE CONCLUÍDO UM ±őOWER PLAY² - A PARTIR DO MOMENTO 

EM QUE SEJA SINALIZADA A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO E ATÉ QUE A MESMA SEJA CONCLUÍDA. 

2.5.1 SE OCORRER UMA INFRAÇÃO AO DISPOSTO ANTERIORMENTE REFERIDO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS NÃO DEVEM 

INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO - AGUARDANDO PELO RESULTADO DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU 

DO LIVRE DIRETO - PARA SÓ DEPOIS ASSEGURAR OS PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NOS PONTOS SEGUINTES: 
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2.5.2 SE UM GOLO FOR OBTIDO, ESTE TERÁ DE SER SEMPRE VALIDADO, SEM PREJUÍZO DE  POSTERIORMENTE - SEREM 

EXERCIDAS AS AÇÕES DISCIPLINARES ESTABELECIDAS NAS ALÍNEAS a) E b) DO PONTO 2.5.3 DESTE ARTIGO. 

2.5.3 NÃO SENDO OBTIDO UM GOLO, O JOGO TERÁ DE SER INTERROMPIDO DE IMEDIATO, SENDO DEPOIS ASSEGURADOS 

PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

a) EXIBIR O CARTÃO VERMELHO AO JOGADOR ENTRADO INDEVIDAMENTE NA PISTA E TAMBÉM AO SEU TREINADOR 

PRINCIPAL OU - NA SUA FALTA E PELA ORDEM INDICADA - AO TREINADOR ADJUNTO, A UM DOS DELEGADOS, OU 

AO CAPITÃO EM PISTA. 

b) SANCIONAR A EQUIPA INFRATORA COM OS ±POWER PLAY² CORRESPONDENTES, ATENTO O DISPOSTO NO ARTIGO 

10º DESTAS REGRAS DE JOGO. 

c) SE A INFRAÇÃO FOI COMETIDA POR UM JOGADOR DA EQUIPA QUE HAVIA SIDO SANCIONADA, SERÁ ORDENADA A 

REPETIÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO EM QUESTÃO. 

d) SE A INFRAÇÃO FOI COMETIDA POR UM JOGADOR DA EQUIPA QUE HAVIA SIDO BENEFICIADA COM A GRANDE 

PENALIDADE OU LIVRE DIRETO EM QUESTÃO, SERÁ ORDENADA A EXECUÇÃO DUM LIVRE DIRETO CONTRA A 

EQUIPA DO INFRATOR. 

2.6 SE O JOGADOR ENCARREGADO DA EXECUÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE OU DE UM LIVRE DIRETO COMETER UMA 

INFRAÇÃO - ATENTO O DISPOSTO NOS PONTOS 4.3 E 5.2 DESTE ARTIGO  UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS INTERROMPE O JOGO 

DE IMEDIATO, ASSINALANDO UMA FALTA TÉCNICA AO JOGADOR EXECUTANTE E PUNINDO A SUA EQUIPA COM UM LIVRE 

INDIRETO, A EXECUTAR NA MARCA DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO EM QUESTÃO. 

 

3. NORMAS GERAIS RELATIVAS AO GUARDA-REDES NA DEFESA DE UMA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO 

3.1 PRESENÇA OBRIGATÓRIA DE UM GUARDA-REDES NA DEFESA DA BALIZA 

QUANDO UMA EQUIPA FOR PUNIDA TECNICAMENTE COM A MARCAÇÃO DE UM LIVRE DIRETO OU DE UMA GRANDE 

PENALIDADE É SEMPRE OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DUM GUARDA-REDES NA DEFESA DA BALIZA DA EQUIPA INFRATORA. 

3.1.1  SE O GUARDA-REDES TIVER SIDO SUBSTITUÍDO POR UM JOGADOR DE PISTA, A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU 

DO LIVRE DIRETO SÓ PODE SER EXECUTADA DEPOIS DE ASSEGURADA A SUBSTITUIÇÃO DUM JOGADOR DE PISTA POR UM 

GUARDA-REDES DEVIDAMENTE INSCRITO NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO. 

3.1.2 SE - POR MOTIVO DE SANÇÃO DISCIPLINAR OU DE LESÃO - NÃO HOUVER UM GUARDA-REDES DISPONÍVEL, A SUA 

SUBSTITUIÇÃO TEM DE SER ASSEGURADA POR UM JOGADOR DE PISTA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO PONTO 5.1 DO ARTIGO 16º DESTAS REGRAS DE JOGO. 

 

ARTIGO 16º - ENTRADAS E SAÍDAS DA PISTA  SUBSTITUIÇÕES DE JOGADORES 

5.   NORMAS ESPECÍFICAS A CONSIDERAR NA SUBSTITUIÇÃO DO GUARDA-REDES 

              OS GUARDA-REDES PODEM SER SUBSTITUÍDOS NAS MESMAS CONDIÇÕES QUE OS OUTROS JOGADORES, PODENDO A SUA 

EQUIPA OPTAR POR SOLICITAR AOS ÁRBITROS PRINCIPAIS QUE - APROVEITANDO UMA INTERRUPÇÃO DO JOGO - SEJAM 

CONCEDIDOS 30°° (TRINTA SEGUNDOS) PARA CONCRETIZAR A SUBSTITUIÇÃO PELO GUARDA-REDES SUPLENTE. 

5.1 QUANDO - POR RAZÕES DISCIPLINARES OU POR FORÇA DO DISPOSTO NO PONTO 3 DESTE ARTIGO - FOR OBRIGATÓRIA A 

SUBSTITUIÇÃO DO GUARDA-REDES EM PISTA E NÃO HOUVER UM GUARDA-REDES SUBSTITUTO DISPONÍVEL, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS TERÃO DE CONCEDER 3° (TRÊS MINUTOS) PARA QUE UM OUTRO JOGADOR POSSA ASSEGURAR TAL 

SUBSTITUIÇÃO, COLOCANDO O EQUIPAMENTO ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO DE GUARDA-REDES.  

5.1.1 SE - POR FALTA DE OUTRA ALTERNATIVA - O GUARDA-REDES SUBSTITUTO NEGAR A CEDER O SEU EQUIPAMENTO 

ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO AO JOGADOR SUPLENTE QUE O IRIA SUBSTITUIR, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM DILIGENCIAR A 

INTERVENÇÃO DO CAPITÃO EM PISTA E/OU DOS DELEGADOS DA EQUIPA EM QUESTÃO, PARA QUE O PROBLEMA SEJA 

RAPIDAMENTE SOLUCIONADO.   

5.1.2  QUANDO TAIS DILIGÊNCIAS SE REVELEM INFRUTÍFERAS, O JOGO SERÁ DADO POR TERMINADO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, 

EFETUANDO ESTES, POSTERIORMENTE, UMA INFORMAÇÃO DETALHADA NO BOLETIM OFICIAL DO JOGO DOS FACTOS 

OCORRIDOS. 

 

3.2  RESTRIÇÕES À MOVIMENTAÇÃO DO GUARDA-REDES NA DEFESA DO LIVRE DIRETO E DA GRANDE PENALIDADE 

AQUANDO DA MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO OU DUMA GRANDE PENALIDADE CONTRA A SUA EQUIPA, O GUARDA-REDES 

ESTÁ OBRIGADO A: 

3.2.1 ESTAR APOIADO NOS DOIS PATINS, COM OS EIXOS DIANTEIROS (TRAVÕES OU RODAS DOS PATINS) SOBRE A LINHA DE 

GOLO. 

3.2.2 MANTER O ±STICK² ENCOSTADO AOS DOIS PATINS NUMA POSIÇÃO HORIZONTAL E PARALELA À LINHA DE BALIZA. 



68 

 

3.2.3 A MÃO QUE AGARRA O ±STICK² NÃO PODE ESTAR APOIADA NA PISTA OU NA BALIZA. 

3.2.4 A MÃO QUE FICA LIVRE TERÁ DE SE MANTER NUMA POSIÇÃO ESTÁTICA, SEM CONTATO COM A BALIZA OU COM A PISTA. 

3.2.5 NÃO EFETUAR QUALQUER MOVIMENTO PARA DEFENDER A SUA BALIZA, ANTES DE A BOLA TER SIDO IMPACTADA OU 

MOVIMENTADA PELO JOGADOR QUE FOR ENCARREGADO DA EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO OU DA GRANDE 

PENALIDADE. 

 

3.3     PUNIÇÃO DAS INFRAÇÕES DO GUARDA-REDES NA DEFESA DO LIVRE DIRETO E DA GRANDE PENALIDADE 

 SE NA EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO OU DA GRANDE PENALIDADE, O GUARDA-REDES SE MEXER ANTES DO JOGADOR 

EXECUTANTE TOCAR NA BOLA, DEVEM SER OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

3.3.1 NA PRIMEIRA INFRAÇÃO, O GUARDA-REDES, É ADMOESTADO VERBALMENTE POR UM DOS ÁRBITRO PRINCIPAIS, O 

QUAL SE COLOCA DE FRENTE PARA O INFRATOR, COM ESTE DE PÉ E EFETUA UM ±AVISO² PÚBLICO DE QUE NÃO PODERÁ 

REINCIDIR NA MESMA INFRAÇÃO. 

3.3.2 SE UMA SEGUNDA INFRAÇÃO FOR COMETIDA PELO MESMO GUARDA-REDES - NA EXECUÇÃO DO MESMO LIVRE DIRETO 

OU GRANDE PENALIDADE - SER-LHE-Á EXIBIDO UM CARTÃO AZUL OU - SE A SEGUNDA INFRAÇÃO OCORRER NA 

EXECUÇÃO DUMA GRANDE PENALIDADE PARA DESEMPATE DO JOGO, SER-LHE Á EXIBIDO - UM CARTÃO VERMELHO. 

3.3.3 ATENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS, A EQUIPA DO GUARDA-REDES INFRATOR É PUNIDA COM 

±POWER PLAY², EXCETUANDO AS SITUAÇÕES EM QUE A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE É EFETUADA PARA 

DESEMPATE DE UM JOGO.  

3.3.4 SE O PRIMEIRO GUARDA-REDES SUBSTITUTO FOR IGUALMENTE SUSPENSO OU EXPULSO - ATENTO O DISPOSTO NOS 

PONTOS 3.3.1 E 3.3.2 DESTE ARTIGO - TERÁ DE SER SUBSTITUÍDO POR UM GUARDA-REDES QUE TENHA SIDO INSCRITO 

NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO OU EVENTUALMENTE POR UM JOGADOR DE PISTA. 

3.3.5 SE UM SEGUNDO GUARDA-REDES SUBSTITUTO FOR IGUALMENTE SUSPENSO - ATENTO AO DISPOSTO NOS PONTOS 3.3.1 

E 3.3.2 DESTE ARTIGO - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DARÃO O JOGO POR TERMINADO, REPORTANDO O FACTO NO BOLETIM 

OFICIAL DE JOGO. 

 

3.4 QUANDO - APESAR DO GUARDA-REDES SE TER MOVIMENTADO ANTES DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO 

LIVRE DIRETO - O EXECUTANTE DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO EFETUOU - QUASE EM SIMULTÂNEO - UM 

REMATE DIRETO À BALIZA DO QUAL RESULTOU EM GOLO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE ASSEGURAR OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS: 

3.4.1 NÃO VALIDA O GOLO SEMPRE QUE O JOGO JÁ TIVESSE SIDO INTERROMPIDO POR UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS, 

ASSEGURANDO DEPOIS - ATENTO O DISPOSTO NOS PONTOS 3.3.1, 3.3.2 E 3.3.3 DESTE ARTIGO - A PUNIÇÃO AO 

GUARDA-REDES INFRATOR E ORDENANDO A REPETIÇÃO DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO 

EM QUESTÃO. 

 

3.4.2 ASSEGURAR A VALIDAÇÃO DO GOLO, SEMPRE QUE O JOGO AINDA NÃO TIVESSE SIDO INTERROMPIDO POR UM DOS 

ÁRBITROS PRINCIPAIS, PUNINDO SEGUIDAMENTE, O GUARDA-REDES INFRATOR - ATENTO O DISPOSTO NOS PONTOS 

3.3.1, 3.3.2 E 3.3.3 DESTE ARTIGO.  

 

4  INFRAÇÕES COMETIDAS ±NO INTERIOR² DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO INFRATOR 

 

4.1  FALTAS NÃO SANCIONÁVEIS COM A MARCAÇÃO DE GRANDE PENALIDADE 

NÃO DEVEM SER SANCIONADAS COM A MARCAÇÃO DE GRANDE PENALIDADE AS SEGUINTES INFRAÇÕES: 

4.1.1 QUANDO A BOLA SOBE ACIMA DE 1
M

 E 50 
CM

 (UM METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS) DE ALTURA, EM RESULTADO DE 

UM MOVIMENTO DO ±STICK² DE UM JOGADOR QUE SE ENCONTRAVA NO ±INTERIOR² DA SUA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE - INDEPENDENTEMENTE DE SE TRATAR (OU NÃO) DE UMA INFRAÇÃO COMETIDA INTENCIONALMENTE 

- OS ÁRBITROS PRINCIPAIS SANCIONARÃO ESTA INFRAÇÃO COM UM LIVRE INDIRETO, O QUAL TERÁ DE SER EXECUTADO 

PELA EQUIPA ADVERSÁRIA EM QUALQUER UM DOS CANTOS SUPERIORES DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE EM QUESTÃO. 

 

4.1.2 QUANDO A BOLA É DETIDA OU DESVIADA POR AÇÃO NÃO INTENCIONAL OU INVOLUNTÁRIA - RESSALTO NO CORPO, NOS PATINS 

OU NO ±STICK² - DE UM JOGADOR QUE SE ENCONTRAVA ±NO INTERIOR² DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, SITUAÇÃO ESTA 

QUE, POR SI MESMA, NÃO TERÁ DE SER SANCIONADA PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS. 
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4.2 FALTAS SANCIONÁVEIS COM A MARCAÇÃO DE GRANDE PENALIDADE 

4.2.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM PUNIR RIGOROSAMENTE - ASSINALANDO A GRANDE PENALIDADE CORRESPONDENTE 

- TODAS AS FALTAS GRAVES E/OU MUITO GRAVES QUE - COM OU SEM A BOLA PRESENTE - SEJAM COMETIDAS SOBRE 

ADVERSÁRIOS QUE ESTEJAM NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO JOGADOR INFRATOR, TENDO EM 

ATENÇÃO - CONFORME O ESTABELECIDO NO PONTO 3 DO ARTIGO 3º DO REGULAMENTO TÉCNICO - QUE NA ±ÁREA² 

EM QUESTÃO ESTÃO INCLUÍDAS AS ±LINHAS² DELIMITADORAS. 

 

ARTIGO 3º DO REGULAMENTO TÉCNICO 

3 ÁREA DE GRANDE PENALIDADE 

      DE FORMA RETANGULAR E MARCADA EM CADA MEIA PISTA, A ÁREA DE GRANDE PENALIDADE ESTÁ DELIMITADA POR 

QUATRO LINHAS - QUE DELA FAZEM PARTE INTEGRANTE - E QUE SE ENCONTRAM DISPOSTAS DE FORMA SEGUINTE: 

a) DUAS LINHAS PARALELAS À TABELA DE FUNDO, COM O COMPRIMENTO DE 9
M

 (NOVE METROS). 

b) DUAS LINHAS PARALELAS ÀS TABELAS LATERAIS, COM O COMPRIMENTO DE 5
M

 E 40
CM

 (CINCO METROS E QUARENTA 

CENTÍMETROS). 

 

4.2.2 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM TAMBÉM PRESTAR ESPECIAL ATENÇÃO E PUNIR COM IDÊNTICO ZELO E RIGOR TODAS AS 

FALTAS COMETIDAS SOBRE ADVERSÁRIOS POSICIONADOS DENTRO DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO INFRATOR, 

DESIGNADAMENTE: 

a) INFRAÇÃO COMETIDA POR UM GUARDA-REDES QUE - DE FORMA INTENCIONAL - NÃO PERMITE QUE A BOLA 

CONTINUE A SER JOGADA, AGARRANDO-A COM A MÃO, DEITANDO-SE EM CIMA DELA OU PRENDENDO-A ENTRE AS 

SUAS PERNAS, COM AS LUVAS OU COM O ±STICK². 

b) JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-REDES QUE AGARRA, EMPURRA, CARREGA OU BLOQUEIA ILEGALMENTE UM 

JOGADOR ADVERSÁRIO QUE - SEM A BOLA ESTAR PRESENTE - SE MOVIMENTAVA PARA RECEBER O PASSE DUM 

COLEGA OU OCUPAR UMA POSIÇÃO MAIS FAVORÁVEL JUNTO À BALIZA DO JOGADOR INFRATOR. 

c) FALTA COMETIDA, EM DEFESA DA SUA BALIZA, POR UM GUARDA-REDES OU JOGADOR DE PISTA, QUE - 

INDEPENDENTEMENTE DE TER SIDO OU NÃO PRATICADA DE FORMA DELIBERADA E INTENCIONAL - TENHA 

CONTRIBUÍDO PARA IMPEDIR A MARCAÇÃO DE UM GOLO CONTRA A SUA EQUIPA OU QUE INTERVENHA NO JOGO 

IRREGULARMENTE. 

 

4.3 NORMAS GERAIS A CONSIDERAR NA EXECUÇÃO DUMA GRANDE PENALIDADE 

4.3.1  O JOGADOR ENCARREGADO DA EXECUÇÃO DUMA GRANDE PENALIDADE TEM DE FAZÊ-LO SEMPRE ATRAVÉS DE UM 

REMATE DIRETO - DIRIGIDO OBRIGATORIAMENTE PARA A BALIZA DO ADVERSÁRIO, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 

4.3.2 DESTE ARTIGO - E QUE TEM DE SER EXECUTADO NA POSIÇÃO DE PARADO, JUNTO À BOLA, A PARTIR DA MARCA 

CORRESPONDENTE SITUADA NA ZONA DEFENSIVA DA EQUIPA PUNIDA. 

 

4.3.2 SALVAGUARDANDO O DISPOSTO NO PONTO 4.3.4 DESTE ARTIGO, O JOGADOR EXECUTANTE DUMA GRANDE 

PENALIDADE PODE EFETUAR RECARGAS OU OPTAR POR JOGAR A BOLA EM QUALQUER CIRCUNSTANCIA, QUANDO SE 

VERIFICAR QUE CONSEGUIU RETOMAR A POSSE DA BOLA, DEPOIS DO SEU REMATE INICIAL TER SIDO OBJETO DE: 

a)  UMA DEFESA POR PARTE DO GUARDA-REDES ADVERSÁRIO; 

b) UM RESSALTO NA BALIZA DA EQUIPA ADVERSÁRIA; OU 

c) UM RESSALTO NA TABELA OU VEDAÇÃO DA PISTA SITUADA ATRÁS DA BALIZA DA EQUIPA ADVERSÁRIA. 

 

4.3.3 NA EXECUÇÃO DUMA GRANDE PENALIDADE NÃO PODEM SER EFETUADAS SIMULAÇÕES, NÃO SENDO POR ISSO 

PERMITIDO AO JOGADOR EXECUTANTE QUE: 

a) EFETUE UMA PARAGEM OU UM MOVIMENTO NÃO UNIFORME NA DESLOCAÇÃO DO ±STICK² PARA IMPACTAR OU 

JOGAR A BOLA; 

b) EFETUE - PREVIAMENTE AO IMPACTO DO ±STICK² NA BOLA - UM MOVIMENTO COM O CORPO OU COM O 

±STICK², TENTANDO ILUDIR O GUARDA-REDES ADVERSÁRIO E PROVOCAR QUE ESTE COMETA UMA INFRAÇÃO 

PUNÍVEL DISCIPLINARMENTE; 

c) NÃO EXECUTE A GRANDE PENALIDADE DE ACORDO COM O DISPOSTO NO PONTO 4.3.1 DESTE ARTIGO; 

d) DÊ INÍCIO À EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE DEPOIS DE CONCEDIDOS OS 5°° (CINCO SEGUNDOS) 

CONCEDIDOS PARA O EFEITO. 
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4.3.4 NO CASO DUMA GRANDE PENALIDADE EXECUTADA NO FINAL DO TEMPO DE QUALQUER DOS PERÍODOS DE JOGO, OU 

NA MARCAÇÃO DE GRANDES PENALIDADES EXECUTADAS PARA DESEMPATE DE UM JOGO, A BOLA NÃO PODE SER 

JOGADA OU OBJETO DUMA RECARGA, UMA VEZ QUE DEIXA DE ESTAR EM JOGO LOGO APÓS QUE TERMINE O EFEITO DA 

REFERIDA EXECUÇÃO. 

 

5. INFRAÇÕES COMETIDAS ±FORA² DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO INFRATOR 

5.1 INFRAÇÕES SANCIONÁVEIS COM A MARCAÇÃO DE LIVRE DIRETO 

5.1.1 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM PUNIR RIGOROSAMENTE - ASSINALANDO O LIVRE DIRETO CORRESPONDENTE - 

TODAS AS FALTAS GRAVES E/OU MUITO GRAVES QUE - COM OU SEM A BOLA PRESENTE - SEJAM COMETIDAS SOBRE 

ADVERSÁRIOS QUE SE ENCONTRAM ±FORA² DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE DO JOGADOR DE PISTA OU GUARDA-

REDES INFRATOR, TENDO EM ATENÇÃO, - CONFORME ESTABELECIDO NO PONTO 3 DO ARTIGO 3º DO REGULAMENTO 

TÉCNICO - QUE NA ±ÁREA² EM QUESTÃO ESTÃO INCLUÍDAS AS SUAS ±LINHAS² DELIMITADORAS.  

5.1.2 OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM TAMBÉM PRESTAR ESPECIAL ATENÇÃO E PUNIR COM A MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO 

TODAS AS FALTAS TÉCNICAS E/OU FALTAS DE EQUIPA QUE - SENDO COMETIDAS ±FORA² DA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE DO JOGADOR INFRATOR - TENHAM CONTRIBUÍDO, DE FORMA INDISCUTÍVEL, PARA IMPEDIR UM POSSÍVEL 

GOLO DA EQUIPA ADVERSÁRIA.  

 

5.2 NORMAS GERAIS A CONSIDERAR NA EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO 

5.2.1   O JOGADOR ENCARREGADO DA EXECUÇÃO DE UM LIVRE DIRETO PODE - A PARTIR DA MARCA CORRESPONDENTE E 

QUE ESTÁ SITUADA NA ZONA DEFENSIVA DA EQUIPA SANCIONADA - OPTAR POR UMA DAS SEGUINTES FORMAS DE 

EXECUÇÃO: 

a)  EFETUAR UM REMATE DIRETO E QUE SEJA DIRIGIDO, OBRIGATORIAMENTE, PARA A BALIZA DO ADVERSÁRIO. 

b)  EFETUAR O TRANSPORTE DA BOLA EM DIREÇÃO À BALIZA ADVERSÁRIA, TENTANDO FINTAR O GUARDA-REDES E/OU 

EFETUANDO DEPOIS UM REMATE OU DESVIO DA BOLA PARA A BALIZA EM QUESTÃO. 

 

5.2.2 A EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO TEM DE OBEDECER ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

a) O JOGADOR EXECUTANTE DO LIVRE DIRETO TEM DE OPTAR ENTRE: 

Ā UMA POSIÇÃO DE PARADO JUNTO DA BOLA; OU 

Ā UM MOVIMENTO LANÇADO - SEM PARAGEM OU SIMULAÇÃO - EFETUADO A PARTIR DE UMA DISTÂNCIA 

MÁXIMA DE 3
M

 (TRÊS METROS) DA MARCA DE EXECUÇÃO CORRESPONDENTE. 

b) NA EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO NÃO PODEM SER EFETUADAS SIMULAÇÕES, NÃO SENDO POR ISSO PERMITIDO AO 

JOGADOR EXECUTANTE QUE: 

Ā EFETUE UMA PARAGEM OU UM MOVIMENTO QUE NÃO SEJA UNIFORME NA DESLOCAÇÃO DO ±STICK² PARA 

IMPACTAR OU JOGAR A BOLA. 

Ā EFETUE - PREVIAMENTE AO IMPACTO DO ±STICK² NA BOLA - UM MOVIMENTO DO CORPO OU DO ±STICK² 

TENTANDO ILUDIR O GUARDA-REDES ADVERSÁRIO E PROVOCAR QUE ESTE COMETA UMA INFRAÇÃO PUNÍVEL 

DISCIPLINARMENTE. 

Ā EFETUE UM REMATE DIRETO QUE NÃO SEJA DIRIGIDO À BALIZA DO ADVERSÁRIO. 

Ā OPTE POR RETER A POSSE DA BOLA, ENDOSSANDO-A DEPOIS A UM COLEGA, SEM EFETUAR QUALQUER 

REMATE OU DESVIO DA BOLA EM DIREÇÃO À BALIZA ADVERSÁRIA.  

C) A EXECUÇÃO DO LIVRE DIRETO NÃO PODE SER INICIADA DEPOIS DE EXPIRADOS OS 5°° (CINCO SEGUNDOS) QUE 

SÃO CONCEDIDOS PARA O EFEITO. 

 

5.2.3  DEPOIS DO REMATE INICIAL - E APROVEITANDO UMA DEFESA DO GUARDA-REDES OU UM RESSALTO DA BOLA NA 

BALIZA OU NA TABELA DE FUNDO - O JOGADOR EXECUTANTE DO LIVRE DIRETO PODE EFETUAR RECARGAS OU OPTAR 

POR JOGAR A BOLA EM QUALQUER DIREÇÃO E CIRCUNSTÂNCIAS, EXCETUADO O DISPOSTO NO PONTO SEGUINTE DESTE 

ARTIGO. 

5.2.4   NO CASO DO LIVRE DIRETO A SER EXECUTADO NO FINAL DO TEMPO DE QUALQUER UM DOS PERÍODOS DE JOGO, A SUA 

EXECUÇÃO TERÁ SEMPRE DE SEMPRE EFETUADA ATRAVÉS DE UM REMATE DIRETO, SEM SIMULAÇÃO À BALIZA DO 

ADVERSÁRIO, NÃO PODENDO SER OBJETO DE RECARGA, UMA VEZ QUE A BOLA DEIXA DE ESTAR EM JOGO LOGO APÓS A 

CONCLUSÃO E FEITO DO REMATE INICIAL. 
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6. MARCAÇÃO DUM LIVRE DIRETO OU DUMA GRANDE PENALIDADE ASSINALADA NO FINAL DO TEMPO NORMAL DE JOGO 

6.1 SE - AO MESMO TEMPO QUE A MESA OFICIAL DE JOGO INDICAR O FINAL DO TEMPO DE QUALQUER DOS PERÍODOS DO 

JOGO - OCORRER UMA FALTA QUE OBRIGUE À MARCAÇÃO DE UMA GRANDE PENALIDADE OU DE UM LIVRE DIRETO - 

INCLUINDO, SE FOR CASO DISSO, AS SITUAÇÕES EM QUE É APLICÁVEL O DISPOSTO NO PONTO 3.3.1 DO ARTIGO 25º DESTAS 

REGRAS - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE GARANTIR A SUA EXECUÇÃO - ATENTO AO DISPOSTO, RESPETIVAMENTE, NOS 

PONTOS 4.3 OU 5.2 DESTE ARTIGO - E TENDO EM CONTA OS SEGUINTES CONDICIONAMENTOS. 
 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LIVES E FALTAS DE EQUIPA 

3.3.1  QUANDO UMA EQUIPA ACUMULAR 10 (DEZ) FALTAS DE EQUIPA TEM DE SER TECNICAMENTE SANCIONADA COM UM LIVRE 

DIRETO, SANÇÃO QUE SERÁ IGUALMENTE APLICADA DE CADA VEZ QUE A MESMA EQUIPA ACUMULE 5 (CINCO) FALTAS DE 

EQUIPA ADICIONAIS. 

  

6.1.1 NO CASO DO LIVRE DIRETO - E TAL COMO ESTÁ ESTABELECIDO PARA A GRANDE PENALIDADE - A SUA EXECUÇÃO 

TEM DE SER, OBRIGATORIAMENTE, EFETUADA ATRAVÉS DUM REMATE DIRETO, NÃO SENDO PERMITIDAS SIMULAÇÕES 

NEM TRANSPORTE. 

 

6.1.2 APÓS A EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO NÃO SÃO PERMITIDAS QUAISQUER RECARGAS. 

 

6.2  EM FUNÇÃO DO RESULTADO DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO EFETUADO NO FINAL DO TEMPO 

REGULAMENTAR DO JOGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

6.2.1 RESSALVANDO O DISPOSTO NOS PONTOS 1.4 E 2.5 DO ARTIGO 5º DESTAS REGRAS, SE UM GOLO VÁLIDO FOR 

CONSEGUIDO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE ASSEGURAR O SEU RECONHECIMENTO FORMAL, ORDENANDO O 

SUBSEQUENTE ±GOLPE DE SAÍDA² E APITANDO IMEDIATAMENTE PARA DAR POR CONCLUÍDO O TEMPO DE JOGO EM 

CAUSA. 

 

ARTIGO 5º - DESEMPATE DO JOGO  PROCEDIMENTOS A CONSIDERAR 

1.4 O PROLONGAMENTO DO JOGO TERMINARÁ NO MOMENTO EM QUE UMA DAS EQUIPAS CONSIGA MARCAR UM GOLO, SENDO 

ESTA, IMEDIATAMENTE, DECLARADA VENCEDORA, DEVENDO UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS APITAR PARA CONFIRMAR A SUA 

VALIDAÇÃO E PARA DAR O JOGO POR CONCLUÍDO, SENDO DISPENSADA A EXECUÇÃO DO GOLPE DE SAÍDA 

CORRESPONDENTE. 

 

2.5 NÃO É NECESSÁRIO EFETUAR A EXECUÇÃO DUM GOLPE DE SAÍDA PARA QUE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS PROCEDAM À 

VALIDAÇÃO DE QUALQUER GOLO QUE SEJA OBTIDO DURANTE A EXECUÇÃO DAS SÉRIES DE GRANDES PENALIDADES PARA 

DESEMPATE DO JOGO. 

 

6.2.2 SE UM GOLO VÁLIDO NÃO FOR CONSEGUIDO POR FORÇA DE IRREGULARIDADES COMETIDAS, PELO GUARDA-REDES 

DEFENSOR, DURANTE A EXECUÇÃO, SERÁ ORDENADA A REPETIÇÃO DA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO 

LIVRE DIRETO. 

 

6.2.3 SE UM GOLO NÃO FOR CONSEGUIDO - SEM QUE O GUARDA-REDES DEFENSOR TENHA COMETIDO QUALQUER FALTA 

OU IRREGULARIDADE - OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DARÃO POR CONCLUÍDO O TEMPO DE JOGO EM QUESTÃO. 

 

7. PUNIÇÃO DE INFRAÇÕES DE JOGADORES QUE NÃO INTERVÊM NA EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO 

7.1 COM RESSALVA NO DISPOSTO NO PONTO 2.3.1 DESTE ARTIGO, UM JOGADOR QUE - POR NÃO TER INTERVENÇÃO DIRETA NA 

EXECUÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO ESTÁ POSICIONADO NO INTERIOR DA ÁREA DE GRANDE 

PENALIDADE DA EQUIPA QUE BENEFICIA DA FALTA - APENAS PODERÁ SAIR DESSE LOCAL OU MOVIMENTAR-SE EM DIREÇÃO À 

BOLA DEPOIS DO JOGADOR EXECUTANTE DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO TER TOCADO OU IMPACTADO A BOLA. 

 

7.2 SALVAGUARDANDO O ESTABELECIDO NO PONTO 7.3 DESTE ARTIGO, QUANDO OCORRER UMA INFRAÇÃO AO DISPOSTO NO 

PONTO ANTERIOR, O ÁRBITRO PRINCIPAL QUE CONTROLA O POSICIONAMENTO DOS JOGADORES EM CAUSA DEVERÁ 

INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO E ASSEGURAR - ATENTO AO DISPOSTO NO PONTO 2.2. DO ARTIGO 25º DESTAS REGRAS - 

OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:  
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7.2.1 TRATANDO-SE DA PRIMEIRA INFRAÇÃO QUE - NA GRANDE PENALIDADE OU NO LIVRE DIRETO EM CAUSA - FOI 

COMETIDA POR UM JOGADOR DE UMA DAS EQUIPAS, ESTE TEM DE SER ADMOESTADO VERBALMENTE, SENDO 

±AVISADO² - BEM COMO OS DEMAIS JOGADORES DA SUA EQUIPA - QUE UMA NOVA INFRAÇÃO IMPLICARÁ UM CARTÃO 

AZUL PARA O INFRATOR. DE SEGUIDA, SERÁ ORDENADA A REPETIÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO 

EM QUESTÃO. 

 

ARTIGO 25º - INFRAÇÕES LEVES E FALTAS DE EQUIPA 

2.2 SENDO A PRIMEIRA VEZ QUE O INFRATOR COMETE QUALQUER UMA DAS INFRAÇÕES, REFERIDAS NO PONTO ANTERIOR 

DESTE ARTIGO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM ASSEGURAR OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.2.1 ADMOESTAÇÃO VERBAL DO INFRATOR, SEM OUTRAS CONSEQUÊNCIAS PARA ELE E PARA A SUA EQUIPA.   

2.2.2  A ADMOESTAÇÃO TEM DE SER EFETUADA DE UMA FORMA PÚBLICA E TRANSPARENTE, POR UM DOS ÁRBITROS  

PRINCIPAIS JUNTO AO INFRATOR - E OBRIGANDO-O, SE FOR CASO DISSO, A COLOCAR-SE DE PÉ - E, ATRAVÉS DE 

SINALÉTICA GESTUAL ELUCIDATIVA, ASSEGURAR O COMPETENTE ±AVISO² VERBAL, DE QUE A INFRAÇÃO NÃO 

DEVERÁ SER REPETIDA. 

 

7.2.2 SE, DURANTE A REPETIÇÃO DA EXECUÇÃO DESSA MESMA GRANDE PENALIDADE OU LIVRE DIRETO, OCORRER NOVA 

INFRAÇÃO - PRATICADA PELO MESMO INFRATOR OU OUTRO JOGADOR DA MESMA EQUIPA - SERÁ IMEDIATAMENTE 

EXIBIDO O CARTÃO AZUL AO INFRATOR, IMPLICANDO A SUA SUSPENSÃO DO JOGO E A SANÇÃO DA SUA EQUIPA COM UM 

±POWER PLAY² CORRESPONDENTE, ATENTO O DISPOSTO NO PONTO 3 DO ARTIGO 10º DESTAS REGRAS.  

DE SEGUIDA, SERÁ ORDENADA A REPETIÇÃO DA GRANDE PENALIDADE OU DO LIVRE DIRETO EM QUESTÃO. 

 

7.3 SE A INFRAÇÃO OCORRER JÁ DEPOIS DE INICIADA A EXECUÇÃO DUMA GRANDE PENALIDADE, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM 

SEMPRE AGUARDAR PELO RESULTADO DESSA AÇÃO, ASSEGURANDO DEPOIS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

7.3.1 SE UM GOLO FOR OBTIDO, ESTE TERÁ SEMPRE DE SER VALIDADO, ASSEGURANDO DEPOIS - MAS APENAS SE HÁ UMA 

REINCIDÊNCIA NA MESMA INFRAÇÃO - A SANÇÃO DISCIPLINAR DO INFRATOR E DA SUA EQUIPA, ATENTO O DISPOSTO 

NO PONTO 7.2 DESTE ARTIGO. 

 

7.3.2 NÃO SENDO OBTIDO UM GOLO, UM DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÁ DE INTERROMPER O JOGO DE IMEDIATO, 

ASSEGURANDO DEPOIS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

a)  SE A INFRAÇÃO FOI PRATICADA SOMENTE POR JOGADOR (ES) DA EQUIPA QUE BENEFICIA DA GRANDE PENALIDADE A 

SUA EXECUÇÃO NÃO SERÁ REPETIDA, SENDO O JOGO REINICIADO - DEPOIS DE EFETUADA A AÇÃO DISCIPLINAR 

DEFINIDA NO PONTO 7.2 DESTE ARTIGO - COM UM LIVRE INDIRETO CONTRA A EQUIPA DO INFRATOR, A EXECUTAR 

NUM DOS CANTOS SUPERIORES DA SUA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE. 

 

b) SE A INFRAÇÃO FOI PRATICADA SOMENTE POR JOGADOR(ES) DA EQUIPA QUE SANCIONADA COM A GRANDE 

PENALIDADE - OU POR JOGADORES DAS DUAS EQUIPAS - A SUA EXECUÇÃO TERÁ DE SER SEMPRE REPETIDA, LOGO 

DEPOIS DE SER EXERCIDA A AÇÃO DISCIPLINAR DEFINIDA NO PONTO 7.2 DESTE ARTIGO. 

 

7.4 RELATIVAMENTE AO LIVRE DIRETO - E SENDO NECESSÁRIO TER EM ATENÇÃO A FORMA DE EXECUÇÃO ESCOLHIDA PELO 

JOGADOR ENCARREGADO DE O FAZER - TÊM DE SER ASSEGURADOS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS: 

7.4.1 QUANDO O JOGADOR EXECUTANTE DO LIVRE DIRETO OPTAR POR UM REMATE DIRETO À BALIZA DO ADVERSÁRIO, TERÃO 

DE SER APLICADOS OS PROCEDIMENTOS SEGUINTES: 

a)  SE UM GOLO FOR OBTIDO, OS PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NO PONTO 7.3.1 DESTE ARTIGO. 

 

b) QUANDO UM GOLO NÃO TIVER SIDO OBTIDO, OS PROCEDIMENTOS DEFINIDOS NO PONTO 7.3.2 DESTE ARTIGO. 

 

7.4.2 QUANDO O JOGADOR EXECUTANTE DO LIVRE DIRETO OPTAR PELO TRANSPORTE DA BOLA, O JOGO TERÁ DE SER 

IMEDIATAMENTE INTERROMPIDO, SENDO DEPOIS ASSEGURADOS OS PROCEDIMENTOS NO PONTO 7.3.2 DESTE ARTIGO. 
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 CAPÍTULO  VII 

 

PROTESTOS  DO  JOGO 

 

ARTIGO 30º -  PROTESTOS  DO  JOGO    DEFINIÇÃO  E  ENQUADRAMENTO 

1. PROTESTOS ADMINISTRATIVOS 

1.1 OS ±PROTESTOS ADMINISTRATIVOS² TÊM POR FUNDAMENTO ALEGADAS IRREGULARIDADES OU INFRAÇÕES - MAU ESTADO DA 

PISTA DE JOGO, MARCAÇÕES DA PISTA DEFICIENTES, BALIZAS OU TABELAS IRREGULARES, ETC. - AO ESTIPULADO NO 

REGULAMENTO TÉCNICO. 

 

1.2 PARA QUE UM ±PROTESTO ADMINISTRATIVO² POSSA SER CONSIDERADO VÁLIDO, TERÁ DE SER NOTIFICADO AOS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS DO JOGO - PELO DELEGADO E PELO CAPITÃO DA EQUIPA QUE O FORMULE - ANTES DE O JOGO TER O SEU INÍCIO. 

 

1.3 QUANDO CONFRONTADOS COM UM ±PROTESTO ADMINISTRATIVO², OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SEGUIR OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS: 

1.3.1 INFORMAR O DELEGADO E O CAPITÃO DA EQUIPA ADVERSÁRIA SOBRE O PROTESTO DO JOGO APRESENTADO PELA 

EQUIPA ADVERSÁRIA. 

1.3.2 EFETUAR A TRANSPOSIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO PROTESTO APRESENTADO PARA O BOLETIM OFICIAL DE JOGO, 

ASSEGURANDO, LOGO APÓS, A SUA ASSINATURA OBRIGATÓRIA - NO LOCAL DESTINADO A ±DECLARAÇÃO DE 

PROTESTO² - PELOS DELEGADOS E OS CAPITÃES DE CADA UMA DAS EQUIPA. 

1.3.3 PROCEDER - CONJUNTAMENTE COM OS DELEGADOS E CAPITÃES DAS EQUIPAS - À IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS 

IRREGULARIDADES INVOCADAS, CONFIRMANDO SE O PROTESTO É OU NÃO PERTINENTE E, EM CASO AFIRMATIVO, SE AS 

IRREGULARIDADES EXISTENTES PODEM SER CORRIGIDAS E/OU SE COMPROMETEM OU NÃO A REALIZAÇÃO DO JOGO. 

 

1.4  NO CASO DE OS ÁRBITROS PRINCIPAIS CONSIDERAREM QUE O JOGO NÃO SE PODE REALIZAR NO RECINTO EM QUESTÃO, TERÃO 

DE SER EFETUADAS AS DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA QUE O JOGO SE POSSA REALIZAR, DANDO CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 

NO PONTO 2 DO ARTIGO 7º DESTAS REGRAS. 

 

1.5 EM QUALQUER DOS CASOS, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TÊM DE ELABORAR, EM COMPLEMENTO AO BOLETIM OFICIAL  DE JOGO, 

UM RELATÓRIO CONFIDENCIAL DE TODAS AS DILIGÊNCIAS E DECISÕES TOMADAS SOBRE O PROTESTO EM APREÇO. 

 

ARTIGO 7º - FALTAS DE COMPARÊNCIA  TOLERÂNCIA PARA O INÍCIO OU REINÍCIO DO JOGO 

2. QUANDO SE VERIFICAR A IMPOSSIBILIDADE, TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA, DE UTILIZAÇÃO DA PISTA DE JOGO, OS ÁRBITROS 

PRINCIPAIS DEVEM CONCEDER UMA TOLERÂNCIA INICIAL DE 15° (QUINZE MINUTOS), FINDOS OS QUAIS - E A MANTER-SE TAL 

IMPOSSIBILIDADE - TERÃO DE SER CUMPRIDOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

2.1   SE FOR CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE UM MOTIVO DE FORÇA MAIOR - AVARIA GRAVE NA ILUMINAÇÃO, INUNDAÇÃO OU A 

PISTA ESCORREGADIA, ETC. - QUE IMPEÇA A UTILIZAÇÃO DA PISTA DO JOGO INICIALMENTE MARCADO, O JOGO TERÁ DE SER 

REALIZADO NUM RECINTO ALTERNATIVO, SENDO PARA O EFEITO CONCEDIDO PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS UMA TOLERÂNCIA DE 

90° (NOVENTA MINUTOS), QUE INCLUI JÁ O TEMPO DE TRANSFERÊNCIA DAS EQUIPAS DE UM RECINTO PARA O OUTRO. 

2.2  SE A IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO RECINTO DE JOGO OCORRER POR FORÇA DE AVARIA OU DEFICIÊNCIA REPARÁVEL, OU 

POR NELE SE ESTAR A DISPUTAR UM OUTRO JOGO DE HÓQUEI EM PATINS, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS CONCEDEM UMA TOLERÂNCIA 

ADICIONAL DE 30° (TRINTA MINUTOS) PARA QUE O JOGO SE POSSA INICIAR. 

2.3   SE, EM QUALQUER DOS CASOS REFERIDOS NOS PONTOS ANTERIORES DESTE ARTIGO, SE CONSTATAR QUE - DEPOIS DE 

TERMINADA A TOLERÂNCIA ADICIONAL - NÃO FOI POSSÍVEL RESOLVER A SITUAÇÃO EM QUESTÃO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS 

INFORMARÃO AS EQUIPAS DE QUE O JOGO NÃO SE REALIZARÁ, REGISTANDO NO BOLETIM OFICIAL DE JOGO A CORRESPONDENTE 

INFORMAÇÃO DEVIDAMENTE DETALHADA SOBRE OS MOTIVOS QUE DETERMINARAM A SUA DECISÃO. 

2.4 SENDO O PROBLEMA ULTRAPASSADO E PODENDO O JOGO SER REALIZADO, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS TERÃO DE CONCEDER 15° 

(QUINZE MINUTOS) PARA QUE AS DUAS EQUIPAS POSSAM FAZER O SEU ±AQUECIMENTO² EM PISTA, TEMPO QUE SERÁ CONTADO 

A PARTIR DA HORA EM QUE A PISTA FOI DISPONIBILIZADA PARA O JOGO.  

  

2. PROTESTO TÉCNICO 

2.1 OS ±PROTESTOS TÉCNICOS² TEM POR FUNDAMENTO EVENTUAIS ±ERROS DE DIREITO² - OU ALEGADOS ±ERROS 

TÉCNICOS² DE ARBITRAGEM - QUE POSSAM TER SIDO COMETIDOS PELOS ÁRBITROS PRINCIPAIS NA DIREÇÃO DUM JOGO. 
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2.2 PARA QUE UM ±PROTESTO TÉCNICO² POSSA SER CONSIDERADO VÁLIDO, TERÁ DE SER COMUNICADO DENTRO DA PISTA -

PELO CAPITÃO DA EQUIPA QUE O FORMULE - AOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DO JOGO, SEJA APROVEITANDO QUALQUER 

INTERRUPÇÃO DO JOGO, SEJA LOGO APÓS TER SIDO ASSINALADO O FINAL DO ENCONTRO. 

 

2.3 QUANDO CONFRONTADOS COM UM ±PROTESTO TÉCNICO², OS ÁRBITROS PRINCIPAIS DEVEM SEGUIR OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS: 

2.3.1 INFORMAR DE IMEDIATO O CAPITÃO DA OUTRA EQUIPA - OU NA SUA AUSÊNCIA O SUB CAPITÃO - DE QUE O JOGO 

FOI OBJETO DUMA ±DECLARAÇÃO DE PROTESTO² POR PARTE DA EQUIPA ADVERSÁRIA. 

2.3.2 ASSEGURAR, LOGO APÓS, A ASSINATURA, OBRIGATÓRIA, DO BOLETIM DE JOGO - NO LOCAL DESTINADO À 

±DECLARAÇÃO DE PROTESTO² - DOS DELEGADOS E DOS CAPITÃES DE CADA UMA DAS EQUIPAS.  

 

3.  CONFIRMAÇÃO DOS PROTESTOS 

 TODOS OS PROTESTOS, SEJAM ELES DE NATUREZA ±ADMINISTRATIVA² OU ±TÉCNICA², TÊM DE SER POSTERIORMENTE 

CONFIRMADOS PELA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA EQUIPA QUE O FORMULOU - ATRAVÉS DE CARTA OFICIAL, ACOMPANHADA 

DOS MEIOS DE PAGAMENTO DAS TAXAS CORRESPONDENTES - NO PRAZO E NOS TERMOS DEFINIDOS REGULAMENTARMENTE 

FIXADOS, PELA ENTIDADE ORGANIZADORA DAS COMPETIÇÕES, DESIGNADAMENTE: 

3.1 CIRH  (COMITÉ INTERNATIONALE DE RINK HOCHEY) OU CONFEDERAÇÃO CONTINENTAL, NO CASO DAS COMPETIÇÕES 

INTERNACIONAIS (DE SELEÇÕES NACIONAIS OU DE CLUBES). 

 

3.2 FEDERAÇÕES NACIONAIS, NO CASO DAS COMPETIÇÕES DE CLUBES ORGANIZADAS EM CADA PAÍS MEMBRO DA FIRS. 

 

CAPÍTULO VIII 

 

DISPOSIÇÕES  FINAIS  E  TRANSITÓRIA 

 

  ARTIGO 31º  -  REGULAMENTAÇÃO    APROVAÇÃO  EM  VIGOR  E ALTERAÇÕES FUTURAS 

1. AS REGRAS DO JOGO E O REGULAMENTO TÉCNICO DO HÓQUEI EM PATINS FORAM CONJUNTAMENTE APROVADAS NA ASSEMBLEIA 

GERAL DO CIRH  COMITÉ INTERNATIONALE DE RINK HOCHEY, EFETUADO NA DATA DE 08 DE OUTUBRO DE 2008 E REALIZADA 

EM YURI HONJO  JAPÃO. AS CORREÇÕES E EXPLICAÇÕES POSTERIORES FORAM APROVADAS PELO COMITÉ EXECUTIVO DO CIRH 

EM 2009, 2010 E 2012. 

 

2. APÓS AS ÚLTIMAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS, AS REGRAS DE JOGO E DEMAIS REGULAMENTOS DO HÓQUEI EM PATINS ENTRARAM 

CONJUNTAMENTE EM VIGOR NAS DATAS SEGUINTES:  

2.1 NO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2012, PARA A CERS- CONFEDERAÇÃO EUROPÉENNE DE ROLLER SKATING E FEDERAÇÕES 

EUROPEIAS. 

 

2.2 NO DIA 01 DE JANEIRO DE 2013, PARA TODAS AS DEMAIS CONFEDERAÇÕES E FEDERAÇÕES FILIADAS NA F.I.R.S. 

 

3. QUAISQUER PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO QUE, FUTURAMENTE POSSAM VIR A SER APRESENTADAS RELATIVAMENTE ÀS REGRAS DE 

JOGO E AO REGULAMENTO TÉCNICO TERÃO DE SER SUBMETIDAS À APROVAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DO CIRH, EM 

CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NOS ESTATUTOS E NO REGULAMENTO GERAL DA FIRS / CIRH.  

 

 

 

 

 

 

 

 

FELICIANO COSTA 
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INTRODUÇÃO 

 

EM COMPLEMENTO DO ESTABELECIDO NAS REGRAS DE JOGO DO HÓQUEI EM PATINS, ESTE REGULAMENTO TÉCNICO INTEGRA UM 

CONJUNTO DE NORMAS E PROCEDIMENTOS VINCULATIVOS A TODAS AS INSTITUIÇÕES E AGENTES DESPORTIVOS  ÓRGÃOS 

INTERNACIONAIS, FEDERAÇÕES NACIONAIS E CLUBES FILIADOS  QUE SE ENCONTRAM VINCULADOS À ESTRUTURA ORGÂNICA E 

FUNCIONAL DA FIRS  FÉDÉRATION INTERNACIONAL DE ROLLER SPORTS.  

 

O REGULAMENTO TÉCNICO DO HÓQUEI EM PATINS INCLUI, DESIGNADAMENTE, AS MATÉRIAS SEGUIDAMENTE APRESENTADAS: 

 

V RECINTO DE JOGO  MARCAÇÕES DA PISTA E INSTRUMENTOS DO JOGO 

V ARBITRAGEM DO JOGO  MESA OFICIAL DE JOGO E BANCOS DAS EQUIPAS 

V ÁRBITROS DOS JOGOS  EQUIPAMENTOS UTILIZADOS, SINALÉTICA, BOLETINS E RELATÓRIOS 

V EQUIPAMENTOS, PROTEÇÕES E UTENSÍLIOS UTILIZADOS PELOS JOGADORES 

V CLASSIFICAÇÕES DAS EQUIPAS  FÓRMULAS DE DESEMPATE 

ANEXOS 

V BOLETIM DE JOGO,  

V MAPA DE CONTROLO DO JOGO,  

V INSCRIÇÃO E CONTROLO DOS REPRESENTANTES DAS EQUIPAS E  

V RELATÓRIO CONFIDENCIAL DE ARBITRAGEM. 

 

ESTE REGULAMENTO TÉCNICO CONSTITUI, ASSIM, UM COMPLEMENTO ÀS REGRAS DE JOGO DO HÓQUEI EM PATINS, ONDE ESTÃO 

INTEGRADAS OUTRAS NORMAS E PROCEDIMENTOS VINCULATIVOS RELATIVAMENTE ÀS SEGUINTES MATÉRIAS: 

 

V O JOGO DE HÓQUEI EM PATINS - DEFINIÇÃO E ENQUADRAMENTO 

V CATEGORIAS DE JOGADORES  

V ±śONAS DE JOGO²  

V JOGO PASSIVO E ±POWER PLAY² 

V EQUIPAS DE HÓQUEI EM PATINS 

V SITUAÇÕES ESPECÍFICAS DO JOGO - ENQUADRAMENTO NORMATIVO 

V FALTAS E SUA PUNIÇÃO - LEI DA VANTAGEM 

V PUNIÇÃO TÉCNICA DAS EQUIPAS 

V PROTESTOS DE JOGO 

 

O CIRH - COMITÉ INTERNATIONALE DE RINK HOCKEY PROMOVERÁ TAMBÉM A ATUALIZAÇÃO PERMANENTE DO MANUAL DE 

ARBITRAGEM DO HÓQUEI EM PATINS, COM O OBJETIVO DE ASSEGURAR, EM FUNÇÃO DE DIVERSOS ±CASOS² E ±SITUAÇÕES² 

CONCRETAS DE JOGO QUE VÃO OCORRENDO, A DIVULGAÇÃO DOS CRITÉRIOS QUE TODOS OS ÁRBITROS DEVEM UTILIZAR, TENDO POR BASE 

A CORRETA INTERPRETAÇÃO DAS REGRAS DE JOGO, PARA QUE ESTAS POSSAM SER SEMPRE UNIFORMEMENTE APLICADAS. 
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CAPÍTULO I 
 

RECINTO DE JOGO - MARCAÇÕES DA PISTA E INSTRUMENTOS DE JOGO 

 

ARTIGO 1º - RECINTO DE JOGO - DEFINIÇÕES 

O RECINTO DE JOGO COMPREENDE TODO O ESPAÇO QUE ENGLOBA A PISTA DE JOGO, BALNEÁRIOS E VESTIÁRIOS, BEM COMO TODOS OS 

ACESSOS RELATIVOS AOS MESMOS. 

 

ARTIGO 2º - A PISTA DE JOGO - NORMAS E CONDIÇÕES A OBSERVAR 

1. A PISTA DE JOGO TEM UM PISO PLANO E LISO, CONSTRUÍDA NUM MATERIAL APROVADO  MADEIRA, CIMENTO OU OUTRO  E QUE 

PERMITA UMA BOA UTILIZAÇÃO, EM TERMOS DE ADERÊNCIA E O DESLIZAMENTO DOS PATINS. 

 

2. A PISTA TEM UMA FORMA RETANGULAR E COM DIMENSÕES PROPORCIONADAS, RESPEITANDO SEMPRE A RELAÇÃO DE DOIS PARA UM 

ENTRE, RESPETIVAMENTE, O SEU COMPRIMENTO E SUA LARGURA, ATENTOS OS SEGUINTES LIMITES: 

2.1. DIMENSÃO MÍNIMA:  

34
M 

(TRINTA E QUATRO METROS), DE COMPRIMENTO POR 17
M 

(DEZASSETE METROS), DE LARGURA. 

2.3. DIMENSÃO MÁXIMA:  

44
M 

(QUARENTA E QUATRO METROS), DE COMPRIMENTO POR 22
M 

(VINTE E DOIS METROS), DE LARGURA. 

 

3. TODO O PERÍMETRO DA PISTA DE JOGO É DELIMITADO POR UMA VEDAÇÃO FECHADA, COM 1
M

 (UM METRO), DE ALTURA E TENDO 

QUATRO CANTOS ARREDONDADOS, COM UM FORMATO SEMICIRCULAR, CUJO RAIO PODE VARIAR ENTRE O MÁXIMO DE 3
M 

(TRÊS 

METROS), E O MÍNIMO DE 1
M 
(UM METRO). 

 

CANTOS DA PISTA - ±ŅESENHO DE PORMENOR² 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. PARA ASSEGURAR AS VEDAÇÕES DA PISTA PODEM SER UTILIZADAS DISTINTAS SOLUÇÕES, DESIGNADAMENTE AS SEGUINTES: 

4.1 COLOCAÇÃO DE ELEMENTOS TOTALMENTE OPACOS E DE PERFIL VERTICAL, OS QUAIS SÃO INTEGRALMENTE FABRICADAS EM 

PLÁSTICO DURO E DE COR BRANCA. 

4.2 ELEMENTOS FABRICADOS DE FORMA DISTINTA, DE PERFIL VERTICAL E QUE FICAM AGARRADOS AO SOLO, DE FORMA SÓLIDA E 

RESISTENTE, ONDE ESTÃO INCLUÍDAS: 

4.2.1 AS TABELAS EM MADEIRA, QUE CONSTITUEM A ESTRUTURA QUE SERVE DE BASE À VEDAÇÃO, COM UMA ALTURA DE 

20
CM 

(VINTE CENTÍMETROS) E UMA ESPESSURA DE 2
CM 

(DOIS CENTÍMETROS), A QUAL É INTEGRALMENTE PINTADA COM 

UMA COR NEUTRA E DIFERENTE DA COR DA BOLA. 

4.2.2 ARMAÇÕES CONSTITUÍDAS COM DIVERSOS TIPOS DE MATÉRIAS, MADEIRA OPACA, REDE METALIZADA COM OU SEM 

VARÃO, ESTRUTURA DE PLÁSTICOS TRANSPARENTE, ETC. E QUE FICAM BEM ASSENTES SOBRE AS TABELAS. 

4.3 NAS TABELAS DE FUNDO TÊM DE SER COLOCADAS REDES DE PROTEÇÃO, COM 4
M 

(QUATRO METROS) DE ALTURA, MEDIDOS A 

PARTIR DO SOLO E QUE PODEM SER AMOVÍVEIS. 

4.4 AO LONGO DA VEDAÇÃO TÊM DE EXISTIR DUAS PORTAS DE ACESSO À PISTA, QUE NÃO DEVEM ABRIR PARA DENTRO, AS QUAIS 

ESTÃO LOCALIZADAS JUNTO AOS BANCOS DE CADA EQUIPA E LATERALMENTE À MESA OFICIAL DE JOGO. 

 

5. NAS COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS DAS SELEÇÕES NACIONAIS DOS PAÍSES MEMBROS DA FIRS É OBRIGATÓRIA A UTILIZAÇÃO DE 

PISTAS DE JOGO COM UMA DIMENSÃO ±STANDARD², OU SEJA, COM O COMPRIMENTO DE 40
M 

(QUARENTA METROS), A LARGURA DE 

20
M 

(VINTE METROS) E CANTOS SEMI CIRCULARES COM UM RAIO DE 3
M

 (TRÊS METROS). 

5.1 NAS COMPETIÇÕES DE CLUBES, TANTO A NÍVEL NACIONAL COMO A NÍVEL INTERNACIONAL, PODEM SER UTILIZADAS PISTAS 

COM DIMENSÕES DISTINTAS, DESDE QUE RESPEITANDO OS PRINCÍPIOS ESTABELECIDOS NO PONTO 2 DESTE ARTIGO. 
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5.2 AS FEDERAÇÕES NACIONAIS PODEM APROVAR PISTAS CUJAS DIMENSÕES NÃO SE SITUEM NOS LIMITES DEFINIDOS NO PONTO 2 

DESTE ARTIGO, COM UMA TOLERÂNCIA, PARA MAIS OU PARA MENOS DE 10 % (DEZ POR CENTO). 

 

ARTIGO 3º - MARCAÇÕES DA PISTA DE JOGO 

1. A PISTA DE JOGO COMPORTA MARCAÇÕES ESPECÍFICAS, EM CONFORMIDADE COM A LOCALIZAÇÃO, MEDIDAS E DIMENSÕES 

ESTABELECIDAS NOS DIFERENTES PONTOS DESTE ARTIGO, CONFORME INDICADO NO DIAGRAMA: 

 

          

 

 

 

 

 

 

 

 

2. AS LINHAS DAS MARCAÇÕES DA PISTA TÊM DE TER UMA LARGURA DE 8
CM

 (OITO CENTÍMETROS), TENDO UMA COR DISTINTA E 

CONTRASTANTE COM AS CORES DA BOLA E DA PRÓPRIA PISTA, PARA GARANTIR A BOA VISIBILIDADE DAS MARCAÇÕES. 

2.1 NAS COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS QUE ENVOLVAM AS SELEÇÕES NACIONAIS DOS PAÍSES MEMBROS DA FIRS, A PISTA DE JOGO 

SÓ PODE CONTER AS MARCAÇÕES QUE SÃO ESPECÍFICAS DO JOGO DE HÓQUEI EM PATINS. 

2.2 NAS DEMAIS COMPETIÇÕES, A PISTA DE JOGO PODE CONTER OUTRAS MARCAÇÕES, DESDE QUE AS MESMAS NÃO PREJUDIQUEM A 

BOA VISIBILIDADE DAS MARCAÇÕES QUE SÃO ESPECÍFICAS DO JOGO DE HÓQUEI EM PATINS. 

 

3. ÁREA DE GRANDE PENALIDADE 

DE FORMA RETANGULAR E MARCADA EM CADA MEIA PISTA, A ÁREA DE GRANDE PENALIDADE OU (ÁREA DE BALIZA) ESTÁ DELIMITADA 

POR QUATRO LINHAS, QUE DELA FAZEM PARTE INTEGRANTE, E QUE SE ENCONTRAM DISPOSTAS DE FORMA SEGUINTE: 

a) DUAS LINHAS PARALELAS À TABELA DE FUNDO, COM O CUMPRIMENTO DE 9
M 

(NOVE METROS) E ONDE NA LINHA 

INFERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE ESTÁ MARCADA A LINHA DE GOLO (OU LINHA DE BALIZA). 

b) DUAS LINHAS PARALELAS E EQUIDISTANTES ÀS TABELAS LATERAIS, COM O COMPRIMENTO DE 5
M 

E 40
CM 

(CINCO METROS E 

QUARENTA CENTÍMETROS).  

   

3.1 LINHA DE GOLO OU DE BALIZA 

SITUADA NA LINHA INFERIOR DA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, MARCADA ENTRE OS DOIS POSTES DE CADA BALIZA, TEM 1
M

 E 

70
CM

 (UM METRO E SETENTA CENTÍMETROS) DE COMPRIMENTO, FICANDO A UMA DISTÂNCIA DA TABELA DE FUNDO QUE SE 

SITUA ENTRE UM MÍNIMO DE 2
M

 E 70
CM

 (DOIS METROS E SETENTA CENTÍMETROS) E UM MÁXIMO DE 3
M 

E 30
CM 

(TRÊS METROS E 

TRINTA CENTÍMETROS). 

3.2 ZONA DE PROTEÇÃO DO GUARDA-REDES 

TEM A FORMA DE SEMICÍRCULO, O QUAL É DEMARCADO A PARTIR DO SEU CENTRO, QUE ESTÁ SITUADO A MEIO DA LINHA DE 

GOLO DA RESPETIVA BALIZA, E VAI DE POSTE A POSTE. 

3.3 MARCA DE GRANDE PENALIDADE 

 TEM A FORMA CIRCULAR, CUJO DIÂMETRO MEDE 10
CM 

(DEZ CENTÍMETROS), É MARCADA SOBRE A LINHA DA LARGURA 

SUPERIOR DE CADA ÁREA DE GRANDE PENALIDADE, A UMA DISTÂNCIA DE 5
M

 E 40
CM 

(CINCO METROS E QUARENTA 

CENTÍMETROS), DO CENTRO DA LINHA DE GOLO, NO SEU ALINHAMENTO PERPENDICULAR. 

 

4. MARCA DE LIVRE DIRETO 

TENDO A FORMA CIRCULAR, CUJO DIÂMETRO MEDE 10
CM

 (DEZ CENTÍMETROS), É MARCADA EM CADA UMA DAS MEIAS PISTAS, A UMA 

DISTÂNCIA DE 7
M 

E 40
CM

 (SETE METROS E QUARENTA CENTÍMETROS) DO CENTRO DA LINHA DE GOLO, NO SEU ALINHAMENTO 

PERPENDICULAR. 

 

5. LINHA DIVISÓRIA DE CADA MEIA PISTA  

É MARCADA A TODA A LARGURA DA PISTA PARALELAMENTE ÀS TABELAS DO TOPO, DIVIDINDO A PISTA EM DUAS PARTES IGUAIS, NO 

SENTIDO LONGITUDINAL, PERMITINDO ASSIM A DELIMITAÇÃO, PARA CADA EQUIPA, DAS SEGUINTES DUAS ±ZONAS DE JOGO²: 
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5.1 A ±ZONA DEFENSIVA², OBRIGATORIAMENTE OCUPADA PELOS JOGADORES DA EQUIPA RESPETIVA AQUANDO DA EXECUÇÃO 

DOS GOLPES DE SAÍDA, QUER NO INÍCIO OU REINÍCIO DO JOGO (APÓS O INTERVALO), QUER APÓS A MARCAÇÃO DUM GOLO DE 

QUALQUER DAS EQUIPAS. 

5.2 A ±ZONA ATACANTE², QUE CORRESPONDE À ±ZONA DEFENSIVA² DA EQUIPA ADVERSÁRIA. 

 

6. CÍRCULO CENTRAL DA PISTA 

MARCADO NO CENTRO DA PISTA, TEM 3
M 

(TRÊS METROS), DE RAIO E DELIMITA A POSIÇÃO DOS JOGADORES DA EQUIPA ADVERSÁRIA, 

AQUANDO DA EXECUÇÃO DOS GOLPES DE SAÍDA PELA OUTRA EQUIPA. 

 

7. MARCA PARA O INÍCIO E REINÍCIO DO JOGO 

TENDO A FORMA CIRCULAR, CUJO DIÂMETRO MEDE 10
CM 

(DEZ CENTÍMETROS), ESTÁ LOCALIZADO BEM NO ±CENTRO² DO CÍRCULO 

CENTRAL DA PISTA, SENDO MARCADA SOBRE A LINHA DIVISÓRIA DA CADA MEIA PISTA. 

 

MARCAÇÕES DE CADA MEIA PISTA NA DIMENSÃO ±STANDARD² - ±DESENHO DE PORMENOR² 

 
 

ARTIGO 4º - BALIZAS DO HÓQUEI EM PATINS 

1. CADA UMA DAS BALIZAS DE HÓQUEI EM PATINS É CONSTRUÍDA POR UMA ARMAÇÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO, INTEGRANDO 

TRÊS ELEMENTOS DISTINTOS, INTERLIGADOS POR SOLDADURAS, DESIGNADAMENTE: 

1.1 A ESTRUTURA FRONTAL É PINTADA DE COR DE LARANJA FLORESCENTE FORTE, INTEGRANDO TRÊS SEGMENTOS DISTINTOS, 

CUJAS NORMAS DE CONSTRUÇÃO SÃO AS SEGUINTES: 

1.1.1 DOIS TUBOS CIRCULARES SÃO COLOCADOS NA VERTICAL, OS POSTOS DA BALIZA, E UM TUBO CIRCULAR É COLOCADO NA 

HORIZONTAL SUPERIOR, A BARRA DA BALIZA, PERMITINDO A UNIÃO DE TODO O CONJUNTO. 

1.1.2 OS TUBOS CIRCULARES QUE DEFINEM OS POSTOS E A BARRA DE CADA BALIZA TÊM, NA SUA MEDIDA EXTERIOR, UM 

DIÂMETRO DE 75
MM

 (SETENTA E CINCO MILÍMETROS). 

1.1.3 OS CANTOS SUPERIORES DA BALIZA, NA SUA PERSPETIVA EXTERIOR, TÊM DE SER CORTADOS A 45º (QUARENTA E CINCO 

GRAUS), RELATIVAMENTE AO NÍVEL VERTICAL E HORIZONTAL DOS MESMOS. 

1.1.4 NAS SUAS MEDIDAS INTERIORES, CADA BALIZA TEM UMA ALTURA DE 1
M

 E 05
CM 

(UM METRO E CINCO CENTÍMETROS), E 

UMA LARGURA DE 1
M

 E 70
CM 

(UM METRO E SETENTA CENTÍMETROS). 

 

ALÇADO FRONTAL DA BALIZA - DESENHO E FOTOGRAFIA DE ±PORMENOR² 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcações da meia pista 



79 

 

 

1.2 A ESTRUTURA TRASEIRA INFERIOR É PINTADA DE COR BRANCA, INTEGRANDO UM ARCO SEMICIRCULAR E, NO INTERIOR DESTE, 

UMA BARRA HORIZONTAL, CUJAS NORMAS DE CONSTRUÇÃO SÃO AS SEGUINTES: 

1.2.1 O TUBO CIRCULAR QUE FORMA O ARCO SEMICIRCULAR, E QUE É SOLDADO EXTERIORMENTE À ESTRUTURA FRONTAL, 

TEM UM DIÂMETRO DE 50
MM

 (CINQUENTA MILÍMETROS), SENDO CONSTRUÍDO COM UM RAIO DE 640
MM

 (SEISCENTOS E 

QUARENTA MILÍMETROS), COM BASE NO CENTRO DA LINHA DE GOLO OU BALIZA. 

1.2.2 A BARRA HORIZONTAL É SOLDADA AO ARCO SEMICIRCULAR, TENDO UMA LARGURA DE 120
MM

 (CENTO E VINTE 

MILÍMETROS), SENDO COLOCADA PARALELAMENTE À LINHA DE GOLO, DISTANDO DESTA 250
MM

 (DUZENTOS E 

CINQUENTA MILÍMETROS), E FICANDO COM UMA INCLINAÇÃO DE 20º (VINTE GRAUS) RELATIVAMENTE AO SOLO. 

 

PLANTA INTERNA DA BALIZA - DESENHO E FOTOGRAFIA DE ±PORMENOR² 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3 A ESTRUTURA TRASEIRA SUPERIOR É PINTADA DE COR BRANCA, INTEGRANDO UMA COMPOSIÇÃO DE UM RETÂNGULO E UM 

SEMICÍRCULO, CUJAS NORMAS DE CONSTRUÇÃO SÃO AS SEGUINTES: 

1.3.1 O RETÂNGULO E O SEMI ARCO SÃO CONSTRUÍDOS EM FERRO MACIÇO COM 150
MM

 (CENTO E CINQUENTA MILÍMETROS) 

DE DIÂMETRO, FICANDO LIGADA POR SOLDADURA FRONTAL DA BALIZA. 

1.3.2 OS QUATRO LADOS DO RETÂNGULO SÃO DEFINIDOS POR: 

a) DUAS BARRAS VERTICAIS, CADA UMA COM A DIMENSÃO DE 400
MM

 (QUATROCENTOS MILÍMETROS) E FICANDO 

SOLDADA NA PARTE SUPERIOR DE CADA UM DOS POSTES DA BALIZA; 

b) A BARRA DA ESTRUTURA FRONTAL DA BALIZA E UMA BARRA LONGITUDINAL COM A DIMENSÃO DE 1
M 

E 70
CM 

(UM 

METRO E SETENTA CENTÍMETROS) SOLDADA ÀS BARRAS DO RETÂNGULO 

1.3.3 O SEMI ARCO FICA A UNIR, ATRAVÉS DA SOLDADURA, OS DOIS VÉRTICES SUPERIORES DO RETÂNGULO, FICANDO AINDA 

SOLDADA A UMA BARRA DE 650
MM

 (SEISCENTOS E CINQUENTA MILÍMETROS) E QUE FICA FIXADA 

PERPENDICULARMENTE À PARTE CENTRAL DA BARRA DA ESTRUTURA FRONTAL. 
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2. TODA A ESTRUTURA TRASEIRA DA BALIZA, TENDO COMO REFERÊNCIA A ESTRUTURA FRONTAL, FICA COBERTA COM UMA REDE DE 

COR BRANCA, CUJA MALHA TEM UMA DIMENSÃO DE 25
MM

 X 25
MM

 (VINTE CINCO POR VINTE CINCO MILÍMETRO). 

2.1 A REDE A UTILIZAR PODE SER DE CORDA, DE ALGODÃO OU DE NYLON, NÃO SENDO PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE REDES 

METÁLICAS. 
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2.2 ESTA REDE TEM DE ENVOLVER AS PARTES LATERAIS, TRASEIRA E SUPERIOR DA ESTRUTURA FRONTAL DA BALIZA, BEM COMO 

TODO O PERÍMETRO DO ARCO DA ESTRUTURA INFERIOR, PARA IMPEDIR A ENTRADA DA BOLA DE FORA PARA DENTRO DA BALIZA E 

VICE-VERSA. 

3. UMA OUTRA REDE DE COR BRANCA, CUJA MALHA TEM TAMBÉM A DIMENSÃO DE 25
MM

 X 25
MM

 (VINTE CINCO POR VINTE CINCO 

MILÍMETROS), FICA SUSPENSA NO INTERIOR DE CADA UMA DAS BALIZAS, PARA QUE, AQUANDO DA MARCAÇÃO DUM GOLO, SEJA 

REDUZIDA A POSSIBILIDADE DA BOLA RESSALTAR PARA FORA DA BALIZA. 

3.1 ESTA REDE DE ALGODÃO OU NYLON, MAIS FINA DO QUE A REDE EXTERIOR, É APENAS FIXADA NA PARTE SUPERIOR DA BALIZA, 

PARA QUE PENDA LIVREMENTE ATÉ AO SOLO, SENDO COLOCADA PARALELAMENTE À LINHA DE GOLO E DISTANTE DESTA 400
MM

 

(QUATROCENTOS MILÍMETROS). 

3.2 ESTA REDE TEM UMA ALTURA DE 1
M

 E 10
CM

 (UM METRO E DEZ CENTÍMETROS), E UMA LARGURA DE 1
M

 E 80 
CM

 (UM METRO E 

OITENTA CENTÍMETROS). 
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4. AS BALIZAS SÃO COLOCADAS, EM FRENTE UMA DA OUTRA, SOBRE A LINHA DE GOLO DA ÁREA RESPETIVA E FAZENDO COINCIDIR O 

CENTRO DA LARGURA DA BALIZA, COM O CENTRO DA LARGURA DA LINHA DE GOLO.  

 

ARTIGO 5º - BOLA DE JOGO DO HÓQUEI EM PATINS 

1. EM TODOS OS JOGOS DAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DE HÓQUEI EM PATINS SÓ PODEM SER UTILIZADAS AS BOLAS OFICIALMENTE 

APROVADAS PELO CIRH  COMITÉ INTERNACIONAL DE RINK HOCKEY, EM CONFORMIDADE COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

1.1 A BOLA OFICIAL DE JOGO É FABRICADA EM PVC (SUBSTITUINDO A CORTIÇA PRENSADA), TENDO UM PESO DE 155
GRS.

 (CENTO E 

CINQUENTA E CINCO GRAMAS) E SENDO PERFEITAMENTE ESFÉRICA, COM UM PERÍMETRO DE 23
CM

 (VINTE E TRÊS 

CENTÍMETROS).  

1.2 A BOLA OFICIAL DE JOGO TEM UMA COR ÚNICA, DE PREFERÊNCIA PRETA OU LARANJA, MAS PODENDO SER VARIÁVEL, TENDO 

DE CONTRASTAR COM AS CORES DA PISTA DE JOGO, DAS LINHAS DE MARCAÇÃO E DA BASE DAS TABELAS. 

1.3 QUANDO UM JOGO DE HÓQUEI PATINS FOR OBJETO DA TRANSMISSÃO TELEVISIVA, A ENTIDADE ORGANIZADORA DO EVENTO 

PODE IMPOR A COR DA BOLA OFICIAL A UTILIZAR NESSE JOGO. 

 

2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA ENTRE OS CAPITÃES DE CADA EQUIPA NA ESCOLHA DA BOLA A UTILIZAR, OU SE ENTRE AS BOLAS 

APRESENTADAS NÃO HOUVER NENHUMA DO TIPO OFICIAL, COMPETE AOS ÁRBITROS PRINCIPAIS DECIDIR SOBRE QUAL A BOLA DO 

JOGO, ESCOLHENDO AQUELA QUE, NO SEU JULGAMENTO, PAREÇA A MAIS ESFÉRICA E A MENOS ELÁSTICA. 

2.1 SE ENTRE AS BOLAS APRESENTADAS NÃO HOUVER NENHUMA DE TIPO OFICIAL, OS ÁRBITROS PRINCIPAIS ESCOLHERÃO AQUELA 

QUE, NO SEU JULGAMENTO, PAREÇA A MAIS ESFÉRICA E A MAIS ELÁSTICA. 

2.2 A DECISÃO DOS ÁRBITROS PRINCIPAIS QUANTO À ESCOLHA DA BOLA É IRREVOGÁVEL. 

 

ARTIGO 6º - PUBLICIDADE NA PISTA DE JOGO E NA PARTE INTERIOR DAS VEDAÇÕES 

1. NAS COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS QUE ENVOLVAM AS SELEÇÕES NACIONAIS DOS PAÍSES MEMBROS DA FIRS É PERMITIDA A 

COLOCAÇÃO DE QUALQUER TIPO DE PUBLICIDADE NO PISO DA PISTA DE JOGO. 

1.1 NAS COMPETIÇÕES INTERNACIONAIS DE CLUBES, A ENTIDADE ORGANIZADORA PODE AUTORIZAR QUE UM DOS SEUS 

PATROCINADORES INSIRA PUBLICIDADE NA PARTE INTERIOR DO CÍRCULO CENTRAL DA PISTA, DESDE QUE O MATERIAL PARA TAL 

EFEITO UTILIZADO NÃO AFETE AS CONDIÇÕES DE ADERÊNCIA E DESLIZAMENTO DOS PATINS DOS JOGADORES. 


